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INTRODlCCAO,
o

Em 20 de ~Ioio de 1710 o Provedor da Fazenda Real
da CapHania do Rio de Janeiro representou ao Govemo
de Lisboa contra as muitas edificações, que se fazião nas
1\'larinhus ou praias da Cidade, dando parte de que, mon
dando notificar as pessoas, que as começavão levantar,
para que as deitassem abaixo, e, ÓS que tinhão já le
vantadas, para fazerem termo de se lh'as poder derribar,
sem que por ellas pudessem pedir satisfação alguma, toda
a vez que a área em que estivessem assentes fosse precisa
para o seryiço da Nação, recorrêrão essas pessoas ao Se
nado da Cil mara, a quem tinhão aforado aquelles si tios,
e este enviou-lhe um precatorio para que se não impe
disse o fabrico das edilJcaçõps; porquanto se achavão em
datas suas por virtude de se3marias, que compreheudião
tambem as praias.

Nessa mesma occosião declarou o Provedor que, apezar
de reconhecer que as sesmarias nunca dovião compre
hender a Marinha, que sempre devia estar desempedida
para qualquer incidente do serviço da Nação e defensa
de terra; com tudo se abstivera de dar andamento ás no
tificações, que mandára fazer, até que o mesmo Governo
resolvesse o que julgasse mais conveniente.

Em consequencia foi expedida a ordem Regia de 21
de Outubro de 1710 ao Governador desta Cidadc Ftan
cL~o 'le Castro Moraes,· para que, ouvindo os Omaiaes
da Cnmara, inforrrl8sso com seu parccer.
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Novamente ém 14 de Agosto de 1724 o Provedor da
Fazenda B3rtholorneu de Siqueira Cordovil representou
que alguns moradores, que possuião casas da banda do
mar, tl'atando do seu accrescentamcnto, as avancánio tanto
a elle, que deixárão totalmente as praias sem Marinha,
em prejuizo do publico e da Real Fazenda; e que, ten
tando impedir semelhantes edificações nas Marinhas, por
serem livres para o serviço da Nação e uso cornrnum,
não bastárão suas duvidas para esse fim; e, porque os
Officiaes da Camara quizrs5Cm por virtude de suas doações
ter o direito de dar chãos até o mar, julgava conveniente,
para evitai' du vidas, que o Governo resol vesse se entl'(J"
o mar e as edificações devia m:Jdiw' Marinha, e a quan
tidade delta.

Em consequencia nova Ordem Regia com data de 7
de Maio de 1725 foi expedida ao Governador Ayres de
Saldanha de Albuquerque, pal'u que, ouvindo os Omciaes
dá Camara e os donos das casas, informasse com o seu
parecei' .

Com elfeito, em 6 de Julho de 1726 foi cumprida esta
ordem, declarando o Govprnador que com aquellas edi
ficações se tinha feito um grande damno, não só ao serviço
da Cidade e provimento della, como e'pecialmente ao an
coradouro dos navios (pelo lado do Vallongo), diminuin
do-o; e que demais, devendo estai' livres as praias para
boa defesa da Cidade, era forçoso embaraçar a conti
nuação de taes edificações, e julgava conveniente que o
Governo prohibisse com rigorosas penas o avançarem para
o mal' c edificar sobre as mesmas praias.

Em 10 de Dezembro de 1726, por virlude dc3ta in
formação, foi expedida Ordem Regia approvando e man
dando PÔI' cm execuc:ão as disposições insinuadas pelo.
mesmo Governador.

A' vista do exposto, e do que é indicado posterior
mente nos Avisos de 18 de Novembro de 1818, expedido
pelo Ministro Thomaz Antonio VilIa Nova Portugal ao
encarregado da obra sobre o largo da Prainha de S. Diogo;
de 29 de Abril de 1826, expedido pelo Visconde de Para
naguá á Inspecção do Arsenal de Marinha; de 13 de Julho
de 1827, expedido pelo Marquez de Maceió ao auditor da
Marinha; se conclue que se designou por Marinhas e do
pl'Opriedade nacional-o espaço de terreno comprehendido
em. 15 braças entre terra firme e o bater do mar em
marés vil:as,

Por acto legislativo e lei de 13 de Novembro do 1831,
forão o Governo Imperial na CÔrte e os Presi'dent(~s :-m.
l;onsel110 nas Previncias, autorisados a aforar a pal'ticu-
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lare~ aquelles de taes terrenos que julgassem conveniente;
e em 14 de Novembro de 1832 se expedirão instrucções
para boa execução desta lei.

Por acto legislativo e lei de 3 de Outubro de 183~,
forão concedidos á IIlm. aCamara Municipal da CÔrte
os rendimentos dos foros de Marinhas na comprehensão
do seu municipio, inclusive os do mangue vizinho á Cio
dade nova, ficando porém as concessões dos aforamentos
sujeitas á approvação do Tribunal do Thesouro.

Finalmr.nte diversas Ordens, Provisões, Portarias, De
cisões e Avisos tem sido expedidos pelo Tribunal do
Tbesouro sobre concessão, medição, avaliação e direito
de preferencia nos aforamentos de terrenos de Marinhas,
os quaes demonstrão a importancia deste Tamo de renda
publica, e municipal na CÔrte, e me animál'ão, na qua
lidade de Inspector de Marinhas, a augmentar a collecção
que em 1860 apresentei a 111m. Camara , com o que
~emais pude oolber, tan,to anles, como depois daquella '
data.

P. M. C. L.





OI'41eul Regia tle !I, de DezemJJI'o
de :U~'S.

D. !\Janoel Lobo.-Eu o Principe vos envio muilo 911 lidar.
Havendo mnndndo ver o que Me escreverão os omei'les

. dn Camara de~sa Capitania em cnrta de 31 de Agosto
do onno passado ácerca da excommunhão que o Adminis
trndor dessa Diocese mandou publicnr a f<'querimenlo do
Reitor da Companhia. de Jesu do Collegio dessa Cidade
Bel'llnhé Soares, para que o~ moradores della nfio cortassem
mangues, dos qunes se fazem as madeiras para as casas
e se provin de lenha toda essa Cidade, e nlguns engenhos
que IIcão á beira mar, e tambem os navios para as suas
viagens, não ha,'endo impedido até a;;lIra o córle dos
ditos mnngues, e que, á imitilção dos ditos Religiosos, o im
pedião tambem os de S. Bento, e nlguns moradores; sendo
que estes mangues crão de Minha regalia, por nascerem
cm snlg'odo, onde só chega o mnr e com a enchente, c
serem muito necessarios para a conservaçiio desse povo,
engenhos e navios: 1\1e pareceu ordenar-vos que conserveis
aos moradores dessa Cidade na posse, cm que estão, ele
cortnrem os mangues, e que, se os Bl'ligiosos da Com
pnnhia tiverem que requerer o fação ordinélriõmente, (~

Me dareis contn de assim o hdverdes executado.-Escripta
cm Lisbon a {~de Dezembro de 1ú78.-Pl'incipe.-Conde
do Vai dos Reis.-Para o Governador do lUa de Ja
neiro.

OI't1cm ne!;ia de 21. de @uiulH'o
de .'10.

Francisco de Castro Moral}s.-Eu EI-Rei vos envio muilo
snudnr.-O Provedor da Fazenda Beal dessa Cnpilanin Me
deu conta em carta de 20 de Maio deste anno das muitns
casns que se fllbricavão na mnrinhil dessa Cidndc, por
cuja causa mnndára notificar as pessoas que as começny50
levantar de novo para que as deitassem abaixo, o as que as
tinhão j;i levan tadas se fizera a mesma nolificação, ali que
{izrssr!l1 lermo para que todas ns "ezes que aquella área
rosse nccessnria rara Meu cf\'iço so lhe podcrilio d 1'- r,

2



- 10-

rib:Jl' as casas, sem que por cllas pudessem prdir satis
façuo alguma, do que recorrendo aos OlTIciaes da Camnrl1,
a quem tinhão afol'ado aqul'lIes sitios, lue mandúrão um
precatorio para que nuo impedisse o fabricarem-se as
dilas casas, porquanto cra data sna, aprcsentando·lhe as
sesmarias que antigamenlc 1he darão os Govcl'lladores
sem estarem conOrmadas por fim, que comprchcndião
tambem a praia, e sem embargo que reconhecia que as
sosmarius Ilunca devião cornprehender a marinha, que
sempre deve estar descmpl'dida para qUlllquer incidl'nte
d.o Meu serviço, e defensa de terra; com tudo, para cvilar
contt'ndas, se abstivera daqllcl\c procedimento, alô Eu
resolver o que fosse mais conveniente; e pareceu-Mo
ordenar-vos Me informei!> com vosso parecer, ouvindo
os Omciaes da Camnra sobre l'sta materia, e ouvireis
tambem ao Palrão·MÓI' da I{ib ira, e nlgumas pessoas
que tenMo intelligencia de mar, se se poderão fazer es
taleiros, onde e possão fabricar Na vias de Guerra.
Escripta em Lisboa a 21 de Outubro de 17lO.-AndrÓ
Lopes de Lavre. - Para o Govel'l1udor do Rio de Janeiro.

Dom João por Graç,a de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc.-Faço sabeI' a vós Ayres de Saldanha de
Albuquerque, Governador e Capitão Genel:al da Capi
tania do Rio de Janeiro, que o Provedor da Fazenda
Real dessa Capitania Bartho lomeu de Siqueiru Cordovil
Me representou em carta de U. de Agosto do anno pas
'ado, que, chegando desle Reino a essa Cidade, resti·
tuido á sua occupação em o anno de 17:22, achárll que
alguns moradores, que possuem casas da banda do mar,
tratando do seu al'crescentamento, as avançárão tanto a
clle, que totalmente deixárão as praias sem marinha, não
só em prejuizo do bem publico, mas da Minha Real
Fazenda; do bem publil:o, porque não fica aos moradores
praia em que chegue uma p"qucna embarcação com man
timentos e mJis viveres das suas roças, nem em que
possão lançar os materiaes lI1ais precisos para o allgmenlo
da povoação; dd Minha Fazenda, por ficar a AlfandeglJ,
Armazens, Quarleis dos Soldados c Trem de Artilharia
da banda do mal', e tud,) Qllanto as ca. as que as im se
cdificárão cntrárão por ello dentro cm umJ partl', tanto
tornou para traz em outra, chegando aos ditos Quarteis
entrou em tal forma, que anuo so reparar com promp
tidão uma o outra cousa com estacada.; do madeira que
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mandou· fazor, sem duvida ficava tujo com 10Lal mina
as primeims casas que com esta despl'oporçüo se fizerão
forão com consenLiOl'nto do ~Ieslre de Campo Manoel
de Almeida, occupando ('5 e Governo por ausencia do Go
v('l'nadol' Francisco de Tavora, e as mais no tempo de
vosso Goveíoo, sendo que alóuns que as intenlárão no
tempo do Governador Francisco de 'favora lhes fõra
por elle impedida, e pJlo Governadol' Antonio de Brito de
Menezes, mandando nolificar ao primeiro edificante para
as dêrribar, AtLento aos referidos prcj uizos, e que depois
cntrára clle Provedor na conside.ração de que devia im
pedir semelhantes edilicios nas marinhas, por serem livres
para o Meu serviço e uso commum, e offerecendll depois
u rn requerimento Antonio J!;xiqulO de Macedo (cuja
cópia Me remelleu) não bastárão as suas duvidas para
deixar ue se conseguir o fazt'rem-se casas junto ao Fortim
em que se achão feitas outras Ião misticas ás peças, quo
ficüo ellas mettidas nas mesmas casas j e porque os Olficllles
da .Camara querem pl'las suas doações lhes srja per
millido o podPrern dar chãos até o I·nar, e nl'ssa fórrna
passão aos foreirus os seus aforamentos, seria COIlVe
niente que Eu 1'e50\ ...e3se se entre o mal' e o edificio
devia medial' marinha e a qllantidade della, pnra assim
se evilar as duvidas que não só os ditos Olficiaes da
'~llmara, mns ainda com os Governadores se lhe podiiio
mover, e ~Iue á instancia delle Provedor fizera o Sar
gento 'Mór engenheiro Pedro Gomes Chaves o exame (cuja
cópia Me remetteu) e para se poder dar neste parti
cular li providencia conveniente: l\le pareceu orrlenar-vos
inlormeis Gom vosso parecer, ouvindo os OlTiciaes da
Camara e aos dono das casas,-EI-H(li Nosso Senhor o
mandou por João Telles da Silva e o Uoutor José Gomes
ele Azevedo, Conselheiros de Seu Conselho Ultramarino,
o se passou por duas vias.-Antonio de Cobellos Pereira a
fez em Lisboa occident~l a 7 de Maio de 1725. -O Sr
crelario André Ll)pcS do Lavre, a fm: escrever. -João
'felles da Silva.-José Gom~ de Azevedo. -Por despacho
lia Conselho Ullralllarino de 7 de Maio de 1725.

OI'«lem licgãa de to do Dezembro
de il;~S,

Dom João por Gra~:ll de Deus, Rei de Pllrlugal e dos
Algarve;, elC. Faç.o saber a vós Luiz Vallia ;\ionteiro.
Goyernador da Cilpilllnia _do lHo- de Janeii'o, que so yio
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o ([ne re pond(~sle5 cm carta do G de Julho uesle anoo,
tiOS de quo vos foi sobre informardes lia r(~prescnlação

que i\Ie f'l'Z o l'rovrdor da Fazenda Ik81 dessa me ma
Capitania llarlho!olllcu dt- Siqueira Cordovil. de quo os
ltloradore dr.ssa Cidade que possuem casas da ba nda do
nlar, tratando do seu accrescentamenlo, as aVLlnçárão tanto
delle quo total monte deixál'ão as praias sem marinha, não
sei rm prejuizo do bem publico, mas da flJiuba Real Fa
zenda, e que ncsle particular devieis ouvir assim aos
Ofliciaes da Carnara, como aos donos das casas interpondo
o vosso parecer; representando-me que assim aCamara
eorilo os interrssados nelJils r spondêrão o que consta dos
papeis inclnsos que Me enviastes; e que examinando vó,;
allenlamente esta mat('ria acháreis que o Senado da Cn
mllra nos aforamentos que fel para a parto rJ.o mar,
lIão declarou a medi(iãO cerla dos chãos que aforava e só
JOcn!e declarou a largura, e o que occupava a uma di
reita .até ao mar, onde chegando os primeiros edificios,
o p(1l'11ndo nelles <JS arêas, so originava nova prClia, da
(Jual forão os foreiros accrescenlando os edificios, e dizem
que cum e5te titulo lhe pertence tudo quanto largou o
JIlar e é certo qUil por este princil ia tem feito UI11 con
sideravel dall1no não só uo scrviço du Cidade e desem
burqlle do provimento della, pois não fallão aonde ~e

fill;iio, mas diminuindo UIIl rnólhe em que dão fundo
as frota,; e todas as erT barcações que enlrão Ilcsse poço,
sr:nc1o a vosso ver a 111[\ is preciosa join que pólle ler o mUlldo,
porque dnpois de enlrarem da hurra para dentro, reco
lhidos 05 navios neste móllle estão como debuixo de chave
Hillda que os inimigos esL('jãO ncsse porto tambem denlro
da oarra, principalmente cmquanto se conscrvar fi Ilha
d,IS Cobras, que a cobre pda parle do mal' deixando· lhe
~úlllcnte ti estreita entrada entre ella e o Mosteiro de S.
:/Jelllo, coja distancia salva 11111 t:ro <.Ie pedra de mão, e
pelo oulra palie ela ponla da mesma Ilha corre uma
restinga dü arca, que remata na Forlaleza de S_ José, e
illlpC'de a enlrada de e.mbarcações maiores que lilncbdS;
.i vi -la do que, a mesma razão que aponta él Camara
de ler furlad0 ao lllar todo o C!lUO em quo se ílc.ha CSia
Cidade situada, é forçosa para se lhes embaraçar a cou
tinu:lçuo dos ellifiúios para não exlinguir o mólhe e ancora·
douro dos navio', que haja estrciLissilllo, e que lambem
a~ praias <.levem eslar livres para a boa dcfllllsa <.la Ci
dade, pura que as rendas pa sei)) livres por locJa clla, o
,I' poss[lo soccorrcr as parles atacadas, SCll\ a dilficuldade
du c dur "alta pela Ctdll<.le, lIIas que esla circumslno(;ja
já ê dillh:ullo;1 por ülgun cLlili 'jus l\l.ligo' flll - o CIll-
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b(lr8l.~ií.(), c como estes e alglln modernos são de preço
cOllsiderave\, vos parecia que Eu os devo (;onservar, im
pedindo porém wm rigorosas penas que daqui em diante
Ilinguem se possa alargar um só palmo para o mar.
nelll edificar nas praias até a ponte de ValIongo, fazendo
(;;) rga aos Governadores e Provedor da Fazenda de toda
a dc'sol'dem que houver daqui em diante sobro este par
ticular: Me pareceu dizer-vos que, mandando ouvir sobre
esta Il'latel'ia ao Engenheiro 1\lór do Beino, 1\lanoe\ de
Azevedo Fortrs, se conforma cm tudo com o que apontais;
o assim Sou Servido ordenar que dalJui em diante se
sig'l a disposição que insinuais, de que ninguel:1 se possa
alar":!r 11m só l)dlmo para o mar, nem edincar casas nas
praias até a ponte de YalIongo, e que nem vós, nem os
que vos succederem, nem os Provedores da Fazenda, e
Senado da Call1ara dessa Cidade possão pcrmittir seme
lhante licenças, tendo entendido que nas residencias quo
se hou\'cl'<':n de lirar, assim a vós como a vossos succes
sares e Proverlllf(~s da Fazenda se ha de mandar inquirir
de semelhante caso; e pal'a qu~ a todo tempo conste o
que nesta parte Determinei, fareis com que se registre
esta Minha Heal ordem nos livros da Secretaria desse
Governo, NOS da Provedoria da Fazenda, e nos do Sen.,do
da CUllIara, cllviando-Me certidão de como assim o exe
culasles.-EI-Hei Nosso ~enhor o Mandou por Antonio
J~odrjgues da Costa, e o D,lulor José de Carvalho Abreu,
Cunsdheiros de Seu Conselho Ultramarino, e se passou
pOI' duas vi(ls.-Antonio de Souza Pereira, a fez em Lisboa
occidental em 10 de Dezcmbro de 1726. -O Secretario
André Lopes de Lavre, a f(·z escrever.-Anlonio Rodrigues
da Costa.-José de Carvalho Abreu.-Por despacho do
Conselho Ullramarino de 10 do Dezembro de 1726.

O...lem Ilegin. de to (Ie .Janeiro de :I;3~.

Dom João por Graça de Deus, Rei de Portugal o dos
Alglll'vcs, d'aquem o d'ulém Illur em Africa, de. Faço
sa bel' a vós Go vel'Oado r do ltio de J ii nei ro, que vendo-se a
rt'presenta ião que !\le fizcrão os Offieiaes da Carraura dessa
Cidade em carta de 25 de Agoslo do anno passado, do
(1 ue algumas pessoas coslumavão querer introduzir, quo
na distancia do muI' e praia quo respOlta á testi,da das
SI.laS lerr~s se não \úncem redes para pescar, resultundo
UI. ,o fllUllas vezes contendas I} pendencias em desservil;o
l\1eu, peLlintlo-~1c fvsw senitlo 11ll1ndlll' declarar se nilo/



-114,--

po;:;sa fazei' o rdrrido impedimento: -~Je pareceu orde
nar-vos não consintais se aproprie pessou algumas das
praias e mar por ser commum para todos os moradores, e
pssim o mandareis declarar por editai, tJ quem violentamente
obrar o contrario procedereis cl)Otra elle.-E1-Hci N05S0
Senhor o mandou pelos Doutores Manoel Fernandes Varges
c Alexandre i\Ietello de Souza Menezes, Con.elheiros do
Seu Conselho U\trilmarino, e se passou por duas vias.
Theodoro de Cobellos Pereil'a a fez cm Lisboa a 10 de
Jant:liro 1732.-0 Secretario Manoel Caetano Lopes do
Lavre a fez escrever.-Manoel Femandes Varges.-Alc
xaudro l\Ietel1o de Souza Menezes.

Decl"eto de 2.1 de daneh"o (te .SOB,

Tendo consideração a grande faHa quo h1 nesta Ci
dade de arlOazcns, trapiches em que se recolhão trigos,
couros e outros generos, e coustnndo-~'le -que nas praias da
(Jalllboa e Sacco do Alferes se podem construir: Hei por
bem ordenar que o Conselho da Fazenda, procedendo 1105

exames nocessarios nas ditas praias, mande demarcar os
terrenos que ulli achar propl'ios para esle fim; e que fa·
zendo publica mta Minha Determinação, haj:l de os aforar
Oll arrendar a quem mais olTerecer c possa em breve
kmpo principiar a edificar, pJssando-se aos arrendatarios
03 seus competentes titulos. e dando-Mil conta de tudo
que a este respeito obrar. O mesll1 ) Conselho o tenha
assim entendido e o faça executar. Palücio do Rio de
Janeiro em 21 de Janeiro de 1809.

Aviso de 18 de Novemb."o de t.St.S.

Sendo presenle a Sua l\Iagesladc a conla que Vm.
deu de se tel' procedido a um embargo pelo Ouvidor da
Comarca impedindo-se a oura que so acha encJrregada
a Vm. no largo da marinha da Prainha de S. Diogo, a
J'equcrinll'nto de João José de Oliveira, foi o mesmo S nhol'
servido l\Iandar que fussem presos os olnciaes que o fi
zeriio e extranbar o Ouvidor da Comarca o commelter eslo
altentado, e não manda proceder contra Julião José do
Olivdra, porque Vm. informa que elle na sua resposta
pl'otesta que não intentava embaraçar a obra do Ci']S,

mas quo tratava sámcnte da queslüo particulal' com Jos.b

o
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Francisco das Neves, querendo o mesmo Senhor p .la Sua
neal bondade ter por boa fé a supradiLa desculpa. De
termina porém o mesmo Senhor que Vm. faça conti
nuar a mesma obra, na certeza de que tudo que toca
á agua do mar e acr.resce sobre ella é da CorÔa, na
fórma da Ordenação do Reino; e flue da linha d'agua
para dentro sempre são reservadas 15 braças pela borda
do mar para serviço publico, nem cntrão em proprie
dade alguma dos confinantes com a marinha, e tudo
quanto allegarem para se apropriar do terreno é abuso
e imtlendivel; pllis que, se r-ótie twver posses de uns
vizinhos para outros, nunca a póde ha"er contra a
Corõa, que tem o dominio e a sua intenção declarada
na Lei, procrdendo Vm. pois na obra sem se embaraçar
com questões a gumas particulares, pois quem pret('nder
alguma indemnisação o deverá requerer para se lhe dar
depois da obra concluida, segundo o direito que tiver ou
razão de equidade. Chame Vm. as pessoas entendidas que
lhe paTecer, e medindo o terreno e notando a distribuição
deIle segundo os pretendentl"s que houvp.r, fará subir a
plunta necessaria com a relação das pessoas que por elIe
se podem accommodar com estaleiros, madeiras, estancias
de lenhas e outras semelhantes applicações, que não privem
a vista da milrinha; considerando mesmo os vizinhos para·
nas suas testadas terem tambem alguma porção de caes;
podendo Vm. omciar á Camara para que concorra a deli
neação das ruas e dcs(~mbarques necessarios; e aos Olficiaes
Superiores da Marinha Ileal para com seu parecer se mar
carem os estaleiros e o mais que mI' necessario providenciar
POI' aquella Repartição, á qual já se fez li necessaria par
ticipação. E a referida planta com a design~ção dos ter
renos beirll milr e relação das pes~oas que pretendem o
arbitrio da renda, gue devem pagar com as ohservações
que a Vm. parecer, as fará subir á Real Presença para
o m 'smo Senbor determinar como mI' servido para o
bem publico, e para seguru nça dos sobreditos estabele
cimentos. Poderá Vm. compensar' a Ordem 30 a na fórma
da sua informação, pois é preciso que se franquêe a
rua, e sendo justa outra mais iudemnisação, S. M. o
mandará fazer, e para esle fim torno a remetter a Vm.
a planta que me enviou. Poderá pl'Omover a obra que
intenta José Cardoso Nogueira, e contemplal-o com aquella
porção de càes que fôr justa; assim como ao sobredito
Julião José e José Francisco, não como proprietarios da
marinha, pois nenhum o é, mas como vizinhos, a quem
So •. nesta mesma obra fuvorece e utilísao E por este
molivo remello outra "eI a Vm. os roquer; mentas dos c



divrr:>os pretendenlrs, que depoi me lornará a rrmel(rl'
para a alli01a decUio de S. ~lngestade. -- J)I'US Guarde
a Vm.- Paço em 18 de ovembro de 1818.- Tllo011l1:
Antonio de Villa Nova Portugal.-· Sr. Francisco Manoel
da Silva e 1\1ello.

BCCI"cto tle :1.3 ele .Jnlbo elc :l.S20.

Havendo sido sempre consideradas corno uma depen
dencia da Hrparliçào da l\lLlfinha todas 1.IS prui:JS de
qualqUl'r porto, e muito particularmente aquell1.ls que
ficão situadas nas immcrliuções do estabelecimentos nIlVIlCS.
e constanrlo-Me que, nüo obstante isso, forno celncedidns
e dislribuidas por divC'rsas auloridades varias porções de
terrenos nas prai1.ls desta Cidade a individuos quo as
requerêrüo com o fim de lev1.lntaremalliesta1<.iros.es
1ancias e outros estabelecimentos da mesma natureza,
rcsnllando daqui o grande embaraço em que cites mesmo.
ngora se comiderão pela falta de legitimidade de seus
tilulos; Sou servido determinar qne lodos aquelles que
assim se achão na posse de taes terrenos hajão de apre
sf'ntar, sem perda de t('mpo, na Minha Secretaria de
Estado dos Ne@ocios da Marinha e dominios ultramarinos,
os títulos por que os occupão, a fim de que, depois de
convenientemente examinados, possão estes ser substi
tuidos por titulos competentes expedidos por esta Re
partição com as clausulas costumadas; resalvando s6monte
de ta Minha geral disposição os terrenos que pelo Conselho
da Fazenda tiverem sido aforados ou arrendados nas
praias da Gamboa e Succo do Alferes na conformidade
do Decreto de 21 de loneiro de 1809, OIl1S ficará d'ora
em diante suspensa a determinação do referido Decrelo,
a fim de evitaI' para o futuro qualquer conOicto ou duvida
que possa suscitor-se sobre o distribuição de tacs ter
ronos.- O Conde dos Arcos, do Meu Conselho, Ministro
e Secretario de Estado dos Negocias da Marinho o do
minios ultramarinos, o lenha assim entendido e o faça
executar com as communicações e ordens necessarias.
Palacio do llio de Janeiro em 13 do Julho de 1820.
Com a Rubrica de S. 1\Iageslllde.
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Consulta e Resolncão de:l.3 de Seielllb.·o
(Ie ~:I.SZ0.· .

Baixando ao Conselho () Decreto de 21 de Janeiro
de 1809, pelo qual se mandou que, depois das neces
sarias averiguações sobre os tenenos que a Real Fazenda
possuia nos sitias da Gamboa e Sacco do Alfere5, os
afurasse a quem mais olIerecesse para edificar casas e
trapiches; enoarregou este Tribunal ao Conselheiro An
tonio Gomes Pereira da Silva deste exame, assistido do
Tenente-Coronel de Engenheiros Henrique Izidoro Xavier
de Brito, e depois de serias averiguações informou com
o auto de vistoria, que juntára, não haver naquelles si tios
terreno algum que pertencesse á Beal Fazenda, excepto
o que o mar na sua vasante deixava, e que o tornava
a occupar na enchente. Entretanto requereu a S. M.
João de Almeida Brito, que, sendo senhor de uma cha,
cara naquelle sitio, possuida ha muitos annos pelos seus
antepassados, era agora opprimido com denuncias injustas
de pessoas dolosas e litigantes, e por isso pedia aS. M.
houvesse de mandar consultar por este Tribunal á face
do citado Decreto, para se julgar não sei' comprebendido
o seu predio entre os que se nolão da qualidade de
marinhas, em cuja denominação se fundavão as denun
cias, para elJeito de continuai' na pacifica posse delle.
Depois das informações do sobredilo Conselheiro, e do
Juiz dos Feitos da CorÔa e rcspo:itas do Procurador da
mesma e da Fazenda parece ao Conselho, conformando-se
com a informação e parecer do Conselhciso Antonio
Gomes Pereira da Silva, a qnem farão commettidos estes
exames, que nos referidos sitios da Gamboa e Sacco do
Alferes nào existem, da rua para o cenlro, terrenos
devolutos em qUtl se possão vel'ifical' os aforamentos
facultados pelo Real Decreto de 21 de Janeiro de 1809,
sendo por cónsequencia mantido o supplicante João de
Almeida Brito no dominio e posse de suas cbacaràs e
sesmarias, de que goza por si e por seus ante-possuidores
desde tempo immemorial, emquanto não fàr legitima
mente ouvido e convencido, podendo cobrar de seus
colonos as rendas devidas e que se forem vencendo, na
rórma de seus arrendamentos; dignando-se V. M. de
mandai' obstar ao progresso de taes denuncias, ficando
cm perpetuo silencio as que já existem, e todas as causas
q ,e lhe são relativas, por não ser conforme á iudefeclivel
justiça de V. 1\1. çue estes denunciantes tirem commodo

3
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e pl'oveilo de sua má fé, u LiLulo de zelo da Real Fa
zenda, procurando por este sinistro meio subtrahirem -se
ao cumprimento de obrigações que vantajosa o vqlunta
riamente contrabirão, evitando-se desta maneira a mul
tiplicidade de pleitos injustos que comsigo arraslüo in
calculaveis males, tanto mais que estas mesmas causas
se acbão por agom substadas em virtude do Regia Aviso
de 18 de Novembro no anno passado, como mostra a
certidão constante do ultimo appenso, ficando todavia
direito salvo aos supplicados denunciantes para intentarem
quaesquel' acções que legitimamente lhes compelir jure
p"oprio, ou sl'ja relativamente a propriedado dos ditos
terrenos ou ás reciprocas obrigações a que estão ligados.
Ultimamente parece ao Conselho, que se possão construil'
armazens e trapiches nas praias da Gamboa c Sacco do
Alferes, da rua para o mar, com pontes para com modo
embarque e desembarque dos generos do commercio,
designando-se em deferimento das petições constantes do
appenso n.o ... , e a outros quaesquCl' que pretendüo
aquellas braças, que parecerem competentes com os fundos
que puderem obter para o mesmo mar, gratuitamente,
attendendo ás grandes despezas o trahalho que necessa
riamente deve ompregar-se nesta util construcção, á
imitação do que está feito no chamado trapiche dos
couros, como se deprehende do mappa incluso, que nos
primeiros exames levantou o sobredito Tenente-Coronel
llenrique Izidoro Xavier de TIrito, conservando-se ses
sentil palmos livres de largura da rU<l, e deixando-se
espaço sulliciente para logradouros publicas, como eslüo
servindo as praias cle Vallongo, devendo preferir nestas
datas os negociantes desta praça, e ainda 05 moradores
dos mesmos sitios, que mais probabilidade tiverem para
construir taes obnls, que devem elIectoar em certo e
determinado tempo, pena de flcarem os ditos terrenos
devolutos pelo proprio faclo, para se poderem novamente
dar a quem melhor os aproveite, dignando-sp, V. M.
dar a e3te respp,ito as demais providencias que lhe pare
cerem jusLas. Rio do Janeiro em 3 de Março de 1820.

Re~ehllcãi@.-Como parece ao Conselho; e ao Des·
embargo do· Paço ordeno quo fiquem sem etfeito as
denuncias. E quanto aos terrenos que se avançarem da
rua para o 0181', para edificar o caes, se regule o Con
selbo pela disposição do Decreto de 13 de Julho deste
anno. - Palacio da 130a-' ista cm 13 de Setembro de
1820.-Com a Rubrir,a de Sua Mngcstadr.
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PA'ovisão ele :llJ (!c Sctelllbs.'o dc 1.§~O,

Dom João, por Graça de Deus, 1lei do Reino Unido,
ele. Fuça sabor aos que a presente Provisão virem:
Que em consulLa do Conselho de Minha Real Fazenda
de 13 de Março de 1820, anno corrente, Me foi pre
senle o requerimento de João de Almeida Brito, em
que recorrêra á Minha indefectivel justiça, contra as
perturbações com que muitos arrendalarios do .terrenos
da sua chacara do sitio da Gambôa e Sacco do Alfe
res lhe tinhão interrompido os seus direitos de dominio
c posse nos ditos terrenos, negando-se á continuação dos
pa.gamentos dos seus respectivos arrendamentos, a pre
texto de pertencerem á CorÔa como Marinhas, haven
do-os denunciado como taes para os rl'Ívindiearem em
fórma ordinaria, contravindo assim o pl'oprio facto de
seus contractos de arrendamento, eclebrados com o sup
plicante: E tendo En consjderação á sua supplica e ao
mais que na dita consulta Me foi exposto, com audien
eia do Desembargador Procurador da Minha CorÔa e
Fazenda, Houve por bem determinar pela l\1inha Real
Resolução de 13 de Setembro deste mesmo anno, que
o dito supplicante João de Almeida Brito ficasse ma
nutenido na posse e dominio da mencionada chacara
emquonto não for legitimamente ouvido e convenci.do;
podendo cobrar dos seus colunos as rendas devidas e que
se forem vencendo na fórma de seus arrendamen los,
obstando assim o progresso das respectivas denunci.as,
as quaes devem fica r em perpetuo silencio com todas·
as causas que Il1es são relativas; porque assim sou ser
vido, salvo com tudo o direito de intentarem os denun
ciantes quaesquer acções, que legitimamente lhes com
peLil' em jury pl'opl'io; ou seja relativamente á pro
pl'iedade dos ditos terrenos, ou as reciprocas obrigações,
a que eslejão ligados. E Mando aos Ministros e pessoas
a quem o conhecimento desla pertenceI' a cumprão e
guardem como nella se contém; não obstante qualquer
Lei, Ordem ou Regimento em contrario; sendo assig
nada por dous Conselheiros da Fazenda e passada pela
Chancellal'ia. - Rei.

Edital de 2 de Dezembl'o de 1.820.

Sua l\lagestade Foi servido Determinar pOI' Sua Im
['ediata Resolução de 13 de Setembro do corrente al100
tomada em consu~la do Comielbo da Fazenda de 3 de
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Março do mesmo anno: Que a divisão das Marinbas das
praias da Gambôa e Sacco do Alferes que o Mesmo
Augusto Senhor facultára ao dilo Conselho de fazer en
tre os particulares a titulo de arrendamento ou fóros,
com o fim de edificarem trapiches e armazens na con
formidade do Decreto de 2L de Janeiro de 1809 tivesse
o seu devido ('ffeito com as seguintes similações: - que
se possão construir os ditos armazens e lrilpiches nas
mencionadas praias da Gambôa e Sacco do Alferes da
rua para o mar com pontes para com modo embarque
dos generos do commercio ú imitação do que eslá feito
no chamado lrapiche aos Couros, que aJli existe, con
servando-se sessenta palmos da largura da ma, e dei
xando-se espaço sulliciente pnra logradouros, como esl50
servindo as praias do VaJlongo; que sl'jro as respec
tivas concessões gratuitas, que prefirão nellns os nego
cianles desta praça, e ainda os moradores dos mesmos
si tios, que mais probabilidades tiverem para construir
taes obras; que se devão elJecluar cm certo e deter
minado lempo para edificarem os ditos lerrenos devo
lutos pelo proprio facto para se poderem novamente dar
a quem melhor os aproveite; e que ultimamento sejão
requeridas as mencionadas datas pela Secretaria de Es
tado dos Negocios da Marinha, conforme a disposição
do Decrelo de 13 de Julho deste anno. E para que 11
dita Resolução possa constar S~! fal publico por este
modo.-Bio, 2 de Dezembro de 18~0.-Joaquim José
de Sousa Lobalo.

Consulta e Resolllcão e.le i ~ de DDI'íI
de 'I'S~1!,

João de Almeida Brito requer, pl'ctendcndo ser em·
passado de doze braças de terreno, que forão pelo Ma
frchaI de Campo Francisco Manoel de Sousa e :Mello
marcadas para nelle se erigirem armazens para a Real
Fazenda, Parece ao Conselho que o requc!'imento do
supplicanle estél em termos de ser deferido, ficando
comprehendido na merce quo lhe foi feita pela Real
Resolução de 13 de Selembro de 1820, tomada em
Consulla deste Conselho, a posse do terreno de que
se trata para gozar, a respeito deBe, do mesmo bene
ficio de manutenção que lhe fôra outorgado a respeito
do mais terreno da Marinha adjacente á sua chaca'·.
ou nella comprehcndido, porque em'1m a Fazenda não
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perde o seu dominio directo, tauto no mesmo terreno
de que se trata como no mais em que o supplicante
está manutenido pela Provisão junta de 25 de Novem
bro de 1820, emittida por virtude da Real Resolução
cilada do 13 de Setembro do mesmo anno, quando delle
se haja de precisar para os usos publicos. V. M. porém
mandará o que mI' justo.- Rio, 27 de Março de 1821.

Resolucão.- Como parece.-Palacio da Boa-Vista
cm 12 de Abril de 1821. - Com a Rubrica de Sua Ma
gestade.

Consulta e Resolllcão de~. de .Iaa"co (te
:iS~3. •

Por Decreto de 23 de Janeiro de 1822, dirigido ao Con
selho da Fazenda mandou S. M. I. aforar ao Doutor Martin
Przbill, lente veterinal'io. um terreno dos proprios da GorÔa,
sito no largo da Ajuda, com doze braças de frente e trinta
e duas de fllndo até ao mar, a fim de continuar o estabeleci
mento da escola veterinaria para commodidade publica.
Nesta conformidade expedio o Conselho ordem ao Juiz da
Corõa em 11 de Março do mesmo anno, para pToceder a
exame do terreno e arbitramento do fôl'o. Falleceu a esse
tempo o Doutor Martin, e a requerimento de seu testa
menteiro Joaquim de Cllrvalho Rapozo, criado de S. M. I.,
se proseguil'ào e ultimárào por aquelle Juiz as diligencias
determinadas, até que subirão os autos ao Conselho, para
julgar e decretar a effectuaç30 do contracto de aforamento.
Vendo porém o Conselho que aquella graça fôra concedida
ao Doutor Martin, para um fim dependente da existencia
de sua pessoa, que não se achava ainda elfectuado o con
tracto ao tempo de seu fallecimento, que todavia, quando
se lhe concedeu a graça do aforamento, já elle estava de
posse do terreno, e com muitas bemfeitorias, sem que o
Conselho saiba por que titulo; finalmente que o testa
menteiro insta pelo cumprimen~o do Decreto; pareceu a9
Conselho não dever ultimar este negocio, sem o levar pri
meiro á Imperial Presença, para S. M. declarar-se se deve
elThctuar o aforamento com o testamenteiro que o requel',
ainda que este titulo lhe não dê para isso direito algum;
e outrosim para, no caso de parecerem procedentes ao mes
mo Augusto Senhor as considerações do Conselho, haver
p"'r bem mandar expedir as convenientes ordens ao Procu-
ra 01' da Fazenda " Soberania, para que promova polos . I
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meios e juizo competentes a l'estiluiC;50 da posse duquelle
terreno aos proprios da CorÔa, que tem o dominio delle
por eompra ou incorporação, pois que a posse que tem a
herança e testamentaria do Doutor Martin, não é justa nem
válida, faltando-lhe o titulo, e só se poderá verificar por
elIeíto de nova gl'aça, salvo comtndo o direito sobre as
pemfcitorias uteis o necessarias. - IUo em 15 de Março de
1823.

Resolllcão. - Não se elTectue o aforamento e StJ ex
peção as con"venientes ordens ao Procurador da CurÔa, So
berania e Fazenda, na Mrma do parecer do Conselho. 
Rio em 24 de Março de 1823. - Com a Rubrica Imperial.
- Martim Francisco Ribeiro de Andrada.

Consulta e Reso!ncão tle :l3 de Dezelnb.·o
tlê :I§~3.

Parece ao Tribunal que devem ficar sem elfeilo as denun
cias, como se acha resolvido pela immediata nesolução
de 13 de Setembro de 1820; porque assim o pede a utili
dade geral. e o socego publico, mantendo a posse de tantos
annos, e em tão b0U fé em quo se achavão os possuidores
com titulos de sesrnarias confirmadas; e não se dando no
presente caso usurpação de dirl'itos, lIem rellOn!H'cimento
C[}l dlln:1tarios estranhos, ou da Igreja com superioridade
na classe social, e contra a Lei de amortização; c se aos
denunciantes póde ser pennittido o gozar e construir casas
neste terreno é este mesmo gozo que linhão os primeiros
possuidores por um titulo firmado pelo TrIbunaL corres
pondente; e na hypothese que Stl devesse formar letigio
para desvigorar a mencionada Rl'solução, era no Juizo
proprio que se devia discutir cm fórma ordinaria. V. M.
Imperial porém resolverá o que fOr mais justo. - Rio de
Janeiro em 11 de Df\zcmbro de 1823. - Monsenhor Mi
rallda.-Cunha.-l)r. Miranda .

. Reso!ncão. -Como parece á Mesa.-Paço em 13
de Dczembrô de 1823. -Com a Rubrica de Sua Magestade
I mperia I. - Vile1la Barboza.

I

Tendo sido presenlo a Sua Magestade ó Imperador -uma
representação dos Lavradores e donos do barcos e laochu,
pertencentes fi diversos dislriclos, na qual 50 qncixão de



graves incommodos e prejuizos que solTrem, por se acha
rem as immediações da praia, denominada- Prainha
occupada por bomens, que chamando-se á posse dcls mes
mas, sem apresentarem-titulos lcgilimos-, impedem
alli o des~mbarquc dos mantimentos conduzidos pelos su
plicantes para abastecimento desta CÔrte, pedjndo portanto
'que se mande desembaraçar. a dita praia eonlo já se prati
cou com a de t). l\bnoel, ond~ se experimentélvão iguaes
estorvos, e merecendo este objeLto a Imperial Conside~

ração, Manda o Mesmo Augusto Senhor pela Secretaria dr.
Estado dos Negocias da ~Iarinha que o Inspector do Arsenal
de Marinha, passe a dar as mais ellicazes providencias,
para que tanto a referida praia, corno todas as outras, sajão
quanto antes desembaraçadas a bem do publico. - Paço
em 4 de Fevereiro de 1825. - Francisco VHelIa Barboza.

O.·delll de :lO tI.e mlaio de :tS~ã.

Sendo nece~sario desembaraçar as praias desta Cidade
para se poderem conservar com a conveniente limpeza e
[,3cilitar o desembarque dos genel'os, que Se importão para
esta Côrte, soure o que já tem representado os lavradores
de diversos distl'ictos; e querendo S. M. o Imperador evi
lar que hujão queixas dos donos das bilrr<1cas e estancins,
que so nchão nas rcreridus praias, e que se devem desfazer
para esse fim; l\landa o Mesmo Senhor, pela Secretaria de
Estado dos Negocios da l\Jarinha,'que o Desembargador Au
ditor Geral da Marinha r.lça notificar a todos os donos das
ditas eslancias e banacas para lhe apresental'elll dentro em
tres dias os titulos da posse dos lugares, que cada um deJles
occupa, co n a comminação de que não o executando
assim, serão logo deitados fMa dos sobreditos lugares, de
vendo o mencionado Auditor para isso remetter á mesma
Secretaria cie Estado uma relação destes, bem como os ti
tulos, que lhe forem apresentados para subirem á Imperial
Presença.-Paço cm 10 de l\hiu de t825.-Francisco Vi
lella Barboza. -Sr. Auditor Geral da Marinha.

IIIm. e Exm. Sr.- S. l\I.<l Imperador, á vista do que
V Ex. informára em seu omcio de .18 do corrente,
;\oe\'ca da represent'lçi'io cm que se queixão do inconve-
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niente que resulta ao publico do estabelecimento que pre
tende fazer André Pires de Miranda, de um trapiohe na
praia do Peixe, e bem assim da fraude de que este usa
nos direitos das aguardentes cm prejuizo da Fazenda
Nacional, Ha por bem, quanto ao primeiro dos mencio
nados objectos, que V. Ex. faça cOllstar ao referido
Miranda que deve limitar a obra que se acha construindo
naquelle sitio á distancia de 15 braças do bater do mar
em marés vivas, de fórma que fique desembaraça.do o
terreno intermediario, que comprehende o qne se chama
propriamente Marinha, devendo V. Ex. dar igualmente
as providencias necessarias para que se não depositem
lenhas e quaesquer outros combustiveis na referida praia,
c proximidades da Alfandega e Arsenal, attento o risco
que taes estabelecimentos correm quando succeda haver
algum incendio; o que participo a V. Ex. para sua intel
ligencia e execução.- Deus Guarde a V. Ex.-Paço em
29 de Abril de 1826.- Visconde de Paranaguá.- Sr.
Inspector do Arsenal de Marinha da Côrte.

Aviso (te :18 de .Jllnho de :lse, .

Sendo necessario regulal'-se de um modo mais conve
niente ao serviço Nacional e Imperial as concessões dos
tel'l'enos beira mar sobre que a requerimentos de partes
se tem mandado proceder demarcações pela Repartição
do Arsenal de Marinha, Houve S. 1\1. o ImperadO!· por
'bem determinar em Aviso de hoje que o Inspector do
dito Arsenal, pondo quanto antes termo ás mesmas,
trausmilta a Vfi. o seu resultado, á vista do qual e dos
exames qne Vm. deverá immediatamente passar a fazer
sobre taes terrenos; determina o Mesmo Augusto Senhor
que Vm. informe circumstar.ciadamente sobre o estado
dos mesmos, dec\llfando: 1. 0, quaes são os individuos
que estão de posse delles, e por que titulo; 2.°, se estão
ou não beneficiados pelos possuidores presentes ou preteri
tos; 3.°, quaes os terrenos devolutos; 4.°, se pôde convir a
concessão de uns e outros; 5.°, que fôro se lhes deverá
arbitrar, e com que outros onus ou encargos se lhes
devem {;oDceder ; 6.° finalmente, quantos possuidores tem
havido nos terrenos já concedirlos, e se seus titulos pri
mordiaes são ou não legitimos. O que tudo participo a
Vm. para sua. intelligencia e execução; devendo preveni-lo
de que S. 1\1. I. espera que Vm. empregará nesta dili
gencia o otílior zelo e actividadQ qu~ fOr possivel, para
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que o sou resultado suba brcven:lOntc ao Imperial conhe
cimento, como muito importa ao bem do servi,ço publi
co.- Deus Guarde a Vm.- Paço cm 16 de Julho de
1827.- f\Jarquez de Muceió.- Sr. José Francisco Leal.

Or.lem de 2' .le ~'.nh.o d~ lS~'.

Em consequencia do que V. S. representou em seu
omeio de 22 do corrente; relptivamente á falta de saibro
para as obras a c&r~o deste Arsenal ao mes~o temPO que
os particulare.s se estão apossan~o incompetentemente dos
terrenos na Ilha das Cobras pelo lado do Sul, ond'e ha
ainda saibro: Tem Sua Magestade o Imperador nesta data
ordenado, que o Audit9r da l\'Iarinha interino, exigindo
dos donos das casas sitas nos dilos terrenos os titulos, por
que se acbão de posse dos mesmos, haja de intimar aos que
com elTeito tiverem ti~ulos legitimos, que se circtnlscrevão
pos limites por alies marcados, deixando 6 excedente livre
e dflsembaraçado pHil o serviço da Nação, prohibindo aos
que não tiverem .titulo algum legi~imo a continuação de
qualquer obra, a que eslejão procedendo, emquanto não
apl~esentarem lilul0 legal, e obrigando-os desde logo alar
gar qualquer porção de terreno, de que se intentem apossar,
,no qual não tenhão ainda levantado ed'iticios. O que
.Pâ\'ticipp a V. S. para seu governo, e para que hpja de
:çoadjuvar esta diligencia. - Deus Guarde a V. S. - Paço
em 27 de Junhp de 1827.- l\íiguel de Souza Mello c
Alvim.- Sr. Tri tão Pio dos Santos.

A vi~o .Ie 1.3 ele ~,uDbo de 1.S".

Tpndo levado á presença de S. }rJ:. o Imperador o offi
,ciorHu,e Vrn. me dirigia com data de7 do corrente, 1'e
q\lei'endo, a bem do rrelhor resultado qa diligencia q'ue
lbo fóm incumbida, í'elativamenle aos terrenos beira mar:
1.0, que lhe declare qual seja o espaço comprehendido
entre o bator do mar e a terra firme que deve reputar
como M:qrinha ; 2. 0, que se lhe preste um Omeial Enge
nheiro habil para o auxiliar na mesma diligencia, tanto
pelo que respei ta á medição de taes terrenos, como no que se
.refere á formação da sua planta e plano lie aformoseamento
~ regularidade; 3.·, fipalmçnte, que.se lhe permitta proce
-der a qm embnrgo gçral ou suspensão de obras nos ditos \
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terrenos emqbanló ourar o exame e averiguação a que vai
proceder, ordena-me o Mesmo Augusto Senhor houvesse
de significar a 1'm. para sua inteIligencia e governo;
quanto ao primeiro objecto, que o espaço de terreno que
propriamente se chama Marinha, é aquelle que se compre
hende em 15 braças entre a terra firme e o bater do mar
nas aguas vivas; quanto ao segundo que nesta data se exige
da Repartição da Guerra a nomeação de Engenheiro para
o fim que Vm. requer; e finalmente quanto ao terceiro
que póde Vm. proceder ao embargo geral ou suspensão
de obras que j~lga neeessario por motivo que pondera no
ciLado officio.- Deus Guarde 11 Vm.- Paço em 13 de
Julho de 1827.- Marquez de Maceió.- Sr. José Frau
cisco Leal.

Aviso de , te Julho de :tS29.

Constando a S. M. o Imperadol' que alguns mo
radores da Praia Formosa no Saeco de S. Diogo se tem
apossado de varios pedaços de terrenos de Marinha
com o pretexto de ficarem em frente de suas casas,
sem embargo de mediar entre taes terrenos e as mesmas
casas uma rua publica; levando o abuso ao ponto do
cercarem os referidos terrenos com olTensa dos direitos
da Nação, unica proprjetaria das Marinhas, e prejuizo
da serventia publica, ordena o Mesmo Augusto Senhor
que Vm. faça intimar aos mencionados transgressores
que hajão de desfazer, no prazo de oito dias, quaesquer
muros ou cercados com que tenhão obstruido as praias
e terrenos de Marinha; os qllaes devem ser conservados.
limpos e livres á servidão pubica, exceptuando aqueIles
que apresentarem concessão legitima de taes terrenos,
sob pena de lhe serem mandados demolir pela Inspecção
do Arsenal. Esta mesma providenCia fará Vm. extensiva
a todas as mais praias desta Cidade onde lhe conste
que se praticão abusos semelhantes em menospreço do
embargo geral intimado por essa auditoria no anno de
1827.-Deus Guarde a Vm.-Paço em 7 de Julho de
1829.- Miguel de Souza Mello e AIvim.- Sr. RODorio
'Rermeto Carneiro Leão.

Portaria de ~9 (Ie Ua."co de J.S30.
~

Tendo subido á Augusta Presença de S. M. o Jm·
'perador o olicio da Camara Municipal da Cidade dp
Cabo Frio, datado de 18 de Janeiro este anno, parti-o
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cipando que, havendo muitas pessoas que occupão ler
renas pertencentes á mesma Camara, e nelIes tem já
construido edificios, sem todavia se acharem munidas
do competente titulo de aforamento, entra em duvida
so essas pessoas .deveráõ sujeitar-se ao que dispõe os
arts. 42 e 4.3 da Lei do 1.0 de Outubro de 1828,
pondo-se em praça os referidos terrenos, ou se basta
{lue se lhes arbitrem sómeote os fóros, e se lhes confirãQ
esses titulas: Manda o Mesmo Augusto Senhor, pela
Secretaria de Eslado dos Negocias do Imperio, participar
á referida Camam que, não ordenando a citada Lei que
os aforamentos se fação em publico, a quem mais deI:,
como dispõo a respeito das vendas e arrendamenlos, e
sendo antes muito c6nvenientc que, para aquelles, es
tabeleça um preço razoavel com a devida atlençao ás
circumstancias do tempo e dos lugares, não 1em lugar
a duvida que orrel'ece: cumprindo portanto que proceda
na fórma, .que fica indicada, O que se· lhe partiCIpa
para sua intelligencia,- Palacio do Rio de Janeiro oro
29 do Março do 1830,- l\1arquez de Caravellas.

Lei (Ie .ii de Novembl'o de t.S31, TitulQ
~.o § .~,

Serão poslos á disposição das Camaras l\Itlnicipaes,
os terrenos de Marinhas, que estas reclamarem do Mi
nistro d.a Fazenda, ou dos Presiden.tes das Provincias,
para logradourús publIcas, e o mesmo Ministl'(, na Côrte,
e nas Provincias, os Presidenles em Conselho, poderão
aforar a particulares aquelles de taes terrenos que jul
garem convenien~, e segundo. o, maior interesse da Fa
zenda, estipulando tambem, segundo fôr justo, o mro
daquelles dos n.esmos terrenos onde já se tenha edificado
sem concessão, ou que, tendo já sido concedidos condi
cionalmente, são obrigados a elles desde a época da
concessão, no que se pro()cderá á arrecadação. O Ministro
da Fazenda no !leu relataria da sessão de 183~ mencionará
tudo o que occorrel' sobre eslo objecto.

Aviso de 20 de Olltubl'O de t.S31!,

Declarando ao Inspeclql' da Thesouraria da Pro~

,'ncia do Rio de Janeiro, que por l\'1arinIJas se considerão
H> braças de lerr<,110, conladas do ponto onde cbega ~ l~f
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maré nas maiores enchentes: que as Marinhas de que
trata o artigo 51 § 14 da Lei de 15 de Novembro de
1831, e que se devem aforar, com excepção das recln
madas pélas Camaras Municlpaes pam logradouros pu
blicas, são todas aqueIlas a que couber tal denominação
cm toda a extensão do lmperio; e que confurme se
d'eduz do' artigo e para~rapho citados, cumpre haver
razoavel deliberação, tanto a respeito das porçÕl's de
terrenos, que hão de aforar-se, como da eslipulaçã'o do
fÔro respeclivo, sem dependencia de hasta publica, que
não é mais justa reguladora em semelhantes casos.

POI"taria de fi de NovelnlwCll ele :lS~2.

Nicolau Pereira de Campos "'ergueiro, Presidente in
terino do Tribunal do Tbesouro Publico Nacional, de
liberou em sessão do mesmo Tribunal, respOllder ao
amcio da Camara Municipal desta Cidade de 31 de O'u
tubro passado, que vão se expedir as eonvenientes or
dens para a medição dos ferrenos de Marinhas, o que
se ha de fazer publico para conhecimento dos interes
sados, e então terá IU'gar mandar a sobredita Camara
a seu Procurador O;ssi'itir a esse acfo a respeito dos
terrenos, que designou para logradouros publicas cm
seu omcio de 12 de Maio do corrente: o que participa á
sobrcdita Camara para sua intcIligencia .-TLJesouro Na
cional em 5 de Novembro de 1832.- Nicolau Pereira
de Campos Vergueiro.

Instrlle~õesde :1.1.1 (Íe ~ovemlJro ele :l.S32.

-Nicolau Pereira de Campos Vergueiro, Presidento in
terino do Tribunal do Thesouro Publico Nacional, para
Mm se execular a disposição da Lei de 15 de Novem
bro de 1831 no art. 51 § 14, ordena que se observcÍn
as Instrucções se~uintes:

Art. 1.· O Inspector das obras publicas fica encar
regado de fazer reconhecer, medir, c demarcar os terre
nos de Marinhas, comprehendidos no termo desta Cidade:

t.o Os que devem ser reservados para logradouros
publicas.

2.· Os que lem sido cQncr,didos a particulürei, vU
por estes tem sido occupados sem cOilccssão.
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3.° Os que ainda actualmente se acltão devolut0s.
Art. 2.° Para desempenho desta incumbencia serão

entregues ao mencionado Inspector as confrontações dos
terrenos desta especil', rrqnisitadlis pela Camara Muni
cipal paról Iogradonros publicos, e os titulas das con
cessões feitas aos partir:ulares; bem como todos os re
querimentos dos novos pretendentes, que já houverem,
c se forem apresentando.

Art. 3.° Será o mesmo Inspector coadj'uvado por UH)

Official Engenheiro, o qual se encarrl>gará da iml1le
diata direcção dos trabalhos por aqucHo ordenados; c
para execuç.ão destes haverá um medidor nomeado pulo
Tribunal sobre proposta do Inspector, com o vencimento
que este lhe arbitrar, e for approvado pelo dilo Tri
bunal, e os individuas que forem nceessal'Íos para tra
bal har ás ordens do medidor, com o vencimento de
salario, ou .iol nal razoavel.

Art. 4,° Hão de oOFl,;iderar-~e terrenos de l\1arinhus
todos 05 que, banhados pelas agnus lIo mar, 00 dos
rios navegaveis, vão até a distanoia de 15 braças cra
veiras para a parle da terra, coutadas estas desde os
pontos a que chega o preamar médio.

Art. 0.° A' medição e demarcação dos lerrenos da La
classe assistiráõ, além dos individuas empregados neste
trabalho, o Inspector das obras pui:Jlicas, o Fiscal da
Thesouraria da Provincia, um Oillcial da mesma Thc
souraria, que servirá de Escrivão das mediçtc 1 , o o
Procurador da Camara Municipal i ficando a cargo desla
as despezas respectivAs.

Art. 6,° O Inspector das obras publicas, de accordo
com o Procurador da Camara Municipal, poderá ros""
triógir a extensão dos terrenos reclumados para os 10
gradouros publicas quando lhe parecer excessiva; e no
caso de diseordancia representará ao Tribunal do 'rlJe
souro, informando circumstanciadamente sobre o ob
jecto, e suspendendo no enlanto a diligencia.

Al't. 7.° A' medição, e demarcação dos terrenos da
2.' classe assistirá sempre o Fiscal da Thesouraria da
Provincia, e serão convidados os respectivos concessio
narias, e posseiros, os quaes poderão enviar seus pro
curadores; e as despezas correspondentes co.rreráô por
conta das partes interessadas.

Art. 8. 0 Na medição e demarcação dos ter renos da
3." classe praticar-se-ha o mesmo que nos da segunda,
sendo convidados a assistir os pretendentes de noyas
cl" cessões, ou seus procuradores, e ·correndo· as despe-
zas por conta des~ds; e pelo que respeita aos terrenos I~
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ainda não podidos, a demarcação se limitará á linha
da lestada, ficando as despezas fi cargo da Tl1esouraria
da Provincia.

Art. 9.° Ao passo, que se forem medindo, o demar
cando os terrenos da 2." e 3." classe, o Fiscal da Tho
souraria da }lrovincia fará avaliar conjunctamente os
terrenos occu pados, ou pedidos para esse fim, por dous
avaliadores, que sempre o IlcOlllpanbaráó nesta diligen
cia ; os quaes serão nomeados pelo Tribunal do Tbe
souro sobre proposta do referido Fiscal, com o venci
menlo que este lhes arbitrar, e ror approvado pelo
dito Tribunal.

Nestas avaliações so lerá allenção (a favor dos con
cessionarios ou posseiros) aos aterros, e outras bernfoi
torias, que tenhão dado maior valor aos terrenos.

Art. 10. As duvidas que se suscilarem sobre taos ava
liações, serão decididas por arbitros nomeados pelas par
tes . interessadas, c pelo Fiscal; ou por um terceiro
nomeado pelos mesmos arhitros, quando esles se não
accordem ; ficando ás partes e ao Fiscal o recurso para
o Tribunal do Thesollro.

Ar!. 11. A taxa do fôro será na razão de 2 1/2 por
cento sobre o preço das avaliações feitas na fórIDa acima
prescripta, devendo ser imposta pelo Fiscal da The
souraria da Provincia aos emphyteutas, logo que con
cluidas sejão as diligencias necessarias para esse fim.

Art. 12. Os terrenos aforados lerão marcos numera
dos seguidamente a partir do ponto, que ao Inspeclor
parecer mais conveniente; o serão registrados em livro
propl'io os termos, que das medições, e demarcações
se fizerem com as precisas declarações, c o despncho
do Presidente do Thesouro, por que se mande pnssar os
competenles Tilulos.

Art. 13. Neuhuma duvida ou opposição, que occorrer
entre os concessionarias, posseiros, ou pretendentes, e
quaesqner pessoas, que por serem confinantes, ou por
outro algum motivo queirão obsto r , fará suspendt:l" a
diligencia da medição e demarcação: nem tr,~smo quan
do se apresente despacho de qualquer autoridade, que
não seja o Presidbnte do Thesouro

Art. 11~. Concluida a medição e demarcação geral, o
Inspector das obras publicas fará tirar destes lrabalhos
uma planta circumslanciada, para ser archivaull na
Thesournl'ia da Provincia. Esta planta será remettida
ao referido Inspector todas as vezes que se olfi~re('erem

novas concessões para nella se fazerem as devidas al'.3
rnçúes ou addicionamontos.



-Art. 15. Nas demais Cidades, e VilIils liloraes do Im
perio pÔr-se-hão em pratica as precedenLes Instrucções
do modo que lhes. forem applicavcis; dispensando-se
para esse fim a concul:rencia do Inspectol' das obTas
publicas e mesmo do Official Engenheiro, onde o não
houver; e fazendo nas outras P-rovincias as Thcsoura
rias respectivas as vezes do Tribunal do Thesouro.
Tbesouro Publico Nacional em 1l~,de Novembro de 1832.
-Nicolau Pereira de Campos Vergueiro.

Nicolau Pereira de Campos Vergueiro, Presidente in
terino do Tribunal do Thesouro Publico Nacional, deli
berou em sessão do mesmo Tribunal, recommenuar aos
Presidentes das Províncias a maior actividlJâe na promp
ta execução do Regulamento, para a medição, demar
cação, e arbitramento de fôl'O de terrenos de marinhas,
de 14 de Novembro passado, que já se lhes enviou, na
parte que fôr applicavel, conforme o art. 15, expe
dindo para esse fim as precisas ordens, e dando todas
as mais providencias conducentes a boa execução do
dito Regulumento. O que participa ao Presidente da
Provincia de Pernambuco para sua intelligencia e de
vido cumprimento.-Thesouro Publico Nacional em 12
de Dezembro de 1832.- Nicolau Pereim de Campos
Vergueiro.

O.'(leOl (Ie " de Feve.·eil·o (le :lS33.

Ao -Presidente da Provincia do Espirito Santo, para
que se afore a porção de terreno de Marinhas, á cuja
arrematação se oppoz a Mesa da Misericordia da Cidade
da Victoria, allegando pertencer-lhe por doação da res
pectiva Cumara Municipal; bem como todos os outros,
que indevidamente eslejão possuidos pela dita Camara,
sendo preferidos o referido Hospital de :Misericordia, e
.os mais que estiverem de posse l no caso de se sujei
tarem ao pagamento do fÓro, que fÓI' estabelecido para
a Fazenda Nacional.

O.'tleull (te :le de Ha.'ço de :lS33.

Candido José de Maujo Vianna, fresidente do The·
sOU"O Publico Nacional, deliberou em sessão do mesmo
':'ribunal remcLler á Camara l\'Iunicipal desta Cidade a
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inclusa planta apresentada pelo Coronel de Engenhei
ros encorr(;'gado das medições dos terrenos de Marinhas,
dos lugarp.s para logrudouros publicas pedidos pela res
pectiva Camara, e como o mesmo Coronel remetlesse
tambem alguns requerimentos dr. pretenrlentrs a ter
Tenos de que. e5tã() de posse, e se achão incluidos nos
referidos lur,ares pedidos e medidos, em conformidade
eom a resposta Fiscal, e voto do Tribunal que taes re~

querimentos fossem reenviados ao dito Coronel para que
procedesse ás diligencias de medir e demarcar os ter
renos dA que lratão, se estiverem dentro <los limites
da Marinhn, e de arbitrar-lhes o respeclivo fôro na
.conformidade dos Instrucções, sem obstar o acharem-se
incluídos nos lugares que a Camara exigia para logra
douras publicas; pois que na conformidade do disposto
.na Lei de 15 de Novembro de 1831, art. 51 § 14,
sámente são postos á sua disposição para logradouros
publicas, os terrenos de Marinha que reclamar d'entre
os que se RchaTem inteiramente devolutos. O que pur
.ticipa á sobredita Camara para sua inLelligencia.-Tbe
souro Publico Nacional em 12 de l\Jarço de 1833.
Cundido José de Araujo Vianna.

Ao Presidente da Província de Sergipe em resposta
BO seu omcio n.O 14, que pedia esclarecimento para a
boa execução do disposto ácerca dos terrenos Marin bos;
declarando-lbe, -que a respeito d/IS medições deve ob
servar-se a maior, e menur enchente da maré de uma
.Iunoção, a tomado o ponto médio delIe, .contar-se as
,15 broças: que por posseiros se devem com elTeilo en
,tpnder nquelles donos de terras contig-uas aos terrenos
de Marinhas, que até agora se julgavão com direito a
occupal-as sem especial concessão quando outros não
bajão, sem .serem .al'l'endatarios ou aggregados daquelles,
gue se achão nos ditos terrenos pacificamente situados;

.mas q!le o serem assim considerados por posseiros só
Jhes poderá .servir a respeito dos terrenos, que não tive
rem elIectivamente aproveitado para poderem ter a pra
fereneia nos aforamentos em concurrencia com outros
pretendentes quando requeirão em tempo; e que nas
Ilhas e Ilhotas só se repulão terrenos de Marinhas corno
em terra firme os comprcbendidos nas 15 braças, os
ql1aes deveráõ ser concedidos com attenção, a que fiquem
livres as necessarias servidões tanto do publico, comfl de
quem houvor o terreno anterior.
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iOl'clem de ~8 de Setemb.'o de :l.S33.

Ao Presidente da Província de S. P::lulo em respostll
-ao seu omcio fi. O 20, em que pretendia fosse o Con
selho do Govel'Do da Provincia autorisado para praticar
o que julgasse conveniente a respeito do preço do fôro
dos terrenos de Marinhas, pois que julgava assaz dimi
nuta a taxa de 2 1/2 por cento estabelecida no Regula
mento de U de Novembro ultimo, e muito dispendioso
o meLhodo das avaliaçõ·es, participando-lhe, que achan~

do-se aquella regl'U geral estabelecida no Regulamento
segundo o que mais. razoavel e justo se achou, con
ciliado o interesse da Fazenda Nacional, com o dos
particulares, e com attenção a que os aforamentos se
devem facilitar como base nlio só do augmento de
outras rendas publicas nos ramos de Dccimas, Dizimos c
Sizas; mas tambem do crescimento e commodos das po
voações, não é conveniente ulterar-se; e que quanto ás
desp~zas, que se al!egão, relativus á mediçlio, o demar
car.ão, e a mais embaraços occorrentes, nos arts. 7. o

{3 15 do sobredito Regulamenlo estão dadas as provi
dencias.

Ao Presidente da Pt'ovincia do Rio Grande do Norte,
em resposta ao seu oflicio n.~ 12, que acompanhou a
copia do officio da Camara Municipal da ViIla de S.
G·onçalo, em que, mostrando a necessidade de um pa
trimonio para ter rendas suficientes para as despezas
do seu expediente, pcdira se lhe concedesse uns terre
nos de Marinhas denominados a Pesqueira da Redinna,
pal'ticjpando-Ihe que não tinha lugar esla prctenção da
Camara Municipal, a qual para allgmellto de suas ren
das deveria propôr os meios ao Conselho Geral da Pro
vincia nos termos do art. 77 da Lei do 1. 0 de Outubro
de 1828.

Ao Presidente da Provincia do Rio Grand~ do Sul
ePl resposta ao seu omcio n. O 76, relativo á sua cor
respondencia com a Thesouf-<1l'ia sobl'e o reconhecimento ir

a
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dos terrenos de Marinhas da Provincia, declarando-lhe:
1.0, que não procedem os motivos, quo fizerão sustar
o aforamento de taes terrenos na Provinüia, podendo
apenas ser taxados de especiosos pretextos as razões
d'onde concluio em Conselho, a não existencia de LeITO
nos de Marinhas no extenso litoral do iuterior da Pro
vincia, por isso que a falta de marés regulares, em
taes paragens, quando muito, poderia servil' para duvi
dar-se dos pontos da cuntagem, mas nunca da sua ex:
istencia; 2.°, que na falLa de marés regulares, que
produzão o preamar médio dentro de uma lunação para
assim achar-se os pontos de contagem, sirvão para o
mesmo fim os ponlos onde chegão as aguas na sua ele
vação médi.a no decurso de um anno produzida esta
elevação, ou pela acção dos venLos em alguma das es
1ações do anno, ou por maior copia de aguas nas fon
tes, que alimenLão os rios, que banhão o litoral do
inLerior da Provincia, para conhecimento dos quars
pontos bastará ouvir alguns peritos, que residão nas
l'especLivas localidades.

O.o.tem (Ie :14 tie Novem!noo .te :tsam.

Em resposta ao oficio n.O 22 do Presidente da
Provincia da Rio Grande do Norte partiGipando-lhe, que
a medição e demarcação dos terrenos de marinhas se
deve fazer prompta, e efficazmente em todas aquelJas
porções, que ou forem reclamadas pelus Camaras MUlli
cipaes, ou forem requeridas por particulares, exigindo-se
dos interessados o pagumento das despezas respectivas:
que o Fiscal deve assistir á esta diligencia, e que no
caso de sahi!' da Cidade deverá receber uma gratificação
razoavel, bem como o OmciaI da Tl1esouraria que servir
de Escrivão: e finalmente que só se 'deve demarcar para
logradouros publicos aquelles lerrenos de marinhas, que,
estando inteiramente devolutos, forem precisos para em
barques e desembarques, e mercados publicos de co
mestíveis.

Fique Vm. na inlelligeneia, para dar-lhe a devida
execução na parte que lhe róI' relativa, que nesta data
se expedio ordem á Gall.lara Muniripal desta Çidade:
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1.., ilpprovaodo definitivamente a designação dos lel'l'enos'
destinados para logradouro publico na praia de S. Chris
tavão, na do Sacco do Alferes, no lugar fronteiro á
embocadura da rua do Sacco, e em quaesquer outros
desta Cidade sobre que não houver opposição de algum
posseiro encravado nos terrenos reclamados pela dita
CamaTa, cumprindo que na medição e demarcação tanto
dos taes terrenos, como dos possuidos por parlicnlares,
com concessão ou sem ella, sómente se comprehellde
nquella porção que propriamente se denomina marinhas,
nos termos das respectivas Instrucções, arbitrando-se
tambem só a respeito della o competente fÓro, e dei
xando-se o restante a quem devidamente pertencer: c
outrosím, que os terrenos para se considerarem, ou não,
de marinhas se devem tomar no estado em que actual
mente se achão, deixando de haver-se como taes aquelles
que ora se achão fóra dos limites marcados em conse
quencia de qualquel" accrescirno natural ou industrial
qlJe tenha feito recuar o mar: 2.·, indeferindo as pre·
tenções de Emilio Peixoto Machado, José Francisco Maia,
MaooeI Gomes de Oliveira Couto e José Narcizo Coelho,
por pretenderem terrenos que fie achão encravados nos
acima reclamados, e a que nenhum direito tem, nem
por concessão anterior, nem por ha verem nelles edificado,
e igualmente as de José Francisco Lobo e Manoel Ho
drigues Seixal, por se acharem nas mesmas circumstan
cias; pois ainda que tem titulo, este, além de ser publica
fMma, e de uma attestação, é tal que dcnunciil os
mesmos supplicantes da fulta que tcm de titulo legal
de concessão, que deverião t.er requerido na conformidade
do Decreto de 13 dr, Julho de 1820; ficando por ora
pendentes de decisão os requerimentos de Joaquim José
da Silva Menezes 'e João da Silva Ferreira, por pender
entre elles e a Camara litígios judiciaes, a respeito dos
terrenos controversos de Antonio José de Brito por ser
ou não edilicado no tern"no de que pede aforamenlo, e
se é dos encravados nos da reclamação da Camara;
3.o, finalmente, desallendendo a opposição da Camara
a respeito de José Geraldo Soares Lobo, José Antonio
Vaz e Elias José, por terem titulas legaes de concessüo
dos terrenos de que pedem aforamento, e de que
se aehão de posse, e a respeito de ManDeI Francisco
Martins e Antonio José do Amaral & C. a por terem
nos terrenos importantes edificios, porque um e outro
se achão favorecidos pela disposição do art. 51 ~ 1/r
da Lei de 15 de Novembro de 1831, ficando salvo á
mesma Camara o aireito de fazer valer as suas aoliga,o;
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SL'smarias e conccssões, que allcga, pelos meios compe·
tentes.-Deus Guarde a Vm.-l)aço em 28 de Julho de
1834:-Alltonio Pinlo Chicorro da Gama.- Sr. Coronel
encarergado da medição dos terrenos de Marinha.

Antonio Pinto Chicharro da Gama, Presidente inle
rino do Tribunal do Thesouro Publico Nacional, tendo
em vista o omcio da Camara 'l\lunicipal desta Cidade
àtl 18 do corrente, relativo aos terrenos de marinhas
por elIa requisitados para logradouros publicos, bem
como todos os anteriores sobre o mesmo objecto; c
conformando-se com o parecer do Conselheiro Procu
rador Fiscal, e valo do Tribunal, resolveu approvar de·
finil.ivamente a designação dos ditos terrenos destinados
para logradouros publicas na praia de S. Christovão, na
do Sacco do Alferes, no lugar fronteiro á embocadura
da rua do Sacco, e em quaesquer outros desta Cidade,
sobre que não houver opposição de alguns posseiros,
encravados nos lelTeoos reclamados: e ouLrosim indeferir
as prelenções de Eusebio Pereil'a Machado, José Fran·
cisco Maia, Manoel Gomes de Oliveil'a Couto e José
Narciso Coelho, por pretenderem terrenos que se achão
encravados nos acima reclamados, e a que nenhum direito
tem, nem por concessão anterior, nern por haver nelles
edificado; o igualmrnte as de José Francisco Lobo e
Manoel Rodrigues Seixal, por se acharem nas mesmas
circumstancias; pois ainda que produzem um titulo,
este, além de ser em publi0a fórma, e de uma aLtcs
tação, é lal que denuncia os mesmos supplicantes da
falta que tem do titulo legal da concessão. que deverião
ter reqnerido na conformidadc do Decreto de 13 de
J ulbo de 1820, suspendendo por ora a decisão dos rc
querimentos de Joaquim José da Silva Menezes, o João
da Silva Ferreira, por pender enLre elles e aCamara
litigios jadiciaes a respeito dos terrenos controversos, e
de Antonio José de Brito por seI' preciso averiguar se
tem ou não edificado no teneno de que pede afora
mento, e se é dos encravados nos da reclamação da
eamara. Finalmente, que náo p6de ser attendida a
opposição da C:lmara Municipal a respeito do José
l1eraldo Soares Lobo, José Antonio Vaz e Elias José,
por terem titulas lcgaes de oonccssão dos terrenos, de
que pedem a.ron\J~cnto, e de que ,.,.:l achão elo possc;
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() a respeito de Manoel l"rancisco Martins, o Antonio
José do Amaral & C.o por terem nos terrenos impor
tantes edificios, pOI"quanto uns e outros se achão favo
recidos pela disposição do art. 51 § 14 da Lei de 15
de Novembro de 1831, ficando salvo á mesma Camara
o direito de fazer valer as suas antigas sesmarias e
concessões, que aJlega, pelos meios competentes. O que
particjpo á sobredita eamara Municipal para sua intel
ligencia, e nesta data se .expede ordem ao Coronel en
carregado da medição dos ditos terrenos para dar-lhe a
devida execução, na parte que lhe diz respeito.- Thesouro
Publico Nacional em 28 de Junho de 1834..- Antonio
Pinto Chichorro da Gama.

O.·dcm dc :1.0 dc Julho tIo 183<1.

A' Thesouraria do Maranhão, em resposta á repre
sentação do 2.· Tenente de Engenheiros, José Joaquim
Rodrigues Lopes, expondo o embaraço que encontrára
no desempenho da com missão para que fóru nomeado,
de medir e demarcar os terrenos de marinhas na dila
}lroviucia, que indicando bem claramente a disposição
do art. 1.0 das Instrucções de 14 de Novembro de
1832, combinada com a do art. 4.°, quaes os terrenos,
cuja medição e demarcação se deve fazer para execução
do art. 15 da Lei de 15 de Novembro de 1831, cumpre
fazer medir e demarcar todos os terrenos de marinha
declarados no art. 4.·, e todos os que sendo de ma·
rinhas estiverem possuidos por particulares, a qualquer
titulo que seja, para serem obrigados os possuidores a
reconhecei-os por terrenos naoiollaes, e a pagarem o
fôro que lhes fÓr arbitrado.

O.·(lem de :I.~ de .Bulho dc t.S3<1:.

Antonio Pinto Chichorro da Gama, Presidente inlerino
do Tribunal do Tbesouro Publico Nacional em vista do
omcio da Camara Municipal desta Cidade datado de 2
do corrente, em que accusa recebida a ordem de 28 de
Junho passado, áccrca dos terrenos de Marinhas occu
pados por particularcs, e encravados 110S lugares mar
Cc dos para logradoul'os publicas, c pede quc se suspenda
qualquer defcl'im(. lia ÚS prelcnções de José Geraldo
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Soares Lobo, Jo é Antonio Vaz, Elias JOSI;, Manoc1
Francisco Martins e Antonio José do Amaral, mencionados
naquella ordem, até que a Assembléa Geral Legislativa
resolva as representações da dita Camara a respeito:
deliberou em sessão do mesmo Tribunal acquiescer á
representação da Camara sobrestando na definitiva decisão
de taes pretençães na fórma pedida; ficando em vigor
as mais disposições da sobredita ordem, e cumprindo
que a Camara concorra com quanto estiver de sua
parte para a ulLimação da medição e demarcação dos
terrenos destinados para logradouros publicas totalmenle
desembaraçados, recommendada pela sobredita ordem ao
Coronel encarregado de Laes medições.- Tbesouro Publico
Nocional em 14 de Julho de 1834. - Antonio PinLo
Chicharro da Gama.

Lei .Ie 3 de Oadllbaoo de :183-&, Capitulo 2.°
Titulo 3.° Baot. 3' § 2.°

Art. 37. Ficão desde jtl pertencendo á Camara Muni
cipal do Rio de Janeiro.

§ 2.° Os vencimenlos dos fÓiOS de Marinha na compre
hensão de seu Municipio, inclusi ve os do Mangue vi
zinho á Cidade Nova; podendo afurar para edificações
os que ainda o não estiverem, reservados os que o Go
verno destinar para Estabelecimentos publicas, e salvo
o prejuizo, que taes aforamentos possão causar aos Es
tabelecimentos da Marinha Nacional.

O.'(ICIll fIc 30 fie Outnbl'o de :1.83-1:.

Mancel do Nilsciml1nto Ca,tro e Silva, Presidente do
Tribunal do Thesouro Publico Nacional, em conformidade
da deliberação tornada em sessão do Tribunal, participa
á Camara Municipal desta Cidade, em resposta ao seu
officio de 11 do corrente: L° que nesta data se expedem
as precisas ordens para que na fÓl'ma do 8rt. 37 §§ 1."
c 2.° da Lei de 3 de Outubro de 183l,., fiquem á sua
disposição não só ü arrecadação dos impostos que outr'ora
se a....ecadilvão pela Policia, na com pl'ehensão do seu Mu
nicipio, como tamb 1m a dos fóros dos terrenos de 1\1 a
rinhas na me :na comprehensão, inclusive os do mangu"
vizinho da Cidade Nova, tanto dosjá cOl.cedidos c titulados
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como dos que e conlinuBl'em a conced(;f, para cujo fim
se lh-, remctte a inclusa relação dos foreiros a quem se
tem ,,(pedido titulos, o daquelles a quem se tem feilo
concessões, e que não tem promovido a exprdição dos
respecLivCls aforamentos; 2,° que a mesma Camara fica
encarregada de fazer proseguir na medição e demarcação
dos referidos terrenos, assim para se aforar a particulares,
como para se empregarem em logradouros, praças e ser
vidões publicas; regulando-se porém pelas Instrucções de
1t~ de Novembro de 1832, e occupando na execução dellas
os Engenheil'os e mais pessoas que julgar conveniente,
em substituição daquellas de que trutiio os arts. 1.°,3.°
e 5. 0 das mesmas Instrucções, e ficando dispensado de
assistir a taes diligencias o Procurador Fiscal da Thesou
raria; 3.° que a sobredila Camara não admitIa requeri
mentos de pretendentes destes terrenos, que não quizerern
edificar nelles e se não obrigarem a fazêl-o dentro de
determinado prazo, cumprindo que antes de dar o despacho
definitivo de aforamento consulte o Tribunal do ThesourD,
corno pl'atica com a Repartição do Imperio a respeito de
lel'1'enos municipaes em conformidade do art. 42 da I.ei
do 1.0 de Outubro de 18:28, para a vista do seu despacho
conceder os terrenos pedidos, quando nis o convenha;
sendo porém os titulos de aforamentos passadus pela dita
Camara 1\1 unicipal, ficando de \len hum efJeito os afora-
mentos em que se não guardarem estas formulas: o que
a sobredita Camara Municipal cumprirá. Thcsoul'O Publico
Nacional em 30 de Outubro de 1834. -l\lanoel do 1as
cÍlnento Castro e Silva.

POI'áarn8. de f! de Janeiro ( e :1835.

Manoel do Nascimento Castro e Silva, Pl'csidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, cm conformidade
da deliberação tomada em sessão do Tribunal, sobre o
omcio da Camara Municipal de 13 de Dezembro findo.
e em vista das circurnstancias que agora constão do Aviso
da Secretaria .de Estado dos Negocios da Marinha de 13
de Outubro, a respeito dos terrenos fronteiros á casa da
Cordoaria na Faia do Vallongo, :;rdena que os afora
mentos. de taes terrenos fiquem de nenhum efftlito como
conseguidos ob e subrepticiamente, devendo a referida
eamara cassar os respectivos titulas: o que cumprirão
Thesoul'O Publico Nacional em 2 de Janeiro de 1835.
'Vlanoel do - ascime'1to Castro e Si!va.
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O:l.'(lcm (Ie :I de A.lnoiD de :.lS:J:i.

Ao Presidente da Pl'ovincia do Rio Grande do Norl(\,
em resposta ao seu omcio n.' 20, declarando-Ibe qne a
Lei Provinoial, que in taurou o Dizimo do pescado não
póde prejudicar de modo algum a disposição do art. 51
§ 14 da Lei de 15 Novembro de 1831, cumprindo por
tanto continuar na soa exrcução pela maneira que fÓl'
passivei, e a respeito daquel1es terrenos que sendo apro
veitaveis, ou se achão já occupados com permissão ou sem
ella, ou fOl'em pedidos por aforamento; feitas as despezas
á custa dos posseiros, ou pretendentes emquanlo não
houver positiva e expressa legislação em contrario.

Manoel do Nascimento Caslro e Silva, Presidente do
Tribunal do Thesouro Publico Nacional, declara á Ca
mara Municipal desta Cidade que em virtude do art. 37.
da Lei de 3 de Outubro de 183{~, sómente lhe perlence
dos terrenos de Marinhas, os rendimentos dos fóros; não
lhe competindo a cobrança dos respectivos laudemios (t)

(1) Os laudemios são l1m:,s prestações que se pagão á Fazenda Na
cional em reconhecimento do direclo seuhorio nos lerrenos de ma
rinhas, e dos Proprios nacionaes na occasião de sc alienarem; e a sua
quota é de 'l1{2 oro ou a quarenlena do preço da alienação. Ord. L. 4.'
Tit, 3S. O foreiro não póde alienar a cousa aforada sem o cons~nti

menlo do senhorio, O~d. L. 4.' Tit. 3S, e os motivos desta dispo
siÇãO em favor do senhorio são: 1.' para saber quem lbe fica obri
gado ao pagamento do canoo uu fôro; 2.' para que pos a oppôr,sll
a tran ferencia a pessoa, que uão seja idooea; 3.', emtim, para que possa
exercer ou usar os direitos de laudemio e opção que lhe sllO conce
didos pelas leis. De accordo com este preceilo da Ord. L. 4.' Til.
38 se acha o § 3,' da Ord. L. 4.', Til. 11. Desta approvação do senhorio,
deste louvor a-lalldando-é que se deduzio o laudemio, que veio a
ser assim uma paga por esse favor, que o senhorio coucede.

Ainda que este direito originariamente não tivesse outro funda
mento senão convenção, comtudo depois as leis o estabelecêl'ão, mesmo
na falla de ajuste, e os PruIislas o considel'ão como a indemnisaçiio
do não uso do dilllitO de opçiio, ou o premio pelo recouhecimento
do novo foreiro.

Pelo direito Romano pagara-se a quinquaacsima parte; pela nossa
O.rd. L. 4.', Til. 38 ficou-se pagando a quadragesima parle, U qua
renlena ou 2 1{2 por eenlo; púcle porém diminuir-se ou allgllleotar-so
esta paga, e assim mI' cou,ecionado eulre as partes intere sadas, ':ila
Ord. L. 4.0, Til. 38.
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devidos nas occasiões das alienações, que se nilo podem
julgar incluídos debaixo da denominação dos fóros que
expressa e especialmente lhe doou o cilada urtigo d'1 lei;
cumprindo fazcr entrar para o Thesouro Nacional com
as quanti:ls que de taes laudemios tiverem recebido in
devidamente. Tbesouro Publico Nacional cm 8 de Abril
de 1835.-:\lanoel do [ ascimenLo Castro e Silva.

Oll.'(!em do ~O de 1I1aio de :lS~51.

Ao P residente da Província da Bahia, ordenando em
solução ao seu omeio de 15 do mez findo sob n. ° 10l~.

que acompanhou as representações dos propriet3rios dos
Trapiches e Prensas situadas nas pancadas do mar, contra
a Resolução do Conselho do Governo da Provincia, que

Em re~ra o landemio de\'e ser exigido de foreiro que vende ou
troca, Oid. Liv.1.°, Tit. 62 § 48, e L. 4. 0 Tit.38 pr., Dccreto u.065Li
de 5 de Dezembro de 1849; póde·se, porém, exigil-o do comprador,
se na compra so obrigou el[e a isso directa ou indirectamente.

O foreiro que não notifica ao senhorio nem pede seu consenLimento,
solfre a pena de nullidade do conLracLo que fizer, e a \lena de com
misso, se o senborio quizer usar della, Ord. L. 4.°, Til. 38 Si 1. °
ParLicipando ao senhorio tem este 30 dias para deliberar e pagar o
preço da Y(lnda que o foreiro quizer fazer, e se denLro dllBte tempo
não satisuzet· o foreiro fica livre para vender a quem quizer,
Ord. L. 4.°, Tit. 38 pr. devendo sempre pagar o laudemio.

A Ord. L. 4.°, Tit. 38 depois de declarar que o foreiro não deye
vender a cousa aforada sem denunciar ao senhorio e sabcr do seu
consen timenLo, ou se elle a quer pelo mesmo preço, diz qne na
alienação nccessaria, qnando se faz por mandado judiciario, se deye
tambem o mesmo saber se ellc quer tanto por tanLo; no entanto a
OnJ. L. 3.°, Tit. 93 $ 3. 0 !lO fim, que trata do caso' de serem pe
nhorados os bens foreiros, diz que possão seI' vendidos e arrenl1lLados
sem consentimento do senhorio porquanto isso se não dá na ycnda
fcita por mandado da justi~a. O Hepertorio das Ordenações 2. o vol.
pago 559 procura salvar esta antonomia, e diz que entre um e outro
caso ha rsta differença, que na ye!lda vo\untaria não pôde o foreiro
alienar sem o consentimento do senhorio e requisição para a prelação,
porque do contrario cahe em commisso : porém na yenda necess<lria
que se faz por mandado da jl1sti\~a sómente, deve ser requerido o
senhorio para a prelação, sem que comtudo se faça primciro pre iso
o sen consentimento paI a ser vendido. Deve-se attcnder a ori"cllt
do negocio; se a alienaçüo resulta de um facto que não depende da
yontade do foreiro, então a alienação é necessaria, por elemplo
quaudo se trata de abrir uma estrada, constmir um edificio p u
blico, eLe.; se porém é. ~m facto da yonlade d? foreiro como pOI'
elJ'mplo, em caso de diVida, então deye ser onvldo o senborio.

(Extrahido do -DireiLo Fillaneeiro- do distincto jurisc\lnsull o Dr.:J J
J. M. f. Pereira de Burros).

G
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munduu pôr em pl\lça os terrenos de marinha para sel'em
urorados li quem mais désse, qUll o arhilramPlllo do mm
sf'ja feito na fórma estabele(;ida nas Instl'ucçõ 's de H de
Novembro de 1832; preferindo-se llO aforamento, nas SU:lS

respectivas testudas, ou frentes, o. que já ahi tivcrem seus
estabelecimentos de Trapiehes, Armazens e outros seme
lhante,s precisados de franco embarque c de embarque.

~il'cniai' de ~O de A~'osto ele tS3ã.

Manoel do Nas irnento Castro e Silva, Presidente do
Tribunal do Thesouro Publico Nacional, lendo em al
ten~ão algumas duvidas que se tem susl:itndo em diver.as
Provincias do Imperio, assilJ1 a respeito da maneira do
estabelecer e fixar o fôro dos terrenos de J\JarinhiJ, como
relativamente á preferencia que lem reclamado nos afo
ramentos os confinantes e frouteiros dos mesmos terrenos,
o alguns que já por si e seus passados os possnião, e
tenhão pacificamente na Sl1pposj~1io de fazerem parle de
suas propriedades; e considerando outrosim que por não
se poder contestar a competeucia e legalidade com que
se expedirão as Instruoções de 14 de Novembro de 1832 para
se cffectuarem os aforamentos dos referidos terrenos, lÍ
vista das expressas disposições da Lei de 4 de Outubro
de 1831, no art. 6.° §§ 1.0 o 2.° e no 3rt. 9,° § 7.°,
não é licito aos Presidentes das Prm'incias nem a quaes
quer outras Autoridades, emquanto não houver lei em
contrario, desviarem-se das ditas Instrucções no que deilas
é essencial o de sua natureza gencrico, como a maneira
de estabelecer o f<.iro, podendo apenas variar algumas das
formulas nas diligencias da medição e demarcação, con·
forme as circumstanciíls; por isso, e por convir á regu
laridade, certeza e uniformidade que cumpre havei' nos
objectos da Administração Geral, e á igualdade com que
devem ser considerados todos os subditos do Imporio,
que haja unta regra fixa e geral para a desigqação dos
feros dos terrenos de Marinha, que hão de ser razoaveis
pela l'ecommendação da Lei, e que razoaveis deixarião
de ser se por licites se regulassem com altenção da na
tureza do contracto de aforamento em que só se deve
estipular umá modica contribuição em reconhecimento
do dominio directo; ordena em conformidade de deli
beração tomada em sessão do 'f"ibunal, que se prooeda
ao arbitramento do sobredito fôro na fórma das men
cionadas Instrucções; preferindo-se n foramento dos dilo!.
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terrenos lias snas rcspecLivas tesLadas e frentes: 1.0, não
só o que alli tivcrem seus estabelecimentos de TrapiclJes,
Al'IllêlZúnS e ouLros semelhallLes preci adas de franco em
barque e deseOlbarCjue; mns tambem os que dos terrenos
de Marinha se acharem de poóse pu illca na snbrcdita
supposição de l!tes perLencerem e fazprem parle de slla
Fazendas, chacar(ls, sitias Oll quaesCJuer outras proprie
dades, umu vez que el\l's se sujeiLUlll ao pagamento do
fOra que óe lhes fUI' arbitrado, c rcqul.'irão O:i tiLulos de
aforamentos no prazo razoal'el que Ihrs fOr assignado
e nOlificado por Edilaes; 2.°, na concurrrncia de mai,;
de uma pcssou que pretenda aforar um me-mo (erreno
do :Marinha não occupado, ou cm alguma das circums
tancias acima especificadas, aqllel\e que primeiro tireI'
rrquerido, caso l('nha posslbilidf.de rara o nproveilar;
lJ na fultu de precedencia de reqnrrimento, o que melhor
o cm menor espaço de tempo puder e se obrigar a apro
veitnl-o m uLilidade publica e da Fazl'nda Nacional;
e quando o r ferido trneno permitLa divisão commoda,
esta se furá pelos prelcndentn., sendo lIns aos oulros pre
feridos na rórll1n das regras ii ima I'slabl'fecid:.Js. E fl0l'
qu;,nlo tambrm se tem duvidildo sobre a de. ignaçào do
lerrenos de Marinhas pela gcnernlid:'1l1e do lllt. 1,.• ° das
rcforidas ln Lrl.lrções; ordena oulrtlsim qur se não COI1l

pl'l'hendüo nos elitos terrenos, rmquanto o Podt'r Lrgis
Jiilivo não determinar o contrario, as mnl'n-rns dos rios
d'agua doce, ainda que na\'egaveis sl'j50, que fi nn'nl
fóra do a(í':mce das marés; e as mnr"ens dos Igurap"z
(1 Gambu:.Js, sejiio formadas d'aglla doce 011 salgadn, Sl'jão
ou não, ujeitas ús milrés que estiverem introduzidas e I'n
erandas cm ll'rrt'llOs de razcndu~, í'hacul'lls 011 Cjllllesqul'r
outras propriedades em que não haja publica senidiio', de·
Vl'ndo-se neste caso int!uir na medição p:.Jr:J (1 af'oramcnlo,
a extensão sórnl'nLe das embocaduras de lars Igdrarez l\

(;a:llbôas, que estiverenl na beira-mal' ou dos rios iJ qUI

chegoa a maré ordinnriamente. O que participa ao Insreclor
da Thesoul'JI i;) do Pdrá para sua illLdligcncia li exccuc:üo.

Ao Presidente da Província do Hio de Jillleiro, dcc1n
rando, cm resposta uo seu 011 io dI.: 17 do corrente, ClU'
i) Juiz d(l Orpiliios (h Cidnde dt: i\írLlwroy nn póclc
dar ror iJforumellto o, tcrn'tÚH de Murinhu, aindu qUI'
IIS Julgue clli!lprcllrnctiuo na 'slllaria concedida ll()~ III-
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dios da Aldeia de S. Lourenço, um3 vez que da con
cessão ou doação de taes terrenos nüo tenhão um titulo
especial e expres50; sem o qual ellrs se não enlendem
dados, ou concedidos; não obstante qualquer clausula
com que se lenba concedido a sesmariu; cumprindo que
se fação os aforamentos dos ditos terrenos por parte da
Fazenda Nacional, sem obstarem os que estiverem feitos
pelo dilo Juiz de Orphãos; preferindo-se porém aquellas
pessoas que estiverem situadas, e de posse dos Illesmos
tel'fenos.

Alviso iRe :1.3 de Olltubl'O de :lS3ã.

Ao Presidente da Provincia da Bahia, respondendo quo
a ordem de 20 de Agosto deste allOo' não prejudica nem
de algum modo oITende a alLribuição que pertence aos
Vresidentes elas Pro\'incias de concederem os aforamenlos
<.los terrenos de Marinha, posto que nella se suscite a
observancia das Instrucções de 14 de Novembro de 1832,
e mais algumas regras se ostabeleção para regular a con
cessão; porquanto os ditos Presidentes ainda que devão
cingir-se ás referidas Instrucções e regras do Tribunal do
Thesouro, a quem compele a suprema direcção e admi
nistrüção de quanto pertence á Fazenda Nacional, com
tudo sempl'C são aquelles a quem compele nas Provincias
dar o definitivo despacho para se passarem os Iilulos de
aforamentos da mesma fórma quo ao Presidente do The
'ouro na Côrte.

flilOl'Üll'ia «le 19 de NovemJn-o ele llS3ii.

Manoel do Nascimento Castro e Silva, Presidente do Tri·
bunal do Thesouro Publico Nacional, em conformidade da
deliberação lomada em sessão do Tribunal responde ao
olicio da Camflra Municipal desta Cidade de 13 do corrente,
que u approvação dos uforamr.nLos dos le....cnos de Marinhas
ha de ser especial em cada um delles, e para isso é preciso
que se remeLla ao Tllesollro os papeis com a diligencias
e despachos respectivos. Thesouro Publico Nacional cm
19 de ovembro de 1835.-1\'Ianool do Nasrirncnlo CasLro

Silva.
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O."dt'm de :1.& de .IaDeh"u de :1.838.

Manoc:l do Nascimrnlo Castro e Silva, Presidenle do
Tribunal do Thesouro Publico Nacional, cm conformidade
de deliberação tomada em sessão do Tribunal, sobre omeio
da Carnara Municipal desta Cidade, de 18 do mez findo,
acompanbando os requerimentos de D. Rosa Antonia da
Solcdnde Ferreira, de Manoel Jo é de Sousa Leite ede Bento
José Gomes, que se lbe reenvião, declara que a respeito
dos aforamentos dos lerrenos de Marinha, se deverá regular
pelo que se determinou na Ordem circular de 20 de Agosto
ultimo, inclusa por copia; e que na conformidade della, e
das Instrucções de 14- de Novembro de 1832, e mais ordens
a respeilo, deverá preferir os supplicantes a quaesquer ou
tros pretendentes no aforamento daquclIcs terrenos de Ma
rinha, annexos aos de que sUo proprietarios, e de que esti\'e
rom de pacifica pcsse; suspendendo a expedição dos titulas
de [Iforarnento das porções dos dilas terrenos sobre que exis
tirem eonlroversias forenses, para serem dados a quem pela
legal decisão dellas se mostrar com melhol' direilo, co
brando entretanto os respectivos róros, desde a data do seu
Hl'bitramento, dos supplicautes, que por hora se devem
considerar possuidores, pelo mesmo facto de haverem ar
rendado os referidos terrenos como seus. E outrosim or
dena que a mesma Camara restitua ao Thesouro os fóros
que tiver recebido, voncidos antes da execução tia Lei de 3
de Oulubro de 183~.

eh"Clda." de ao de "'aneiJ·u (te .S3G.

l\lllJIocl do Nascimento Castl'O e Silva, Presidente do Tri
bunal do Thesoul'O Publico Naeionl, addilando ás instruc
ções de 14 de Novembro de 1832, e o que drlrrmiua na
Ordem Circular de 20 de Agosto de 1835, para a cumprida
execução do art. 51, § l~. o da Lei de 15 de Novembro de
1831; em conformidade da delibel'ação do Tribunal, orde-
na o que se segue: 1.0, que a preferencia determinada no
aforamento dos terrenos de Marinha, li favor dos que so
acharem de posse pacifica delle:, na suppúsiç,ão de lhes
pertencerem, e fnerelTl parle do suas propriedades, ó
extensiva a aquelles que liverem arrendado a uma' ou llIai:
\Jessoas es es mesmos trrccnos, elll loelo, 01I ·cm rurte pi! ra
srrelll preferidos ,lO seus arrendalarios, nos termo' da :l
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l'cferida ordem, ainda que cstes já lenllão edificado, ou
il(lroveilado de qualquer maneira os terrenos arrendados;
2.· que esta pl'l'f,·rencia se não deve dar a respeito de ter
I' 'nos de Marinha que não esWo occupados, mas que se
acllão contíguos a uma eslrada, ou rua, cujo chão já foi
occupado e possuído por particulares. senhores dos ter
renos que pcgão pelo lado de terra com essa estrada, ou
rua; cumprindo-se neste caso o que se determina na Ordem
de 20 de Agosto de 1835, a respeito da concurrencia de
pmtendentes ao aforamento dos terrenos desoccupados;
3.·, que no cnso de exislirem edificios situados, parle em
teri'cnos do l\larinha, e parte em terrenos foreiros a parti
culares, e estes se vendercm, se deveráõ pagar dous Laude
mias, um ú Fazenda Nacional, e oulro aos particulares
directos senhorios, ou l~mphytcutas, que tenhão sub
ell1pllyteuticado a proporção do valor da parte dos edificios
que estiver em cada um dos mencionados terrenos; e para
delerminar este valor, quando se suscitar duvida por parle
lia Fazenda Nacion.t1, ou dos senhorios dos terrenos, se
recorrerá ao arbitramento, pela maneira estabelecida no
alt. 8.· da Lei de 27 de Agosto de 1830, e art. 10 das
Instrucções de 11~ de Novembro de 1832; lJ. •• , que os litulos
dos aforamenlos só podem ser passados em virtude do
tlespacbos definitivos dos Presidentes das Provincias, profe
ridos á vista dos requerimentos dos pretendentes, e das
diligencias ti que se tiver procedido, na conformidade das
Inslrucções e mais ordens relativos; e serão expedidos pelas
'ccrelarias das Thesourarias PrlJvinciaes; 5.·, que com
toda a actividade c diligencia, se proceda á medição e
demarcação dos tel'l'enos de Marinha, na rórma das Ins
tru~\õcs, ainda que não haja quem delles requeira o afora
mrnto; obrigando a reconhecl'r o dominio directo da Fu
lenda Nacional, a receber titulo e a pagnr o respectivo fOro
aquelles que se acllarrm em posse dos ditos terrenos, ejú
os tiverem aproveitado com edilicios, agricultura, ou oulro
qualquer uso; e obrigando a demarcarem e dividirem os
seus terrcnos dos das Marinhas corn marcos, muros, ou
cercas dr. maneira que fil1uem bem dislinctos e livres os
terrenos da Fazenda Nacional, para serem aforados a qucm
os requerer, al'Juelles que, sendo Bctuaes posseiros, não
quizcrem rcoonhl'ccr o dominio directo da Fazenda Nacio
nal, c sujeitar-so ao pag·lmcnto do fUro arbitrado; 6.·,
que os fóros dos lerrenos dn :\Iarinha devem ser cobrados
dos posseiros, desde a d;.llil cios lermos da medic;ão c
demarcação que so fizer, ou a sml rOljtlCrilllcnto, 011 ex
oll1cio, na fúrrna do arli;.::o ;.llllecedl'ntr; e cios pr 'tendont·s
de terreno desoccupath., des'le a dala (loS d('Sp~lCho" por
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que se lhes mandarem passar os titulo ; ainda que UIlS e
ou tros se demorem em promovOl' a ex ped ição destes; 7, o,

que no caso de ainda se suscj(arem algumas duvi1as no
acto da medição e demarcação dos terrcnos de l\Jarinha,
que não possão resolver-se a vista das Instrucções, dllS
ordens prosteriores, e deste additamento, não se suspenda
por isso a diligencia; fazendo-se concluir o mais de pressa
passiveI, para conslul' quaes são os terrenos da Fazenda
Nacional, aforados e por aforar, de que se dal'á conta cir
cUlllstêlncíada ao Tribunal do Theseuro Publico Naci-onaI.
O que o Sr. Inspector da Thcsouraria da Província
de cumprirá.

POIota.•oia .Ie 28 .Ie Fevmoehoo de :lS:)Oo

l\Ianoe! do Nascimento Cash'o e Silva, Presidente do Tri
bunal do Thcsollro Publico Nacional, cm vista da informa
ção da CalDara Municipal desta Cidade de 19 do corrente, e
conforme a resposta do Consel hei 1'0 Precu radar Fisca I,
deliberou em sessão do mcsmo Tl'ibunal approvar o afora
mento de 25 braças e 7 paI mos de terreno na praia da Gam
Ma a Joaquim José Pereira do Faro, salvo comtlldo o direi
to a quem o tiver a discutir pelos meios ordillarios peranto
a autoridade judicial, quaesquer àuvidas que OCCOlTão
sobre o dito terreno. O que participa á Camam reenvian
do-lhe o papeis, que acompanhárão a sua informação.
Thesouro Publico Nacional em 26 de Fevereiro de 1836.
-Manoel do Nascimento Castro e Silva.

Po.ota.oiu. do :1.,0 de Ila.oço .Ie ISSO.

A' Camara Municipal do Rio de Janeiro, rcenviando o
requerimento de Joaquim Francisco de Faria, por sc não
poder resolver sobre a approvação do aforamento do tel'l'l100
de que tratava, sem se apresentar a medição c demarcação
deIle, e o arbitramento do fMo, na conformidade das Ins
lrucções de 14 de Novembro de 1832.

Po..ta.oia de 2~ de iUa.oço de :1.838.

Manoel do Nascimento Castro e Silva, Presidente do Tri
bUdal do Thesouro Publico' acionul, deliberou em sessão
do mesmo Tribunal, conforme a resposta Fiscal, responder
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ao omcio da Camara Municipal da CÔrte de 26 de Fevereiro
passado, que convinha na desistencia das acções intentadas
pela dita Camara aos foreiros do terreno de Marinhas fron
teiro á casa denominada Cordoaria na Praia do Vallongo,
Luiz de Moura Telles, D, Joaquina Flora de Siqueira, Can
dido José de Abreu Froe~, e Luiz Antonio da Silva Beltrão.
O que participo á mesma Camam para sua intelligencia.
Thesouro Publico Naciooal em 22 de Março de 1836,
Mancel do Nascimento Castro e Silva.

eh·cula.· .Ie :iS .Ie Ab..n .Ie :l.SSO.

Manoel do Nascimento Castro e Silva, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico l\\acional, deliberou em sessão
do Tribunal ('erne::Ller ás Thesourarias das Provincias do
Imperio as copias inclusas dos termos dr) medição e dos
tit.ulos que nesla Côrte se passão aos foreiros de terrenos,
a fim de que com regularidade e uniformidade se proceda
nesta parle da administração da Fazenda Nacional. O que
participa ao Sr. Inspector da Thesoul'aria da Provincia
de•.... , para sua intelligencia e execução. Thesouro Pu
blico Nacional em 18 de Abril do 1836. -Manoel do Nasci
mento Castro e Silva.

l'ERJ\1O DE MEDIÇÃO E AVALIAÇÃO DO TERRENO DE MARJ
NT:lA NA PRAIA DE VALLONGO, QUE PEDE C.').~DIOO JOSE'
DE ABREU FROES.

Aos 11 dias do mez de Agosto do aono de 1834-, na
Praia do Vallongo desta Cidade, aonde vierão o Coronel
Inspector Geral das Obras Publicas, encarregado da execu
ção das Instl'Ucçõl)S de H de Novembro de 1832, Manoel
José de Oliveira, o Procurador Fiscal da Thesouraria desta
Provincia Thomé Maria da Fonseca e Silva, o Capitão de
Engenheiros Joaqu.jm Candido Guillobe:l, o meditor João
Antonio da Trindade, e os avaliadores Joaquim Bodrigues
.da Silva, e José Maria da Trindade, para o fim de se prúce
der'a mediçãO, demarcação e avaliação do tel'fono de Mari
nha n. o 94, que fica em frente da casa Naval denominada
« Cordoaria», pedido por Candido Josá de Abreu Froes,
e foi con.cedido por Aviso de 5 do corrente mez e em virtude
delle mandou o dito Coronel Jnspector proceder á melli.;ão
.do terreno que se achou tel' d.e frenw, tanlo tia parte do
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mar como da rua da Praia 3 brnçns e 8 pülmos confinando
por um lado com o terreno pedidu por Ll.liz Antonio da
Silva Beltruo, c por outro com o terreno de que está de
posse Müuricio Pereira Sebrão ; immcdintamente o Procu
rador Fiscal fez avaJiiJl' pelo avnliadnres o mesmo terreno
medido, que de larár,io valer !)6~OOO cuda braça, e que por
conseguinte deveria pagar de foro annualmente de todo o
terreno 9~120 róis a razoo de dous e meio por cento na
forma das instrucçõ s; do que para constar se lavrou esle
lermo que assignár50 os acima mencionado, e cu Herme
negildo Duarlo Monteiro, Omcial da Thesouraria da Pro
vincia do Rio de Janeiro, servindo de Escrivão das J\Jari
nhüs.- l\bnoel José de OliveinJ.-Thomé Maria da Fon
seca e Silvn.-Joaquim Candido Guillobel.-José Maria
da Trindade. -Joaquim Rodrigues da Si 11'11 .-Hermene
gildo Duurte Monleiro.-Cündido José de Abreu Frócs.
JoUo Antonio da Trindade.

F Faço saber que cm cumprimento do art. 51 §
H da Ll'ide 15 de Núvcmbro de 183t, depois de pralicadas
Iodas as diligencias ordrnadas pelas Inslrurçôes de 14 de

ovembrü de 1832, e ouvido o Procurador Fiscal se deu a
F ... por aforamento perpetuo uma porção de terre no de
!\lul'inha' da Praia de desta Cidade, a quul contém
pela frente da parle do mal' palmos, e pela rua
de palmos, confiuando por um lado com F epor
ou tl'O com F .... como consta do termo de medição, de
marcaçuo e avaliação que e acha registraco a tl .... do
respectivo livro, ficllndú o mesmo F .... ora fOl'eiro no
mencionado terreno obrigado o pagar annualmente á boca
do cofre da Thesouraria desta Provincia até o dia 15 de
Janeií'o de cada anno a ti ola de fóro a quantia de ......
que lhe foi arbilrada n~ c(1nformidade do art. '11 das sobre
dilas Instrucções, devendo tor principio este pagamento
desde do corrente anno na conformidade do despacho
de laudemio cle quarenta e um no caso de venda on
escarpbo do mesmo terrt'IlO aforado, que a!i,ís não podeni
,'ender ou escambtll' sem primeiro o notificar ao Pro idente
da Provin ia com declarac:ão do preço, qUfl por elle lhe
d50 para haver a competente licença, quando não con\'e
nha lomar·se tant(1 por tanlo para a Fazenda Nacional, c
'1cando tambem sujeito á pena d commisso na faHa do pa
gamento, ('onlo'\'mo a Lpi. E para que na sobredila quali- )

'i
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lbde de foreiro e com as clausulas acima mencionadas possa
ler e ~ozar o referido terreno de Marinha sem impedimento
ou embaraço algum, lhe mandei passar o presente titulo,
o qual o Inspector da Thesouraria desta Provincia ou auto
l'idades a quem compelir, cumprão e fa~.ão cumprir e
gU:Jrdar como nelle se contém. Hio em .... de ...... de
18 -F .....

Olodem de ~l de Alnon de :lSaG.

A' Thcsouraria da Prol'incia do !lia de Janeiro man
rlando que desfaça competentemente o engano que houve
l'm lançat'-so em dcspezas Provinciaes os vencimentos e
mais dcspezas com fi mediç,ío dos terrenos de l\Iarinha.
qnando cllas desde o 1. o de Julho de 1835 pertrl1erm ;)
!irra I.

JiD4ll'taaoia de. ~i de l\.lwil de .IS36.

A' Thesouraria da Pro"incia das Alagôas, respondendo
que os terrenos ás margens do Hio de S. Francisco, de
que tralára o seu offieio de 4. de Fevereiro ultimo, I~ão

devem ser considerados de Marinha, na fórma da Ordem
de 20 de Agosto do anno passado, emquanto as·im não de
clarar a Assembléa Geral Legislativa.

O.odem de :aJJ (Ie Jliaio de :lS38.

1\1anoel do Nascimento Castro e Silva, Presidente do
Tribunal do Thesouro Publico Nacional, em conformidade
de deliberação tomada em sessão do Tribunal sobre o omeio
da Thesouraria da Província do Espirito Santo de 16 de
Março deste anilO, sob n. o 3ft., em que exige saber se os
terrenos de Marinhas, que farão sequestrados aos Jesuitas,
c vendidos em hasta publica e onde se acltão edificados di
versos predi05, devem ou não srr avaliados para pagarem
o respectivo fôro, visto que aquella venda foi feita sem onllS
ou condição alguma; declara ao Sr. Inspector da dita Thc-
ouraria que quando os possuidores dos terrenos não mos

tral'em titulas legaes por que lhes pertença a propried..tde
das MAl'inhas, não bnslilndo que eH;)" fossem incluidas Ilas
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31TNna tac;õ05 dos terrenos scquesJ.rados aos Jesuitas, se dei·
las se lhes nüo tivesse feito expresso doação, se deve pro
cpder a respeito do aforamento o que está disposto na Lei,
ne~ultlmento e Ordens a respeito; podendo os posseiros
alJegor, pelos meios competentes, (') direito com que se pre
sumirem a não serem sujeitos ao aforamento. Thesouro
Publico Nacional em 13 de faia de 1836.-1\1anool do
Nascimento Castro e Sill'a.

A' Tbesouraria do Provincia do Rio d(l Janeil'o, respon
dendo ao seu oficio de 21 de Abril ultimo, ácerca das du
vidas propostos pelo respectivo Procurador Fi coi, que,
quanto a 1. a é extensiva aOS que tiverem aforado a uma
ou mais pes"oas os terrenos de Marinha de que se achaviio
de pacifica posse, a preferellcia que na primeira. disposição
da circular de 30 de Jllneiro deste anno se manda dar aos
que tiverem ürrendado o referidos terrenos; e quanto á.
outl';JS, que com o determinado na quiota disposição da
referida circular já so acMo removidas, devendo o dito
Procurador Fiscal dar-lhe inteiro cumprimento pelos meios
judiciaes, quando fOr preciso. in~entando contra os remissos
e renitentes as acções com peten tes.

Os.'dem tle 3D de ..\.~o.do ele :IS3S.

A' Thesollraria da Provincia das Alagóas, respondendo
relativamente ás diligencias das medições e demarcnçõas
dos terrenos de Marinha, que não devem o Procuradol'
Fiscal e o omcial da Thrsouraria que servil' de ESCI'ivão,
occupilr-se nellas, quand;) fiquem em distancia a (1'J(~

não possão ir e voltar no mesmo dia, cumprindo que
esse trabalho seja encarregado aos Juizes Territorines
respectivos e seus Escrivães, remetlendo-lhes para isso
os Regulamentos; Instrucções e Ordens que tem havido
a este rpspeito.

Ao Inspector r:a Thesouraria da Provill(;ia de Sergipe,
respondend ao ameio dó Lí de ~(aio 11." H: l. o l que
ao Procurador FisGul compete assistir ii' mcdir(jrs (l d -
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marcaçãu dos terrenos de l\Iarinhu nos lugares denLro da
Cidade, a qUll possa elle e o omcial da Thesourarill, quo
servir de Escrivão ir e volLar no mesmo dia, (kvendo
esse trabalho nos lugares mais remotos, em que se não
de o caso anterior, ser encarregado aos Juizes Territoriac'
e sous Escrivãos; e 2. 0

, quanto á medição dos lcrr(\no~

em que a maré se não páde espraiar, que todos du
qualquer natureza e configuração que sl'jiio na margem
do mar são de marinha na determinada extensão das 15 .
braças, e tem por isso de ser eomprehcndidos na me
dição, e demarcação para o aforamento.

Ao lnspector da Tllesouraria da Provincia do Espíritll
Santo, respondendo ao ameio de 23 de Junho desLe anno,
sob Il.° 121, rolaLi\'o a duvidas que occorrião na l1ledi{'iio
e demarcação dos terrenos de marinha, e que cumprlss!',
quanto fos~e passiveI, a ordem Circular de 20 de Agosto
de 1835, medindo-se e demarCAndo-se todos aquellcs que
estivessem occupadus e possuidos com titulo tU sem
elle, e obrigando-se os posseiros do taes terrenos a reco
nhecerem o dominio directo da Fazendll Nacional, to
mando-os por aforamento, ou a tapai-os e dissuadiI-o~

. para sereo! aforados u quem 05 requerer ludo á custa
dos mesmos posseiros: e quando as mrdições e demar
cações de fóra da Cidade forem a distancia a que não
se possa ir e voltar no mesmo dia, deveráõ ser cncar
}"(·gados os Juizes Tefl'iLoriucs, servindo de Fiscues os Pro
curadores da Fazenda, onde os houver e na sua falta os
Promotores Publicos.

Munoel do :'\ascimento Castro e Silva, Presidente do Tribu
nal do Thesout"O Publico Nacional, participa á Camara l\lu
nicipal desta Côrte, que nenhuma solução se páde dar
ao seu omcio de 16 do corrente, relativo ao aforamento
ele um terreno na praia de D_ !\'lanoel, pedido por Carla
José de Siqueira Quintanilha, por não constar a ava
�iação a que se deveria ter procedido na conformidade
dus InsLrul:ÇiJes de 1!~ de Novembro de 1832. -Thesouro
l)ubJico Nacional em 22 de Setembro de 1836.-:\lanvcl
do :a-cilllento Cu ·tro c Silva.
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Manoel doNascimcoto CasLro o Siha, Pre,idente do Tribu
nal doThesollro Publico Nacional declara i.Í Camal'iJ Municipül
desta CurLe, que para se puder deliberür sobro o S('U

olTicio de 26 do corrente, a respeito do ufortlmeoto de
um tl'l'reno pedido por Jo50 Alves Carneüo, é preciso
que ella demonstre que so fez a avoliação ol'df'uada pelas
Instrucções de 14. de Novembro de 1832, art. 9.°, e qual
foi; sem o que se não pódc approvar o dito aforamento
- Thesouro Publico NaciOO'll em 30 de Setembro de
1836.-MilnoeI do Nascimento Castro e Silva.

Ao Inspeclor da Thesouraria da Provincia da Balda,
respondendo, que bem resolvru o Presidente da Pro
vincia em declaror de sua attribuiçiio o as ignatario dos
Titulos de aforamento de terrenos dll l\larinl1o, pOl' ser
de accordo com o art. 5t § 14 da Lei de 15 do No
vembro de 1831.

A' Camara Municipal da Côrte, respondeoelo ao seu
omcio de 14 do corrente, que acompanhou os requeri
mentos de Carlos José de Siqueira Quiutanilha e João
Alves Carneiro, que não obsttlnte as rélzões ollegadas,
não convinha eslabelecer o precedente de se dispensarem
em quaesquer casos as avaliações dos terrenos de 1\1a
rinha, na conformidade das Inslrucções de U. de Novembro
de 1832, para bem se guardar a regularidade o igual
dade na designação do fôro.

A' Thesoural'ia da Provincia do Espirito Santo, appro
vando a gratificaçiio de mil réis arbitrada pelo rp~pec

Uvo Inspector, para os Fiscaes de Fazenda nas Villas.
nos dias ulcis em que se acharem empregados na medição
fl ucmarcação dos lerrenos de Marinha na ,fórma do seu
ameio de 11 do lllez anlerior.
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POI·taria de t.G de ~OVClllJJI'O .Ie :1.836,

A' Thesouraria di! Provillcia do Rio de Janeiro, dec\a
mndo que o Vice-Almirante Pedro Antonio Nunes, ManoeI
ll.odrigues da Silveira, Felippe Corrêa, e José Gome3 da
Cunha, por não estar bom demonstrado, se aqucllc, ou
estes erão os actuaes posseiros de um terreno de Ma rinha
em S, Lourenço, deviiio disputar, e verificar o seu di
l'eito pelos meios competentes, para que tenha lugar a
preferencia a quem competir no afol'amento delles; visto
que dos documentos apresentados não constava qual ti
vesse direito a ella,

O.'dem de :1.0 de .Jn,ucil·o de :1.83',

Manoel do Nascimento C:}stro e Silva, Presidente do
Tribunal do Thesouro Nacional: em vista dos omcios da
Camara Municipal de Nictheroy, de 27 de Agosto do anno
findo, e do Sr, Inspector di! Tllesouraria da respectiva
Provincia, de 30 de Setembro, 29 de Outubro, e 23
de Novemhro do mesmo anno, e mais papeis flue os
acornpanhão, ('esolveu em sessão do Tribunal declarar ao
referido Sr, Inspector, que ós aforamentos dos terrenos
das praias da sobredita Cidade se devem dar d'ora em
diante com a expressa condição de s6mente poderem os
foreiros edificar com frl'nte para o mar, deixando-se ao
povo, livre transito, pelo dito lado: e que da mesma ma·
neira se devem entender os de que já se tem expedido
os respectivos titulas, posto que nelles não se tenha
incluido a mencionada condição; salvo, tauto a respeit.o
dos fu turos, como dos já concedidos, o caso de se acharem
os foreiros nas circumstancias que menciona o Enge
nheiro, de terem já edificado com as frentes para a terra,
uma vez que assim o tenhão feito sem impedimento dil
Camara Municipal, por não estorvarem as ruas e ser
vidões publicaq, Ontrosim declal'a, que os aforamentos
até agora concedidos, na conformidade do Titulo de
que enviou cópia, não tem sido expedidos com regula
ridade, segundo a letra, e espirita das Instrucções de
ir.. de Novembro de 1832, e das ordens a respeito; pois

ue eIles se tem dado com declaração sómp.nte da ex
~nsão da ffente, sem de.ignar se é parll o mar ou par;'
a t rra, não especificando quanto tem de fundos compre-



- :.iii-

hendidos nas 13 braças da Marinha, como é neces:õario
para se evitar qualqul'r a\Leração fulura cm prejuizo da
Fazenda Nacional, ou de terceiro, e a que é indispen
savel otlendpr-se pora que seja justa a a~aliação por que
se regula o mro; e que por conseguinte não só se deve
proceder d'ora em diante desta rnancirn, especificilndo-sf\
para a avaliaçãO do terreno, regulamenlo do fÓro, expe
dição do titulo, tónto a extensão da fl'f'nta, como a dos
fundos; mns tambem se deve fner a devida declaração,
nesta conformidade, nos Titulas nos terrenos já conce
didos; ficando na certeza a Thesouraria e os posseiros,
de que pelos aforamentos sómenLe se transfere o dominio
util de uma porção de terreno rrstrictamcnte limitado na
freDle, a nos fundos; comprehendido nas ditas 15 braços
de l\Jarinha, sem que a pretexto do aforamento de uma
parte quolquel', fique á disposição dos foreiros toda a
exlen ão de l\'Iari nlla correspondente, como se tem inde
vidamente entendido. O que (l sobredito Sr. Inspector
cumprirá. -

Or.lcm de :13 de Jancir'o de :1.83'.

Manoel do Nascimento Caslro e Silva, Presidente
do Tribunal do Thesouro Publico Nacional, tendo pre-
senle o omcio do Presidente da Provincia dr: Santa
Catharina, de 12 de Setembro ultimo, sob D. o 101,
documentos e mais papeis que o acompanhárão, deli-
berou em sessão do Tribunal, de accordo com o parecer
do CanseI hei 1'0 Procu rador Fiscal: 1. 0 que havendo sido
legalmente divididos com igualdade por cinco foreiros
os terrenos de Marinha, de que tocou uma parle ao
Major Polycarpo José de Campos, e verificando-se agora
não serem 215, mas em menor numero de braças que
realmente existem, deverá manter-se li concessão fl.lita,
procedendo-se á demarcação dos mesmos terrenos con·
siderada como continuação da medição, que se fez em
1833, dividindo-se cm 5 partes iguaes o teneDO que
elTcctivamente se achar. e empossando-se de uma das
ditos partes a cada um dos referidos posseiros; sendo
a despeza desta demarcação feita á cusla dos agraciados,
na fórma do artigo 7. 0 dos Inslrucções de 14 de No
vembro de 1832; ~_o que o Sr. Inspector da Tbesouraria
da Provinda de Santa Catharina, informe com urgencia
pai conta de quem tem sido feitas as medições, e de
marcaçõ('s dos trrJ·f;.10S de que trata o § 1. 0 do artigo J ~
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1.0 das citadas InsLrucçue3, declarando, se as parles
interessadas tem satisfeito as respectivas despezas I c
outrosim informe se tem havido nos termos dos afora
mentos as necessariéls declarações, 11 respeito das dirre
renças para mais, ou para menos, encontradas nos ter
renos aforados, pu ra se verificar a cOl'l'espondenle a\teraç1io
nos fÓros. O que cumprirlÍ.

l11U1. e Exm. Sr. - Tendo-me requ rido Luiz Cae
tano Ferraz confirmação do aforarnrnto do terreno n. 1•.2,
no lugar denominado - Caminho Novo - que lhe foi
concedido por despacho da Thesooraria dessa Provincia
de 1,. de Junho de 1834, lhe indeferi á vista da Lei de
15 de Novembro de 1831. Como porém dos documento
que ajuntou ao dilo seu requerimento, que vai incluso,
se vc que o supplicanle com justiça pugna pela mallu
tenção o erreclividade do seu aforamellto, de que tem
1ilulo, posto que não de conformidade com as Ordens
expedidas 11 tul respeito, sustentavel 11 favor delle, por
l!te ler sido dado da maneim que cntenderão as res
pectivas Autoridades, cumpro que lhe seja reformado,
segundo as ditas Ordens, de accordo com a cilada Lei
de 15 de Novembro de 1831, art. 15 ~ 1l~, sendo o
tilulo do referido lerreno passado ná Secretaria da dita
TbesoOI'ôria e ôssignado por V. Ex. - Palacio do lUa
de laneira em 25 de Fevereiro de 1837.-l\lanoel do
Nascimento Castro f: Silva. - Sr. Presidente do Rio
(~I'ande do Sul.

;\l:Jnoel do Nascimento Castro e Silva, Presid'enLe
do Tribunal do Thesooro Publico Nacional, i:Í vista do
que consta do omcio do Sr. InspecLor da Thesooraria
da Provincia de SaflLa Catharina, de 30 de Janeiro
ullimo sob n.· 18, ordena: 1.0, que o dito Sr. Inspector
fac:ô cobrar a despem da medição e demarcação dos
terrenos de Marinha dos respeclivos foreiros, não 50 lhes
entregando os titulos sem a saLisfaçüo della; 2. 0

, aue
a re'peito dos que, estando de posse dos terrenos 'dt
~Iarinhn, não qnizcrem rcceber os competentes titulas,
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('lU pam nã<> pagarem despezas, ou pai' nuo reco-nl!rcl'rt'm
a obrigação de pagar o fIlro, o dito Sr. Inspector de
clare c faça constar por editaes, que taes terrenos se
aehão devolutos e em termos de serem aforados a quem
os requerer; e no caso de não ter luga-r este procedi
mento paI' estarem os ditos temmos já occupados com
edificios dos posseiros, então os faça compellir ao reco
Nhecimento do dominio directe da Nação nos referidos
terrp.nos, ao recebimento dos titulos, e pagamentos dos
fóros: 3.°, que diligencie haver da Camara l\Iunicipal o
pagamento das Mspczas que lhe dizem respeito. O que
cumprirá,

O.a'flem de G de 1I1aio fie t.sa,.

Aulorisando a Thesouraria da Provincia da Parnhyba,
para arbitrar ao Procurador Fiscal, e Omcial da Thesou
nria, que tinha de assistir' á medição c demar~ação dos
tenenos de l\Iarinlw uma g,mlificação razoavel por este
trabalho; e declarando que quando de tües dilirrencias
ferem encarregados os Juizes Territoriaes e seus Escrivães,
os vencimentos a al:ilOllur-se-lhes devel'áõ ser os snlarios
que se lhes contarem na fórllla dos resprctivos Hegi
mentos, á custa dos interessados; tratando-se por cntão
sóment.e das medidas e demar~ções que forem requeridas,
()u daqueUes terrenos que sendo marinhas, já se auhassem
apossados pOl' possuidores, a quem se devia obrigar ao
aforamento.

O.O(lem (lc 23 fie Junho de :l.S3Z.

Respondendo <\O ameio do Inspector da Thesouraria
da Provincia do Maranbão, ácerca da medição, e de
marcação dos terrenos de Marinha, e da nomeação de
um medidor com a gratificação de réis 50~OOO: 1.0 que
se proceda á medição e demarcação sómenLe daquelll's
terrenos que estiverem possuidos, ou forem pedidos de
novo, imrnediatamente se expeçao os competentes titulas
dos afQramentos, á proporção que taos terrenos estiverem
medidos, demarcados e avaliados: 2.°, que sem delllora
se deem os titulas dos aforamentos dos terrenos que jd
~e achão medidos e demarcados üté o presente, devendo
os foreiros pagar o fóro desde a data da medição c

8
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demarcação, e pngàr a parte qLle llles tocai' cm raleio'
da dt'speza feiliJ, assim como 50 lia de praticar com os
mais ti quem se forem dando os aforamentos; 3.", que
se haja das Cnmaras l\Iunícipaes respectivas a quota da
despeza que fÓr relativa ás pOl'ções dos terrenos de
Marinba, que se medirem e demarcarem para logradouros
publicos; 4.°, que se obcervem exacLamrnle as Instrucções
de H de Novembro de 1832, e as Ordens Circulares que
se expedirão a este respeito em 20 de Agosto de 1835
e 30 de Janeiro de 1836, escolhendo.-se pessoa idonea
para a medição e demal'cação, na falta do EngenheiroF,
com gratificação razoavel no tempo s6mente em que mr
empregada. .

Respondendo ao omcio do Inspector da Thesouraria
tia Provincia do Rio Grande do Norte, em que participava
ter feito suspender a medição e demarcação dos terrenos
de Marinhas, por não se achar o cofI'O da Thesounu'ia
cm estado d supportar a flespeza que com esta operação
se fazia; que, em sessão <lo Tribunal, foi approvada a
sua I'e-olução, por nãú se dever mesmo por agora lI'atar
senão d;l~ medições e d,:marcações que forem requeridas,
ou daquelles terrenos qne sendo de Marinha já so acllavão
apossados por possuidores a quem se devia obrigar ao
aforamento.

Aviso de , de Jigosto (te :l.S37.

Ao Presidenle da Provincia da llahi:J, cm resposta
ao seu omcio de 18 do mez fiodo, c requerimentos que
() acompanhárão de pretendentes ao aforamento de ter
renos de Marinha pam abnrtora de uma nova rua,
declarando que no caso de existirem os terrenos de
Marinha na fórma do art. 4.° das Instrucções de 14 de
Novembro de 1832, não resultar inconveniente da con
cessão deBes, nem a respeito dos Estabelecimentos Pu
blicas, como informara o Intendente da Marinha, nem
a respeito das sel'vidões publicas, visto que a eamara
Municipal os não tinha reclamado, poderia elfecloar a
sobredila concessão na fôrma do aue se achava dete
minado nas referidas Instrucções e Ordens posteriores.
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Ao Presidente da Província das Alugüas em resposta
<10 omeio de 17 do Julho ultimo, declarando que [leio
podia ler lugar o que propunha no dilo omeio: e que
se dev('ria continuar a dar por aforalllento pel'peluo os
tcrrpnos de Tllarinhu, emquanlo nUa houver di posição
especial de Lei, ~llte determillo o contrariu.

Mignel Calrnon du Pin e Almeida, Prtlsidenle do Tri·
bUllal do ThesouI'o Publico Naeiollal, devolve á Camara
.Municipal de'ta Cidade os papeis qUI~ acornpanhárão os
seus olTIcios de 5 do' correnle sobre os aforamentos do
terrenos de Marinha a José Manoel Fernandes Prrcira,
e ii José Ferreira M,da, u fim de que mallde proceder
a Ilova medição, pun-lue na que se fez del"'s só consta
huuve nltenção de freule' dos terrenos pela parle do
mar, sendo aliús preciso que tumbe;ll se llJencio,nasse ii

extensão dos fundos para a parle de tel"l";) , dt'ntro das
'15 braças da i\larinha. ·-Thesouro Puhli<.:o Nu 'ionnl, 12
{ie O"zcllIbro dt) 1837.- Miguel CalulOu du pj[} l1 AI
IIlciúa.

Respondendo ao officiu do Presidenle dn Bahia, de
21 de Oulubro, informando sobro a rl~presenla\ào da
Camar11 ~lunicjpal da Cidade, úccrca do um terreno de
~li)rinllll. que pretendia fazer logradouro llublico, e que
r0ril concedido por aforamelllo ii Antollio José 1)ias Gui
ll1:lrãus que dcvel'lÍ subsistir por ora a sobrcdita con
cessãJ, emquunto por decisão jndiciaria se nGo julgar
a Camaru CUlll m<JIhvr direilu para a IJrl'f,~renti:J qU(}

requer.

Ati Prcsiúenle da Provincia do Espirilo ~anlo, qm
os lilulus de a/'.. rtlll1enlo do lerrcllus de ~!ill'illlta, t11'\'Clll
'e!' pJs~acl()s c ao 'ignadus [Ido ll"l)"ctor I.h Th"SOLll',I
ria, llcclamlldu-s" por(llll' Ildlo: ( dVSP,ll'\11 .c1e!hiti 'o tI'l
1'1'1' ·idcntl'.
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l\ligllel Calmon du Pin e Almeida, Presidente do Trí
hUlJal do Thesouro Publico Nacional, participa á Ca
mura !\Iunicipa i desta Côrt€, em resposta ao seu omci.g
de 24. do me:c. findo, que approva o aforamelüo do ter
reno de Marinha que pretende Manoel José Pereira
J~astos. e que consta do lermo de medição de 21 de
Maio de 1834; quanto porém a s(~guuda parte da Íllfor
mação do Engenheiro relativamente a permissão do ato
1"0'0 para o mar, não póde ter lugar por não Eer da
competencia desta l\Iinistcrio. - 'J'hesouro Publico Na
cional em 6 de Agosto de 1838.-l\liguel CalInoo du Pi»
tJ Almeida,

111m. e Exm. SI'.- Posto que das informações que
acompanhá,rilo o ameio de V. Ex. de 26 dQ rnez findo,
:,ob n. o 93, se conheção as irregularidades e injustiças
praticadas no aforamento do terreno de M.arillhas con
cedido a D. Maria de OliveiJ'a Subtil, comtudo depois
de se haver conferido um titulo Ipgal do dito aforu
mcr.1to, não se pMe, sem notaria violencia, dar cum
}Jrimenlo a parlaria expedida pelo antpcessor de V. Ex.
de 18 de Janeiro deste nnno, que a priva da parte do
tenano aforado, sem qne ella conheça as arguidas irre
gularidades, ou srja dellas convencida pI'los meios com
petentes: cumpre portanto' seja cOflservada na posso do
referido terreno, cmquanlo amigavelmente não reco
nbecer a improcedencia do aforamento no todo, ou en1
parte, ou a isse nUa rór obrigada pelos meios judi
dues. - Deus Guarde a V. Ex. - Palacio do Rio de
Janeiro em 29 de Agosto de 1838 -Miguel Calmon du
Pin e Almeida.- Sr. Presidente da Provioci:l do Es
pirito Santo.

tllol'tal'ia do :t. o de Setembro de t§38.

Miguel Calmo.o du Pio e Almeida, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, remette 1Í Carnara
Municipal desta COite, os papeis que ucolllllanhárü\) a

leI inl'ormaçlío do 3l de Julho d 'ste tllJl1(1, dirigida a
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Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça, em con·
scqul'ncia do Avbo da mesma Rl'partição de 11 daquello
ITIl'Z, os qunes forão por clla remellidos á da F-azenda
com Aviso de 27 de Agosto por lhe competir o conhe
cimento da questão, e em vista dos documentos, in
formações e pareceres julga que a Camara Municipal
tl'm decidido com justiça a favor de 1\1anoel José Hu
drigues, c Manoel Vicente Ferreira, dando-lhe a pre
ferencia no aforamento do terreno de Marinhas de que
se trata, e que por crmseq uencia nada se póde oppOr
a execução dessa decisão. O que participa á mesma Ca
mara para sua intelligencia.- Thp.souro Publico Nacio
nal em o 1.0 de Setembro de 1838.-l\Jigucl Calmon
du Pin e Almeida.

O"delU de :IS de Outubro de :lS38.

Ao Presidente da Provincia do Rio de Janeiro par
ticipando-IIlI', em solução ao seu omcio de 6 do cor
rente sab 11.° 87, que não estando de accordo com as
Instrucções de 14 de Novembro de 1832, e ordens pos
teriores, a restricção com que o Procurador Fiscal in
terino dd Tbesouraria dessa Provincia entende que as
medições e demarcações de tprrenos de I\larinhas de
toda a Provincia sejão feitas pela Com missão nomeada,
e que as tem começado na Capital, pois que nesse caso
bem notorios são os inconvenientes da grande demora
e despezas destas diligencias, cumpre que V. Ex., a me
dida que taes terrenos forem requeridos, dê as provi
dencias que julgar adequadas para abreviar as rderi
das demarcações em toda a Provincia a bt'm dos inte
resses da Fazenda Nacional e do publico; podendo-as
incumbir aos Engenlleiros de sua approvação se os Ilou
verem, debaixo da inspecção dos Juizes Territoriaes,
depois que as Camaras l\Junicipaes Livl'rern feito as de·
signações das porções necessarias para logradouros pu
hlicos.

Aviso de , de rtln"ço de :l.S39.

lIIm. e Exm. Sr.- R 'spondo ao uffido de V. :Ex. de
2~ de Dezembro do anDo passado, n. o 5ü, que a<:OIIl
panhotl as copias dos olfil;lOs que Ú V, Ex, dirigirào
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n Engenheiro medidor c dcmarcador dos tCl'I'enos de
~1arinha e o D'sclflbilrgador Procurador da CurÓa, Fa
zenda e SObCl\lnia Nacional, relativos a .cobrança do
fUro dos dilos lerrenos; declarando, quanto ás duas
primciras duvidas daquelle Engenl1eiro que cumpre pro
ceder-se na fórllla declarada pelo sobredito Procurador
da Fazcnda, por ser conforme com as Instrucções c
Ordens cm vigor, pelas quaes se devem rf'ger as me
diçüe5; e quanto a tercpira duvida que so não deve
sujeitar á fôro o terreno banhado pela llgua do mar,
que desccca nas vasanles; por iS50 que tal toneno, não
sendo comprehendido na dLposil;uo do art. 51 § j[~

da Lei de 15 de Nuv('mbro de 1831, da manl'ira por
que foi entendida, e se mandon executar pelas 10stl'Uc
çúcs de 14. de Novem bro dlJ 1832, nuo róde ser dado
por UfOrilllliJl1to, dcviJndo ficar para uso e servidão pu
hlica,- Deus Guardll a V. Ex.- I\~iguel Calmoo du Pin
'.\lmeiLla.-Sr. Presidenle da Provincia do Maranhão,

Approvando a I'í'solllçúo 10mcJda pelo Inspcctor da
Tliesoll raria da ProvínCia do Maranhã:), úcerca das des
pe7.:JS com a medição e dcmarcaç;io do terrenos de
Marinh I, e .respondendo quanto a duvida do Juiz Mu
nicipal da Villa de ViunlJa, que as medições nns mar
gens do fio de que tralúra (~m seu ameio o Inspector
c cm Ludas semelhantes, dcvem sei' feilas quando os
r:os se acharem 1'111 seu estado nulural e livres de cn
chen:'cs j COlllef;iltlUO do ponto ou Illgilr mais distante
qlle alrullção as marés em qualquer tempo do anno,
udl'cl'lindo que a I\Icdi,üo paI' ora limila-se aos tcrre
nos já possuidos ou que fOI'\:'m pedidos de 001'0.

A Pl'e'idenle du Prorincia du llahia, dec1al';)ndtl rm
dcl'erifl1L'lllo no requl'l'im 'Ilto de Jusé (;ooçalvos da Fontc,
que IlIen s bem se linha ent.endido n, dita Província o
qun sjo terreoos de Marillha afLlrilvcis, na confol'lllÍ
d,lde da Lei do 15 de 'ol'em brt) (ll) 1831 c das Jn:
lI'U:ÇlÍl'~ dI' 14. d' N' ,,(Omhro de J8;Jg: tll1i' qutl c l.'1I1
prt'!L'lldid.. <Jfpr,lr, ('III V"Z d' tnr"I)(ts, II 1)1 ('prin mar
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com raculdade ue sei' atrrrado, contr:l a di posiçno ua
rererida Lei e cm prejuizo daqurl"'s que já são forei
ros dos terrenos propriamente de Marinha, e que por
tanto cumpre que cessem taes concessões irrep,ularrs
fóra dos termos da cilada Lei e Instrucções,

Aviso (le ~O (le .Julbo «te :l.SSS.

111m. e Exm. Sr.-Sendo iIlegaes e improcedentes as
concessões dos terrenos em rrente dos predios de João
}'rancisco Alves, Manoel l"rancisco H.amos, e outros ne
gociantes constantes do requerimento incl LISO sobre que
havia inrormado a Thcsouraria de,;sa Provincia em 22
de Outubro do anno findo, pelas razões constantes do
Aviso de 21~ de Maio ullimo; transmitto a V. Ex. o so
bredito requerimento para que haja de aLtendcr aos sup
plicantes mandando ficar de nenhum e1Teito as mencionadas
concessões-Dcus Guarde il V. EX.-Palucio do Rio de
Janeiro em 20 de Julho de 1839.-Cundido Baptista de
Oliveira.- Sr. llresidente da Provincia da Bahia.

o Sr. Administrador da Hcccbcdoria do Munidpio fique
na intelLigencia, do que os laudemios dos Lerrenos de
Marinha no Municipio da COrte não pcrtencem a Renda
Geral, como bem claramente se deduz do conlexto do §
27 do art. 9.° da Lei de 20 de Outubro do anno pas
sado, colligindo-se deIle, que passárào a pertencer á Ca
mara Municipal. Rio, 5 de Agosto de 1839.-Candiclo
Baplista de Olheira.

POl·ta.l·ia. de ~O de Setembro de t.S3~

Manoel Alves Branco, Presidente do Tribunal do The
souro Publico Nacional, devolve á Camara Municipal
desta Carte os papeis qUI} acompanhárão o seu omeio
de 3 do corrente, relativamenle ao aroramento de quatro
terrenos do Marinhas que Francisco Gonçal ves da Costa
flO!l3ue na pl'Uia do Sacco do Alrel'es sob n.o. 74, 76, 83
e 86, e approva os Jrol'amelllos sómenle pelo que per- 3
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tence aos terrenos quo actualmente são de Marinhas por não
SCl' da competencia do Govel'l1o. pela Hepartição da Fa
zenda, o que diz respeito as clausulas o .condições que
se lhe annexão de se fazerem aterrar pelo mar dentro
e raes,-Thesouro Publico Nacional em 20 de Selembro
de 1839.- Manoel Alves Branco.

O.·dem .Ie 2 ••Ie Setemb.·o de :IS39.

A' Thcsouraria da Provincia do Rio de Janeiro, \'CS
pondendo sobre a representação do Engenheiro encar
regado da medição e demarcaçiio dos terrenos de Marinha,
que acompanhou o omcio de 4 de Julho ultimo, que as
razões ponderadas na dita representação não são tão at
tendiveis que persuadão a necessidade das providendas
ahi lembradas; tanto mais que quaesquer observações,
que então se fizessem, não evitarião todos os inconve
nienles que podem occorrer, e não é possivel prevenil'
absolulamente; e que poucas serão, quando perfeitamente
se entenderem e executarem as Instrucções de 14 de No
vcmbl'o de 1832, c as mais ordens relativas a terrenos
de Marinha. E outrosirn, advertindo que as medições dos
reservados para lougradourus publicas e dos actualmente
devolutos, só devem fazer-se á visla das requisições das
respectivas eamaras Municipaes, dos rl:'.querimentos dos
prelendentes e'dos despachos do Sr. Presidente da Pro
vincia; e que os Juizes Municipaes e Promolo\'cs Publicas,
que assistirem a taes medições e as fi5calisarem, devem
haver das partes os emolumentos que lhe competirem
por taes diligencias conforme o respectivo Regulamento.

Aviso de :I. de Novemb.·o de :lS39.

Ao Prasidenle da Provincia do l\faranhão qu e, cons
tando lerem sido dados por aforamentos terrenos de l\fa
rinba, mandados reservar por ordens antigas para nelles
se construir urna Alfandpga, informe com urgencia o qoe
sobre este objecto tenha occorrido, e quando seja exacto
que taes terrenos tcnMo o destino acima indicado, faça
pÔr immedialamente de nenhum elTeito os aforamentos.

POI"tania .Ie :13 de Dezemb.'o de "'S3D.

Manoel Alves Branco, llresidente do Tribunal do 'l'lle·
souro Publico Nacional, conformando-se com o voto do
Tribunal sobre o conteúdo no ornciu da Thesouraria da
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Provincia do Pará de 16 dtl Agosto desle allOO n. ° 38
declara ao re peclivo Sr . .Inspl'ctor, que os terrenos de
Marinha podem ser dados por aforamento na conformi
dade da Lei de 15 de Novembro .de 1831, art. 51 § 14.,
tanto aos que já eslavão de posse delles, como a IlOVOS

pretendeol-e:õ. c que na fórma da ordem de 30 de Ja
neiro ele 1836, quando forem aforados a possuidores de
antus da Lej, se· lhes deverá exigir.o pagamento do fôro
estabelecido desde, a dala dos tl!l:tnpS de medição e de
nla~'cação que, del10s se lhes fizer; e ·quando se C0nce
derem a novos pretendentes I ainda não posseiros dos
mesmos tel'l'eoos, só lhes exigirá o pa,gamento da data dos
despachos definitivos dil concessão.- ThesQlHo Publicl)
.Nacional cm 13 de Dezembro de 1839. -·1\Ianoel Alves
Branco.

eh'malal' '13 .Ie Janeil'o de t.840.

Ordenando aos Inspeclores das Thesourarias das Pro
vincias: 1.0, qne façuo cessar immedialamenle a medição
dos j;erreoo;l (:Ie Marinha, e quaesquer. despezas com os
empregados Ilrsse trabalho, devendo unicameate mcdir
se e demarcar-se aquelle. terl't'no. que róI' pedid.o por
aforamento, pagas.as dcspezas peJa pessoa que O requercr ;
2. ° que informc com brcvidade quaes os tcrrenos qUI}
tem sido medido. quaes os, aforados, qual a despeza
feita com esta ope.ração, e quanlo rcndem anoualrncnle.

OI'{lem de ~S de "",neil·o de :1.8&0.

A' Thesouraria provincial do Rio dc Janeiro, decla
rando que foi indeferido o r,cqueriroenlo de Francisco
Jordão da Silva Vargas c oulros, sobre que informou
cm 28 do mez passado, por serem juslos, e sustentaveis
os despachos do Presidente da Jlrovincja, que derão a
preferenqia para aforamenlo do lerreno de Marinhas ell1
frente da fazenda do sitio Forte da llha Grande, a João José
de Carvalbo proprietilrio da mesma Fazenda.

POI'tal·ia de 28 de Jfal·ço de t.8&0.

Manoel AIvrs nr'inco, Presidentc do Tribunal do Tbe
FOurO PuJ:>lico Nacional, em solução a duvida 'proposta pelo
SI'. Inspeotor da Thosouraria da Pwvincia da Babia, em 11

{l
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omeio de 16 de Janeiro findo, n. o 4 declara que, quando
as ces-ões dos terrenos de Marinha forem gratuitas, se
deveráõ considerar doações, e então se procederá á ava
liação de posse, ou direito do cedente para no caso de
l'xcedcr a taxa lrgal (1) exigir-se a insinuação (2). e haver·
se o pagamento dos J'rspeelivos direitos, na conformidade
da tabella annexa a Lei de 20 de Outubro de 1838, n. O

60; e quando fuI' por preço, é urna verdadeira venda,
de que so deverá pagar a compelente siza, e laudemio
cm relação ao dito prl'ço; advertindo, porém, que o pa
gamento do laudemio só deverá ler lugar quando a cessào
r(k fcita- por foreiro, que tenha o domínio ulil do terreno
de Marinha, por vil tudo de aforamento com tilulo le
galmente expedido, pois que elle só é devido depois de
constituido o fôro. - Thesouro Publico Nacional em 28
de Março de 1840.-Manoel Alves Branco.

"'-viso de 30 fie Baio de -18.0.

Ao Presidente da Provincia do Rio de Janeiro, decla
rando, que por não constaI' dos papl'is que acompanhárão
os omcios daqueJla Prl'sidencia, de 6 de Novembro de
1839 e 2r,. de Abril deste lllmo, que os terrcnos do Ma·
rinha, de que tratão fossem incluidos nos conccdidos
para paLrimonio da Camara Municipal de Angra dos
Heis, não podem elles ser considerados de sua proprie
dade: mas, como a mesma Camara tem eslado de posse
das "eferidas Marinhas, deverá ser preferida a qualquer
outro pretendent~ para o aforamento.

Portaria tlt~ 2 tle .Junho de .8.0.

A' C:lmura Municipal da Côrte, drclarando-Ihp. que
não pódc apr-rovar-sc o aforamento que pretendia fazer,
a Manoel Francisco da Silva conforme o termo que

(li Esta espressilo-- Taxa legnl-é aqui empregada para desigoar
a quantia muima até a qual póde qualquer fazer a doaçào srrn oous,
seodo para o homem 3608000, e para a mulher 180S000.

(2) Tnsinuacão é a cooürOlaçilo da doaçllo r ita pela autoridade pI.
blica, precc/icudo averiguaçoes sobre li espootaueidllde do doador.
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apl'Csenlára, porque nelle se comprebelldêra terreno
que não é rle Mal'inha, ou daqurll('s que mandou aforar
a Lei de 15 do No,elllbl'l) de 1831; e Stl estipulavão con
dic;ões que não são proprias de laes aforamentos: e por
isso é preciso que a medição do terreno occupado pelo
dilo Silva se resll'inja ao qUA é propriamente Marinha,
lia conformidade das Instrucções de 14 de Novembro de
1832. .

POl·t'...·ia de 2 de "unho de '18&0.

José Antonio da Silva Mai" , Presidente do Tribunal
do Thcsoul'O Publico Nacional, responde ao omcio da
Carnara Municipal desta Côrte de 10 de J)ezembro do
anno passado, quo não sendo tel"leno de Marinhas, os
que conslão dos papc:is, qlle t1companflárão e que inclusos
se lhe dlwolvem, porêm sim uma porção de mar para
so atenar, não póde ter lugar a concessão pelo Minis
terio dil fazenda para o seu aforamento.- Thl'souro
Publico Nacional em 2 tle Junh'l de 18f~O,-José Anlonio
dll Siivo Maitl,

O.·tlem .Ie Q de ....nho de 18&0.

A' Thesourilria do Mal'anhão, ordenando que se faça
indemnisJI' a Fazendtl Nllcional da imporlanciad as des
pezas feitas com a lIIedição e demarcação dos lerrenos
de Marinha. d vl'ndo ser proporcionalmente paga pelos
foreiros, que já tcm e a quem so passarem titulos.
incluida a Camara Municipal. a respeito dos terrenos
demarcados pam logradouros publicos; e que se conlinue
sórnente na Cidade a medição e demarcaçào aos posseiros
(ou a quem requerer o arorarnenlo de taes terrenos)
com a mcnor despeza possÍ\'cl, c scndl' esta havida
a final Da fórma acima dila.

POI"taria de 'J de Agosto .Ie 18&0.

Marlim Francisco Ribeiro de Andl'ada, Presidente do
Triuunal do Thc30uro rublico Nacional, á vistJ. do 1 !(
oficios d1 Cllmara MUIHcip:ll destll Cidade, acompa ]
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nhandó os requerimentos e documentos do Josuino José
da Mottn, José Antunl's de Oliveira, João Narciso de
BI'ito, José Vieira Maciel e Rosa da Rocha Monteiro, que
se lhe devolvem, lÍcerca do afo,'alllent{) do terreno de
Marinhas,. responde que não po(}ell1 ter lugar taes 3foJ'O
mentos por serem IOra da comprehcnsão tias Marinbas.
-Thesoura Publico Nacional em 7 de Agosto de 1840.
Martim Francisco Ribeiro de Andrada.

Portaria de ii de Setemb.'o de- .8.&0,

Mar'lim Francisco Ribeiro de Andrada, Presidenle do
Tllibunal do Thesouro Pllblico Nacional, em resposta ao
omcio da Camara Municipal desta C(}r~e de 28 de Agosto,
mn o qual insisto sobl'e a approvação do aforamenlo do
terreno na Prninha a 1\13nool Fernandes da Silva, e
devôlvendo,-Ihe os respe Uvas popeis, declara que não
póde ser approvado tal aforamento sem q'ue seja resll'icl6
ao terreno actualmente existente, que propriamenle per
tence-ns Mal:inhus de que trata a Lei de 15 de Novembro
de 1831 art. 51. O que mais pretende a Gamara Muni
eipal relativamente ao alinhamento e aformoseamento da
Cidade. é da eompetencia de oulra B.epartição.-The
souro Publico racional em 5 de Selembro de 1840.
Martim 'Francisco Ribeiro de Andt'ada.

O.'delll ..te J.9 ,te Janeãr4) tle. 'IS".,

Martim Francisco Ribeiro de Andrada, Presidente do
Tribunal do Thesouro Publico Nacional, em resposta ao
omcio do S'·. Inspector da ThesoUl'aTia da Provinoia da
Bahia ele 17 do mez findo, decHII'o-lhe qu as conoes
sões do torrenos de que trata o dito omcio deveráõ ficar
do nenhum cffeito como illp.gaes nos tel'mos tio Aviso de
20 de Julho de 1839.-Thesouro Publioo Nacional erll
15 do Janeiro 'de 1841. -Martim Francisco Ribeiro de
Andl'ada.

Pelota.'ia de .~ .le Ilaio de .:1.8.&1.

Miguel Calmon dn Pin e Almeida, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Publico Nacional, responde ao om
cio do Sr. Inspector da Thesouraria da Provincia de'
Maranhão de 3 de Fevereiro deste anno, n. o 4, de con-
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formidadé com o volo do Tribunal, que os titulos de
aforamento de terrenos de Marinha devem pagar os
emolumentos, que o artigo da respectiva tabella, qual
flllcr graça não especificad', cstabclccp.: as nomeacões de
Collectores e Escrivãesdc colleetas segundo o rendimcnlo
de taes CfPopregos: para o que o Sr. Inspector, ouvindo
o Contador e o Pl'ocuradOl' Fiscal da Thesouraria, pro
cederá a uma razoavel lotação; e pelo que respeita ás
buscas, que se observe o disposto na ordem de 8 de Março
ultimo,-Tbesouro Publicc Nacional em 12 de Maio de
1841. Miguel Calmon du Pin e Almeida.

Deci!!ilão de 1.a de .JlInho de 1.8L11.

Miguel Calmon du Pin e Almeida, PI'csidcnte do Tri
bun<J\ do Thesouro Publico Nacional, em soluçào ás
duvidns propostas ~m ameio do Sr. Inspector da 1'he
sourllria da Província dils Alagõas de 22 de Abril deste
anilO, sob n,· 21 declara-lhe: 1.., que a I'Cspeilo dos
foreiros dos terrenos (le Mal'inha, que tiverem já os'
titulas legam. de seus aforamentos: e por falta do paga
mento do fÔro !ivfH'em cahido em commisso, se deve
procedeI' conforme a direito para Se} lhe fazer eJTecliva a
pena com seus juridicos effeitos, que não são tuntos,
quanto lastima o mesmo Sr. Inspector a respeito dos que
já tiver lo bemfeilol'ias nos teérollos afol'ados; 2.·, que
rellllivamentl' aquclll's, que lendo obtido despachos pllfll
aforllmento, e por ventura já de qualquer modo estejão
ompo"sados dos terrenos de Marinha, sem haverem solioi
tudo os necessarios titulo, sórnente terá lugar fazeI-os
noLíncar para em certo prazo requererem e fazerem ex
pedir os referidos titulos, pagando os foros que c tiverem
IIrvendo, sob pena do ficarem sem elInHo os despachos
obtidos, serem despejados dos terrenos para se aforarem
a quem novamenttl os pretender, e executados pelo que
so mostrar dovorem; cumprindo que o sobredito Sr.
Inspector informe o Tribunal de quanto occonor a eslo
respcito.-Thesouro Publico Nacional em 12 de Junho
de 1841.-Miguel Calmoo du Pio o Almeida,

Oa".lem de ''1& de U!...~o de 1.S"~.

A' 1'llesoui'aria da Ballia, declarando que ~s ordens de
1') úe Janeiro do anno passado e anteriol;es, relativas Ir 1. {

concessões de terrenos de Marinha, devem ser exacta- 1 J
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mente cumpridas no que contém do disposição geral,
cessando a commissão a tilulo de marinha, do que
realmenle o não é; e quanto aos casos particulares, que
não se deve estenoer /llem daq~1f'lles qne s1l0 npllas
expressamente mencionados, deixando-se ás parles que
se julgarem prejudicadas o requererem o que lhes convier
pal'a serem dt·~feridas com conhecimento de causa; e Oll
trosim que devem ser restituidos os fóros á üquelles cujos
afora mentos se annu\lári'io,

O'O(1em de S (te ilbril (te :lS!I~.

Ao Presidente da Provincia da Balda, declarando-lhe
que o que pretende a C:llnara Municipal da Cidade na
representação que acompanhou o omcio de 12 de l\Iarço,
e o que neJla se propõe, póde ter fugar uma vez que o
actual foreiro do terreno scja convencido e julgado cm
commisso pelos meios judiciarios competentes, para ficar
o mesmo terreno legalmente devoluto.

Aviso (1e 99 (1e Julho de :lS!I~,

111m. e Exm. 81'.- Em solução á duvida por V. Ex,
proposta em omcio de 23 de Abril ullimo, sob n.O 30,
tenho de declarar-lhe, que bem entendeu que aos Pro·
curadores Fiscaes das Thesourarias não é licito o afo
I'amento de terrenos de Marinha na mesma Provincia
em que sel'vem, não só pelo que dispuzera o art, 193
do Hegimento da Fazenda, mas tambem pelo que é
decretado no art. 14.6 do Codigo Criminal. Não podendo
pois prevalecer o Utulo já passado ao Procunldor Fiscal
dessa Provincia, deved o terreno em questão ser aforado
a [Ilgum dos pretendentes, que fôr considerado com
melhor direilo, no caso de que não seja reclamado pela
Camara Municipal, nos termos do art. 14 da Lei de 15
do Novembro de 1831. Quanto finalmente a applicar-se
o dito terreno ao use e serviço Provincial, sem afora
mento, só o poderá ser com expressa permissão da
Assembléa Geral Legislativa.-Deus Guarde a V. Ex.
Palacio do Rio de Janeiro em 22 de Julho de 1842.
Visconde de Abrantes.- Sr. Presidente da Provincia de
Pernambuco.
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t\viso ele & de ."gosto de t 8t1:1!.

Ao Pl'esidente da Provi ncia tio Maranhão, ordenando
qne expeça ordens, para que fiquem de nenhum cfTeito
os aforamrntos dos terrenos designados na planta que se
devolve, sob n.O' 6, 7 e 8 contiguos ao lugal' destinado
para Alfandega, e cansequentemente considerados como
não existentes os tilulos passados a D. Anna Jansen
Pereira, Fabio Gomes da Silva Helfor e José Coelho de
Souza; pois toes t"rrenos são absolutamente prf'cisos
para o serviço da Alfandega, e que se levante o eOlburgo
feito na obra de Manoel Coelho de Souza.

o Visconde de Abrantes, PI'esidente do Tribunal do
Thesouro Publico Nacional, tendo em vista o omcio da
IIIma, Camara de 18 de Junho desle anno, relativo ao
cumprimento da ordem de 14 de Maio sobre o afora
O1e'nlo de 11> bl'aças de terrenos de Marinha, a D. 1\1a
rianna Josefa Mascarenhas e D. Leonor de Oliveira
Mascarenhas, e conformando-se com a resposta Fiscal
P. volo do Tribuual, responde que não se tl'atanr!o de
fazer equidade, mas sámente de administrar justiça, na
conformidade das regras c~tabelecidas pela Lei de 15
de Novembro de 1831 art. 51 ~ 14, pelo Regulamento
e ordens do Tribunal relativas ao aforamento dos terrenos
de Marinhas; não importando por conseguinte averiguar
e saber qual dos contendores é o mais pobre, ou o
mais poderoso para ser mais ou menos attendidq,
cumpre que se de execução á referida ordem de 4 de
Maio para se dar ás sobreditas l\Jascarenhas o lilulo do
terreno controverso a cujo aforamento tem direito reco
nhecido segundo as mencionadas regras, com que se
tem conformado as decisõl's do Tribunal, e muito mais
quando tem oMido fi seu füvor em Accordão da llelação
de Pel'Dambuéo, ell. gl'áo de revista, uma definitiva
decisão da contenda que tivBrão com Francisco Jgnacio
Hodrigues, decisão em que moilo expressa, e explicita
mente se attendeu contra o allegado pela IIlma. Camara
Munieipal, e se houve por provado ser de fIlarilJha o
mesmo terreno, e parte daqucllc de que e!las são alltigas
ps~ei ras.- Thesouro Publico Nacional em 13 de Agoslo
de 1842.- Visconde de Abrantes.
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Provisão tle ~tJ, de "gosto tlc :t.8.~,

o Visconde d~ Abr'antes, Presidente do Tribunal do
ThesourQ Publico Nacional, commullica á 11Ima. Camara
Municipal desta CÔrlo que S. M, o Imper'ador Houve
por bom ordenar que a sobl'cdiLn 1Ilma. Camara não
conceda licenças para aterrar o mar, e uar por afora·
mento o terreno artificial, que assim permitte formar· se,
anneX:o ás prnias deste Municipio, por nâo lhe ter sido
concedida essa fdculdade por alguma expressa disposição
de Lei; pois que, nem o mar adjacente aos, Iinütlls ,da
Cidade, e Municipio é compr~hendido entre os bens
MUllicipaes, de que póde dispÔr, na conformidade da
Lei do 1.0 de Outubro do 1828; nem elIe pó::lu ser
considerado como Marinhas; do oujos tenenos aquelles,
que são designados pelo Regulnmento de 14- de Novembro
de 1832, expedido para execução do art. 51 § 14 da
Lei de 15 de Novembro de 183(" lhe forão dados, os
rendimentos, quando aforados, pela disposição do nrt..37
§ 2.° dn Lei de 3 de Outubro de 1831~; e outrosjm
que, no caso de entender ser llecessario o aterro de
algum3 parte do referido mar, para satisfazer aos fins
do promover e manter a segurança, saude e cOlnmodidade
dos habitantes, o asseio, segurança, elegancia e regula
ridade externa dos edificios, e ruas da Cidade e Povoa
ções deverá requerer a approvação do Governo pelas
Secretarias dr) Estaclo dos Negocio~ do Imperio e da
Marinha, o lambem da de Ii'azen~a, se o aterro se
houver de fazer na proximidade dos edificios da A.lf~ndega,

Consulado e seus allnexos: o que participa á mesma
Illma, Caloara para sua intelligencia e execução, e para
que na conrormidade desta Imperial' Determinaçào pro
ceda a respeito da concessão fcita ao finado Lourençel
FalIá sobre que versa a opposição de Jos~ Antonio Alves
de Cnrvalho.- Thesouro Publico Nacional, 24 de Agosto
de 1842.- Visconde de Abrantes.

O."tlCIll de :I '; dc Olltub."o de :tS~~.

A' Thesouraria da Provincia do Maranhão, em vista
do requerimento de Gomes da Silva Belfort, 50 e li

revogação do Aviso de 11 de Setembro ultimo, a Orn I1e
usar tio terreno tlue lhe foi aforado, oontiguo ao em
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que se projecla edificar a Alfandega, enviado ao Thesonro
pelo Presidente da llrovillcia, e tendo presente os mois
papeis relativos aos terrenos aforad<>s, que se reputão
indispensaveis para o sl~rviço da dita Alfandega, so or
dena empregue os meios amigavcis para que o supplicante
desista do dito aforamento; c quando assim o não consiga,
se recorra aos meios da desapropriação, nos termos da.
Lci. ou annullação do aforamento, se se provo\' ter sido
o dito terreno já d'anles deslinado ll'gilima e expreEsa
mente para a referida Alfandega.

o Visconde de Abrantes, Presidenle do Tribunal do
Thesouro Publico Nacional, em vista dos oficias da
Illma. Camara Municipal desta CÔrte, de 28 de Maio
e 12 de Junho deste anno, d:rigidos ao l\Jinisterio do
Imperio, com os papeis do 2.° Tenente Antcnio Pereira
dos Santos, e dos moradores da Ilha das Cobros, sobre
o aforamento desse terreno na dila Ilha, transmitlidos
á Hepartiçuo da Fazenda â que perlencem, em Aviso
daquelle Ministerio de 23 de Agosto, conforme a respo ta
do Fiscal, clelibcrou em sessão do Tribunal do Thesouro
Publico Nacional declarar á IIlma. Camaro, que não
tendo havido ainda um despacho definilivo dolla porque
concedesse ao referido Santos o terreno de que trala,
e que apenas so tinha medido e demarcado, licito lhe
é deixar de concedei· o pelas razões que expôz e so lhe
olTerece a bem do serviço publico. O que participa á
mesma lIIma. Camara, devolvendo os mencionados papeis.
1'hosouro Publico Nacional em 25 d~ Outubro do 1842.
'isconde de Abrantes.

Officio .Ie :ltI de No,·ellll)l·o (Ie :1S!&tI.

Ao Sr. Ministro da Guerra, participando-lhe que
nesta data se expede ordem á Thesouraria do Hio de
Janeiro para que faça entrogar, depois de medido e
demarcada, ao Director da Fabrica da Polvora o lorn'no
de '1arinha no rio Inhanga, para se estabelecer o porlo
privativo de ombanÍuo da pol"ora.

10



O.l'Jlem .le ~ ~ de Uarço .te '1.81::1.

A' TIJ(~sourariil do Rio de Janeiro, respondendo
que, por ora, não ha que providencial' a respeito da
impossibilidade qUI~ figura o Procurador Fiscal, de os
Juizes Municipacs e Promotores Publicos assistirem ás
medições de terrenos de Marinha fóra do Municipio da
Cidade, e que portanto subsistem,) as ordens existellt<.'S

. n esse respeito,

A' Thesourtlria elo Rio de Janeiro, autori ando-a a
mandaI' fazer as despezas com a medição de terreno
de Marinha, que actualmente se está fazendo na Villa
de !\Iacahé, e declarando que d'ora em diante não au
torisa despeza permanente de gratificação a um OlTIcial
de Engenheirus encarregado de taes medições, e que esto
sómente perceberá durante o tempo cm que estivel' do
serviço elIectiyo, devendo observar-se a semelhante res··
peito o seguinte: reunir todos os requerimentos desta
natureza, o logo que tenha numero su(ficiento para
occupar os empregados da medição por alguns dias,
requisitará O<$ta occasião um amcial de Engenheiros,
dando conta do numero de pretendeates, da importancia
das medições para ser-lhe mandado o amcial, cessando
a gratificação logo que concluir o trabalho, participando
ao Thesouro para se co:nmunicar ao Ministerio da
Guerra.

O.'.tem .te" de ~o"embro de iS,Ia.

A' Thesouraria da Pruvinaia da Bahia, a respeito da
impossibilidade de se satisfdzel' ao que disp3e o Re~ula

mento de 11~ [ ovembro de 1832, relativo a medIção e afora
mento de terrenos de Marinhas, nomeando-se para Escrivão
um dos empr'lgados da Thesouraria, por não serem bas
tantes para o snu expedirnto os que lhe dá a Lei, autorisa
a nomear para esso serviço ao empregado dI! Repartição
extincta Ignacio Zeferino da Fonseca GalYão, mandando !Ia
ubonar, além do ordenado, a gratifir"t;ão de 120::>000 ~ar~
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Ilerrner o venci mento de 1'5. 600$000, a qual será levada
ii conta de desprzas de Marinha, devendo porém o dito
-empregado estar addido á Thesnuraria para coadjuvar o
trabnlhos ddla, sempre que não f'sti\'er nas mediações, as
quaps se procurará que ~e fação com toda brevidade, nolifi
cando-se os posseiros para isso, e quanto aos novos preten
dentes, reunirá todos os requerimenlos, e logo que tenha
numem bastanle para o serviço de alguns {lias requisilará
do Presidente da Prnvincia um Omcial de Engenheiros para
esse serviço; ndvertindo por<31Tl que as gratificações desle
(~ dos oulm.i empregados na mediçiio só terão lugür duranle
o tempo em que efTectivamellle trabalharem ou scjn na
medição ou no levant<J.menlo de cartas, e nunC<J. serão
permanentes.

Ao Presidente da Provincia do Rio Grande do Norte,
respondendo aos olJicios de 20 e 28 de Outubro, qlle ncom
pllllh;írüo os rcqnerimpnlos de Joaquim Ignacio Pereira e
de Antonio de Cerqueira Carvalho & c.a, que dispul.no
o direito sobre um t<'freno de Marinha, se declara que,
poslo spjn razoavel e rundarla a rl'clamaçüo de Joaquim
Ignacio Pereira, pelo que cOl1sta dos documentos com tudo
não póde haver ainda rrlvoravel deferimento annullando·se
o aforamento concedido a Antonio de Cerqueira Carvalho
lho &: C.a por acLo meramnnte admiui lralivo emquanlo o
dilo Pereira não convencer por meiJjurlicia\ com audiencia
rio rererido Cerqueira e José lIderonso Ememnciano a nulli
dade e improcedencia dt1 ces -ão feita por esLo â rav r da
quelle, que lem de s~rvir de base a su tentação do arori.l
mente questionado.

A' Thesourllria da Provincia do Espirita Saeto, decla
rando, que oos le.mos da ordem da 13 dI; Maio ri!" 1836
estão comprehendidas n(1S di rosi~ões da Lei e Ht'l1;u\amenlo
sobre aforamentos de ~Jarinhas, todas aqurllas que junta
men le com os terrenos cnn liguns pr.rlenccrão á exti ncta
Companhia de Jesus, e flll'flo juntamente com elle- arre
l~lalada5, so r1elllls se não fel 'xI)I'essJ c1otl(;ào aos al'l't'nlll
hnle-; c nusle caso estão a- qlle r dullla !'"fanei ·cu Piu
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de Jesus no requerimento que ocompanhou o officfo do
ex-Presidente de 26 de Setembro passado, como se rolhe
dos titulas que apresentou, sendo portanto inueferível o
dito l'equerimento, e cumpre exigir·se o fUro na fôrma da
Lei e Regulamentos.

O.'llem de 2~ de Alu'U de :l8~!I.

A' Thesouraria da Provincio de Sergipr, decldrand I que
a Sebastião Pinto de Carvalho, nlllo de Josó Pinto de Car
valho, se póde passar titulo de afl)ramento dos terrenos
de Marinhas, de que lhe fez doa\.~ão o primeiro fureiro Se
lJ<lstião Gaspar de Almeida Boto, sem necessidade de paga
mento de laudemio, que não é devido nos casos da doaç~o,

conforme a Ord. L. 4.. o Tilulo 36 princ. e ordem de 28
de i\Iarço de 1840, e sem lhe obstar o commisso, qur, não
tendo sido feito effectivo por sentença, foi rçlevado pela
licença dada para a transferencia.

Ao Pl'e~id()ntc da P.'ovincia de Santa Calharina, qnc,
posto S" con'i'lere atlendivel o que pOlldera no omcio n. o

110 de 18 de Junho, para se invalidaI' o aforamento dos
terrenos de l\Jarinha feilo a Manoel Joaquim Bncellar,
comludo tal invalidação não pódc ter lugar por meil) tão
summario como o que se pôz em pratica, porqne depois
de exprdido o Litulo ue aforamento com todas as formaH
dados e solem nidadcs legal's, preciso era que a ob c sob
repçiio, com que so diz soliciléldn e conseguido o aforamen
to fosse opposta pOi' meio de ernborg-o, na fórmo da Lei do
1.0 de Uez rnbra de 1830, art. 4. 0 : deve porlanto sub
sistir o titulo emquunto por meío competente se não
aoouIla!' •

o Sr. Administrador da Recebedoria do Município, fique
tlll inteliigencio de que ne~ta dala se expedia ordem á 111m."
Camara l\Iunicipal, deülHrandll que os traslados das ca las
de aforamento por ella e~pedidos são "tlj Pi lo. ao seBo pro-

•
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por ionnl, scnuo n Laxa pag.] no acLo de expedir as cart:Js j
e pura se rl'putar o valor do fôro para pagamento do dilo
sello, se deve avaliar o aforamento na somrna de vinte annos
de fàm, e que as vp.ndas dos pI'l'dios em terrenos pertencentes
á m~ma lIIm.· Camara, süo isentos de sello p"oporcional,
por estarem comprehf'.l)didos na excppção do ~ 3.' do art.
15 da Lei de 21 dll Outubro de 1843. -Itio de J meiro 26
de Agosto de 18.H·.-.\lanoel Alves Branco.

Ao Presidenta da Provincia de Santa Calharina. respon
dendo que o que representa cm seu ameio de 6 de Agosto,
não ob,ta juridica e procedentemeute a decisão do Trilm
nal do Tbesouro participada em Avilio de q de Junho para
que proceda conforme os principias de direilo e a pratica.
cm virlude das disposições do Alvará de 30 de Outubro do
1751, e o art. 4. 0 da Lei de 4 Dezembro, é preciso que
ordene aos oppositores (la aforament.o de que se deu tit.ulo
a ManoeI Joaquim Bacellar, que deduzão a matoria de sua
opposição por meio de embargos, demonstrada com louos
os documentos que ponhão a claro o seu direito ejustiça,
c que sobre esses embargos e ducllmen~os dê audiencia ao
embargado Bacellar pa ra então decidir com perfl'ito conhe
cimento de causa, podendo no entretanto mandar suspender
a execução do aforamento e quaesquer obras que no terreno
controverso pretendão fazer.

A'i'iso de S de Ol1tnb.·o .Ie :IS.·•.

S, l\T, o Imperador tomando na' dl'vida consideraçiio
o que Vrn. ponderou em omcios n. os 217 e 239 de 5 eU
do mez passudo sobre os damnos causados no litoral do
porto ol'sla Capital, em pl'ejuizo do srrviço da marinha do
guerra e mercante, pela falta da prtcisa vigililllcia, O zelo
dos enca rregados da pol icia do mesmo, não obstante as rei
teradas ordens antigas n modernas, tanIa desta Hepartiçào
no Decreto de 13 de J uI 110 de 1820, Avisos de 4 de Feve
reiro. 10 tle Maio e 2l de Julho de 1825 j 29 de Abril
de 1826; 16 de Junho, 13 e 21 de Julho de 1827; 27 de
Junho e 7 de Julho de 1829, como da ltepartição dos NI'gO
CiOS LIa Fazenda, que lem constantemente' pugnado por
sustenLar a compctenvlil e inspecç',ão da Marinha no que
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perlellce a policia do porlo, como bem se vê.da Circnlar
de 2~ de Agosto de 184.2; e qucrendo outrosim o mesmo
Augusto Senhor prevenir a continuação de abusos seme
lhantes é servido ordenar mui posilivamente a Vm.: 1.0,
a exacta observancia dos Avisos citados, Instrucções do
Tribunal do Thesouro PublicCl Nacion;ll de 14 de Novembro
de 1832, e a referida disposição de 24. de Agoslo de 18',2,
a fim de perfeílamenle conhecer qUlles são os terrenos de
Marinha de que é ordenado o afol'amento; 2.°, que Vm.
faça uma cireumstanciada o espf'eifieada declaração da parle
ou parles desses terrenos, juntos ou separados, que mI' nt'
cessa rio reservar para o serviço da marinha, 1\ rim de ser
rcmeltido ao Tht'souro Publico; 3,· que Vm. tenha a
nccessaria vigilancia para que, no caso de haverem delibe
rações da 111m o' Camara Municipal, cuja exrcução causar
dainnos ~o porto dl'sta Capital de logo parte a esla Secre
taria de Estado;:o que ludo Vm. cumprirá fielmenle.
Deus GUilrdfl a Vm. Paço cm 8 de Outubro de 18!1-IÍ,
Antonio Francisco de Panla Bollanda Cavalcanti de Albu·
querque.--Sr. Anlonio Pedro de Carvalho Borges.

O.'dem de :t3 )le .Jancil'o de .S.~.

A' Thesourraria da Província do Maranhão, derlal'.lIldo
que o Engenheiro encarregado da mediçao de lerrenos
de Marinha deve oecupar-se effecliva e conlínuadillTlente
da medição, emquanto houverem pret~ndenles; e cm
quanto nesta dilil{encia estiver, deverá perceber li res
pectiva gl'illifieação de residencia, paga por conla da
Fazenda Nacional, a qual cm conformidad ~ com as or
dens, deverá ,ser indernnisada pelas parles.

Manoel Alves Branco, Presidenle do Tribunal do Tl1e
o ouro Publico Nilcional, responde ao omeio. dil 111m.
CHmllra l\lunicipal de 20 de Dezembro ultimo, que o
aforamento á José Maxwell e 111110s, constante do dilo
omcio nào pódc ler lugar, porqut', fiCillldo o lerreno
cm parte da praça de Marinhas marcada para o des
embarque e mercado, 1 está na classe dos lograrlou ros
publicos, que, por Lei, é ved.ldo ás Camaras alienar,
e o aforamenlo é uma ~ vllrdadeira alienação.- Thl'souro
llublico Nacional cm 21 de Janeiro de 181~5. -1\I1I noe!
Alves Branco .

•
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Poa'üu-ia tle .~ tle Fevca'ciro de :lS<l5,

lHanoel Alves Branco, Presidente do .Tribunal do The·
snuro Publico Nacional, constando lhe que alguns pro
prielarios de terrenos situados nas proximidades da AI
fandrga, pretendem alerra r para o lado do mar, com
grave dolrimunlo das ponles da me8ma Alfandega, cujas
aguas tem consideravelmenle diminuido a proporção que
iguaes alerros se tem elTectuado, ordena á 11Iustrissima
Camnra Municipal da Côrte, que não consinta que em
todo o litoral que vai do Arsenal do Marinha ao de
Guerra, se faça [ltl"'I'O algum, . em prévia permissão
desfa Hcpartição.- Thesouro Publico Nacional em 12
de Fevereiro de 18!J.5. -Manoel Alves Branco.

\\Ianoel Alves Branco, Presidente do TribuuJI do The
souro Publico Nacional, em dcftlrimento do que repre
sentou Geraldo José da Cunha, proprietario do Trapi
clJe do Cleto, e em vista dos documentos que apresentou,
declara á IlIustrissima Camara Municipal desta COrte,
que ao referido Geraldo José da Cuntw, pela maneira
por que fui feita a concessão aos seus anlecessorl'S, dos
terrenos em que se acha edificado o dito trapiche, não
se deve impÔr fôro; porqunnto pelo § 14 do art. 51
da Lei de 15 de Novembro de 1831 J sómente ('slão a
elle sujeitos os terrenos onde se edificou sem concessão,
ou tiuhão sido concedidos condicionalmente. O que
participa a lIJu trissima Camnl'il Municipal para sua in
lelligencia e execução.- Thesouro Publico Nacional em
3 de Abril de 18[~5.-Manoel Alves Branco.

Po.otaria de 27 de Haio de J.Stlii,

Manoel Alves Branco, Presidente do Tribunal do The
somo Publico Nacional, responde ao oficio da lllllS

trissirnn Camara Municipnl da Côrte de 2 do corrente
mez, que visto m(1slrar-sc estar em téla judiCial 11 ques
tiío do terreno em que se acha edificadu o Irapiche do
Cleto, suspenda a execução dn ordem do Thesou \"0 de
3 d Abril proximo lindo.- Thesouro Pubtico Nacíonal
em 27 de Maio de ~ 4-õ.-Manoel Alyes Branco •.
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Manoel Alves Branco, Presidente do Tribunal do The·
souro Publico Nacional, responde ao omeio do Sr. Ins
pector da Thrsouraria da Provincia da Parahyba do 1.0
de Abril deste anno, n." 14, que nada se deve alterar
nas Inslruccões e Ordens estabelecidas para a medição
das Marinhas em geral e.m todas ;JS Províncias, muito
menos qU'lIlto á nomeação do Juiz privativo, que não
póde ser oul ro senão o dos Feitos da Fazenda, quando
sl'ja necessaria a sua intervenção: póde-se comludo ar
bilrar e adiantar algunJa gralificação aos peritos nomea
dos para as medições, com tanto que della seja pon
tualmente indemnisada a Fazenda Publica pelas parles
inleressadas, s'lbre quem tão sómente devem reca hit'
todas as despezas, como se praticou, Cumpre adoptar
se para segurança da Fazenda a pratica seguida nas me
dições, e outras diligencias judiciaes, a qual consiste em
se preparar, e segurar o Juizo, com o deposito prévio
do importe das despezas respeclivas.- Thesouro Publico
Nocional em 11 de Julho de 1845.- Manoel Alves
nranco.

Portaria de de G t\.gosto de "S.5.

A' IIIuslrissima Camara Municipal, respondendo aO
omeio de 22 de Julho, sobre o afor'amento de Mari
nhas na Fregul'zia da Guaratiba, fronteiras a Fazenda
do Convento do Carmo, requerido pelo respectivo Con
vento, que este aforamento é contrario ás Leis de amor
tização, (leIas quaes é vedado a srmelhantes corporações
adquirirem bens de raiz e possuil-os por mais de um
anno por qualquer titulo ainda mesmo o de emphiteu
ses. O Decreto de 16 de Setembro de 1817, ainda mais
favorece esla antiga disposição, quando declarou que a
dispens.a respeitava unicamente os bens adquiridos até
então, ficando cm pleno vigor· para o futuro as Leis
de [amorlização; portanto sem dispensa do Corpo Le
gislativo não póde ter lugar o aforamento requerido.

Portal'la de G de Outubro de "S&ii.

l\Ianoel Alves Branco, Prosidenle do Tribunal do The
sou1'0 Publico Nacional, respondendo ao omcio da J\
ilustrissma Camara Municipal desta Cidade, de 23 ae
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SeLembro uILimo, approva o aforamento por ella feilo
ao Prior do Convento do Carmo, de um terreno de Ma
rinhas na Freguezia da Guaratiba, fronteiro á Fazenda
do mesmo Convento, não sendo dos excepluados para
logradouros publicos na fMma das Ordens anteriores,
com quatro mil braças de frente, sendo mil e duzen
tas com o fMo llnnual de viote cinco ré is pai' braçll, "
duns mil e oitocenlas com o de doze o meio réis por
cada lima, tudo conforme os papeis que acolllpanhárão
o olicio da mesma llIustrissima Cilmara de 22 de Ju
lho do corrente ilnna, e que ora se lhe devolvem;
ficando assim revogllda a Parlaria do Tribunal do The
somo de 6 de Ago'lo do correnle anno.-Thesouro Pu
}Jlico Nacional cm 6 de Oulub!'o de 184~. - Manoel
Alves Branco.

A' Thcsonraria da Provincia do J\laranhão, respon
dendo lia ameio de 17 de Junho n.O 4,8, sobre a pre
tr.oção do Major Graduado José Joaquim Hodrigues
Lopes ao abono da gratificação de residencia. concel'
nenLe aos mezes de Junho a Agosto de 1841~ I em que
so occupou no levãntarnento da planta dos terrenos de
Marinha demarcados, se declara que não ha meios de
se lhe dai' gratificação, e que elle podertl indemnisar
se dos serviços, quo preslou, pelo que pagárão as partes,
Gujas Marinhas media, revognda nesta parte a Ordem
de 13 de Janeiro deste anno.

ORo.lena de :IS tle Dezembro ti", :l.S~&.

Manoel Alves Branco, Presidente do Tribunal do The
souro Publico Nacional, respondendo ao ameio do S,',
lnspector da Thesouraria da Provincia do Maranhão do
25 de Outubro desLe anno, n.O !>5, relativo ao conlUdo
que houve entre o Procurador Fiscal da dila Thesou
raria i\ ntonio Joaquim Tavares e o Major d'J Corpo de
EnHenheiros, encarregado da medição e demarcação dos
terrenos de Marinha José Joaquim Rodrigues Lopes,
pela precedencia de assignatura nos termos de arru
r,lação dos ditos terrenos; declara que approva a de
liberação do Sr. Vico-Presidente da Provincia, pela qual

11
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p dada a precedcncia ao encarrogado da medição; por
quanto é sel1l duvida que em taes aclos sempre por
primeiro e mais aulorisado se deve tOl' aquelle a quem
é incumbido a direcção e execcut;i!o d, slos, ainda que
aliás acontct;a ser clle menos graduéldo que qualquer
das partes, que nos mesmos aclos concorrão ou o Fis
cal que em razão de seu omcio tenha de assisti.' e re
qurrer, c lomar por isso Illesmo uma representação
secundaria,-Thesouro Publico Nacional em 18 de De
zembro de 1845,-~1anoel Alves Branco,

O."dem (te ~l de d"U10 de :l.S,.6,

Anlonio Francisco de Paula e Hollanda Cavalcanli
de Albuquerquc, Presidente do Tribunal do Tbesouro
Publico Nacional, participa á l\Ima. Camara l\lunicipal
desta CÔrLe, que S. M o Imperador, Conformando-se
com o Parecer do Conselho de E tado dado sobre o da
Secção de Fazenda do mesmo Conselho em recurso de
Geraldo José da Cunha, propriclario do trapiche do
Clcto contra a decisão do Tribunal do Tbesouro Nacional
de 19 do Uaio de 18l5, pela qual se ordenou a sus
pensão da Portaria de 3 de Abril que se havia dirigido
á mesma IlIma. Camara, cm deferimento ã declaração
que requerêra de ser isenLa de fÓro a parte elo terreno
de marinhas que occupa o dito lrapiche: Houve por
bem Hosolver que deve prevalecer a decisão do Tribunal
do Thesouro Publico Nacional do 1.0 de Abril de 1845,
em oonsequencia da qual se expcdio a Ordem de 3 do
mesmo mez, declarando-se que o rccorrente Geraldo
José da Cunha, pela maneira por que foi reila a concessão
aos seus antecessores dos lerrenos em que se <Jcha edi
ricadp o trapiche do CicLo, não ó obrigado á pagamento
de f<'lro, porquanto pelo ~ 14 do ai t. 51 da Lei de 15
de Novembro de 1831 sámente estão a elle sujeitos os
terrenos, onde se edificou sem concessão, ou tenhão sido
concedidos condicionalmente, e ficando por conseguinte
sem elTeito o titulo de aforamento que se passou dos
(iitos terrenos, do que se fará a competente averbação á
margem do registro delle, sem que alguma ordcm se
expeça á Autoridade Judiciaria, perante a qual, e pelos
meios competentes, cumpre ao recorrente requerer o que
lhe convier, conforme o direito que lhe resilllar da Im
perial Resolução.- Thesouro Publico Nacional em 21 de
Julho de 1846.-AnLonio Frandsco de Paula e Hollanca
Cuvalcanti de Albuquerque.
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Dec.·eto dc ~~ .te Agosto de t.St:O.

Tendo ouvido o Meu Consclhd de Estado reunido,
sobre o Parecer dá Secçiío do mesmo Conselho a que
pertencem' os negocias da Fazenda, a respeito do paga
mento do laudcmio exigido pela vl'nda dos predios rus
ticos e urbunoS', em terrenos aforados: Hei por bem
Decretar que deve conserVdr-se C fazer-se observar a Ju
risprudencia estabelecida na conformi<.ÍlIde da lilteral e
indistincta disposição da Ordenação Liv. 4..0 Til. 38, em
vigor, continuando ('sta a applicar-se da mane.ira que
tem sido enlenditlll, e pogando-se o lautlell1io nos casos
de venda e escambo, tonto do valor do terreno aforado,
como do dus bemfeitorias, qoe nelle houverem, ernquanto
(outra cousa não róI' determinada pOl' Acto Legislativo.
Antonio Francisco de Puula e Hollanda Cavalcanti de AI·
bU'luerqup, do 1\1eu Conselho, l\1inistro c Secretario de
I~stado dos N,},:ocios da Fazenda, 1Jssin'l o lenha cntendiLlo
e faça executar com os rlcspàchos necessarios.- PJlilcio
do lUo de Janeiro em 23 d6 Agosto de t84.6, 25. 0 da
Jndependencia e do Irnpcrio.-Com ii Bubrica ile Suà
l\lageslade o Imperador.- Antonio Francisco de Paula
e Hollanda Cavalcanli de Albuquerque.

111m. e E"(m. Sr. - Respondendo a V. Ex. em so
luÇãO ás duvidas constantes de seu ameio n.o 150 de
5 de Outubl'll ultimo, que não é Ilecessario que ás
Camllrlls Municipaes se passem titulas geraes ou especiaes
dos terrenos du Marinhlls, que, por ellas reclamados
para logradouros publicas, forem para esse fim de"ida
mente reservados, em cumprimento da Lei j bastando
que a medição e demarcação se faça lia fórma das
respectivas Instrucçõus de t4. du Novembro de 1832,
cujos termos fiquem na Thesouraria, dando-se-lhes as
certidões, se as pedirurl1.- Deus Guarde a V. Ex.
Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Novembro de 1846.
Antcnio Fruncisco de Paula e Hol1anda Cavalcanti de
Albuquerque. - Sr. Presidente da Provincia de Santa f.,( ).
Catharina.
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O.'denl de :18 de .J IIlho ele :IS...,.

Manoel Alves Branco, Presidenle do Tribunal do
Tbesouro Publico Nacional, em resposta ao olTicio do
Sr. Inspeclor da Tllesourarin da Provincia do ESp'irilo
Santo de 29 de Maio ultimo, n.O 45, em que dá parte
ao Thesouro da falta de pagamento dos fóros e laudemios
dos ler renas de Marinhas, dos posseil"Os antigos e mo
demos, declara que todos os Exu<'tores e com espccia
lida le os Colleclorcs da Provincia, cada um pela parle
que lhe toca, são obrigados, como Fi,caes, a conhecer
e occupar-se do assumplo, de que se trata, procurando
com zelo saber quaes os posseiros, que não reconhecem
o dominio da Fazcnda, e comp 'llindo-os com diligencia
a sujeitarem-se ás medições, aforamentos, laudcmios c
pensões, que forem devidas nos termos das disposições
em vigor, por meios amigaveis, e dando quando assim
o não consigão, parte á Thesouraria, para por clla so
ministrarem as [Jl"Ovidencias necessarias, a lllll de se em
pregarem as vias judiciarias, que se julgarem competentes
nos casos oecorrentes; e existindo na Legislação vigente
todos os recursos neeessarios para que a Fazenda Publica
não son'ra semelhantes usurpações e darnnos, nenhuma
medida especial é de mister no cúso, e cumpre ú Tlle·
souraria prover na materia, estimulando a todos os
Exacl(lres a desempenharem os seus deveres, sobre eslo
importante assumpto da renda publica.- 'fhesouro Pu
blico lacionnl cm 16 de Julho de 181~7.-l\Ianoel Alves
Branco.

Manoel Alves Branco, Presidente do Tribunal do
1'l1osouro Publico aciooal, á vista do oficio do Sr.
Inspector da Thesouraria da Provincia do Espirita Santo,
de 7 de l\Iaio ulLimo, sob n,O 37, cm quP- expõe estarem
corporações de mão morta possuindo terrenos de l\la
rinhas c proprios acionaes com titulo de afol'amento,
e sem clles, I'cspondo que as Irmandadr's, Confrarias,
Ordens Religiosas, em Corporações de mão morLa, quo
p03suirom terrenos de marinha corr, titulo ne aforam lta,
deveráõ ser conservados nessa pos_ ou indefinidamente,
se por aclo Legislati\'o cstiy rem autol'isados para terell1
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bens do raiz, ou até que de tal posse sejão lançados
pelos moios com petentes; e no caso tIe eslarem ellas
indevidamenle na posse sem titulo, se deverá dispôr
dos terrenos na fórlCla das Leis, dando-os por aforamento
a quem os pretendeI' aproveitar - Thesouro Publico Na
cional em 7 de Outubro de 184.7.- Manoel Alves Dl'iJOco•

.~viso ~le 9 de Outubro .Ic i.S.A, .

Ao Pro idente da Provincia do Rio de Janeiro, accu
sando a recepção do sen omcio de 13 do passado. das
cópias a que elle se refere, e da representação üssignada
por alguns morüdorrs de ltaborahy, i\Iacacú, c outros
lugares, pedindo pl'Ovidencin5 contra o procedImento do
Silvestre de Souza Pereira e Crutros que Ihl's impedem
o livre uso e gozo de tirar lenha nos mangues, elll
frenle das lerras que possuem na proximidade de l\1acacú :
e declarando-se ao mesmo Pre. idente quc, sejiio quaes
forem os lilulos que os supplicados apresentem em
prova cle seu dominio ou posse de qnaesquer terrenos,
é fMa de dnvida, que com taes tilulos jámais poLlel'ão
legililTHlI' o direito exclusivo que pretendem ter sobre
as lOarinhas e lugares cobertos por agua do mal', ou
de rios navega veis, porque e les, segundo Leis expressas
e muito anUgas são da propriedade da Nação e de uso
publico; mas que a decisão sobre esse direito contro
verso é da compelencia do Puder Judiciado, a quem
podem os supplícantus recorrer, devendo o rcfel'ido
Presidente fazer lomar, pela competente Autoridade,
conhecimento summario das rixas fi eonniulos que
consla terem já occorrido, a qual, reconhecendo quo
os terrenos sobre que se disputa são de marinha, ou
"obertos de agua do mar, ou de rios caudaes, deve
lratar de compôr os contendores pelos meios ao seu
alcance, intimando a0S supplicados no caso de não
c nseguir esta composiçao, para se não opporem ao liSO

que as Leis concedem aos supplical1tes, ab tendo-se de
vias de facto, cmquanto o Poder competente não decidir
e julgar este negocio.

Aviso de :til .Ie O.dubl·o .Ie iStAf,

11 m. e Exm. SI', --'-Re'pondendo ao omcio dessa Pre
<dencia de t5 de J'llho ullimo, sob n. U 51, a respeito
ela pretençfio de V:\I'1OS proprietarios á concessão de mar '1
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fronteiro Q seus predios para aterrarem, tenho a de
clarar ti V. Ex. que, quando os particulares quizerem
aterrar o mar para segurança de seus predios a elle fron
teil'Os, ou para novas edificações, sn lhes conceda o
aforamento a titulo de Marinha, quando dahi não venha
prejuizo ao porto e navegação, e ao plano Municipal do
al'ormoseamelllo da Cillade, e commudo publico, como
presentemente ahi oecorre, porquanto sem a concessão
ninguem quererá fazer o aterro; feito ellc, O que era
mar se converte em Marinha no rigor do termo. -Deus
Guarde a V. Ex. -Palucio do Hio de Juneiro em 11
de Outubro de 1847.-Manoel AIVl's Branco.-Sr. Pre
sidenle da Proyincia da Bahia o

A~'iso de f!tA de .Janeiro cie :lS.,liS.

IIIm. c Exm. Sr.-Respondendo aos omcios dessa Prr,
sidencia de 29 de Junho ullimo, e em vista dos docu
mentos depois exigidos e remeLtidos p 'Ia The;ourariü tia
Provincia a respeito dos terrenos de Marinhu, cujo afo
ramento requereu André AlbUl\llCrqlle fiJaranhão Arco
Verdi', cumpre-me dizer a V. Ex., que approvo e louvo
a dcliberaçifo de não assignar essa Presidellcia os titulas
de aforamrnto desões terrenos, que se passárão ao dito
Arco Verde, o da cxtraordinaria extensão de 21.282
brJças,' de lIãl) sanccionar com o seu assenso aclos ma
nifestamente irrcgulares e conlrJ o espirita das Leis existeu
tes, prejudiciaes á commodidade e utilidade publica, e aos
intere ses da Fazenda acional, devendo ficar de nenhum
elTeito os lermos de medição, demarcaçüo, e ayaliação
dos dilas terrenos, como os llespachos profericlus em favt:ll'
da concessão dellas. Fique V. Ex. além dis5u na illlelli
grncia de qunsemelLJunles conces ões de grandes cxtl'nsões
de (orrenos exorbitanles dos lermos da Lei, Hegulamentos
e Ordells existenlos a respeilo dclles, se não devem fazer
ou approvar; o qUulluo nas concessões regularmente
(citas se cstabelecerem fôros diminutos em resulLado de
avaliações manifestamente lesivas. cni allençào ás qua
lidades e circumslancias dos terrenos, se deveráõ des
atLcnder estas avaliações, e mandar procedl'r a outras mais
regulares e razoa veis, e que a ordem de 5 de Setembro
de 183ü, posto que especialmente dirigida á Thosouraria
de Sergipe, deve ter applicação e cUtuprimcnlo em qual
quer outra, em que tonhüo lugar aforamentos de ter
renos do Marinha. Convém que V. Ex advirta ás res-
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pectivas Camaras Municipaes, que com a devida attenção
á cornmodidade dos povos, e dos povoados, faç.no as
rflclamações dos terrenos, que precisos forem para logra
douros publicas, como a Lei lhes incumbe.-Deus Guarde
a V. Ex.-Palacio do Rio de Janeiro em 24. de Janeiro
de 18!,-S.-Manoel Alves Branco.-SI', Presidente da
Pro"incia do Rio Grande do Norte.

Antonio Paulino Limpo de Abreu, Presidente interino
do Tribunal do Thesouro Publico Nacional, declal'a ao
Sr. Insprctor da Thr.sollraria da Provincia do Pernam
buco, em resposta 30 seu omeio de 25 de Janeiro deste
anno, sob n.O 9, qnp. os tilullls (k aforamentos de terrenos
de Marinhas passarlos pelos Presidentes das Provincias,
são sujeitos ao sello proporcional estabelecido 110 art. 6.°
do Regulamento de 26 de Abril de 184.4., conforme a
d(~:',;são do Govemo fie 26 de Agosto do dito allno; e
para Sr:J reputar o valor elo róro para o pagamento do
dilo sello, se deve avaliar o aforamento na sornma de
vinte annos de rôro, corno se pratica na Recebedoria do
l\Tnnicipio da COrle, e niio na propnrçUo do valor do
tprrt'no afararlo.-Thesouro Publico Nacional cm 5 de
Abril de 184.8.-Antonio Paulino Limpo de Abrou.

Joaquim JlJsé Hodrigue5 Torres, Presidento do Tri
bunal do Thesouro Publico Nllcional, conformo a Im
perial Besolução de 29 de Novembro passado, sobre a
Consulta da Secção de Faz, nrla do Conselho de Estado,
cm arlditamento a ordem de 22 de Julho de 1842, declara
quo não é licito o aforamento de terrenos de Marinha
sómrnle áquelles Empregados Publicos de qualquer classe
ou categoria, que, em raz~o de seus omcios, e sC'gundo
as Leis e Regulamentos, tenhão de intervir directa
mente, sendo ouvidos Oll informando sobre peti~:ão, e
deci r1 indo sobre a concessão do dito afol'amenLo.-Thesouro
P blico Nacional em 4. de Dezembro de 1848.-Joaquim
José Hodl'igues Torres.
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Decreto ele ó (te Dezeml.U'o (le IS.9,

Conformando-Me com o parecer das Secções do
Justica e Fuzenda do Conselho de E.lado sobre a
duvida, que se suscilára na Thesouraria da Provincia
do Hio Grande do Norte a saber: se uma propriedade
f.lreira á Fazenda Nacional, qU11 linha passado por mais
de uma alienação, sem que de todas ou de algumas
dellas se houvesse pago os competentes laudemios, es
tava intregalmente obrigada a todos elles, e se nesso caso
o aClual proprietario, que já tinha pago o laudemio da
venda que fÓra feiLa, ficava sujeilo á importancia dos
não pagos, ou se pelo facto de se achar legalmente feita
a ultima venda deveria a Fazenda Nacional perder os
landomios das anteriores alienações; Hei'por bern declarar:
L', que o laudemio devido á Fazenda Nacional nos casos
em que tem lugar, posto que incluído seja entre os ar
tigos da ltenda li'el'al do Imperio, não é com tudo re
vestido da natureza e caracter de um verdadeiro imPSlslo
para fi ue deva sel' cm tudo e por ludo regido pelas
disposições das leis financeiras, que fix50 a maneira de
segurar e arrecadai' as dividas da Fazenda Nacional, sendo
na realidade uma especie de renda ou provei lo parti
cular cio dominio e propriedade :os bens de raiz dados
por aforamento firmado em direito meramente civil, o
portanto J'('gulado pelas disposições e praticas do dito
direito, a que neste objecto é a Fazenda Nacional sujeita
como qualquer outro proprietario ou senhor directo de
oens aforados; 2.", que não gozando o laudemio do ca
racter c privilegias do imposto, não constilue o onus \'('iJl
que annexo á cousa passe com ella de uns a outros pos
suidores, e faça recahir no ullimo ii responsebilidade pelos
Jiludemios anteriores não pagos, muito menos sendo es
tabelecido pelo nosso direilo, nil Ord. Liv. L°, Til, 62
§ 48, Liv. 4.', Tit. 38, qlle o vendcdor e não o com·
prado I' é obrigado ao pagamento do laudemio, e não
havendo disposil;ão alguma de Lei Brasileira, que cons
tilua a hypolheca pelos laudemios; 3.', que os laudcmios
devidos e não pagos á Fazenda Nacional das "cndas de
seus bens aforados, porque n30 constituem onus real,
garantido por hypothe'Ja lega I, não passão a cargo de
uns a outros possuidores, que pelas vendas as houverão;
c por is o o ultimo aClual possuidor não é obrigadJ ao
pagamento dos laudemios anteriores pelos quaes devom
ser demandados os respectivos vendedores pelos meios
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ordinarios.-Joaquim José Rodrigues TOfl'es, cio Mell
Conselllo, Ministro e S,!cretario dc E,tado dos Npgocios
tia Fazend,l, i1s~im o lt!/Iha l'nlendirlo o faça executar com
os rle~pachos nl'ellSSarills.- Palacio do Bio de .Janeiro
em 5 de DcwlIlbro de HHD, i8. 0 da Illdcpendcncia a do
lmperio. - Com ti \lubrica de Sua ~1I1~cslade o Impe
rador.-Joafjuim José Hodrigucs 'forres.

Be8ol..~~iio e Consulta. cle 30 cle I'aio de
t~ãO.

Senhor.- Em 1693 n Irmandade de S. Pedro Gon
çalves Telmo erigio a horda do mur, na cidade da Bahia,
urna capella, que, ficandu 1'11'1 uma especie de sobrado,
deixou por baixo um l:Onsidl'ravel IlrmaZCIIl, que foi desti
nado a sepulturas, quando 11 capella servio interinamente
de freguc7.ia, e a (lnal á su"tenlação do cultll sendo ar
l'enrlado 11 I'arljculares.

Em f 82ü, est.alldo o ~ rlllôllCOJ arrendado a M/lIloel José
Honorato & COlllJl.·, foi c(lnv('rtido rlll IrapidH~, que, o
denonlinou-do Corpo ~alltl)-e que é hoje alfandegado,
e tem para o embarque e düs\!mhurqne dos generos, que
alli costumfio dt. ser reeolhidos, uma ponte d., Illadeira,
que se levantou prrcrdenrlo as vrstorias (' licenças prp
cisa~, assim como tmll um cál's f~ilo á custa dtl Irlllandade.

Estando a Irmandade na posse de Sf'U armllzem e da
serventia dos elllbarques e desembllrques para () mar,
qne lhe fica pm freutr., tent.,u o Coronrl Anronio Pe
drozo de Albuquerque, em 1837, tirar-Ih,~ a marir.ha e a
pedia por afortllnt~nlo ; mas depois das informaçõl~s lIe
(JPssarias f'li-1I11l olla denegad:\, pelo Presidenle PiJl'aizo,
que concedpndo ao supplicantll outras marinhas mui justa
mente reservou a que (lcava fronteira ao trapichc ([UO
Iica por LÔlix'l tia lJap('lla do Corpll SUlIlo; ,'ntrt'tanlo
não aconteceu nssim em 1838 com o }>rcsidenle Bar
reto Pedrozo, que snndo requerido, concedeu a mesma
marinha sem atlcnçãa alguma á Irmandade, c sómenle
com a condiçao de edi(lcar dentro do prazo de 18 meles.

Este aforamento lC11I estado cm tal segredo desde 1838,
que ainda ha pouco era desconhecido pt>lo Inspector da
Alfandega da Província, e o que é mais, pela propria.
Sl'crelal'Ía da PI'l'sidencia, que ainda no anno passudo
considerava a Irmandade usufrucluaria da marinha, comu
Ee póde ver dos documentos á 11. 13; entretanto pe- \. ~

dindo a Irmandade II mesma marinha por aforamento,
12
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é-lhe denegada, porque ainda quando se não desconheça
que a Irmandade tem direito bem fundado a isso, com
tudo ent..nde-se que tHndo o Coronel Pedrow um titulo
de concessao por autoridade competente, deve a Irman
dade rl'correl' ao Poder Jucliciario para annullal-o, e tal
é ii opilliao d,) Procurador Fiscit I da Thesourariil, e mp.smo
do Director Procurador Fiscal do Tribunal do Thesouro.

A Secçüo reconhece que algumas vezes se tem devol
vido aos Tril:tunat~s ú conhccimeuto de questóe; seme
lhantes por parecer mais ail'oso, que uma autoridade
divcrsél daquclla que havia cOllcediqo a marinha a duas
pessoas <li versas. decidisse sobre o melhor direito; tendo
porém o ConsPlho de Estado constantemente l'I'pellldo
II cOlllpetencia dos mesmos Tl'ibunaes, e· firmado a sua
em casos taes, ella nao lerá mais escrupul05 a esse res
peito, e dirá qUl\,() Poder Judiciario lião póde nem deve
ter ingercncill--tt'éste negocio, que deve ser discutido .e
.decidido pelo (}o\'erno, segundl) mI' de direito, que na
(.pinião da Secçllo é o seguinte:

Nilo se p6dc contestar o domínio uti! que tem a lI'
mandade dll S. Pedro Telmo no lrapiche do Corpo Santo,
pois que loda a irrl'gldaridade Que possa ter havido na
sua edificação. jl} pelo lado da falta de concf'ssão da ma
rinha. anles disso, já pelo lado da falta de dispensa
nas leis de :unorliza~'[Io. está s;Hlllua por lima posse im
memorial de mais d(~ 150 annos ii visla de todos e já
mais conteslada, logo tambem niío se lhe podem con
tostar, que Ihu sej3 applicavl:'l tudo quanto tem disposto
as leis e ordells do GOVllrtlll a f'('speilo de outros pl'Oprie
tarios cm analogas (til igual's circumstancias; porflue a
lei manda que nos aforamento.; de lOarinhas se prefira
aquelle que tiver edificado; as ordens do Govemo mandão
que nilo se coocedão mari' has ('10 rrent~ de propriedad('s
parliculares com detrimento das mesmas; ó evidenle que
llulla foi u cnnc('sslio feita tIO Coronl'1 Pedrozo clt.1HlesLina
IIII'ot", e sem a ml~nor atlcnção aos direitos não equivocos
da Irmandllde r11l S. Pedro Telmo, e assim deve ser de
c1arudo pdo Governo, mundundo fazer aforumenlo á dita
Irmandade.

Quando, porém, oao fossem tão claras us disi·osições de
direito a este respeito, nem por isso f'staria de melhor
parlido o Coronel Pedrozo, porque tendo sido a con
ces~ão feita com li condit;i\O delle edificar dentro do prazo
de 18 melOS. até hoje o nao tl'm fcito e por conseguinte
tem caducado a rflesma concessão, podl'ndo o Gov('l'no
obrar livremente ii respeito da Irrnandude .
. Nada dirá a Secçlio sobre o uso que podia fazer a·
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Irmandade do iJrl. U da lei de 18de Setembro de 184ã, para
l'vilar duvidas e conOictos, como lhe IIconselha 0- Fiscal
da Thesüuraria da Balda: podia-o fazer na verdade; e
talvez nada mais deseje o Coronel Pedl'Ozo: mas não é isso
de que se Lrala. e sim de quelll lem direito de ha\'cl'
por al'OI\lmclllo a marinha por baixo e em frente da
tralJ!che CMp I SIIlLo, e a esse rl'speilo a opinião da
Secção é a qlle fica cApendida.

Vossa ~I.I~estade Imperial resolverá o que rllais justo
c convcnil'nte fôr. -Hio de Janeiro em 27 de !\laio de
1850, -Manoel Alvl' Branco.- Visconde de Abrantt·s .
.,-Viscon Je de Oli nda .

Como I'IlJ'llt;C.-PdÇO em 30 de ~Iaio de 18ãO.-Cum
II Huhrir-a d,: Sua Ma"eslade liopcriiJl. - Joa'luilll José
Hodrigu"s Torros.

O.'dmn de {) d~ ....0)10 de Ui&O.

J'l<lqUilll José Hodrigucs Torres, Pl'rsidllnle dtl Tri
bunal do The,oul'o PuLJlico Nacional. participa ao Sr.
] IIspeclor da Thesou I ;!ria da Pro\'i noia da B-Ih ia que S.
M. ° llll\wrador por soa imrn,~diil'i1 I'HSOltlliüo 101llílc1a
Stlbre COllsulta dil Sl'cçno de Fazenda do Conselho de
Est.ldo a respeito da repl'eSCnlil~·.ilo da Irmilndade rle S,
P,'dro (~onr..alves- 'l"'llT1o -crecla na Cilpella d'l Corpo
~anto, p dindll o afllrallH'nl.u c1as Inill'inha.; por hillXO o
cm frellte do lrapiche Corpo Santo, HOUVIl 101' bl'lll cún
fornwl'-s\: cllm o parccl~r da sohredita Sncção de qun á
me'nH Irmand·.dn se deVI'ln conceder aqucllas marinhas
do que est;) de posse il1lm' morial ha mais de cento e
cinc)ullta i\1I1l0', sem conll'sl1Jç,lO, sendo-lhe applicavel
tudo quanto tem disposto ilS Leis c ordens do Governo
li I'llspl1ilo dll outros particulares cm iguaes circumstancias,
IlHllIdilD'lo qu ~ nos aflJrilmenlos de marinhas se prl'fira
"quellcs que livr'rcm edili.;ado, e que a nào concedáo
CII1 frenLe d0 propril~d Ides p.irticul·,res com rletl'illlt'lllo
destas, jul"'ando-se uull" " conCl)ssão feila ao Coronel
Pcdrozo selll illtenç~o ans dil'l~it()s não equivocos da Ir
mandade, al:cr':SCC1Hl0 q ue ainda qu:mdo não fosselll tão
claras as disjlosi<.:Grs de direito a .'sle re_peito npUI por
isso o referido Coronel Pedroz() estaria de melhor par
I ido; (Jol'q III', lendo -sc-111ll f'Jito a concessão Cllm a con
di~ão de edilicdl' no praz·. de d(~zoito mezes olé hoje o
nfio tem f"ilo, e por ii;,o tom caducado'3 mesma con-
r,llSS;II).-Th"suuro PublÍl;ll N;.wiollill ell1 li fie Junho (iIl L
18:S0.-JOíll(l!ill1 JO'é P..odl'iqucs l\l'res.
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Ordem de ~5 de ........o (!e jJiJ60,

Ioaquim José Rodrigues TOITi'S, P,e~iút'ole do Tribu
nal do Thesouro Publico Nacional, em rt'~po,ta ao ali!·
do do Sr, Inspector da Thl'solll',i ria da Província do
Espirito Santo dt: 19 de Abril d..ste anno, sob n." 57, elll
que propõt:l as seguintes duvidas: 1, a se, trocando-se
lima por outra dU3S propl'iedatlcs ambas f"l'eiras em
teJ'J'pnos de, i\Iarinhli, orwelll ambas pagar laudenlio pf'lo
,'alor d'1 Cilda uma; ou H\ sóml'lIte do excesso de valor
que uma Iher sobre outra; 011, se tt'ndo ambas igual
valor, nenhum laudemio pagarüõ; 2." se () jicrnça conce
dida para a vroda ou escarllbo e traspasso das proprie
dades forriras á Fazl nda e"lá comprel1l'ndida nn disposl·
ção do art. ~6 do Alvará de 11 de Abril de 1661, e
deveráõ pagnr o" novos direitos do .' t.fJ. da 'Llbella da
Lei de 30 de NO\'embrn de 1841; d..c1ara·lhf', qUllnto
a 1. a, que na tro"a nu rsca'llI bo de ulna propriedade
forl'irll ('ln tl'l'l'('nos de Marinha pOI' outl'1I da ITlPSlrl1l

natureza selllpre S', dl'vCl pagai' o laudelflio do ambas,
quér ellas tenhiio igual valor, quér urna valha mais do
que outra, pOlque assim ú det.ertnina a Ord. Liv. 4.",
TIL 38 )'I'ine., a qual nflfl raz d,slinc~ã/) al~urna: (',
quanto a 2. a. que as licl'nças concr~rtirlas paru ii vendíi,
eSf~ambo ou tra,.pas'o das propril'd"de:; rOI ri ras ri Fazenda
e tão sujeitas ao sollo fixo do art. 2." do Hcgulamellto
de 26 do Abril dI! 1~44" por Si'I'l'UI doculIH'nlo.i que se
trll1 de uPJ'(' 'cIlI, r para prodtlZirelll 1'111 publir:o o de~ido

eOi:íto; isto ri, pura ell1 virtude delles p..derelll ser p.assu·
rias a, ('scripturiJS da vonda, eQ',lIl1uO Oll Ira'passo.
'l'lle,ouro Publico Naeior\1ll cril 23 dI' Junho de 1tl50,
Joaq ui rn José !toei rigues Torre~.

Ao Prosidelltf1 ria Provillcirl do ~'Iarilnhãn, elll resp()~ta

ao omcio do 18 d(~ ~Iajo, que arOlOpanllnu o requerimento
de I usé Cotllllo dt~ Souza, sobre a rerogação do Avis'> de
5 de Agosto de 18',2, se partiCipa qlJl' foi indcrerido, e
eomo ('Slf'jrl0 esgotados os Irwios allligaveis (' judíf"i,}r'S
pal'a obter-se a annullaçào dos arOI'illllP.nlos rio, terreno"
neccss<lrios para () s"('viç!) da All'alldl',w, cllínpre q" se
m IOde procr~rir'r á 00,11 rJll'flI)l'iação dos mesmos terl'enns
no.; termo' da Ord'm de ti d/;l Outubro daquelle anno.
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4~I'dem de ~" de "'gosto de t 8.0,

Sendo presente a Sua Magrsl.ade o llllp' rador o ameio
da Illuslrissilnll Camara i\iunicipul desta Cidade de 18 de
Abril ultimo. expondo a collisão que I'xble entre as sllas
iltl!'ibuições, n as qUI' e ilcha cxcrcl'ndo a Capitania do
Porto a respeilo dJ concessão de licenças pllru se deposi
tarem Oll eOllservarem nas pr(lias e CIlCS madeiras e outros
objectos j e convindo pôr tt'rlno aos cúnt1iclos que já tem
havido, n forç')SllnlCnlc continuarác) a dar-se C1l1qullnto
~e nào concJlLllel1l as altribuiçõ"s conrl'rida~ <Í Capi1ania
cio Porto com as quI' sào da privativa compelnllcia da
I'er.'rida Call1ara: Ha o Mesmo Augusto SCl,hor por bem
qU(~ ii dita Camara elll 1\('UhUOl ea 'u dê hccnça, quando
lhe róI' rcq u(:rida, pilra tal'S dnposilos seUl acquil'scencia
da Capitania do \'0110, a qUl'lIl para esse fim sontprc
deverá previamcnte ou~ir. O que rnandd communical' á
mc'mil Camar;' para SI'U COIl!leciml'oto c C:'xoruçào, pre
vl'ninc!o-a ele: que nesta data SI' ('oga ao Mini terio da
~Iilrillha haj'l lambem de expedIr as precisas Ordens á
Capitania du Porto para quo a 'sim sl'ja por cl:a enten
dida a dis;lo~ição do art. 11. do l{' guiamento n. o 4-'17 de
19 de l\1aill do 184-6, fiCllndo na inlelligcneia de que só
ueste modo e pela referida CarnHa serão) lI'orJ em dianle
(~ollclldid<ls as rnencion.lOJs liceneas.-Viscoild-: de ~Ionte

Alegr.·, ' •

.\' Thcso!lI'.lri,) elll l'rminciil cI,) Espirito Santo, ellJ vista
cio qlll1 (,XI õe n" omeio (h' 30 ele Al.(o,lo sobre o rstaclo
dos trrrenos dI:' Marinha, Gonstal.do de lIIais c!e 300
pullnCls, sl'ndo parto d..tlllS r.onl('in s ao antigo forte do
Carrn " e l!"rendo-s' rerornlilr os tilulos dI: i.rnn:menlos
iodel'idaml ole r~itos, WlIlO de i\l .• rill!Jas e del'olutos. de
terrenos enl lJnl~ se ~dHl\'ão constl'uidos proprios r\tldo
nau.. , COIllO o dilo rorle e S"U, allnC'(l>S, cujas lJIuralha
se mandárftu urlnolil'; S· ordena que adm!llisll'llti\'u ou
.inrticiiJIItII~I1Il'. Sl~ fUI' predso, SI' d. ,laçiio esse aforam. nlos
irr 'fw!al'l's, ob p subJ'('plkiamenlll feitos. C:' ron t'l'\'ilndo·so
23 jlilllllO juntos;) casa dn franci,CQ "Jarlins de Ca~lro.

par' a rua qllr \'~lá de"linada; 132 pai" os par;] a Camal'ü
Municipal fazl'r ii pr, <;,1 do mercado; aforar ao Ca[liUio
Domingo; l\otlrigues S"uto H p(lllllO~, em lJue Islá a sua (,(
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('asa qU(~ faz esquina; ::.6 02 pollcgadlls para o bem rio
bouto, e o resto 115 palmos em que está a obra nova do
dilo Souto, para serem applicados li algum predio Nacio
nal, visto ser o unico lerrrno de Mal'inha de que se pódo
lançH mão sem custar illdemnisll~ãll.

.",viso de S de Iltu'co de .Sót ..
,\0 Sr. Ministt·o da ~rari!lha, que flrt1 resultado de

todas as averiguações a que se procedeu, e de aocordtl
com o pan'Cêl' do Capitão ú,) Portu e de seu :\judante nuu
se devem dar por aforaml'nto os trl'('{'nos da ilha das
Cobnl~, indl>f"rind"-se as pretcnções dll Agostinho Antonio
de Oliveira e Antonio Pereira dos Santos, os quaes no
entanto podem conLinual' ü disputar pelos meios judiciaes
o oompetentcs, sobre ii posse do terreno conll'ovol':;o .

." ,riso de 3'1 de 1I1aio de "'SÓ•.

111m. eExm. 81'.- Em soluçuo (lO quo V. Ex. me
re[ll'esetlta cm seu oficio de 28 dI) Abril ultill.o n. o 23
sobre () embaraço OCCUIT.~nte lia execução da Lei P, Ordens
I'elntiva_ (10 i1fUl'amllntu dos tBrrenos.de Milrinlw. preten
dendo varios particulares, que a outrus tem já aforado
algllrls rle'ses terrenos, por se jlll:wl'l'm delles senhores
directos, Inr prcf'ert'ocín aos que estão no gozo do dominio
atil, ai nd;) Inl'smo com bernfeitllrias valiosas: dl~claro·1 tio

'qllt1 btllll fundada é a preteoçflo dos primeiros á vista dil
Jiltf'ral disp.hição du Ord 'JIl Circular di' 30 ue Janeiru
de 1836, em addilamcllto ás instrucções do J4 de Nuvoffi
bro de 1832, e á (Hlll'a Cil'l'ulür de 20 dl~ :\~ostlJ de 1835,
pelJ qual II prcferenGía em tjUlJSlüo a favor dos que se
adtarem dn pOSSll pacifica dos terrenos, na supposiçào d'~

seml1l pr"priedade 5\1:1. I·stcnde-s:-, aquelles que os líverMn
arl'lHldado, PlIl tollo 011 Cll\ parte, pura S"),()1Il pl'efuridos
aos arrendatal'íOS, ainda que ("sks já tCllhiifl edirlcado nu
de qualquer maneira llpl'l,veilado I'S IlleSlllOS leITenos:
niio podendo pelos se;.rullc!os ser posta Ufll duvida ü lJllU fé
dos que f1guravão (\,l senhores directos. \ist') que 1'01' taes
elil·'s 1l1(~S1ll0S o' I'econhe('êrão COll'l o friGiu d, Stj liOllSLilui
1'1'111 r.lreil'os.- Deus (~'J(H'de a V. E .--Palacio do Hin
ún Jalleir,) em 31 d(~ :\l.lill de 1851.- Joaquim .J(1~Ú

Hmlr il'lll'S Tol'I'(·s. - ::ir. l'rt:~i(IHIl te.çl<l Provi Ilda de Per
llUlllbuco •
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Ordem (Ic(~ •• de .JlIllho de .8&•.

Ao Pre..;ic1rl te di Provillr.ill da Bahia, que tendo o Ins
pect,lr da The,ouraria participadu, que causa prejuizo ao
andamento did obrJS da Alfanllpga e Arsenal a cOllcessão
de Marinhas, qu~ foi fdta ií r1ivel',,03 1I0S annos de 1838
c 18:~9; e "clÍ!lcandll-sc dos c!oculOpntos annexos ao seu
olncio, qlle tilCi ~lal'illhas so achão situadas além do
alinhall1('nto (LIS casas Ol\vas da Cidade baiXA; se lhe
re'nl~Lt~ o officio, e mais I,upeis a respeito, para qne, telldo
por IInnhuma- as orc..lclI'i de 8 d(~ Outubro de 1839 e 23 de
A[/;OitO de Bq.~, que oril as,i m se r1eclar<1fl, haja de proce
der a annulla,.1o dos iJfllramentos COllstantes da relação
dada ('di The,;ouraria a 1t <Ie Novembro ult1llJ n, na
confurmidade das ordens de 20 de Julho dH 1839, 18 de
Deznlllbro do I~M) e 15 de Janeiro de 18+1, pois que
irre~ular e illegiJllllclltrl fu"i:io concedidos contra as rt'gras
cst.ubelceidas na Lei dt' 15 dll Novenlbro de 1831 art.
51 § tJ, I! InslrUcçõ('S de 14. du ""'smo mez e annu
d(~ 1832 ilrL {~.o, COIOO t\ilvia declarado a Ordem de
2'~ c\n Maio de 1839.

-,\.viso ti..'! 'IS de .Juoho de :1.851.

111m. e RXIll. 81' ......... 00\'011'0 a V. Ex. o l'equerimento
e /llais papris a 0111\ anllt'XOS de ~:lanot'l José de !\1agalhilcs
ft João P,:reil'a da MoIta, que acompanhál'ão o seu oficio
de 2 (IJ~ ~Iaio ulli 1II0, soh II. o 239, a fim de qUI~, na coo
l'orrnidado da ol'demll,' 62 de 6 de' Junho do anno passado,
dada sobre t'a O identil'O, h;'ja V. Ex. de atlt'ndcl' ao suppli
callte Mi.galhãl's, Illalldaudo ficar de 11l'nhum elTuilo o afura
menlo das Marillhas concedidas ao supplicdnte Molta, que se
achilrt'm em frenle da propriedilde de Magalhães, salvo po
I'til I o 1I1ell.Wl' Jireitu til> COllrcutu de S. Benlo, ~e quizer
pl'cfel'il' corno proprietHrio de só!o em que e tá edilicada
ilquella propricdadc,-Tb(~suur.o Publico Nacional cm 18 de
.Junho de 1851.-Joaquin, José Hodrigues Torrus.-Sr.
Pr,-sitlcnlc da Provincia da Bahia,

P.·ovisão (te ..~ de Julllo de :l.Só•.

JO(l uitO JO:ié Rodrigu(;!' Torres, Presidente do Tribunal
doj Thesourll Publico acional, reconhecendo a necessi-
<.lade de providencias pura a cubrança dos foros e laudemios Lt~



- 96-

dos trl'l'enO!l de Marinhas da Provincia do Rio de Janeiro
drpois da ex.lincç;1o da re"pecLiva Thesollraria, orrh'na quo
a esse resflUlto W t)bsrrle () ~egllinte:

Art. 1. 0 Haveró Il:l Direcloria r, f'ríl I das Hendas Pn
blicas um assentallll'nto gt'ral de lodo, os lel'l'cnos de ~JiI

tinha da Provincia do Hio ele Janeiro, numerados pela an
tiguidadr das concessões.

Art. 2. 0 Até o 11m de Maio de ca·la allno a mesma Di
rcctoria extrahirá do referido a~sllnlamentl1 lalllas folhas
de forcirm, CllJalll"S os ~lnllicifJios da Provincia. I~ as remet
(I'rá aos rl~sp{'clivos Adminblmdorps de Hl'ndas c ColIl'c
tures, para por p,llas CObral\'1ll IIU 1ll.'Z de Julho seguinte'
os fóros ahi \llllltplllplados.

AI t. 3. o 0, fóros :llTl'c:adados scnio Itlnçuélos rrn 11111

livro de r,'ceila e P 'cial, e os conhecimo'llos ql'C So dere/ll
ás pa rles serão curlados de 11m Ii \'fO de lalão, a verbanno-slJ
o recebilllento na fulhil.

Art. 4.· No llI"SfIIO livro, mas em colum UI di3liocta
seruo lançados os laudl'miOs, e os conhccimentl)s serão COI'
tados do livro de talão especial.

Art. 5. 0 Na arrl~catlaçào e c,icripluraçii I dpslas rendas
s.eguir-se-lIão as regras gçrae.; eslabeleeidas nos Regula
menlos relülivos ,is outras r('ndas inlernüs.

Art. 6.° A cobrança desl.ils rendas rar-se-h,l por exer
cicio como a de todas as outras, havendo-se 1'01' \'l:nc.ic!o
o ról'o no fim de Junho de cada anno, develldl> e.la a:tJraçào
começar já com 11 corn'nte exercido.

Art. 7. n Os Administrado\'l's e Colleclores só poderão
a1'l'ecadar no semestre addicional de Junho a D('z('rnbrll,
os róros nã0 pago~ !ln anno financeiro em .Iunho, e I.('rmi
nado o semrslre addiviollal rocolheráõ ao Thl'sol\ro Nacin
Ral as rolhas e livros da receit;l p ra se procrdl'r na 3,"
Contadoria á liquidação do que ficou em divida, e promo
ver-se a cobrança executivamente.

Arl. 8. n Curno excepçã.) será colJl'l1da amigavelmenle
pelos exaclor.'s até o ultimo de Dezembro do corrPlltc anno
a divina ele róros vencidos até Junho de 1850, e \ mquanlo
se nuo conclue a liquidação dessa dividll srrá ella paga com
f1;uias pUisaclas pela Ulrecl.ol'ia I~erijl da Conldbilid .•de.
Tbcsouro acional nl 12 d~ Julho de tF:>I.-Joaql1illl
José Rodrigups Tu 1'1'(' •

;\ \liso de 2 de Sctcmlll'o de :I Sóf.

Iii ln. c Exm. SI'. -TenJo l\m consideração a represen·
tal;ão, que V. Ex. me remctlclI com o S('U omcio de 21
de Julho ultimo, em que Joiio Pereira da l\iotla llllrga niio

..
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existirem em frente da propriedade de Manod José de
Magalhães, lrapiches. armazens o outros rstubpJl~cimcnlo

semelhantes, precisados de franco embarque c dl'sel1lbJrqlH',
e demais oppõe a excepção de pl'(.scripção, por terem
decorrido mais de dez annos, eslando os interessados pre
sentes, sem que reclamassem conlra o aforamento ü elte
concedido; resolvi mündar sobrestar no cumprimento do
Ayiso dirigido a V. Ex. com data de 18 doJunho ctl'sle
anno, até que tae allega\õesst'jãoou n ojulgadas provadas e
procedf'ntes no Juizo dus Feitos da Fazenda, o portanto devo
V. Ex. nessa c0nformidado proceder, mandando d r disso
conhecimento ao mesmo MOlta, a quem V. Ex. fará entre
gaI' os documentos juntos, que acorn panhárão a mencionada
representação. -Deus Guurdo a V. Ex. - Palacio do Rio
de Janeiro cm 2 de Setembro do 1851.-Joilquim José
Rodrigues Torres .-Sr. Prosidente da Provinda da Bahill.

P ..ovisão de 3 de IPevC!°eâ 00 d~ ftS5i2.

Joaquim José Bodrigues Tl,rres, Presidente do Tribunal
elo Thesonro Nacional, r,'sponde ao olflcio da 1I1ustrissima
Camara Municipal da CÔrte de 15 de Abril do anno passado,
que Sua l\:Iagestade o Irnpn' dor, por wa llllmediala Re
solUÇão de 31 do mez passado, tomada sobre Consulta da
Seeção de Fazenda do Conselho do Estado, Houve por
bfml declarar que, na conformidade da Il'gisla<;ão cm vigor,
só se deve comprebender na concessão da Lei de 3 de Ou
tubro de 1834 arl. 37 ~ 2.', as 15 brac:as de beira mal'
contadas do logar ando chegiio as marés rné<.\ia~, não po
dendo ler lugar a prctenção da lllustrissima Carnara da
CÔrte de ser considerado marinha, para della usufruir os
fóros oos termos da cilada Lei, todo e qualquer terreno
que accro'cer ás sobrodilas quinz.c broças; porquanto,
sendu as marés interiores do Municipio da COrte além do
ponto onde terminão as marinhas, ilssim cerno lod05 os
outros que circundão o Imperia do dominio Tacional,
devem nesle mesmo eutrar quacsquer accumulações de
terras, que nelle5 apparer,crol1l ou sl'jão Casuaes ou artifi
ciaes, pois que, além d assentarem sobre o fundo do lllar,
o qUdl tcm a mesma natureza desle, distingue-se a
poder separar-se do terreno de marinhas, sem lhe causar
detrimento; ficando por consequencia absolutamente pro
hibido, sob as penas da Lei, aos foreiros de marinha ("JZer
obra Oll uso exclusivo do terreno que por qualquer fórma
lhes accrescer, salva concessão do poder compclente.
Thl;SOlJrO Nacional em 3 d Fercreiro d' 1852.-J0aquim
José Rodrj("ues Torros.

13
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eh'(lem de ~3 .Ie AIn-iB de :l.S3~.

Joaquim José Rodrigues Torres, Presidente do Tribunal
do Thesouro Nacional, em resposta ao omcio do SI'. Ins
pector da Thesouraria da Fazenda de Santa Catharina
de 29 do mez passado, ri. o 53, sobre a execução contra
alguns devedores da Fazenda, com especilllidade os de fóros
de terrenos de marinhas, declara ao dilo Sr. Inspector
quo os processos pendentes pelo que toca aos fóros, ou
sejão elles executivos pelo pagamento dos fóros vencidos,
ou sejão do acção de commisso, devem ser levados ao fim
pelos meios competentes até que se consolide na Fazenda
Nacional o dominio ulil com o directo dos terrenos, a fim
de que possão produzir a devida renda por novos afora
mentos; sendo necessario quallto aos processos de outra
natureza quo o Sr. Inspector exponha explicitamente o
que occorrer para se resolver a respeilo. E como do cilada
omcio consta que a referida divida de fóros de lerrenos
de marinhas chega ao ponto de exceder u sua importancia
ao valor dos terrenos (o que aliás não parece passiveI visto
que o foro foi regulado a 2 1/2por cento e serão precisos
quarenta annos para que a somllla da divida delIe iguale o
valor dado aos terrenos) cumpre que essa Thesouraria pro
ceda com mais vigilancia sobre a arrecadação dessa rendD
providenciando para que cesse a negligencia o deleixo do~
empregados encarregados da sua cobrança .-Thesouro Na
cional em 23 de Abril de 1852.-Joaquim José Rodrigues
Tones.

Portal'ia de 31 .Ie .Julho de :tSõ~.

Sendo presente a Sua Magestade o Impe.rador o requeri
mento em que Braz Antonio Carneiro, proprietario da casa
n. O 54. da rua do S. Pedro no aterrado da Cidade Nova,
recorre da decisão da l\lustrissima Camal'a Municipal desla
Cidade, que lhe nega licença para edificar um muro com
gradil e portão na frente da dita casa e no alinhamento
da rua, sem que se mostrem pagos os fóros vencidos do
terreno respectivo e o competente laudemio, e conformado
se o mesmo Augusto Senhor com o parecei' incluso por
cópia, interposto pelo Conselheiro Procurador da (')rÔa
sobre o oficio da l\Iustrissima enmara de 27 de Maio ullimo
em que informa sobre aqucllc objecto: H3 por bem Dec1u-
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rar qne quaesquer que sejão os direitos que á Jl"lstl'is
sima Camara ou a Fazenda Publica lwjão de ter sobre o
terreno em que se acba edi ficado o predio do sup
plicante, devem elles ser revendicados pelos meios compe
tente" e não pelos que para esso fim empregou, de nega 1'
lhe a licença requerida, e assim o Manda por e ta Secretaria
de Estado communical' a mesma '::amara para seu conheci
mento o execução.-Francisco Gonçalves Marlíns.

Pill'~cel' do Conselbeia'o Pa'oClU"adol' (la
COI'iDa a que §c l'cfcl'C a 1"01'-

taria SUI,,·a.

Srjão quae5 forem os direitos da Illu51rissima Camara
l\Junicipal ou Fazenda Publica, que hiljão de ttH' sobre o
terreno em que se acha edificado o predio do snpplicante,
não se poderà com este fundamento haver por legilimo
o meio empregado para reivindicai-os, ou ainda apurai-os;
veda-o a f:on.;tituição do Estado, o regimento da lllustris
sima Camara, e até as suas proprias posturas, por cujas
disposições a inspecção que lhe compete sobre a edificação
urbana, tem por unico fim o alinhamento e niv!'lamento
dos predios e a sua fórma externa sf'gnnuo as regras e pal
mos (dos predio ) que estiverem estabelecidos. Não lhe é
portanto licito negar a qualquer individuo licença para
fazer as obras que quizer em terreno que possua por qual
quer titulo legal, logo que estl'jão satisfl'ilas todas as con
dições e requesitos impostos nas posturas, nem exigir outros
que nellas se não compr'lhendãO, como no presente caso.
Se a lllustrissilllu Camara está, como mo. Ira, convencida
que este terreno é ou df'\'e srr sujeito LI fOro, e para isso
tem provas ou razões fundadas, cumpre-lhe neste caso
demonstral-o cm Juizo, n convencer o supplicante pelos
meios competentes; não lhe é porém prrlllillido usar do
altributo de in. pe~ção sobre a edificação para \legar-lhe a
licença que e!le requer, sujeitando-se a todas as clausulas
das posturas para impôr-Iho condi~ões a flue el1e não é
obrigado pelas leis e regulamentos em .vigor, sendo certo
que nesta questiio de terrenos a Jllustrissima Camara o a
propria Fazenda Publica só podem figurnr como parte"
nunca exercer as vezes de Juiz, conforme ns cxpre'sas ()
bem declarlldas determinações da lei em observancia, .!lIuito
mais qUl\ndo das observação' e parecere', cm que se fUnda
Il1lJl1til a clenegaç.f[O da licl'nçu, não consta que o prct!io
d' (IUI) se truta russo cm I '111pO algum ujeilo a foro, l:

()
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quando o slJpplicante prova com tiíulos que elibe, qoe o
houve por livre e como talo livrrüo o~ antepassados ha
quasi vinte e tres annos. Teoho pois por justo o recurso,
(:umprindo-me /lccrescrntar, que ('onferindo a 1lluslrissima
Carnül'a a pretllndida licença l.em lhe prrjudicaní, nem
arriscará él sua causa, nem o slJpplicantu melhorüni a ma
(:ondição nas qneslõrs do terrpno, pprquo esse Ileto nos
termos de dirt'ito não ("nHllve direcla, nem ainda indirec
tamentc e5pecic nu figura alguma de renuncia ou rrcunhe
clmento como se wppõe, antrs ficão sempre salvas por
Clmbas as parles as UCÇÕI'S que cada um tiver quanto <10

domínio do solo.-Rio ele Janeiro, 14 de Junho de 1852.

Joaquim José Rodrigues Torres, Presidente do Tribunal
do Thcsolll'o Nacional, eslando informado que os Religiosos
Beneditinos da Proviodia da Bahia desfructão fóros de ter
renos de Marinhas, situados lHl rua da Preguiça da Capilal,
{[uando lars terrenos nüo se podem considerar compreben
<lidos nas Sesmarias, que lhes for50 concedidas, ordena ao
::lI'. Inspector da Tlll'souraria de Fazenda da mesma Pro
vincia que faça jnlimar aos dilos Religiosos para que dentro
do prazo, que lhes marcará, requeirão lilulo de afora
mento, declarando-lhe que são elles preferidos na concessão
do dilo aforamenlo pela suo antiga posse nos meSlliOS ter
renos, mas que perdcráõ es.(; direito, se no dito prazo não
í1codírem a inlill1ação c lirnrern os rrsp clivas titulas de
aforamento; cumprindo queo SI'. Inspector, no caso de
renuncia dos dilos Religio.os, mande inlimar aos que nas
marinhas já tl'ln proprirdaues, e eslão nellas estabelecidos,
como arrendalarios, ou foreiros dos Religiosos, marcando
lhes iAualmentc um prnzo (a(al para rsse fim .-Thesouro.
.L ac.ional cm 15 de Setembro do 1852. -Joaquim José
\{odrigues Torres.

111m. e Exm. Sr.-As duvidas que V. Ex. propõe nos
seus mcios n.OS 2!), 39 e 40 de 22 de Junbo, 20 e 30
de Julho do corrente anno, soure afOfamento de terrenos
de Marinha pacificamento possuídos ou transferidcs pelos
pllrlinllHes quc os tem considl'riHlo como sua propriedade,
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posto que não apr.'sentem Ululos que Ih'os conferissem,
já forão resolvidas pelo Aviso de 31 de Muio do al1l10

pnssür)o, pelo qunl a preferencia a fuvol' dos que se acharem
de posse pacifica do terreno na supposição de ser proprie-
da de particular é extensiva u aquelle. que os tiverem arren
dado ou aforudo para sl'1'em preferidos aos arrendalari(ls
ou foreiros, ainda que e~tes tenhi\o edificado ou d,' qual
quer mill1t'ira aproveitado os mesmos terrenos. QU<lnto,
porém, á CUlllara l\IlInicipul dI' Olinda cumpre respeitur-se
é\ doaçào feila no FlIral de 1537 pl'la Hégia Provi 'ãa de
1l~ de Julho de 1078, doação que é sustentada pula dis
posiÇiio do art. 51 § H da Lei de '15 de 'ovembro
de 1831, que adrnilto as concessões feitas de Marinhas
puras e isentas da obrigação de fôro, ('.ninO o foi a de que
(rllla, apresl'nlada pela mesma Camara, -Deus Gu.arde
u V. Ex ,-Palacio do Rio de Janeiro em 15 de NOI'embro
de 1852.-Joaquim José Rodrigues Torre3.-Sr. Presi
denle da Provincia de Pernambuco.

A' Thesouraria da Provincia do Espirito Santo, dedu
randa que não procrde a L1uvidil de que traIu o officio
de 27 de Abril, ficando approvada a deliberação do Pre
sidenle pelas razões juridicus com qne a .iu~til1cou. As Ca
maras Municipoes lião podem dispÔr dos terrenos de Mari
nha, como bens do Conselho, de que tl'Jla o art. (1·2

da Lei do 1. o de Oulubro do 1828, porque eHes não lhe
sao cedidos em aforomento nem doados, 1I1as apell/ls re ('.1'

vadas para servidão publica, quando as mesmas Camaras
os julgão para isso necessarios, e desde que o não ão c
ellds assim o dcclllrão, como o fez a da Capital, tomão
a natureza de devolulos para serem aforados pela }1azen da
a quem os pretender, se outro destino não Ih('s é d/ldo,
podendo o de que se traia ser concedido em af(lraml'nto
ao indil'iduo a que a Pl'rsidellcia mandou posso r a carla.

A' Thcsouraria da Provincia do E,pirito Santo, respon
dendo'se que pela ordem de 21 do iovembro de 1850,
11." 2/~, mandou-se dcsfilzl'l' os aforalllenlos das I\Iarinhil~
de que [rata cm seu omeio de !) c1' Junho cm vi la da
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ob e suLrepção com que foriío concedidos, e é contradic
torio que se cobrem ainda fóros de taes terrenos, estando
clles como estrio em litigio, srndo evidente quo so devia
sobrcslar em semelhante cobrança até deei ão final da
ql1csLi1o,

o Visconde de Paraná, Presidente do Tribunal do The
souro Naciollal, em resposta aos omcios da 111m." Cam[lra
Municipal de 20 de Agosto e 10 de Setembro do conente
anno, nos quaes pc'de a appl'ovação dos aforamentos de
terrenos de Marinha na Ilha do Govel'OarJor feitos a Ireno
José da Silva e ao Capitão de Fragata 1\Ianoel Fl'ancisco
da Custa Pereira; tendo em vista a informação pr'la mesma
1~lm.a Camara dada sobre o relluerimento em que D. Ma
na lzabel nosa do Amar,Ii se queixa destas conces ões;
declara que, achando-se expressamente determinado nas
ordens de 20 de Agosto de 1835 e 30 de Janeiro de 1836,
que ao aforamento dos terrenos de 1\Iarinha tenhão pre
rerencia os proprictarios dos terrenos confinantes, que por
si e seus antecessores eslavão na po"se daquellcs, sendo
essa prefe\\'nci[l cx.trnsiva me,mo aos qur. tiverem arrenda
tarios, ainda quando estes já lenhão edificado, ou apro
vcilado de qualquer maneira as Marinhas; e nrio solTrendo
duvida alguma, em vista dos documentos apresentados que
D. l\Jaria Izabel Hosa do Amaral é pmprietaria das terras
com que confrontão as l\Iarinhas em questão, cujo afura
mento requereu ha aonos; sendo tambem cerlo que tem
f'stado de posse dellas, e que já foi mesmo reconhecidu
por um dos pretendenles: nua 6 em virtude das reft'fidas
ordens, como das uniformes decisões do Tribunal do The
souro. não podem ser approvados os ditos aforamentos com
prelerição do direito da mencion,l'la proprietarin. -The·
souro Tacional cm 19 do Outubro de 1853.-Visconde
de Paraná.

o Visc.)nde cle Parantí, Presidente do Tribunal do Thc
somo Nacion:1I. üm resposta ao omcio do r. ln. peclor
da Th,'solll'<lriadc Santa Calhnrina de 22 de Maio drste anno,
n.· 82, dec1ar.j-lhc que deye mund;)r Vroseguil' na exo
cuçflo contra o foreiro c!1: lerrenos de Marinha de filie lrula
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o dilo omeio alé consolidar-se o dominio uti! com o directo,
a fim de que os terrenos possão produzir nova renda por
oulros aforamentos; ficando de nenhum etreito a desis
tencia a que se refere no ciLado omcio.-Thesouro Nacional
em 13 de Julho de 185l,..--Visconde de Paraná.

O.·(lem de :19 de .Julbo de 1.85".

o Visconde de Paraná, Presidente do Tribunal do The
souro Nacional declara á lllm.· Camara Municipal em
resposta ao seu omcio de 8 do corrente, que para ter
lugar a approvação do aforamento do terreno a Luiz
Baplisla Antunes, de que truta o mesmo ameio, mister
é que o concessionaria prove ser proprictario dos predios
n. os 83 e 85 edificados no mencionado terreno. - The
soura Nacional em 19 de Julho do 1854.-Visconde
de Paraná.

Aviso de 3 de Agosto de :I.Só.t,.

11I m. e Exm. Sr. -Tendo cessado pouco dopois da
cxtincção da Thesouraria de Fazenda dessa Provincia de
runccion31' a com missão de marinha que ahi existia, e
convindo providenciar ácerca de medição e avaliaç,ão das
que de novo se concederem: fica V. Ex. autorisado
para mandar procedeI' as referidas diligencias sempre
que róI' neüessario, servindo de Fiscal por parle da Fa
zenda o Collector das Rendas geraes do districlo, e de
Engenheiro um dos que estiverem ao serviço da Provin
cia, e mandando V. Ex. abonar uma diaria razoavel
ao medidor e mais pessoas que coadjuvarem os trabalhos,
a qual será indemnisada pelos concessionarios .- Deus
Guarde a V. Ex.-Visconde de Paraná.-Sr. Presidente
da Provincia do Rio de Janeiro.

Aviso (Ie ó de i\~osto (Ie I.SÓ".

I1lm. e Exm. Sr.- Tendo em consideracão as ra
zõe expost<lS nas representações do Administrador da
Imperial Quinta do Cajú, que acompanhárão o omcio
de V. Ex. de 20 do mez findo, sobre necessidade
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de resguardar a dita QuilJta da illva 50 de pessoas e
animlles por meio de cercas ou muros levantados em
seus limiles pelo lado do mar: autoriso a V. Ex. para
mandar realizar a dita obra c bem assim para fazer
anUt'xar áquelle proprio Nacional. srgundo tambem pro
põe o dilo Administrador, as marinhas com que con
fronta, procedendo-se a respectiva medição e drmarca
ção. O que a V. Ex. communico em resposta ao spu citado
officio.- Deos Guarde a V. EX.-Visconde de Parani.Í.
Sr. José Maria Velho da Silva.

Aviso de 1) de Ont.dwo de 185•.

Tomando em consideração os requerimentos do Commrn-
. dador Jollo Pereira da Motta e !\'Ianoel José de Magalhães,
que pelo Vice-Presidente dessa Provincia forão rcrOftLidos
a este Ministcrio com omcios de 213 de Julho de 1852 e
(3 de Agosto de 1853; resolvi revogar o Aviso de 18 do
Junho de 1851, que mandou ficar de nenhum efTeito o
aforamento das marinhas concedidas ao dito supplicante
Molta, cm frente da propriedade do segundo dilo Ma
galhães e atlender a pretenção deste de as aforar, salvo
melhor direito do Convento de S. Bento: porquanto
havendo o meu anlecessor, por Aviso de 2 de Selembro
de 1851, lnltndado sobrestar no cumprÍlnenlo do de 18
do Junho já citado, pala dar luga,' a que as alIl'gaçúcs
de Malta, de não ser a propriedade de Magalhães tr'a
picho ou armazem ou oulro estabelrcimcnto que prcci
zasse de franco embarque e desembarque e de ter em
seu favor a prescripção de mais de dez annos fossem
provados no Juizo dos Feitos: resulta da justificação a
que procedeu Motta, que na propriedade que possue
J\Iagll)llães náo existem trapiches, armozens ou outros
estabelecimenlos precisados de franco embarque e desem
barque; cirCllmslaocia unica que poderia daI' preferencia
nesse aforamento, em conformidade das disposições em
vigor; accrescendo que os ante-possuidores da proprie
dade de Magalhães não reclamárão em tr.nlpo contra o
aforamento fdto ao Commendador Molta depois de pratI
cadas Iodas as diligencias ordenadas pelos Inslrurçôes de
14 de Novembro de 1832, nem lhe transmillÍrão o direilo
de as poder reclamar. -DeliS Guarde a V. Ex .-Palacio
do Rio de Janeiro em 9 de Outubro de 185r~. - Sr.
Prcsidante da Provincia da Duhia.



Pdrta"ia de :10 tle DezelOl,.·o tle :l.Sãt&.

o Marqucz do Paraná, Presidente do Tribunal do The
souro Nacional, em resposta ao omcio da IlIustrissima
Camara Municipal de 9 do corrente, declara que approv8
() aforamento pela mesma CalDara feito a Joaquim da
Rocha Paiva, da um terreno de Marinhas na praia da
GambÔa, com noventa e quatro palmos de frente quatorzo
braças de fundo por um lado c quinze por outro, sujeito
ao foro annuul de 1:t/1:250 por braça, como tudo consta
dos papeis que inclusos devolve. E observa outrosim a
lIIustrissima Camara que, contra o di~posto no art. 5. 0

das Instrucções de 14 de -ovembro de 1832, deixou o
seu Procurador de assistir a medição e avaliação do dilo
terreno como tambem se verifica pelas certidões juntas
aos mencionados papeis.-Thesouro Publico Nacional em
16 de Dezembro de 1854.-l\larquez de Paraná.

O.·delll de 20 de .Juullo tle :lSÕ:'.

o l\Iarquez de Paraná, Presidente do Tribunal dê> The~

SQuro NacioRal, respondendo ao omeio da IIIostrissi01a
Camara Municipal desta Côrte de 28 de Fevereiro do
éorrente anno, no qual consulta, se a presença do seu
Procurador se torna necessaria em todas as medições e
e avaliações de tenenos de Marin ha, ou so só nos da
L" classe como até agora se tem entendido: declara que
a presença do dilo Procurador é necessaria não s6 na
demarcação e medição dos terrenos de 1." classe, de que
trata o art. 5. 0 das Instrucções de 14. de Novembro do
1832, como, no Municipio da CÔrte, nas dos da 2. a e 3. a

classe; sendo que, não obstante não fazerem dclle ex
pressa menc;ão, os art. s 7. o e 8. o das citadas Instruc
ções, a que se referem aquelles ultimos teITenos, não se
pMe inferir a desnecessidade ahi do seu comparecimento
e assistencia; porquanto o Procurador é parte com o
concessionaria posseiro ou pretendente do terreno devo
Juto, e tem conseguintemente de promover os interesses
da mesma Camará, e prevenir que não srjão prpjudi.
(lados pela parte; satisfazendo assim aos 3rt. s 9 e 11
das Instrucções supramencionadas. Rio de Janeiro.-
Ministerio dos Negocias da Fazenda cm 20 de Junho do 5" ')
1855.~ l\1arql1ez de Pal·anú.
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POl'tal'ia ele .to tle JuEilo tle :l85ó.

o Marquez do Pal'aun, Pnlsidenlc do Tl'ib1:lDa! do Tfre
souro Nocional, declara á IJlustri sima Camara l\Junici
pai. cm resposta ao sru oficio de 20 de Junho ultimO'
que, com quanto não fossrIll cum pridas as disposições do
art. 10 das lnstrucçõ('S de 14 de Novembro de 1832 pelo
que respeita as duvidas havidas na avaliação do t('rreno
aforado a José Ferreira AyJ'('s da Costa, todavia, COIIIO não
hOlHe reclamação da pilrle deste, appfova o afornmcnlo
que lhe fóra rei lo, de um tenreno de J\1&rinhas na Praia
da Gumbôa com dU:Js braças e dous palmos de frente, o
e foro annual de 1:il\250 por braça, como tudo cousla
dos r-apl'is, que e devolvem á mesma lJlllslrissima Ca-

. mara.-Rio do Janeiro.-J\1inislerio dcs Negocios da
Fazenda em 4 de Junho de 1855.-Marquez de Paraná.

o Marquez de Paraná, Presidente do Tribunal do The
souro Nacional, decldra á 1I1uslrissima Camara 1\Iuniei
pai, da Côrte, em resposla a seu omcio de 3 do mez findo,
que não póde ser approvado o aforamento peln mesma
lJlustrissima Camara fcito a Antonio Dias da ~jlva, de um
terreno de l\lal'inhas na praia do Sacco do Alfcres, em
quanto não se observar o que dispõe com todo o funda
mento a ordem do Thrsouro de 10 de Janeiro de 1837.
-Rio de Janeiro.-Minislerio dos Negocias da Fazenda
tlm 7 de Julho de 1855.-Ma.rquez de Paraná.

Aviso fIe ~ fie Dell:cmb.·o fie :I.8áÓ.

IlIm. e Exm. Sr.-Em soluçüo a duvida por V. Ex.
proposta em o Aviso que dirigio-me em data de 27 de.
Abril ultimo, sobre o competencia da lllustrissima Comam
:Municipal da Côrte, para fazer o aforamento para quo
foi aulorisada paI' esse Ministerio de um terreno silo na
praia Formosa, que pedia, allegando ser de Marinhas,
Duarte José da Puga Garcia, e que o Engenheiro da mesma
('..amara affirma não poder ser considerado de Marinha,
deçlnro a , . Ex. que estabelecendo o ar!. 4.0 das Jns-
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trucções de I [~ de Novembro de 1832 a ref{ra de que são
terrenos de Marinha todos os que, b~nhados pelas aguas
do mar, vão até a distancia de 15 braças craveiras para
a parle da terra, contadas estas desde o ponto a que chega
a pl'eamal' medio, e informando a Engenheiro da Cumara
Municipal que o terreno requerido pelo dito Garcia se acha
áqnem do ponto d'onde devem ser computadas as sobre
ditas 15 braças, como se "ê do p<lrecer por copia que
V. E.. , remetteu-me de um dos Vereadores, approvado
cm sess:::o da dita Camara, e como esta declara em seu
ameio tambem junto, é obvio que não se póde considerar
de marinha o terreno de que se trata; tanto mais que, per
tencendo á referida Call1ara, pelo art. 37 § 2.° da Lei
de 3 de Outubro de 1834., sómenle os fóros da marinha
com[lrehendida em seu Municipio, a qual nos termos das
('itadas Instrucções, nüo so póde drfinir, qualificai' c com
prehendcr de outra maneira e sentido ditrcrente daquelle
que as mesmas Instrucções prescrevem; a proceder o afora
mento prelenJido, se estenderia o usofructo da Camara
ás mar6s interiores do Municipio áquem do ponto d'ondo
se compu tão as marinhas, e a ella p(·rtenceria tambem,
com manifl'sla usurpação das atlribuiçães do poder com
petente, o aforalllento de quaf'sCJurr nccurnulações de terras,
que casual ou artificialmente se fLlrmarem, e qne assentando
sobre o fundo do mar, devem ter _a mesma natureza deste,
e pertenrer portanto ao dominio da Nação, corno já foi
declarado á ml'sma Camara, em virtude da Consulta do
Conselho de ESlado, pela decisão do Thesouro n.· 42 de
3 de Feverei ro de 1852,

Devolvo os papeis que acompanhtírão o seu mencionado
Aviso.-Deus Guarde a V. EX.-Palacio do Bio de Ja
neiro em 7 de Dezmbro de 1855.--Murquez de Paraná.
--SI'. MinisLro e Secrelario de Eslado dos Negocias do
JlIlperio,

POI'tOI'!tl. de 21 de Dezembl'o de 1.Siió.

Não estando a pratica adoptada pela IlIustri.sima Camara
MUlIici[lal desta Cidnde ácerca do calculo das d"s[ll'zas com
a mediçiio dos terrenos de fllal'inha de accordo com a quo
éra seguida anteriormente na exlincla Thl'soUl'lIl'in da Pro
vincia do Hio de Janeiro, nem com a que o Tribunal do
Thcsouro manúou seguir e oLservar por despacho de 5 dt:l
Abril de 1837, cumpre que a mesma Cam<lra mando rdar-
lllar o calcu lo feilo para paga mento da mecli(;iío dos LerrelJo' ç



- 108-

de Marinha fl'ontciros â fazendu de D. l\Ial'ia lzabei Roza
do AmJral, sobre cujo requerimento informou em ameio
de 11 de Selembro ultimo, sita na Ilha do Governador,
importando na quantia de 1:124.~~25 réis, na razão de
4H925 róis a primeira braça e 500 réis as mais, tendo rm
vista as Instrucções de Ir. de Novembro de 1832, al't. 7.°,
A viso de 13 de Janeiro de '1837, e ordens do Thcsouro de
6 de Maio do mesmo anno, 20 de Janeiro de 184.2 e 1L
de Julho de '1815, que, segundo o parecer da Commissão,
que acompanhou por copia o cilada ameio du Camara,
estavúo em vigor quando a Fascnda Nacional percebia os
fóros dos terrenos de Marinha do Municipio, e que para o
fnlul'o proceda neslLl conformidade em casos identicos.
Rio de Janeiro em 21 de Dezembro de 1855.-Marquez
do Paraná.

Avi§o de :8.. de -Ianeiro de 1.SõO.

111m. e Exm. Sr.-RC'spondendo 30 ameio do antecessor
de V. Ex. n, ° 27 de ~1 de Agosto do anno pu sado, elll
que consuIla se póde concrdcr 3 licença que requereu
Faustino Ferreira de Oliveira Guimarães, possuidor de um
I('rreno do marinha foreiro á Filzenda Nacional, parlllrans
f(~rit' a posse e dominio de parte desse terreno a dous indivi
duas, sendo o fóro que aclualmente paga dividido entre
totlos, tenho a declarar a V. Ex., que póde deferir ao
supplicanle devendo este pagar, depois da transferencia da
pal'te do terreno de marinha que prelende vender, um
fUro pl'Oporcional a parte com que ficar, visto que o faVal'
concedido pela Ordenação Liv. 4.°, Tit. 36 ~ t. ° o
lit. 96 § 23, e Alvará de 6 de l\furço de 1669 aos senho
re directos, é renunciavel, e lem com elfeito sido renun·
ciado, segundo allesla a pratica do Thesouro, cobrando-se
dos foreiros parciaes, depois de dividido o prazo, o fôm
COlTospOndenle ao leneno possuido por cada um delles;
c oulrosirn que nenhuma applicação lem á hypolhese em
questão a Circular do Tl1esoul'O de 30 de Janeiro de 1836,
que lrata das preft'l'encias, citada no ameio a que res
pondo, salvo se o supplicante nenhum tilulo tem do lerreno,
o que se não conclue do mesmo omeio; cumprindo em
tal ca o seguir as regras estabelecidas para a concessão,
c decidir a questão das prcfercncias, quando se mover,
conforme as disposições dos Regulamentos, Instrucções e
Ordens do Thesouro.-Deus Guarde a V, Ex.-Paillcio
(lo J ia de Janeiro em 11 de Janeiro de 1856. -Marquez
de Paraná, -Sr. Presidente da Provincia do lUa Gfunde
do uI.
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Portal'ia de 8 de Haio de :l.SÕ8.

A' Directoria do Contrncioso, declarando, para fazer
constar ao Procurador Fiscal da Thesouraria cle Pernam
buco, que, de conformidade com as ordl'ns de 14 de No
vembro de 1833, de 10 de Setembro e 9 de ovelllbro de
1836, trm os Procuradores Fisraes da Thesouraria direito
a percepção de uma qU<inlia raz\.avp! quando SI;' emprella
rem nas medições e demurcaçõl's dos terrenos de marinha
a que devem assistir, nos termos dlls ordens de 30 de Agosto,
3 e 10 de Sl~tembro de 1836, quantia que lhes deverá ser
satisfeil.a pelos concessionilrios, segundo o disposto nos
Ht~. 7. 0 e8. 0 das Instrucções de 14 de Novpmbro de
1832; cumprindo, porém, que a despeza com os empre
garlos da medição seja a menor po sivel, como se acha
determinado na ordem de 6 de Junho de 1840 •

. Aviso de :I de Outubro de il.§ÕG.

Ao Presidente da Provincia de Pernambuco declarando,
cm solução a duvida smcitada sobr(~ trrrenos de Marinha
já aforados, pnra que o filça constar a Thesouraria da Pro
vincia, que sempre que houver tran ferencia do dominio
util de lodo Oll cm pnrte de taes terrenos, por venda ou
doação, convem lavrar novos termos de aforamento, e ex
pedirem-se os necessal'ios titulos, como se pratica no Thc
sonro, sem todavia imporem-se aos novos foreiros con
di\ões diversas das dos anteriores afoI'amenlo3.

João Mauricio 'Vandcrley, Presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, em soluçüo a duvida proposta pelo
Sr. Inspector da Thesouraria do Paraná, em omcio dirigido
ao Ex. Presidenle da Provincia, em 20 de Maio do cor
rente anno, sobre o procedimento que cumpre ter para
com alguns individuos da Cidade de PllI'anaguá, que lhe
consta havprem edificado em terrenos de Marinhas, dos
quaes não obtiverão ailJda concessão, lne declara: 1. 0 que,
vislo terem sido baldadas as intimações dos cxactoros fiscaes,
deve o Sr. Inspector recorrer aos meios judiciues, c exigir 5~
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dos posseiros a exhibiçiIo dos Utulos em que fundão fi
legilimidude de suas posses, procl::dl'ndo ullCl'iormellte,
quando sejão apresentados, na l'órma da Lei, e como acon
selharem as circuOlslancias; 2. 0 , que se, em lugat' dos
tilulos, apresentarem despachos de concessão, deverá cum
pril' o que determina o § 2,0 da Ordem de 12 de Junho
de 184.1; 3,0, finalmenle, que, se não apres('ntarefll nem
titulas, nem despacho, deve o Sr. Insprclor mandai-os
notificar para I'equef('rem a concess~o, sob pella de serem

. despt'jados; com a decluraçâo de qu(', em lodo o caso, a
perda das edificações e bt'mfcitorias é consequencia neccs
saria do facto de' lerem sido feitas cm terreno publico sem
titulo legal.

POI'd;clU'ia de ~S .!e Jlaneit·o de :s"Sã~,

Para poder o Thesouro resolver sobre o aforamento dos
terrenos de à!ürinhas, de que tratão os papeis dr. Francisco
João Sofler, Luiz José da Cunha e n. Francisca do Espirito
Sanlo .l\Ieuezcs, que acornpanhavão os oficias da 11110,°
Camara MlInici[)ül desla Cidade de 30 dt DC1.t~mLro ultimo
c 2 do corrente, convem que o primeiro prove a proprie
dade do terreno conliguo ao que peue, e os outros a dos
telTenos fronteiros ás ditas Marinhas. O que communico
<Í mesma Camara, a rim de o fazrr constar áquelIcs prlicio
narios.-Tlwsouro Nacional em 26 de Janeiro do 1857,
- Juiio .l\IJuricio ·Wunderley.

Oa"dem de :1.0 d.e JaaBaJlo de :l.Sá',

Em soluçiio a maIoria do omeio da m. m. Camal'a
Municipal desta CidlldF', acompanhand o requerimento
em que o Coronel J,)ão Coelho Baslos, representa con
Ira a medição das Marinhas na praia de S. Cltristovão,
por elle requeridas, por comprchcude\' ncllas os seus
predios edificados em tr.frenos arrematados cm hast'l
}1ublica pelos seus antecessores como bens sequostl'õdos
aos Jesuitas, d('clal'1lOdo eslar prompLo a aceitilr por
aforamento o terreno alagado que fica em frpnte aos
ditos predios, e que se contiver na extens50 de 15 bra
ças: declaro á mesma CalOura que nno e"lão isentos do
mro, na fórmn do di;;poslo na ordem de 13 de Maio
de 1836, os lC1'l'cnos de MarinlHIs1 ainda que incluidos
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em semelhantes nrremntaçõe se dcHas não !ireI' o Po
der competente feito expressa doação aos Jesuitas, nüo
podendo ter lug3r o aforamento do terreno alagado,
conforme propõo o dito Bastos, por não dever sUjeitar
se a [Oro, na fórma da di~posição do Avi o de 7 de MaIO
de 1839, o terreno banhado por agua do mar, que des
séca nas vasantes por não se achar semrlhante terreno
comprehendido na disposiçfio do art. 51 § 14 da Lei
de 15 de Novembro de 1831, da maneira por que foi
entendida e se mnndou executilr peléls Instrucções de
14 de NOl'embro de 1832.- nio de Janeiro cm 10 de
Julho de 1857. - Bcrnnrdo de Sousa Franco.

Te-ndo o Cunselheiro MOI'domo da Casa Imperiol, re
presentddo contra a intimação que fOra feita pelo Fis
cal do Curato de S. Cruz no Administrador Geral da
Imperial Fazenda, sita no mesmo Curato, para não
impedir o co:'te de madeiras nos mangues da dita Im
perial Fazenda, em execução da ordem expedida pela
111m. Camara Municipal cm data do 1.0 de Agosto ul
timo, fundamentada na disposicüo do Aviso de 9 de
Outubro de 1847, dirigido ao Presidente da Prol'i ncia
do Bio de Janeiro: por parte do Governo Imperial,
declaro á mesma JIlm. Camara Municipal, que não se
entendendo por terrenos de Marinhas. segundo varias
decisões dos l\1inisterios da Fazenda e da Marinha senão
os que se comprehendem dentro de 15 braças contadas
da preamnr nas marés mais altas para o lado de tel'l'a,
e não eslatuindo doutrina nova o citado Aviso de 9 de
Outubro de 1847, o qual nno fez mais do que explicar
as regras já estabelecidas para serem applicadas ao caso
de que se tratava, não póde a 111m. Comara exercer
quaesquer direitos que tenha sobre aquellcs terrenos
além dos limites das dilai> 15 braças. li pelo que res
peita particularmente aos terrenos de i\Iarinhas adja
centes a Imperial Fazenda do Santa Cruz, tenho mais de
declarar Que a Casa Imperial sem duvida nenhuma tem
o usofructo desses terrenos. Por quanto. achando-so
confundida depois da incorporação daquella Fazenda
aos proprios Nacionaes a propriedade Nacional da mes
ma Imperial Fazenda com a das l\Iarinhas adjacentes;
e pertencendo á Casa Imperial os terrenos Nacional's L
possuidos pela Çorôa, cm virtude e nos termos do art. }



415 da Constituição do Imperio, sem que nenhuma
dilIerença se tivesse feito, nelll relativamenle a niltu
reza desses terrenos, e nem relativamente ao titulo por
que estavâo consliluidos Nacionaes: é claro' que á Casa
Imperial pertence o usofructo dos referidos terrenos,
do mesmo mario que lhe pertence o da Imperial Fa
zenda a que e.;lào adjacentes. Esta doulrina não só não
encontra opposição nos Avisas ciladas na informação do
Inspector de Mann has, com que a III. ma Camara infor
mou a representação do Conselheiro Mordomo da Casa
Impel'la I, lOas com elles mesmos mais se fortifica. O
Aviso de 24 de Setembro de 1835 estabelece um prin
cipio geral, admillindo porém uma excopção, que é a
de baver titulo especial e I'xpresso. Ora. nenhum titulo
especial e expresso se póde produzir mais authentico
do que a propria Constituição, a qnal expressamente
firmou n3 Casa Imperial as posses em que se achava.
O Aviso de 9 de Olltubro de 1847 acima citado, con
serva na posse dos tcnenos, incluidas as Marinhas, pos
suidos por titulo de aforamento, aquellas Corporações
de mão morla, que pelo Poder Legislativo esliverem
autorisadas para ter bens do raiz. Quando nenhum ou
tro fundamento houvesse para suslcntilr o direito da
Casa Imperial, bastava esto Aviso para o lornar certo
c inquestionavel, applicando-se-Ihe, qnando com ii sua
doulrina se queira argumentar, us prinripios que clle
estabelece em favor daquellas Corporações, as quaos na
hyputhcse figurada, que é exaclamente a da Imperial
Fazenda, são mantidas na posse das Marinhas. Final
mente o Aviso de 5 de Agosto de 1854, com quanto
se occupe com terrenos de Marinhas, não lem relação
nenhuma com a questão actual. Por todas estas razões,
é evidente, que á I1l. mn Camara Municipal não assiste
direito nenhum sobre as Marinhas adjacentes á Impe
Tial Fazenda de Santa Cruz, e que sobre e\las competem
á Casa Imperial os mesmos direitos, que ella lem so
bre a I mperial Fazenda. O que se com munica á mes
ma II!."" Camara Municipal para seu conhecimento, e
para que nesse senLido expeça as ordens necessarias.
-Hio de Janeiro.-l\'linislerio dos Nt'gucios do Impe
rio em 2 de Novembro de 1857. -Marquez de Olinda.

POl·ta.'ia (te ~ã de Setemb.·o de t.8ã8.

Declaro á IIl. ma Camara Municipal, em resposta ao
officio do 1.0 de Julho desto anno, que mostrando-se
pagos os CóI'OS do terreno de l\farinhas concedido a José
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Kclliam na chacara do cortame na rua de S, Chris
tavão, e aceita por termo assignado por 1\1ello Souza
& C.a, successores do dito Kelliam a desistl\ncia que
füzem do mesmo aforamento, póde concedeI-o ao neve
rendo Cabido da Cuthedral e Capella Imperial, visto o
direito de preferencia, que tem ao referido terreno, fi
cando sem clTeito o litulo passado a Kelliam.- The
souro Nàcional em 25 de Setembro de 1858.- Frün
cisco de Salies Torres Homem.

FranciscJ de Salles Torres Homem, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, em atlenção a que'tão
susscitada entre o Agente Fiscal da Cidade de ParaniJ
guá, e a respectiva Camara ~Iunicipal, ácercll dos ter
ronos de l\larinha que bordão :JS ilhas da Cotinga, 11

qual foi sllbmeltida li considl~ração do Tbesouro com o
omcio do Sr. Inspector da Thesouraria de Para ná n.·
3í) de 25 de Fevereiro do anno passado, declara ao
mesmo Sr. Inspector que em vista do Cafl. 60 do pro
vimento dado em correiç;io pelo Ouvidor Haphael Pires
Pardinbo, em 16 de Junho 1721, do auto de medição
a que se procedeu, do de posse judicial d[lqucllas ilhas,
c da sentença qu~ o julgou em 19 de Agosto do dito
<1OIW : em vista da Provisão Regia do 1.· de Setembro
do 1730, CORlirmatoria do ref!wido provimento, é jncon
testavel o direito que lem a mencionada Camara Muni
cipal aos terrenos de Marinhas de que se trata, em cuja
legitima e pacifica posse se tem conservado desde lem
~s rcmotos por força das mesmas razões. porque o
Aviso n.· 256 de 15 de Novemhro de 1852 InlJndou
I'~spci!ar doaçãO igual fcita á Camam Municipal de
Olinda pelo foral de 1537 e Provisão de -( ~ de Junho
de 167S.-Ao Sr. Inspector da Thesollruria da Fazenda
da t'rovincia do Paraná.

;lviso (J.~ :a@ de lilaio de :l.SõD.

111m. e Exm. Sr.-Tendo a S-cç-o de Fazenda do
Con~elllo de E~tado consultildo sob:'c a reclamaçõo que
acompanhou ao aflicio da Presidcncin des a ProvinciH
de 17 d~ Setembro de 18tí6 soh n," í do Coronel An- .l.

1.')
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tordo Pedl'oso ele Albuquerque, conlt'(l a concessão feitn
á Irmandade do S. Pedro Gonçalves Telmo, por Impe
rial Resolução de consulta de 30 Maio do 1850, de um
terreno de Marinhas na Capital da mesma Provincia,
foi do parecer que a dita reclamação devia ser inde
ferida, e continuar em vigor a ordem do Thesouro do
6 de Junho de 1850; por isso que pertenccndq eviden
temente a maleri:l das prcfcrencias nas concessões du
Marinhas ao contencioso administralivo. só como em
bargos oppostos á cilada Resolução Imperial nos termos
do art. 47 do Regimento Provisorio do Conselho· do Es
tado de 5 de Fevereiro de 184.2, poderia a reclamação
ser admiltida, provando-se, o que se não fez, que taes
embargos se achavão dentro das clausulas expressas 110

menciunarlo art. [~7 §§ 1.° e 2,° e 110 art. /j.8 duquelle
Regimentã; c que quando mesmo estivesse eUa no caso
do ser tornada em consideração, os motivos em que o
reclamante aOlrma não são de natureza a destruir a so
lirlez dos fundamentos da supradita ordem do Thesouro;
já porque a mais de 150 annos está aquella Irmandade
de posse das Marinhas do que se trata, o que mostra
que a posterior concessão feita ao reclamante joi ob e SUD
repticia, já porque não cumprio eHe as condições :da
dita concessão. E Hàvendo Sua Magestade o Imperador
por Irnmediata Resolução de 15 do mez passado con
formado-se com este parecer, assim o communico a Y.
Ex. para os fins convenienles··,-Palacio do Rio do Ja
ncim em 10 de Muio de 181>9.- Francisco de Salles
Torres Homem .-SI'. Presidente da Provincia da Bahia.

Portaria de 28 de Haio .Ie :I8 iiD ,

Commimico á 111m, Camam Municipal desta Cidade,
em resposta ao seu oOlcio do 1.° de Fevereiro ultimo,
que não p6de ser IJpprovado o ·aforamento que fez á
Irmandade de Nosso Senhor do Bomfim, de um terreno
de Marinhas, lia Praia de S, Cliristovão, emquanto 8
mesma Irmandade não pl'ovar que obteve dispensa das
leis de amortização para possuir bens de riJiz.-Thosouro
Publico Nacional em 28 de Maio de 181>9. - Francisco
de Salles Torres Homem,

Portal'ia de 1.0 de .Juoho de :l8óD.

Declaro á III.ma eamara Municipal desla Cidade, que
põde mandar passar ao Reverendo Cabido da Santa Igreja
Cathedral c CspeJla Imperial a carta de aforanlcnto do



tllrreno de Marinha no fundo da chaeara denominlldll
Corll.1nlC'- da rua d~ S. Christovilo, de que lr11lilo os
seos ameios do I.· de Julho do anno passado, c 15 de
Abril do correl.te, independente de termo de desisteneia
de Mel10 e Soma & Comp.· conforme lhe foi determi
nado em Porta na de 25 de Setembro do anno passado,
visto que tendo os mesmos Metia e Souza & Comp."
assignado conjunclnlllente coro o L\evercndo Cabido o
rl.'quI·I'lllIcnto dirigido ao Tlwsouro em 15 do dilo moz
de S,'lembro. fica entendido que tacitarnf'nte desistnm
daqu ,lIas ~Iarinha.;,-Thes 'uro [·l1bl:co Narional em lO
de Junho de 1859,-Francisw dc Salles Torres Rumem.

Circular de :13 (le ~etembr9 de :18&9.

Angrlo ~Joniz da Silva Ferl'al, Presidente do Tribuna I
do Th!'souro Nacional, COlllnlullica aos Srs. IlIspectores
das Thnsou n.ll'ias de Fazenda, CIIl conformidade do Aviso
do Minislprio do llllperio do 3 do corrent.', para a de-
vida inlel\lgcncia e execuçiio, qne S. 1\1. o Impl'rndor,
a quem fOI ão presentes as duvIdas su~citadas sobro a
ilutorisação conferida pelo Aviso de 24 dI) Agosto de
1858 á Presidencia da Pruvincia de S. Pedro, para pro
ceder por meio das Camaras l\Iunicipars no afMamento
dos terrenos devolutos, que existem nas Villas e povoações
da dita Provincia, Houve por bem declarar que a re
ferida autorisa~.ão não é exten~iva: 1.·, /lC,S terrenos do
patrimonío das Camaras l\lunicipacs legitimamente ad
quiridos, os quaes, fClzcndo parte do domínio municipal,
só podem ser por ellas concedidos na fôrma da legis
lação cm vigor; ficando entendido que no caso dI' niio
haver patrimonio constituído, os Ler renas encr[lvados ou
adjacerltes ,1s povoações j,l fundadas que sirvilo para edi
flcaçl'fO, estão comp,'ehendidos 110 art, 3,· da Ir.i n.· 66
de 12 de Outubro de '/833, n portanto só podem seI'
concedidos, como até a,!'{ora o farão, na fórmtl da Lei
eitada, pela administração de fazenda; 2.·, aos trl'l'eno
dos Indios da referida Pr(l\'incia, ronforme a disposição
do art. 36 da Lri n.· 317 de 21 de Outubro de 1843;
3.·, aos terrenos de Marinhas mencionados no tlrt. 4,"
da~ InsLrucções de 14 do 'Q\'embro ele 1832, e mais
disposições a elles concernentes; 4.°, aos "Iveos, e ás
margens ou ribanceiríls dos rios, ás alluvíõe nr.·\Ies ror·
madas, e quacsquel' ontras accrcseidas sobre o m"r ou ç
ri0s.-Hio de Janeiro em 'IU de 'el 'llIbr0 de /8u tl._/
Ang~o Moniz tia Sil,,;\ h'I"''''"
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Lei de ·.lUI, de SctemlU'o (le t89ft,

Arl. !), o § 27. Fóros de trlTcnos e de !\farinhas, eX~

cepto os do l\Iunicipio da COrlr, c producto da venda
das P(JSSI~S ou dominios Illris dUqUHlIl·S tl·rn'nos de Ma-

o Tinhas, cujo uf"l'clmento 1'01' prctendido por lIIuls de um
individuo, a qucllI a ll'i não mund"r dur prcfl'rcll(;i;r,
ou nào sendo t'sta I' Cjul'ridu cm telllpo, os quaes serão
postos pm hasta publica para serem cedidos a qu.;m
muis der,

Avi§o de .1':/ de Setmnb."o tle :1.8&9.

llIm. e Exm. Sr,-Constando-me pela Íllformação da
Thrsouraria do Fazenda dessa Província ácerca da pre
tençãn do Commendador l\Janoel da Sil\'a Daraúaa, a
ser mantido na posse das 8 braças de terreno ao uOlte
da ponte do 'Consulado, que lhe foriío concedidas por
aforamento, que esse tenreno é fronteiro ao edificio da
Praça do Commercio dessa Provincia, e se acha com
prehendido na disposiç50 da Ordenl de 2í de Maio de
1839, tenho a recommcndar a V. Ex. que mande pro
ceder a annullação do dito aforamento na confol'midadc
da Ordem de 12 de Junho de 1851, podendo o dito
I1araúna requerer qualquer outro terreno de marinhas,
que lhe possa ser concedido sem prejuizo de publica
servidão ou de particural'('s. Outro sim participo a V,
Ex, que pam poder tornar u ma deliberação sobro o 1'0
quel'irnento que acompanhou o officio dessa Presidencin
de 5 de Novembro do anno passado, no qual a Associação
da Praça do Commercio dessa Provincia pede que lhe
seja concrdido por aforaml'nto aquelle terreno, nesta data
ordeno ú Thcsouraria de Fazenda da mesma Provincia,
que exija e rernelta ao Thesouro a planta das obras

. que a Associar;ão pretende alli fazer, e igualmente a planta
do local corno se acha actualmente, fncluindo os lugares
que sob titulo de marinhas forão concedidos a João Vaz
de Carvalho, e ao dito Uaraúna; os de que ella se acha
do posse por qualquer outra concessão, c tambem qual
quer outra extensào que li mesma A<socioç1'io pretenda



H7 -

por nova concessão para a realização das rnrncionadus
obrA .-Deus Guarde a V. Ex. -Thesouro Nacional em
17 de Setembl'O de 1859, - Angdo l\loniz da Silva Ferraz.
- Sr. Pl'esidcnte da Provincia da Bahia,

eh·cula.· (te 8 (te Ontllb.·o de 1.859.

Angelo l\loniz da Silva Ferraz. Prrsidl'ntr do Tribnnal
do 1'l1r·souro Nacional, dcdal'a aos Srs. lnspl'ctlJl"I'S d,s
Thesourarias de Flw'lIda, que o Aviso de 3 de Outubro
de 1856, não rel!'va os forei ros dos tP1Teno de mari nha
da ppna dl\ comlllisso quando nli!'não todo. ou parte do
prazo; pois que t{'l'e elle por fi III , assim como o tie Li
dt' Janeiro de 1856. sob'er a dUl'ida que se offt.. reda
sobre ser ou não extensiva ás marinhas a reg-ra de indi
visibilidade <.lo prazo PUI" glebas e eleição de cabl'cél;
mas não derogou a regra ela mCl's'ida<.ll' de consentimento
do senhorio para a divisão ou subdivisãO, e seus conse
quentes juridicos; e )JlJrtt'nto qur, requerendo-se a di
visão ou subdivisão, pago o fóro vencido e o lalldemio,
se devel'ú expedir a licença pUl'a aquelle fim, e depois,
apresentada a escriptura, laVl'ar-se novo termo na srcçfto
do Contencioso, assignado pelo concessiona rio, e Procll
radrol' Fiscal, passando-se então o titulo, iÍvista do qtHlI
so farfto as notas precisas nu assentamento; sendo qlle,
no caso de duvidas, que por essa occasifto se levantem
á re.;;peilo dos mesmos terrenos, se dl'verá I'rco1'I'CI' :is
medições, cujas despezas t:orrcráõ por conta das partes
interessadlls.-Rio de J:lI1eiJ'o em 8 de Outubro de 1859.
-Angelo Mon iz da Silva Ft~1'l'az,

O"dem de t~ (Ie Outu....o dc tSã9.

A' Thesouraria da Provincia de Pernambuco, parlici
pando que foi indcf~rido o requerimento de l.Iento Souza
namos, pedindo reducção do mm que paga por um ter
reno e ala"ado de marinha na rua da Gloria, no Bairro
da Boa-Vista, visto que além de não conslar que hou
vesse reclamação alguma do antecessOl' do supplicllnte
a rospeiLo da base pa"u o arbitramento do fÓI'O, nos
termos dos arls. 9,° e 10,· das Instrllc;ç.ües de 14 de
Novúmbro d01832, accrc.sce que o empbyteuse resultante
das concessões de mariohils, 'Je deve J"('ger ex lusivamcnto
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pelos principios de PI'3Z0S, a respeito dos quaes não se
p6<lc tolerar a redl(C.t;ão na pensão. que é apenas uma
contribuiçãO modica em reconhecimento do dominio d'í
reclo, corno já foi declarado pela Circular de 20 do
Agosto de ~835.

Circ.dal· ele :1.8 de Outubro de :l8fi9.

111m. e Exm. Sr. -C1lm[lrindo qne se n~o concedãl\,
8 tilulo de m-lrinlias, se nâo (JS qUi' se lll'liarorn rigorosa
'mente com preheno it..las no art. 4.. u das IlIstrncçõ's <le 14
de Novl'mbro d' 1832. á borda du ITH,\' (lU dos rios na
vl'gltveis e de que se f"z"m os navegaveis, e que SI' por
tal titulo requererem a V. Ex. nov(J!'i concessões ou trallS
rerencias de (Jlaga<los, mangues, e outros Itlgares cnbl'rlos
de llgtla do mar ou dos ~obreditos rios, Ol!érn dos ponlos
onde terrninão as marinhas, fl~itas cm qualquer tempo,
Bl'jão os requerimenlos enviados ao Ministerio da Fa
zenda com as illfo\'rnaçôes precisas para lerem o destino
devido; assim o comlllunico a V. Ex. para sua inlcl
Iigencia e execução, prevenindo-o de quo deverá informar
se nessa P\'ovincia existem terrenos e lugares nas con
dições acima indicadas que tenhão sido concedidos como
marinhas na fÓl'rna das Inslrucções citadas.-Dcus Guarde
a V.- E".-Thesouro Nacional em 18 de Outubro <lo
1859.-Angelo Moniz da Silva Ferraz.-Sr. Presidento
da Provlncia de .

POl'tal'ia de ~O de Outllbl'O .te :l8fi9.

Recommendo a Vm. que não cOllceda licença para
consl.ruc<;i'io de tra piches, ou prolongamento dos que já
existem, sem autori.ação desta Secretaria de Estado, á
qual devorá remetter, competenlemente informados, os
requerimentos que lhe forem dirigidos solicitando laes
licenças. Ren6vo os protestos de eslima que a Vm. tri
buto. -Rio de Janeil'O. -Ministerio dos Negocios da Ma
rinha cm 20 de Oulubro de 181)!).-Franci~co Xavier
Paes 8arreto.-Sr. Capitão do Porto da COrte r, Pl'ovillCia
do Rio de Janeiro.
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~Vi80 do t.. o de DezemJ..·o de t.859.

A' Presidencia da PI..)vincia do Rio de Janeiro, commu
nicando que o Governo resolveu conceder a José Pinto
Tavares e Thomaz BuLler Dodgson o aforamento dos terre
nos de Marinhas em freute ás fazendas denominadas
Itaguahye Arapucaia-municipio de ltaguahy, depois que
a respecLiva Camara houver designado os ponlos que lhe
devão ser destinados a logradouro ou uso publico, a fim
de que a Presidencia se sirva fazer constar á Camara quo
lhe cumpre pedir pelos meios competenles os terrenos
precisos, depois do que mandará a Presidencia proceder á
medição e avaliação das Marinhas restanles para sprem
aforadas, na fórma do Aviso de 3 de Agosto de 1854; c
recommendando a Presidencia que observe á .dila Camara
que foi menos regular seu procedimento, mandando afi
xar o edital do 1. o de Abril do anno passado, em quo se
designa como terrenos de Marinhas as 20 braças por
terra a dentro além da marca onde chegarem ás maiores
marés, o que é contrnrio a lei, que sempre tem conside
rado como taes as 15 braças entro o bater do mar e a
terra firme, cumprindo portanto que tnl edital sl\ja revo
gado.

,,"vaso de S de Fevereiro de t.soe.

Rio de Janeiro .-Minislerio dos Negocios da Fazenda
em 8 do Fevereiro de 1860.-lllm. e Exm. SI'.- Res
pondendo ao seu oficio n. o 91> de 7 de Junho do anno
passado, no qual V. Ex. dá como razão de não ter sido
ainda cumprida a disposição do r\ viso droste Ministerio
de 30 do mez findo na parte em que exige o pagamento
dos fóros devidos pelos cofres provinciaes dos terfl'nus de
marinhas comprados por essa Provincia a Anlonio José
Gomes do Hio Araujo, e a Domingos Ferreira Barros, o
facto de se não ter dado ainda decisão á pretenção de
serem os mencionados cofres isentos do pagamento dos
fÓI'os atralados, tenho a declarar a V. Ex. qUl', em visla

. da terminanle disposição da Lei de 6 de Setembro de
18M., que não é licito ampliar, não póde ser deferida essa
pre enção; cumprindo pois, que a Fazenda Provincial
pague os fóros devidos dos dilos terrenos, seja qUiJl rôr
8 época a que se referem; r,om cxeopção sórnp.ntc da parte
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dos mesmos terrenos, que constitue - Jogr'adolll'os publi
cas .-: no rigor do termo, emquanto fôr applicada a esse
fim.-Dells Guarde a V. Ex.-Angelo Moniz da Silva
Ferraz.-Sr. I'residente da Provincia do Rio de Janeiro.

Portaria ele ~3 de Feve.·eil·o ele :1880.

l\'Iinistprio dos Negocios da Fazenda. -Hio de Janeiro
cm 23 de Fevereiro de 1860.-An~elo Moniz da Silva
Ferraz, Prrsidlmle do Tribunal do Thesouro Publico Na
cional, purticipa ao SI'. Inspector da Thesourana de
Filzenda da Provincia de Pernambuco, que o Tribunal
do Thesouro Nacional resolveu dar provimento ao recurso
interposto por José Alves da Silva Guimarães, e remeI lido
com o oficio n. o 373 da Presidencia da dita Provincia de
31 de Dezembro do anno proximo -passado, contru~a obri
gação que lhe impôz a mesma Presidencia de ceder gra
lnitamente toda a porção de um terreno de marinhas,
que fosse necessario para serventia publica, nuo só por
que esta clausula não entrou nas candições da:arremeta
ção, como lambem porque não ha disposição, que mande
incluir nos titulos de aforamento de lerreno!' de marinha~,

a de cessuo para obras ou servidão publica, como havia
nas antigas sesmarias. -Angelo J\1oniz da Silva Ferr·az.

A"iso de 3 (te llJU'iI de :l8GO.

Rio de Janeiro.- l\'linislerio dos Negocios da Fazenda
em 3 de Abril de 1860.-1Ilm. e Exm. SI',- Em res
posta no seu omcio de 24. de Janeiro do corrente anno,
cobl'indo a representoção que a e,sa Presidellcia apre
sentiÍrão 66 prorridarios dp. pl'edios e tel'l'eDOS na povoação
de Itilbapoanna, na Cidade de S. João da Barra pedindo
que sejão concedidas as marinhas dos mesmos terrenos
para patrimonio e 10~...adoul'O da Fre~uezia alli creada
sob a invoração de S. Sl'baslião de ltabapoanna, e oulros
papeis relativos ao rnesmo obj 'cto, lenho a declarar a
V. Ex. que a concessão l'equcl'lda só póde ler lllg~r por
acto do Podl'r Lrgislativn, visto como, segundo ° dis
posto no ~ 14 do art. 51 da Lei do 15 de Novembro
do 1831, instrucções de H· de Novembro de 1832 c
Ordens do l'he, ouro, os terrenos de marinlH1S podem
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s6menle ou ser postos á disposição das Camaras Muni~

cipaes, quando ellas os reclamarem para logradouros
publicos, oti aforados a particulares.- Deus Guarde a
V. Ex.- Angelo Moniz da Silva Ferraz.- Sr. Presidente
da Provincia do Rio de Janeiro.

O.'tlem de Sã .Ie Aln·iJ .Ie :lS&O.

Angelo Moniz da Silva Fcnaz, Presidente do Tribunal
do Thesouro Nacional, respondendo ao officio do SI',
Inspector da Tbesouraria de Fazenda da Provincia de
Minas. relativo a questão - se os aforamentos em que se
dá dinheiro de entrada estão ou não sujeitos a siza 'cor
respondente á mesma entrada ou joia; - communico ao
mesmo S... Inspector, que por Imperial Resolução de 14
do corrente mez tomada sobre Consulta das Secções
-reunidas de Justiça e Fazenda do Conselho de Estado,
foi declarado, que não allerando a joia ou dinheiro de
entrada a natureza do contracto, como é fóra de duvida,
não póde a mesma joia, ou dinhciro de entrada exigir
um imposto de qu~ O mesmo contracto está isento.
Angelo Moniz da Silva Ferraz.

Po."ta."ia de ~ de Ilaio de t.SGO.

A' Capitania do Porto da Côrte, autol'isando-a a cou
ceder a Guimarães e Souza para construirem um cães
em frente ao predio de sua propriedade á rua da Saude
n.O 60, obrigalldo-se aquelles individuos por termo com
.petente, ao cumprimento das seguintes condições: 1."
apresentação de licença da IIIma. Camara na fórma do
8rt. 13 do Regulamento de 13 de Maio de 1846; 2."
que em tal obra os concossionarios seguiráõ escrupulosa
mente os preceitos geraes, reclamados pela segurança
e conservação do porto, construindo a muralha de pedra
e cal, e com a espessura nunca inferior a 10 palmos,
e não emprep:ando o ateno emquanto os muros, que devem
contei-o não houverem attingido a altura conveniente;
3.· finalmente fIue se sujeitaráõ ao alinhamento, que lhe I,
mI' traçado pelo Engenheiro da Ui. mil Camara l\1uni- ~ }
cipal.- (Do Minislerio da Marinha.)

16
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Aviso .te :1.8 de Uaio de :1.880.

Rio de Janeiro.-Ministerio dos Negocios da Fazenda
cm 18 de l\'I,lio de 1860.-1IIm. e Exm. ~r.- Em res
posta ao omeio de V. Ex. n.· 146 de 18 de Novemhro
ultilllo a que acompllnhou o requerimenlo do Padre
Rllphacl Antonio Coelho e sua irllliia Silncha Maria da
Conceição pedindo licença pal'a lransferirem a Auguslo
Ferreira Pinto, um predio que possuem na rua lia FIo
rentina e qUCl em parte se aclM edificado COI lerreno
alagado; declaro a V. Ex. que attendendo a que n1\o
é uma concessão nova (pois se o fo se deveria ser inde
ferida), e ás circumstllneias do caso, expostas nos papeis
juntos ao dito rc-querimcoto, concerto a licença pelo que
respeita 1I0S ttlrrcnos que não são de - Marinhas - nos
termos das Insll'llcçães de 14 de Novembro de 18:j2,
cumprindo que V. Ex. resolva como l'ntentler d'l justiça
pelo que rl'speila aos tp.l'I'enos que silo de marinhas.
Dt'u~ Guarde a V. Ex.-An~elo i\Joniz da Silva Ferraz.
Sr. Presidente da Provincia de Pernambuco.

Aviso de :1.8 {te Uaio de t.8GO.

Rio de Janeiro.- Mini,terio dos Nc~ocios da Fazenda
em 18 de Muio de 1860.- 111m. e Ex-m. 8.'.- Res
pondendo a@ omeio de V. Ex. n.· 8 de 12 de Janeiro
ultimo a que aco1llpanhou o requerimento de Mesquita
e Dulra e José P<:reira Vianna sobre o aforamento de
um terreno na rua do Brum do buiro do Re. ifl', aulo
riso a V. Ex. para conceder o aforamento do dito ter
reno vislo não se achar amda em pratica a Circular de
18 de Outubro ultimo quando se f,'z a respectiva demar
caçãó e avaliação, convmdo que V. Ex. assim proceda
com' os que se acharem em identicas circumslancias.
Deus Guarde a V. Ex.-Angelo Moniz da Silva Ferraz.
·Sr. PresidElIlle da Provincia de Pernambuco.

Aoviso de 9 de Junho de 1..880.

Itlm. e Exm. Sr.-Luiz Francisco da Silva pede no
incluso requerimentó que se mande avaliar o aterro feito.
Das marinhas co'rrespondentes á casa e cocheira contigua
da Travessa da Lapa do Desterro n.· 39 de sua pro-
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priedade, a fim de indemnisar o referido aterro na fÓl'ma
do Decreto D.O 2062 de 23 de Dezombro de 1857, Para
facilitai' ao Governo a deliberaçno que houver de tomar
nào só sobre a prelcnção do supplicanle, como dos demais
Lonas das propriedudf's, cujos fundos deilão para o lcr
reno, qUtl accresceu com a conslrucção do novo cães
da Gloria, ordenei ao Engenheiro Carlos Neate que le
vantasse a planla do mesmo terreno; a parecendo-me
que a solução de taes (JrclençGt~s deve correi' pela Re
partição da Fazenda, por isso passo ás mãos do V, Ex:.
não ~Ó Ilquelle requprim~nto, como a plunta levantada
pelo mencionado Engenheiro, a fim de que V, Ex. re
solva o que IlIelhol' convi,'r aos interesses da Fazenda
Publica.~ Deus Guarde II V. Ex.- Rio de Janeiro Mi
nisterio dos Negocios do Irnperio em 9 de Junbo de 1860.
-111m. e Exm. SI', Angelo Moniz da Silva Ferraz,-Juão.
do Almeida Pereira.

Aviso de ZO de Jh1ll1ho de :1.880.

Ao l\linisterio da Marinha. ponderando que não são
adopta veis os meias indicados no seu Aviso de 27 de
Mar:o ultimo pura obslar o procedimento de alguns.
individuas que estão co~)sLluindo na Ilha das Cobras,
isto é, dct"I'min<lr não só que o Juizo do' Feitos publique
pnr editaes quo a Ilha pert.ence ao Estado, ma,s talllbern
que 'os TabeHiães não lavrem o~cripturas de venda de
bl'mfeilorias alH existentes sem licença do Govel'lW. Os
illLl'résses da Fdzcnda Nacional reclamão, é certo, pro
vidl'ncias a respl'ito d('slo assumpto. tanto mais porlJue
muito importa ao Thesouro saber em que condições se
acha a referida Ilha, relali va menle aos terrellos de ma
rinhas e outros, de qU,e alguns particlllart~s estão do
posse; mas, para isso conseguir-se, e de mario que fiquo
o Governo hilbilitado para deliberar com acerto o que
mais convóm á mesma Fazenda, é da maior vanldllern
que antes de tudo se indague pelo dito linislerio qUlles
são os individuas que se dizem senhores dr. terrenos ou
de casas na IJh.1 das Cobras, e requisite delIes amigavel
mente os respectivos titlllos, assim para apreciar-se a
Jegilimidade dos mesmos, como para se conhecer se as
JJosses at'tuaes fundão-sc em concess('ics perpetuas e il'
rcvo}taveis, ou POL' titulo' precal'io; ou em' simples pOl'·
missões, Qs esclarecimentos que hão de sem duvida
resultar destas pcsquizas suo, nll opinião do l\limstetip, ,
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da ltazenda, essenciaes para que as auloridades compe
tentes possão reger-se em semelhante negocio segundo
as exigencias do bem publico, e attentas as circumslan
das especiaes de cada nm dos posseiros. Uma vez adop
tada esta opinião pelo j\1inisterio da Marinha, se na
prátioa da providencia- indioada alguns dos posseiros se
negarem a apresentar seus titulas, ou se algumas obras
se estiverem construindo a cuja continuação seja necessario
obstar judicialmente desde já, por não terem elles re
conhecido o dominio da Fazenda, ou o direito com que
pelas autoridades de marinha se impedem taps obras,
digne-se o mesmo l\1iniste.·o a~sim o commuuicar espe
cificadamente, para então serem pelo Juizo dos Feitos
compellidos á exhibição dos titulas, ou pllra que tenha
lugar o embargo das obras, ou emfim para que se possllo
promover quaesquer outros processos que no caso cou
berem; aliás improficuas e de caracter transitaria serão
as providencias tomadas, e conlinuaráõ as duvidas em
que até agora se tem laborado a respeito da materia
cm questão,

Aviso do t.· (le "I~l~~ (te :l.S~O.

A' Presidencia do Rio de Janeiro, declarando que, para
J'csoIver sobre o requerimento de Bel'Dardo dos San~os

Lima, o qual pede que se lhe conceda o aforamento das
marinhas adjacentes a uma sorte de terras que possue
na Ilha do Lima, districto de S. João da Barra, e umas
corÔas vizinhas á mesma Ilha, é necessario que a Pre
sidencia ordene que a respectiva eamara informe, se os
mangues e alagados pedidos pelo supplicante deveráõ
ser aforados, ou se convém conservai-os como realengos
em beneficio dos que se aproveilão para cortumes das
cascas de mangue vermelho; se o uso publico que so
tem feito dessa casca tem sido abusivo, e é de mister
ser regulado por medidas do Governo, ou devú ser
probibido; se em grande extensão do seu Municipio
existem terrenos alagados de agua salgAda, e cobertos
de mangue; em que paragens e que extensão terão; se
esses terrenos e mangues, ou parle deBes, são precisos
para Iogradouros publicas, ou se devem seI' aforados a
particulares, mencionando as vantagens e inconvenientes
(lue possão resultar de Laes aforamentos em relação ao
1.Iugmenlo c melhoramento do Municipi\).
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Lei de ~'J de Setembro de t.SGO.

Cap. 3.° art. 11 ~ 7.° - Fica o Governo autorisado,
desde já, a aforar os terrenos de alluvião, onde existirem
marinhas, e bem assim os alagadiços, ou terrenos devo
lutos encravados lias povoações ou seus arredores. Esta
disposição fica pxtensiva a quaesquer outros terrenos
devolutos nas mesmas condições.

Ch'cuRar de 29 (Ie Novembl'o de "l.SOO.

A's Thesourarias communicando ter-se resolvido que
lia concessão por aforamentr.l dos terrenos de alluvião,
onde e:cistirem marinhas, e bem assim dos alagadiços em
tel'l'enos devolutos, encravados nas povoações e nos arre
dores, e quaesquer outros de que trata o art 11 § 7.°
da Lei de 27 de Setembro do corrente anno, se observem
na medição, demarcação, avaliaçãO, arbitramento de fôro
c outros direitos domillicaes, preferencia e mais condições
de aforamento. e ell1 tudo mais, que respeite á referida
concessão, as Leis, HeS(ulamentos, Instrucções e Ordens
do Thesouro concernentes aos terrenos de marinhas.

Ch'mdal' de ~9 de l'tiovelllb.'o de '1S00.

A's Thesourarias declal'ando que, tendo-se observado
cm a.lgumas escri pturas, termos de aforamento e outros
titulos de terrenos de marinhas, as eXJlressões dominio,
posse eouso/ruela applicadas ao direito, que para os
concessinarios dos mesmos te1'l'enos resulta das ditas
escripturas, termos, etc., recommenda-se portanto ás
mesmas Thesourarias que tanto nos referidos Ululos,
como nos dos termos de que trata o art. 11 §~ 7. 0

e 8.· da Lei de 27 de Setembro deste anno, não consintão
no emprego de semelhantes expressões, mas sim da ex
pressão dom'inio util que é a juridica, a fim de evitar
questões para o futuro entre a Fazenda Nacional e os
particulares.

"'-viso (te 'J ele DezemJn'o de :1880.

Ao Ministerio do lmperio, respondendo ao seu Aviso
de 9 de Junho ultimo, em que transmitLio o requel'i~ ,
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mento de Luiz Francisco da Silva pam se ava.liar o
ateITo feito nas marinhas conespondoltcs á sua casa na
rU:l da Lapa D.O 39, a fim de indllmnisar o mesmo alerro
na rórmn do D.creta n. ° :l062 de 23 do Dezembro de
1857, deelara-se qUf', não tendo por fim a clausula de
especificação das obras do contracto do cães da Gloria
senão fazei' com que 05 propriotarlos de marinhas. in
demnlsem o aterro feito pelos cmprezarios, em seus
proprios terrenos, e sondo O aterro feito, além da linha

. onde terminão as marinhas para a banda do mar, do
Estado, como accrescido e concessivel DOS ternlOs do
art. 11 § 7.° da Lei de 27 dl~ Dpzem bro dl~ste al1l10, é
necessarll.l: 1.0 que o Engenheiro cOlllpetente, tendo
prcsentes os titulas, e de accoI'd0 com o Engenheiro da
Cumara, ouvidos os I'ropriet(lrios, extl'ornem na planta
junta o que pertence aos particulares, por tilulo do
marinhas, do que accresccr do Eslado: 2° que na mesma
planta se indiquem os nomes dos proprietal'Íos com os
numeras das casas, Feito isto, os proprielarios porlerão
indemnisar o aterro feito nas marinhas, c depois re
quereI' ao Thesouro Litulo de aforamento, na forma da
Lei citada.

eJ.:culbl'O sle :1.800,.

S. 1\'1. o Imperador Manda que a I1!.Dl" Camara exprça
as ordens necessarias para que o respectivo ElIgpnheiro,
de accordo com o En!{pnheiro Fis(jul cio Govl·rno, lias.
obras du novo câes da Gloria, tendo presentes os titulas, e
ouvindo os proprietarios, extJ'eme na pi nta dos tl'r 1'('o0&.

front,·iJ'os ao mesmo (jáes, o que pl'rlellCt1 aos (lilrtil'ulaJ'es
por titulo de MêlJ'inlws, do que aCCI'escer do Estado.
RIO de Jalleiro, l\Jinist(·rio düs legocios cio Imperio erIL
17 de Dezembro de H!60. - João de Almeida Pereira.,

A' Pre~idencia do Pel'nambnco, communicllndo qu.e.
por IllIperial e 11Il1llr.cliata Re~olução de 16 do corren
te, tomada sobre consulta da Secção de (fazenda do Con
selho de Estado, úcerca dos oficios da mesma Presi
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dencia n. os 404 e r..05 de 27 e ~8 do Novembro findo,
relativamente ao requerimento em que Mesquita & Dutra
e o Commendador José Pereira Viaona mcorrêlão da de
cisão da Presidencia por trr mandado pÔr em ha. ta pu
blica os terrenos n. O

• 376 e 377 na rlla do Brum, no
Recife, foi mand"do declarar á sobrrdita PI'I~sid('ocia:

L o, que o A\ iso do 1.° de Setrmbro de 1860, nilo leve
por fim esll anh::r spu procrdill1onlo nesla qupslão, mas
sómente pedir inforrnaçõl>s para ros' I\'er a questão, cha
mando a ua allençiio para a po ~ibilidadp. da ópplicução
das leis ciladas no Aviso á e~pl'cie de que se lrutava;
2.°, que estllndo o contracto do permutaçõo perfeito e
alabado e até consnfilado por lima das parles, não é
mais licito á Füzrndu ~acional ilrrepender-se dl'ill'; de
vcndo portanto .. ntn'gar o terreno permutado, sendo que
nem a jusliçn nem a rqllidade p1rmlttt>m que seja ar
guido de le~iv,,> e que portanto se procure re~cindiL'

pela acçi10 competente um contrarto rm que os suppli
canles adquirirão apl'nas o doo inio ulil e rste mcsmo
de um h'nrllo paru cujo atterro e benrficio ('lIes con
c(,r êrão. rircullIS1/1IH"ias a qllf\ atlrndefll eSlwcialmrnle
as inslrucções dt' 14. de ~o\'l'I'lIbro dr 1832 art. 9.° ; 3.°,
que ainda ljllilOOO I si\'o fosse o con'racto. sl'IÍa o meio
juridico propur as ac~ões C(,mp('lenles para rrscendil-o
nos lermos da lei, nãu porélll o de fazt'r arremiltilr o
terreno por nuo se Yl'rificart'm, na hyputbese de que se
trata, as condições previstas no art. 9.° § 28 da lei
de 14. de Setembro de 1859.

Aviso (le:t9 (Ie Janeia'o de t.S6:1.

A' Prf'sidencia do Pará, declarando, que em vista do
requerimento de Jo. é do O' de Almeida, sobre que in
formára a Prcsidencia em 9 do Novembro ultimo, que
o Th('sollro não se oppãe a que o supplicante faça as
construcções que lhe cOllvirrem no terreno de marinhas
que possue na rua Nova do Imperador, sujeitando-se
ás posturas, que forem estabelecidas pela res~ecliva Ca
1J1a·ra Municipal; e só depois de concluida a obra, que
projecla, é que se poderá resolver, na fórma do Cap.
4.° do Regulamento de 19 de Sr,tembro de 1860, solJre
p alfandegamento pretendido, .
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Jlviso (Ie :lO .Ie FeveJ'eit'o .Ie :lsof.

A' Presidencia do Uio de Janeiro, para que mande
p1'ocedel', a vista das respectivas escripturas, a verificação
da medição, demarcação e avaliação do terreno de Mari
nhas, situado na Ilha da Conceição, comprado por Ma
DoeI Joaquim Domingues aos hel'doiros de Bernardino
José de Bittencourt Cabral, recommendando á Collecto
ria da Capital que tenha ° maiol' escl'Upulo na averi
gu&ção dos terrenos confrontantes, e dos seus verdadeiros
proprietarios, convocando-os, se preciso fór, para que
compareção á dita medição, a fim de eVitar-se 110 futuro
qualqullr conteslação; devendo ao mesmo tempo intima
los a fim de requererem o aforamento das referidas ma
rinhas.

Aviso de :14 .Ie .Junho de :ISO.,

A' Presidencia do Rio de Janeiro. communicando, que
como a mesma Presidencia deve estar ao faclo pelos do
cumenlos existrmtes no archivo da respectiva Secretaria,
pendem de decisão do Governo Imperial duas petições,
uma do Visconde de Barbacena e outros pretendendo o
aforamento perpetuo dos terrenos de Marinhas existen
tes na Fazenda Cotin,qulá, á margem do rio Itabapoana,
no municipio de S. João da Burra, e outra dos proprie
tarios e momdores da povoação nesse lugar fundada, sob
a invocação de S. Sebastião de ltabopoana, huje fregue
zia, reclamando contl'a semelhante pretenção e solicitando
que se concedão as Marinhas para patrimonio e logra
douro da referida freguezia; pedido este ácerca do qual
informou favoravelmento a referida Presidencia em ollicio
de 24- de Janeiro de 1860.
. E' certo que por despacho de 8 de Fevereiro de 1855
o Thesouro deferira a primeira daquellas pretenções e
quo o cumprimento dessa decisão ficou apenas depen
dente da vorificação do numero de braças de fundo dos
terrenos requeridos pelo Visconde de Barbacena ; para o
que se expedio á mesma Presidencia o Aviso de 21 de
Maio de 1860, que deu lugal' á requisição da certidão
que este pedira em olfieio de 27 de Novembro do mesmo
anDO. Esta certidão é a que se remette annexa a este
Aviso. Mas remcttendo-a, Lem esle Ministerio por fim
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hü1Jilitíll-o com este documento pDl'U que llílja de man
daI' levantar uma planta dos terrenos de que se trata COI1l
indicação do. numero de lodos os seus actuaes posseiros;
visto que tendo o Governo de executar a disposição da
lei n. 111ft. do 27 de Setembro de 1860, art. 11 § 7,°,
que au[0l'i5a para aforar os terrenos de alluvi50 Gndo
existirem Marinhas, e bem assim os alagadiços ou ter
renos devolutos encravados nas povoações, ou seus ilt'I'e
dores, em cujo caso estão os de S. Sebastião de Uaba
poana, não procederia com justiça, excluindo do aforamento
os proprietat ias, que nessa povoação tem edificado, e tOI'
nado aprovei[aveis os terrenos sobre que ella está assen
tada. para os sujeita!' a um unico ou poucos foreiros na
eondição de subemphiteutas; convindo portanto quo a
dila Presidencia lhr.~ faça constar, por intermedio da res
pectiva Camara Municipal, que devem l'Oquerer o afora
mento dos terrenos que occup50 e das marinhas que lhes
c0l1veol150, logo que st'ja remetLida ao Thesouro a planta
ora pedida.

A' lIlusll'issima Camara l\Iunicipal declarando que para
o Governo podel' resolve!' sobro o pedido que faz da ex
pedição do Decreto do desapropriação do terrena que
fórma a Praça do Medeiros, na Ilha de Paquctil, p:ll'a
logradonro publico, visto não poder chegar a um accot'
do com a Irmandade do Senhor Bom Jesus do Munle,
a quem pertence o mesmo terreno, é ncccssario que e1la
informo se ha necessidade da referida praça, e se na ilha
não ha outro terreno que se possa adquirir para logra
douro publico, de modo a evitar-se não só aquelle recurso
extrtlordinario e oneroso aos cofres da Camara, já mui
pensionados, como tambem que srja privada a Irman
dade de um terreno que, segundo allega o Vigario da
fl'cguezia páde augmentnr consideravelmente as rendas
da mesma Irmandndo.-José Ildefonso de Sousa Ramos,

A' Presidencia do Rio de Janeiro, communicando que
tomou-se conhecimento do seu omeio n,O 527 do 15 de
Outuhro do anno passado, em qne representa pura qUI} ~ C;

17

•
•
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seja a Fazenda da Província isenta de pagar fôro dos
terrenos de Marinhas cm que estão construidos varias
'edificios publicas prúvinciaes, visto lhe parecer que taes
terrenos são verdadeiros logradouros publicas.

O art. 51 § 14 da lei de 15 de Noveu.bro de 1831
determi·nu que sejão postos á disposição das Cumaras
Municipaes os terrenos de Marinhas, que eslas reclamarem
do Minislerio da Fazenda ou dos Presidentes de Província
para logradouro! publicos.

. Segundo a OrdenaçãoLiv.4.0, Tit. 43§§ 9.° a 15,en
tende-se por logradoU1'os pttblicos os tenenos e lugares
necessarios a commodidade e utilidade geral das muni
cipalidades, ao uso e proveHo commum dos povos, como
as praças de recreio, os mercados de comesti veis, e fl~irns

de gado, os_ valles de ribeiros, os c~cs de embarque e
desembarque, as ruas, e os jardins publicas .
. Se bem que os edificios a que se refere a dita Presi·

dencia, como o cemiterio. o quartel do Corpo de Poli
cia, a Casa de detenção, etc. sejão estabelecimentos de
Teconhecida utilidade social, todavia não são lugares de
uso, proveito e commodidade geral das povoações, aos
quaes possa caber a denomlllação de logradouros publi
cos no sentido juridico da expressão; por isso li Fazenda
provincial do Rio do Janeiro não pôde ser isenta dA
pagar a Fazenda Nacional os fÓl'os dos terrenos de Ma
rinhas occupados com rdificios publicos, que posme.

A.~iso do :t.o de Outubro deS§S.1L

A' Presidencia da Balda cO'mmunicando para sua in
telligencia e devido cumprimento, que pela Imperial Re
solução da Consulta de 28 de Setembro pro.-imo findo
foi decidido o recurso de Manoel da Silva BilI'aúna, inler
posto para o Conselho de Estado do despacho do Minís
terio da Fazenda de 21 de Fevereiro do corrente anno,
que não s6 declarou subsistente a ordem do The~ouro de
17 de Setembro de 1859 mandando annulJar o titulo de
aforamenlo obtido por elle em 1839 de oilo braças de
terreno sobre o mar, ao norte da ponte .do Consulado
e fronteiro ao edificio da prüça do Commercio da Capi
tal da Provincia, mas tambem concedeu á Associação Com
mercial o aforamento desse mesmo terreno; determinando
S. M. o Imperador, conforme o {Jarecer da Secção-do
Fazenda do Conselho de Estado, que se dê licença á
Junta Directora da Associação Commercinl da praça da
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díla Capital para fazer as obras que pretende na extensão
corrcspondpnte <is oito braças fronteiras ao edificio da
praça, na fórma da planta junta; ficando todavia declarados
de servidão publica t~nto o terreno C0lTIO o cáes, vislo
qUl~, segundo o referido parecer da Consulta, a concessão
feita ao cidadão Earaúna não teve fundamento na Lei de
15 de Novembro de 1831 ; e sendo o mar, que banha
o litoral do Brasil propriedade nacional, não póde a
menor porção delle passar para o dominio exclusivo de
ninguem sem lei, que o autorise, e torna-se por con
seguinte nulla uma tal concessão por falla de base em
que se funde; accrescendo, como está decidido pela Re
solução da Consulla de 30 de Maio de 1850, que é da
competencia administrativa o contencioso dos terrenos de
marinhas, o que o terreno em questão é necessario não
s6 para embellezar e alargar a praça chamada do Com
mm'cio, senão tambem para maior commodidade publica.

O.odClIl de ~ G (te Novembro de :lSfU,

A' Thesoul'U!'ja da Rlhia em solução á duvida conslante
de seu omcio n.· 294 de 7 de Agosto proximo findo, que
o § 28 do art. 9.° da Lei n.O 1114 de 27 de Sd:mbro
de 1860 é sómente applicavel á cessão de posses e do
mínios aleis dos tefl'enos nacionaes e de marinhas de
que trata o mesmo paragrapho e nüo se entende com
o quanlitativo de fôro, que continúa a ser de dou. e meio
por cento, calculado sobre O:i preços dos maiores lanços,
que em hasta publica forem aceitos pelas dHas posses
o dominios uleis.

E como consta da Circular de 20 de Agosto de 1835
que aUende para a preferencia do assentamento a circums-
tancia de ter o pretendente possibilidade de aprovp.itar
o lerreno em menol' espaço de tempo, e da Ordem do
26 de Setembro de '183:3, que recom menda se faci !item
os aforamentos tambem como base do crescimento e com-
modo da povoação, póde acontecer que um pretendente
olTcreça em pl'uça maior lanço pela posse c dominio util
do terreno; mas que um outro, olTerecendo menor, se
obrigue a aproveitar o mesmo terreno em prazo certo
e determinado, ou menor do que o marcado pelo outro
pretendente: declara-se á mesma Thesouraria que se deve
sempre preferir o maior lanço, compelindo á .Presidencia
da Pl'ovincia marcu!', conforme as informações que ob-
tiver, c antes da praça, o· prazo razoavel dentro do qual
deverá o terreno ser aproveitado por quem quer rtu~-"- '6
aforar.
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Haja a III. ma Camara l\Iunicip31 da Côrte de Ínfor
milr com urgencia, se convém que no novo cães da I... apa
e Gloria seja reservado paTa logl'adouro publico o ter
reno accrescido sobre o mar, de ignado na informação
junta por copia do Engenheiro Charles Neate, e na planta

. original que acompanha e se servirá dvvolver-me.-Mi
nisterio dos Negocias da Fazenda.-Bio de Janeiro em
20 de Dezembro de 1861.-José Maria da Silva Paranhos.

Ao Presidente da Provincía de Pernambuco comm u
nicando que S. M. o Imperador, tendo-se conformado,
por sua Imperial Besolnção de 11 do corrente com o
parecer da Secção dos Nrgocios do Imperio do Conselho
de Estado, relativo ao requerimento ou recurso em que
o Selrador Visconde de Suassuna pede ser consCl·vado
no gozo de seu trapiche silo no largo do Pelourinho, na
C{\l'ital da mesma Pro\inci3, e igualment.. a f"culdade
tle fazcr II m cáes Ea frente do lllcsmo, de colIocur llest,)
um guindaste: Houve por bem declarar que o prc·Lell
!lido recurso não póde ser aLlenc1ido, por isso que não
é fundado; que, pelo que respeita ao pri mc:iro pedido,
é vi to que ninguem pertul ba esse gozo, como bem dc
clarou a Presidencia da Provincia cm seu despacho de
2!) do Abril de 1859: que, se porém o que o supplicante
pede ao Governo é que mande alterar a planta do melhol'U
menta da Cidade adoptada pela Camara Municipal res·
pecti va, o consequentemente o projecto de desapropriação
do referido trapiche,. quando isso puder ser realizado,
cnlão a supplica é inadmissivel, á visla do que disr,ôe
o art. 10 § 3.° do aclo addicional, que ontrega a de·
eisão dessas questões aos poderes locues; pelo que res
peita ao segundo pedido foi consequente a Pl'esidencia
cm indeferil-o, pois que, subsistindo a sobredita planta
e projecto de desapropriação, o conLrario sr.ria aggraval'
o valor ou onus dessa desapropriação; finalmente, que ú
obvio que o pedido do supplicante não é feiLo cm nome
<10 um direilo, que só pMe obtel' o que pretendo por
uma graç.a, c que esta nua pódc ter lugar quando pre
judicial aos interesse publicas c competeneiu 10c~l.
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A' ill. ma Camara !Hunicipal communicando em resposta
ao seu omcio de 12 de Jnlho de 1857, que não póde
ser approvado o acto pelo qual concedeu, a Utulo de ma
rinhas, uns terrenos na rua de Sanla Luzia a Duarte
José Leal e sua irmãa, p'orquaoto consta do respectivo termo
de medição, não só que esta se fez da rua para omar,
deixando-se de tamul' por ponto de partida o preama1'
médio, o que vai de encontro ao disposto no art. 4.. 0 das
Instrucções de 14 de Novembro de 1832, como tambem
que 11 brllças desses terrenos são propriamente arLificiaes
resultantes de ulerros sobre o mar; que uãa podem ser
concedidos pela Camllra, na fórma da Ordem de 24· de
Agosto de 1842 e ou tras; accrescendo que para poder
complctllr as 15 braças dadas por aforamento foi de mister
ulltorisar o utlerl'o de lIlar na extensão de mais quatro
braça, com Olanifl\sta infl'uc<:ão d~s disposições em vigor;
cumprindo que iuforme desde quando e porque titulo
está de posse desses teNenos, e se tem feito outras con
cesSões de igual natureza, quaes, desde que tempo e em
"irtude de que titulas.

A' II!. ma Camara Municipal, declarando que, antes
de se proceder a uma medição regular, em que se de
clare a extensão ,do terreno para o lado do mar, não
pátle o requerimento de D. Lucinda Mariana da Con
ceição, relativo ao aforamento de um terreno de marinhas
na praia l?orrnosa, ser dcferido sem infracção da Ordem
de 10 de Janeiro de 1837. Deve a peticionaria lambem
ajuntar certidão de pagamento da decima, que devia
ter sido recúlhida aos cofres publicos pela compra do
predio, cuja escriptura está annexa ao seu requcrimento.

O que se communica á III. ma Camara Municipal para
os devidos etreitos e em regposta ao seu omeio do 16 de
Outubro de 1857; cumprilJdo que depois de prcenchidas
eslas formalidades, exija r/ue a peticionaria solva as du-
vidas susciLadas sobre a matoria pelo respectivo Contador. ,~
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Minislerio dos Negocios da Fazenda.-lUo de Janeiro
em 27 de Janeiro de '1862.-José Maria da Silva Pa
ranhos, Presidente do Tribuual do Thesouro Publico Na
cional, comllluniCil á III. ma Camara Municipal da CÔrto
que, como foi dl·clarüdo na Ordem de 3 de Fevereiro
de 1852, tornada sob resolução da Consulta da Secção
de Fazenda do Conselho de Estado de 31 de Janeiro do
mesmo anno, as permissões para aterrar o mar, somente
podem ser concedidus pelo Ministcrio da Fazenda com
éludiencia prévia di! mesma Camara e da Capitania do
llerto, e que os terrenos, que assirn artifici~lmente ac
crescerem ao domínio nacional estão comprehendidos na
classe dos devolutos de que trata a lei n.O 1114 do 27
de Setembro de 1860, no art. 1l § 7.°, sendo portanto,
cOl1cessiveis pelo Govel'llo, a titulo de aforamento, nos
termos da Circular n.O 533 de 29 de Novembro do dilo
anno: outrosim previne a mesma 111."" Camara Mu
nicipal de que, no sentido das referidas disposições le
gaes, e para sua rigorosa observancia se tem expedido
por este l\'Iinisterio as necessarias instrucções ás autoridades
co rr. pelen les .-J;)sé Ma ria da Si Iva Pu ru II hos.

l\linistl1l'io dos Negocios da Fdzenda.- Rio de Janeiro
em '27 de Janeiro de 186~.-lllm. c Exm. 81'. A con
cessão fuita á III. ma Camara Municipal da Côrte, pela
Lei de 3 de Ou tubro de 183.'~ art. 37 § 2.·, só com
prehende as 15 braç IS de beira mar, contadas do lugar
onde chegão as marés médias. Todo c qualquer terreno
que accrescer ás sobreditas 15 braças, formado casual
ou arlificia~mentp. sobre o fundo do mar, pertence ao do
minio nacional, como o declarou a Ordem 42 de 3 de
Fevereiro de 1852.

A conseqllencilOl destes principios é que a sobredita Ca
mara Municipal não póde conceder licença para se fazerem
atrerros sobre omar. Este direito compete ao Governo
bem como o de aforar os ditos terrenos accrescidos aos
do mnrinhns, em conformidade da lei 11.° 1114 do 2'/ dI)
Sutembro de 1860 e nos termos da Circular n.· 533 do
2D de lovembro dp mesmo anno.
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Rogo portanto a V. Ex. qUl' se digne chamar a al
tenção do Capitão do Porto dü CÔrte e Provincia do lHo
de Janeiro para a citada legislação cm vigo)', e recom
mendar que por sua p3rt,~ a observe e faça observar rigoro
samente nc.s actos que a esse respeito lhe incumbe o regu
lamento n.O 447 de 19 de Maio de 186·6.-Deus Guarde a
V. Ex -José l\Iaria da Silva Paranhos, - Sr. Joaqui'rn
Josá Ignacio.

Ministorio dos Negocias da Fazend~.-Rio de Janeiro
cm 27 de Janeiro de 1862.- José l\laria dn Silva Pa
ranhos, Presidente do Tribunal do Thesouro Publico Na
cional, dec!nra aos Srs. Inspectores das ThcsoUl'arias de
Fazenda que, sendo do dúminio do Estado todos os
aterros sobre o milr, que accrescerem aos terrenos de
Marinhas, quér pelo esforço humano, quél' pel'! acção
da natureza, na fórnla da ordelll n.O 42 de 3 de Fe
vereiro de 1852, expedida de conformidade com a Im
perial Resoluçiio de Consulta da Secção de Fazenda do
Conselho do Estado de 31 de JaReiro do mesmo anno,
achào-se comprehendidas na classe dos terrenos devo
lutos, de que trata a Lei n.· 1114 de 11 de Setembro

- de 1860 no ar!. 11 § 7.°, e, portanto nos termos de
serem concedidos pelo Go\crllo cm nforamenlo, obser
vando-se na concessão as Leis, Begulamentos, Instruc
ções e Ordens do Thcsouro concernentes nos terrenos
do Mnrinhas, como já f(li prcscripto peln Circular n.O
533 de 29 de Novembro de 1860; e assim de uovo o
expressa e rccommenda aos mesmos Srs. Inspectores
para que tenhão muito em vista a observancia e fiel
cumprimento daquellas disposições legues, pondo termo
aos abusos qlle se nolüo a esse respeito, e prevenindo
a sua repetição,-José Maria da Silva Paranhos.

O,'dem de ao fIe .Janeh'o de :lSG~.

l\Iinisterio <los Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro
cm 30 de Janeiro de 1862.-Illm. Sr.- Sendo urgenle
resguardar os direitos da Fuzenda Nacional, o cumprir ,
o IJI'eceilo do art. 11 § 7.° da Lei de 27 de Setemhro
de 1860, a respeito dos accrcscidos aos terrenos do :Ma-
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l'illhas do cáes da Gloria, cumpre que pela Directoria
Geral do Contencioso se ~êem, seUl perda de tempo,
as seguintes providencias:

1.° O Engenheiro Charles Neate com o da 1I1. ma Ca
mara Municipal, ouvindo os propril'tarios e tendo pre
sentes os titulas de aforamento que estes exhibirem, de
v@rá discriminar na planta do novo cáe~, por elIe levan
tada, o terrono que pertence aos particulares do quo
accrcscer do Estado pelas obras do contracto de 23 do
Dezembro de 1857 a que se refere o Decreto n.O 2062
da mesma data. Esta discriminação deverá s('r authen
ticada na r~ferida lJlanta pelos dous Engenheiros acima
nomeados.

2.° O Procurador dos Feitos fará medir, demarcar o
avaliar os terrenos accrescidos na fórma dos Regula
mentos do l\Tarinhas, para serem aforados como auto
risa a Lei n.O 11J4 de 27 do Setembro do 18GO, no
art.l1 § 7.°

00 mesmo modo fará avaliar os aterros feitos em
terrenos do particulares por conta do Estado, dus quaes
os dilos proprietarios devem indemnisaçuo cm virtudo
do que di,põe o Deereto n.O 2062 do 23 de Uezembro
de 1857.-Convirá qne o Engenheiro Charles Neate, que
foi o Fiscal das obras do novo cáes seja empregado .nas
sobreditas medições e avaliações.

3.° Concluid(ls as diligencias do que (ratão os nu
meras nntecedcntes, de\'erá a Dircetorin Glll'ill elo Con
tcncio'o, de accordo com a el~s Rendas Publicus pro
mover a cobrança da indernnisação devida pelos nlcrros
feitos a custa dos cofres publicas em propriedades par
ticulares; o pela segunda das ditas Directorias, é.Í qual
serao immec!iatarnento remellidos todos os esclareci
mentos precisos, so procederá, nos termos das instruc
ções e ordens em vigor relativamente aos terrenos de
Marinhas, ao aforamento dos accrescidos pertencentes
ao Estado o quo não são necessarios á servidão publica.
Deus Guardo a V. S.- José Muria da Silva Paranhos.
-Sr. Dr. Procurador Fiscal interino do Thesouro Na
ciunal.

A Presidencia do Rio de Janeiro, remcttendo o re
querimento aocumentado de Casimiro Manoel Teixeira,
que pede o arofl\mento do terreno de l\Jarinhlls' adja-

•
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l,'cnle á sua propricdad na cxten uo de 000 bl'aças, '
margem do rio Inhomerim, pam que mande proceder a
respectiva medição, demarcação e avaliação, exigindo que
a Camara Municipal da EslrelIa concorra por si ou pOl'
pessoa que a repl'esente nesse acto, a fim de ser ao
mesmo tem po medida e demarcada a parle do dito ter
renal que por ventura elIa julgue necessario reservar-se
para logradouro publico.

lldso ale :1.3 lle Feve..eh·o lle :l..S8~,

A' Presidencia do Rio de Janairo cammunicando que,
attendendo-se ao que represelltárão os Drs. José Marlins
Rocha e João José Pimentol, relalivamente aos terrenos
de Marinhas fronteiros á chacara do ValIonguinho o
Cabaceiro, n.05 65 e 66, cujo dominio util lhes é con
testado pela Camara Municipal de Nictheroy por enten
der esta que devem fazer parte da chacara que com
prou a Antonio Joaquim Brum e mais int~ressados, foi
por despacho de 10 do conente resolvido que deve
subsistir o titulo de aforamento que em 27 de Novem
bro do anno passado o Thcsouro concedeu aos dilos
Doutores; cumprindo por isso que a dita Presidencia,
pelos meios competentes, faça respeitar o referido litulo
tão inteiramente como nello se conlém; porquanto pro
vado está que as Marinhas questionadas não entrárão
no ajusle da compra da chacara por pólrle da Camara,
e que dellas estiverão sempre de posse Antonio Joaquim
.Brum e seus herdeiros, pagando na collectoria respec
tiva os fóros vencidos desses terrenos até que, com li
cença do Thesouro, os venderão aos mencionados Dou
tores, sem que esses actos de posse e legitimo gozo
fossem regularmente obstados ou contestados pela mes
ma Camara: além de que, segundo a legislação vigente
( Lei de 15 de Novembro de 1831, art. 51 § 1!~, Ordem
de 18 de Outubro de 1838, Aviso de I) de Novembro
de 184.6) os terrenos de Marinhas só SA concedem ás
Cumaras Municipaes para logradouros publicos, e nunca
como fonte de renda (Ordem de 7 de Outubro de 1833
e 23 de Agosto de 1853), como pretendia aCamara l\'Iu- b0
nicipal de Niclheroy, fazendo-os arrematar para aforai-os
a quem melhor vantagens. ofTerecesse.

J8
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OA'(iem de :10 d.e IFcvca.'ch'o de iSG'!.

nJinisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro
em 15 de Fevereiro de 1862.·-José Maria da Silva
Paranllos, Presidente do Tribunal do Thesouro Pubiico
Nacional, tendo em consideração o julgamento do Juizo
dos Feitos da Fazenda da Provincia de Santa Catha-

. rina de 10 ele Fevereiro de 1860, na eXl!eução movida
pela Fazenda lacional contra os herdeiros de Francisco
Caetano Soares para cobrança de fMos de ter!' noslde
Marinhas, do qual deu parte a l>rocunldoria Fiscal da
mesma }lrovincia Ú Directoria Geral do Contencioso cm
olieio n.· 63 de t() de lVrarço do dito anno; ordena
ao Sr. Inspeclor da sobredlta Tlle ouraria que, para
a boa fisca lisarão dos fóros e la udell1 ios de taes terre
nos, observe ~ pratica seguida no Thesouro, dado o
caso de divisão do prazo por successão, fazendo em
vista des respectivos fOl'lnaes de partilha o assentamcll
to dos lotr.s de tenenos de Marinhas, que furem lan
çados em partilha aos herdeiros, e e:igindo que estes
se mostrem quiles dos fóros atrazados para poderem
entrar na posse dos respectivos lotes, procedendo na
rórma da lei contra os que se não habilitarem por esse
modo.- José Maria da Silva Paranhos.

i\1inistcrio dos Nell:ocios da Fazcnda.- Rio de Janeiro
em 8 de Abril de 1862.-.'ão sendo de Marinhas pro.
priamente ditus o terreno na praia do Lazareto da Gam
bÓa, cujo aforamento pede Honorato Hodrigues de Fa
ria, mas dos accrcscidos ao dominio nacional, e corno
tal c)mprehendldo na classe dos devolutos, de que
trata o § 7.· do art. 11 dá Lei n.· 1111~ de 27 do
Setembro do ~860, segundo consta da informação do
Inspector das l\Iarinhas, que acom pallhou o omcio da
lllm. Camara l\1unicipal de 8 do Março proximo pas
sado, só por este Ministerio póde ter lugar a concessão
requerida, e a titulo de aforamento na fórma da Or
dem circular n.· 533 de 29 de Novembro do 1860 e
}>ortaria do 27 de Janeiro do corrente auno.

O que communico á referida Camara pu!'a sua intelli
gencia e devidos clIcitos. -José M~ria da Si! va Paranhos.
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ti"iso de de:il. ['lu'H (ie :tSç~.

J\Jinísterio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Jilneiru
em 11 de Abril de 1862.-Illm. e Exm, Sr.-Trans
mitto a V. Ex. a inclusa conta nu importancia de
406~375 provenienle de fÓl'os de lerrenos de l\Jarinhas
occupados por essa Provincia e pelas Camaras Munici
paes de Cabo Frio, Macullé e Niclheroy, vencidos alé
1859 a 1860 a fim de que V. Ex. dê providencias para
que a dita divida srja paga sem mais demora orde
nando as Camaras, no que a estas toca, que incluão no
seu orçamenlo de despeza C5sa yerba, se não tiverem
credito para salisfazel-a ilomediatamente, como é de
mister a. bem dos interesses gnraes, que wr50 prejudi
cados se taes fallas se repelirem, pelo erro quo dahi
resu\la no orçamento das rendas do Jmperio.- DeliS
Guardo a V. Hx.-José Maria da Silva PuranllCs.-Sr.
Presidente da Província do !lio de Jar.eil'O.

li. Illma. Camara Municipal, eommunicando, pal'a sua
intelligencía e devidos elTeitos que ficão approvados os afo
ramenlos que fez a Manoel José Fernandes de Macedo e
Francisco José da Costa de terrenos de l\larinhas na rlla do
Bom Jardim, conforme consta dos papeis que acompa
nhárão os ameias da mesma Camaru do O de Abril de
1861; cumprindo que exija das pllrtes o pagamenlo d
sello simples nos respectivos requerimentos, em que lançou
os seus despachos concec1rndo semelhantes aforamentos;
tendo outrosim por muito r commcndada a observancia
do disposto na observação 1. a do ai t. 58 § 1." do Re
gulamento de 26 de Dezembro de 1860, nos termos da
Circular n." 18 de 11 de Março; proximo passado.

l\Iinisterio dos Negocios do IOlperio.-Hio dll Janeiro
cm 2 de Maio de 1862.-":'Foi pr'sente:l Sua Magesladc o
Imp radar o ameio da IIlma. Camara l\lunicípal de 14· de '10

ovcmlJ)'o do anno pu sado dando as informações e~igidas
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cm Parlaria deste Ministerio de 29 de Ago lo sobre o ter
reno pertencente a Irmandade do Sonhar Bom Jesus do
Monte da Ilha de Paquetá, no qual so pretendo abrir u
prélça denominada - Medeiros.

E de ordem do Mesmo Augusto Senhor declaro a lllma.
Camara que não ha fundamento para que o Governo IUl
pe!'ial decrete a desapropriação desse lerreno, pois que
a utilidade municipal de ter um logradouro publico
fJóde ser satisfeita escolhendo-se ouLro lugar nos ter-

.renas de Marinhas, como indicão o Viga rio e varias mora
dores da ilha, ou em quaesquel' out.ros, cuja acquisiçüo não
importe olIensa de direito de propriedade da referida Ir
mandade.

Accresce a isto quo o teneno, cuja desapropriaçüo a
IIlma. Camara Municipal solicita nunca foi praça ou
logradouro publico, visto não poder prevalecer a razão
allegada pela mesma Camllra de Ihe ter sido cedido esse
terreno por D. Domiciana Joaquina de Medeiros, para
ser convertido p.m logradouro publico pois que sendo
ella simples arrendataria, e não tendo por conseguinte do
minio directo sobre o mesmo terreno, não tinha o direito de
fazer semelhante cessão .-José Ildefonso de Sousa Ramos.

O.·(lem (le 2. de .J..nho de :S.SG~.

o Visconde de Albuquerque, Presidente do TribuDilI
do Thesouro Nacional, lendo presente o ameio n. O 7 do
23 de Janeiro de 1858 e mais papeis a alie allnexos,
no qual a Thesou,raria de Fazenda de Sergipe dando conta
da representação que lhe dirigira, em 3 de Maio do anno
anteriol', o Administrador da mesa de rendas da cidado

-da Estancia, concernente a umas terras doadas em 1632
por Pedro Homem da Costa e sua mulhel', para a fun
dação da Cape/Ia do Nossa Senhora de Guadalupe da
dita Cidade, bem como a outras contíguas c mesmo se
paradas, que, pertencendo ,outrora aos mencionados fun
dad(}I'es da Cap(}lla. se achão hoje occupadas por pessoas,
que não tem a ellas direi lo; ao mesmo lempo commu
nica a decisão tomada a tal respeito em sessão da res
pectiva junta, pela qual farão as referidas lerras postas
cm sequestro para segurança da Fazenda acional, até
definitl"o despacho do ThesouTo, sob fundamento de
o dever considerar antes om morgado a instituição de

I edro llomem; de tratar-so do bens com encargo pio
po uiclos por uma Igreja sem o 1Jen 'placito regio, c por
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isso considerados devolutos á Fazenda e não po<ler apro
veitar a licença I quando a houvesse, no todo da con
cessão, por comprehender esta 500 braças de Marinhas,
que são do dominio do Estado, declara ao Sr. Inspector
da referida Thesonraria, para sua intelligE'llcia e devidos
cITeitos que semelbante deeisão não foi curial: porquanto,
verificando-se pela escriptura de doação de 10 de Janeiro
do citado anno de Hi32, que Pedro Homem da Costa
o sua mulher Maria Cardoso estabelecêrão um vinculo,
cujos rendimentos deverião ser arplicados a edificação I

ornamentos e o mais que necessario fosse a uma capella,
que pretendião fundar, e de facto fnndárão depois sob
a supramencionada invocação de Nossa Senhora de Gua
delupe, confirmando o doador a fundação em verba tes
tamentaria; e sendo fóra de duvida que essa instituicão
reune todos os elementos constitutivos de uma verda
deira caprlla, como srjão principalmente ter o instituidor
cm mente o bem serviço de Deus, a nOlTIl'ação do ad
ministrador e designação de certa quota para este, dis
pensada a licença regia por ser anterior á Lei de 9 do
Setembro de 1769; ao que accrcsce a circumstancia de
havei' já sido a existencia do vinculo reconhecida por
sentença da Ouvidoria de 21 de Novembro de 1828; se
bem que sob o caracter de morgado, e a de ter estado
sempre a administração dos bens vinculados a cargo de
pessoas do sangue do instituidor até a ulLima adminis
tradora D. Maria da Saude, por cuja morte extinguio
se o vinculo, e passárào os bens aos seus successores
legitimas, na fórma da Lei de 6 de Outubro de 1835,
como tudo consta dos diversos documentos trazidos no
conhecimento do Thesouro; ó manifesto que se não de
veria ter procedido ao sequestro preventivo das terras
do extincto vinculo, e nem mesmo pelo Juizo dos Feitos,
como se procedeu, quanto as taes contigulIs ou separadas
de que tl'ata o Administrador da mesa de rendas da Es
tancia, visto não ser esse o juizo competente.

Como porém é cel'lo que estas ultimas possuidas hoje
por individuas estranhos, que nenhum titulo exhibem
para legitimar a sua posse, se acbão \las condições do
art. 3.° § 2.° da Lei n.O 601 de 18 de Setembro de
1850, cumpre que a seu respeito subsista o sequestro a
fim de proceder-se nos termos do arl. 2, ° da dita lei.
devendo o Sr, Inspector providenciar para quo seja eHe
levantado das terras propriamente do exLincto vinculo,
e para que se observem quanto ás 500 braças ao longo
do salgado, as disposições das Circulares de 20 de Agosto 'l J,
de 1835 § 1.°,30 de Janeiro ele 1836 § 5.°, Portaria "
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de 10 de Setembro do mesmo auno, Ordens de 6 de Murço
de 1837 ~ 2.°, 16 de Julho de 18'~7, 15 do Selembro
de 1852, 12 de Novembro de 1856, § 3.°, Aviso de 20
Julho de 1860, e mais legislação concernente aos ter
renos de l\Iarinhas.- Rio de Janeiro, 21 de Junho de
1862.- Visconde de Albuquerque.

Ol'llcm fIe :I.~ de .J lllho (1e :iSG~.

Tendo em visla o olIicio do Col1ector do municipio de
S. João da Barra na Provincia do Rio de Janeiro, ácerca
da irregularidade da cobrança dos foros de teneno.' de Ma·
rinhas do dito municipio; cumpre qne V. S. determine
o seguinte: quanlo aos foreiros já fullecidos que proceda
as convenienles diligencias para saber se deixárão ou oão
berdeiros que, segundo as forças do espolio, paguem os
foros vencidos e por sua propria conta os que se forem
vencendo.

Se porém não houverem herdeiros e os terrenos por
abandonados tiverem ficado devolutos, isso m~smo lhe
cumpre declarar ao Thesouro; quanto aos que se mu
dárão para pontos incerlos e inteiramente desconhecidos,
que os deverá convocar pelos meios de publicidade ao
seu alcance a que comparcção para que fação as precisas
declarações, sob pena de serem considerados abandonados
os lerrenos e aforados pela autoridade competente a quem
os reqoerer; quanto finalmente ao' que, residindo no
municipio, negarem possuir a quantidade de lerreno,
cujo fàro lhes me exigido, que use dos recursos legaes
para obrigaI-os aos pngamentos devidos, sollicitando do
Thesouro as providencias que excediio a sua aIçada, a
fim de que o mesmo Thesouro tome aquel1as que no
caso couberem.

Deus Guarde a V. S.-Visconde de Albuquerque.
Sr. Direclor Geral interino das Rendas Publicas.

IIlm. e Exm. Sr.-Tendo em -vista o omcio de V. Ex.
de27 de Novembro do (ll1no passado sob n.O 45. relativa
mente á conce são feita á Cantara Municipal de Porto-Ale
"Te nessa Província paralogradolll' I1l1lJ1ico, dos lerrenos
beira-rio no caminho :1OVO, que haviüo sido pedidos pelos
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proprielario. dos predios fronteiros; t~nl1o a dizcI' a
V. Ex. quo approvo a referida concessão a fim de que a
dita Camal'a leve a ell'eilo o seu projecto de embellcza
mento da mesma Cidade; devendo porém V. Ex. prevenir
lhe que não póde eIla consentir, ou fazer-se, por qualqucr
modo que srja, pagai' do uso que o publico tirar da ser
vidão delle. E como dos logradouros publicos se não passão
titulas ás Camaras, convém, para que a todo o tempo
conste qual é a extensão e configuração dos mencionados
terrenos, que a' planta deI/es seja archivada tanto na
The"Ollra;'ia de Fazenda dessa Provincia, como na Se
cretaria da respecliva Camara Municipal, sendo a da The
souraria rubricada pelo Presidente da Camara, e a desta
pelo Inspector da Thesouraria.

E por esta occasião recommendo a V. Ex., que deve
manrlar fazer não s6 o assentamento dos terrenos conce
didos para logradouros publicos, como de outros quacs
quer, especificando-se as dimensões, confronlações, e
exlensãu, e a dala deconcessão.-Deus Guardeu V. Ex.
- Visconde de Albuquerque.-Sr. Presidente da Pro
vincia do S. Pedro.

Miuisterio dos egocios da Fazenda•...:...-Rio de Janeiro
em 31 de Jlllllo de 1862.-A fim de se resolver sobre o
requerimcnto de José de 1\1ouro, pedindo o aforamento das
Marinhas fronteiras ao predio n. o 2tO da praia do Sacco,
haja a Illustrissima. Camara de marcaI' o prazo do 30 dias
a F. unes Pereira, de quem o supplicante é a1Tendatario
como consta das informações que acompanhárão o omcio
da mesma CamaJ'(J de 4 de Junho ultimo, para requereI' o
aforamento não só dos ditos terrenos do l\larinhas, como
dos alagados sob pena de -serem' concedidos a quem o
requerer. - Visconde de AIbuq uerq ue.

I\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro
em 4 de Agosto de 1862.-0 Visconde de Albuquerque,
Presidente do Tribunlll do Thesouro Nacional, de con-
formidade com a solução dada ao omcio da Presidencia 1: "
da Provinci;) do S. Prdro n. O 30, de 28 de Maio do ct
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anno p1ssado, declam aos Srs. Inspectores das Thcsou
rarias de Fazenda, para seu conhecimento c devidos
clTeiLos, que os litulos de aforamento de terrenos de Ma
rinhas, devem ser firmados pelas nutoridadcs, qlle tem
por lei, a faculdade de fazer as concessões, sendo na
Provincia dv Bio de Janeiro expedidos pela Seoretaria
de Estado do~ Negocips da Fazenda e assignados pelo
I\Jinistro, e nas Provincias expedidos pelas ditas TIJe
sourarias, c assignados pelos re pectivos Presidentes.
Visconde de Albuquerque.

A' Presidencia do Paraná, communicando ter-se 10
mado em consideração o Aviso do Ministerio da Marinha
de 30 de Outubro de 1857, e o omcio da mesma Pre
sideocia n.O 30 de 9 do mesmo mez e anno, sobre
a convelJiencia de não se dur permissão ao Commendador
lVIanoel Antonio Guimarães para continuar a fazer obras
LlO terreno de Marinhas sito á rua da praia da Cidade
de Paranaguá, proximo ao lugar denominado-Arsenal-;
visto como se precisa do dito terreno urgentemente para
o serviço da (.;8 pitania do Porto da referida Cidade e
talvez tambem possa ser necessaria á construcção de um
cdificio pura a Alfandega respectiva.

Em solução declara-se que por força dos poderosos
motivos que occorrem a bem da utilidade publica, não
deve ser concedida aquella permiSSão, convindo que o
mencionado Commendador desista do aforamento, que,
sem attenção aos motil'os expostos, se lhe fez do dilo
terreno em 11 de Fevereiro de 1856; e no coso de não
ter lugar a desislencia, mandará o Governo proceder
[\ desapropriação nos lermos da lei.

."viso ite ...le Seteanbl'o de :l.SG~.

l\linislerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Janeiro
cm 4 tle Setembro de 1862.-Illm. e Exm. Sr.-Em
solução ao officio de V. Ex. n.O 30 de 25 de Junho
ultimo, informando o requerimento documentado em que
o Barão de ltaporanga pede que lhe sejão conc.edidas,
livres de foros, as Marinhas adjacentes á sua fazenda
clenominada-Tijupeba-rahe·me declaror li Y. Ex., para
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seu conhecimento e fins convenientes, que r.ão póde ter
IUKar semelhante pretcnção a vista do que tão lermi
nantcmente dispõe as Ordens de 13 de Março de 1846,
e de 10 de Julho de 1857.

COllsta me:Hno dos documentos que instruem o cilado
requerilllento, que aS l\Jarinlws de que se trata esten
dem·se por tres l"/luas do Iitornl, (\ as Ordl:ns de 20
de Outubro de 1832 e 20 de l\gO.;to de 1835, entro
nutra, rccOl\lllll'ndãl) tlllO n1l, se afure a uma só pessoa
grande exlensão dll terrenos de Marinhas.

Entretuntn, ullenta a dinturna posse do peticiona rio
sobre taes Marinhas, e a circumstant:ia -de não serelll
ellas ncct'ss,Hias para logradouros publicos, segundo as
informações da .. I'l'specliva; municipalidades l'I'solveu o
Governo Imperial, por eq'lidade, concl'der-lhe as Ma
rinhas por afunllllentll; dlwendo-se para esse fim, pro
ceder na fôrma das rcspecli I'as inSll'Uc<:õ:~s.-nells GUilrde
a V. Ex.-Yis(·ondo de :\Ibuqu(·rquc.-Sr. Presidente
<.la ProvillciJ dl'l Sergipe.

A' Prf1sidencia da Provincia do lHo d,~ Janeiro, decla·
rando em resposta ao seu offieio rle 16 de Junho ultimo
sob n.O 108, em quo pl'de perrniss;io para t.ransferir li

posse de terrenos de Marinhas, situados lia rua da Praia,
esquina da do Imperador, na C';apital da Província, aos
compradures dos IIleSlJIOS ll~l'1'ellos, uma vez que dles
paguem o respectivo Icludcmio; que deve intimar aos
referidos comprudores (lura solicitarem seus lilulos no
TllCsouro, não podendo cobrar-se o laudemio, por nllo
ser admissivel trunsrerenciil ele taes terrenos, que não
fUrão concedidos á Provincia, e ~ó a~ora forào medidos
e a\'aliadt1s.

O.·dem de 30 ele Setemb.'o de :l.S8~.

A Thrsouraria di' S,lIlta Catharilla t:m rt'sposla ao seu
omcio n.O 2!~ de 26 de ~1arç.o ultimo: 1.. que as transfe
rencias do dominio util dos terrenos do Marinhas, ou de
outra qualquer espl'cie, devem ser fcitas do nlcsmo modo '1 t
por que se fazem as dos ben~ de raiz em geral, e são T 7
sujl\itos ao pagamcnto do imposto da sizo; pelo que 116

19
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eserlptura's' 0Ii'e'scrrptos, ·mediante o,; quat's se veriOcão as
dilas tra'ns(erendas, e~tão isentos do irnJ)osto do sello na
férma do "rlo 38 § 4.· do Regulamento de 26 de' D~
zembro de 1860; 2.· que ás licI'nças para a venda ou
IlsCllInbo do dOlninio ulil de terrenos de Marinhas e do
OUtl'OS ptll'lenceot. s 110 E,tado devo preced!'r o pagamento
dos fóros ,'ellcido3, e hem assim satisfazer-se o laudemio
i~orrespondente, e o sdlo fixo da mesma licença; 3.· que,
neste caso, para se lanar o termo eh aforúlllenlo em
virtude do qual se deve passar lilUlo /lO nove foreiro,
deve este pagar o sello pl'oporeiollal regulado pelo fóm
correspondenhl l\ 20 anllos na rórma do art. 7. o § 1. o

do citado Ht'gulaOlenlo. Esie sl'1I0 é pagavcl todas as
vezes que tem lugar qualquer transfercncia, porque de
cada uma se d,'ve pagar titulo á pessoa que adquire o
rlominio util, exceptuando II caso do hr.rançn, no qual
os herdeiros n1\o precis1\o de outro titulo além do formal
de partilhas cm que a propriedade foreira lhe coube cm
quinhãO, sendo que a vista de semelhante titulo se averba
no asst'nlam('nlo ti transfcrencill para o herdeiro, pagos
os fôros vencidos.

·Port.U"ia de 8 de .Outnlneo ele t.S8~.

Para que SI) (.ossa l'eSOhHr sobre o aforamento feito pela
·J1Irn.· Cumaril Municipdl u José Joaquim fel reira de Lima
" Silva do varias terl'l'nos de Marinhas na praia Formuza
do que \.ratàn os papeis que aCtlfllpanhárão os seus officios
de 29 de OUlubro tio 1857 e 5 dr. S,'tl'flIbrQ proximn
passado. conYé.m que o dilo Limo e Sílva prove que rsses
terrrnos lhe perlenctlrn e dê o razãu porque Oull'os eslal)
pmsf' delles. O que comlOunieo a mesma CUlllRra para
sua intclligencia c devidos eficitns; cumprindo, oUlrosirn,
observar-lhe que quan(io quiul' attendel' aos pretendentes
de lerrenos, SI) deve convencer por documentos do dIreito
dalõ pessoas, que os rcquc'rert'm, fazendo llnnunciar, quan
dn houver dUVida sobre esse direito, o pedido antes de
di liberar a lal respeito, a fim lie que 03 interessados possão
fazl'r as reclamações, a que se julgarem com liil'eilo, para
que não se resolva 1'10 favor de uns e com prejuizo de
outros.-Visconde de Abarté;
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Ministerio dus Nc'goci()s ela Fazenda .-Rio de Janeiro
em 15 de Novembro de 1862.-11111'I. Sr.-Sirva-se V.
S. declarar ao Director das Obras Publicas, c l'\avcgllçãl> do
Miuisterio da A~ricullura Com.mercio e Obra Putlicas,
aill rl'sposla ao seu oficio de 30 de Outubro proximo
pa sado. que. na fÓl'rna tias di,posições fiscaes em vigor
o terreno artificial !>obre o mar que prlll Companhia
City Improvement-fô[' feito jUllto ao mercado da Gloria,
para ahi rdlnear 11 casa de llIachinas e apparelhos nec('ssa
rins a IHPsma C.,mpanhi3, l'stá wjcito a.. pagamento de
fÓl'O, clcpois ele medido e demarcado, pélra o que se
c!e\·erá recomml'ndar á dila repartição que mande pro
ceder a deviria ucrrlilrcaç,ão e avalillção pelos seus agen
ks de aceordo eom o respectivo lallçador da HeccLe
dllriu. - Deus Guarde a Y. S. - Visconde de Albu
qUlwque.-Sr. Dr. Procurador Flscid illtelino do Thc
souro Nacional.

Portal·ia. de 10 de i1la.·~o de :1883,

Minisll~rin dos Negodos da Fazenda .-Rin do JiJneiro
cm 10 rle Ma!'ço dlj ·186·!.-CorlJlllunico a 11111I." Ca
lIIara MlInicipi.d da Côrlll, para sua inlclligencia e devidos
dT"itos, qUt~ como ningl({'m até vgora se apresentou rc
qJlerendo a concl'ssão do l"lwnn de Marinhns e do ala
g"do fronteiros ao preclio [LO 219 da praia do Sacco
cio Alferes, cOnJO Sl~ v(~rinca dos officios remeUidos por
capiét ('ela II1l'SlIIa Camara Municipal com o que diri
gin a rste Ministp.rio em 29 de Jan iro ullimo, a pezar
elas inlimaçõps feilils l"lU virtude 'do Aviso de 31 de
.Iulho do illlnu pvssado. fica o Governo livre de dispor
do dominio elos dilos ler renos, concl'delldo-os a quem os
pedir, sendo o pro.:rietario do ll'rrJ'no vizinho lançado do
(Iireilo de pn'ferpl\cia que linha no aforall !;'olo, por não
tpr recliJmado em tempo, ainda depois d~ intilllado.
l\larquez de Abrantes.

i\ lllnl. a Camula Municipal delerminando que remelta
ao Tilesouro lernlO do rnl'dição c avaliação dos terrenos
urlificI<les pedidos por José Rodrigues Ferreira, de qua

:J /.f
J
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trata o seu omeio de 22 de Julho proximo Ondo, devendo
li mesma Camara sempre que a rllquisição desle Minis
terio, mandar pruceder á mt'diçào e avaliação, e ao Je\'an
tamento de plantas de terrenos arlificiat's ou ala~ados,

remetter ao Tbesouro os respr'cti\'os tl'rmos c plantas,
depois de indcmnisadas as despê'zas dellcs pelos impc
trllntes.-Marqul'z d~ Abl'untes,

POl'tal'ia de 9 de .Jllnbn de J.SG3.

Haja a 1\1111," Call1ara Municipal de informal' se a Irrnan
dadtl dJ Nosso Senhor do ROlllfirn, de que trata () S(·u
omeio de 17 de Junho de 1rl59, já se mostrou habilitada
para possuir bens de "aiz, e no casO negativo cUll1pre que
lhe marque nlll prazo razoavel para dentro delle provar
que obteve dispensa das leis de amortização, danoo oppor
tunamente conta ao 1'he'soUl'o do que oc'·orl'l'r.-'1arqu('z
ue Abrantes.

POI'tal'ia de t.l de Jllnh.. 41e 'iSG3.

Para que se pos~a deferir o requerimento em que o D:·.
Nic.. láo Uodrigues Françit V'it,' pede aforamento, a titulo
d~ Marinhas, de 30 brilças dt: lerrenO cob"rto pela
IIgua do llIar desde o hoqUl'in10 do Pass,.jo até o lugar,
mlJ que existem Ulnas pl'dras em frenle á Igreja de Santa
Luzia, conforllle consta elos l;l\ eis inrlusos, 11CIja a 111m."
Call1ar.1 Municipal de convidar os f"reiro~ das Marinha
fronleiras a pssa por\'ào dn lerl'f"no parii drclarurem no
prazo de 30 dias, se querem s('(' preferidos na roncessi'io
do dilo terreno sob as clansulas constantes do pan'cel'
por coria talllbl'm inclusa do! Directoria Geral do Conten
cioso do Tllesouro.-Marqut'z de Abrantes.

Para que e po,;sa resolver sobre a prelenção de Cons
tantino José Alves Pinheiro de construir Unt cáes no. fun
dos do seu predio n. o 1ft. da rua de S. Francisco da
Prainha, conforme consta do requerimento e mais papeis
juntos, rilz-se nccessurio quo a lllm,' CalOura da CÓrle
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mande proceder á medição, demarcação e avaliação do
dito terrello, comprehende:Jdo-sr. nelle as 7 braças qne
pOl' farta do ufllramenln dI! 14 de Agosto de 1849 forrlo
il\c()mpelc'otl~m(~nte concedidas pda meSITId- Camara, fazeo·
do cessar a cobnHH';t do fMo arbitrado de S::liOOO annua"s
<I essas 7 brilç,ls dó tOl'l"'OO artificial em seguimento das
15 de Marinhas, I, gale véllida mente coucedidas por afora
mento ao meSmo 1'II1heiro por uulra earta daquclJa data.
-Marqnrz de Abrantl's,

Cia'cultw de ~O Junh03 ele 11 S03.

Minisll'rio dns Nt'gotio; ria Falcnda.-Hin de J(i~lCiro

em 20 de Junho d~ 18u3. - O Marqllez de Abranle,:,
Pn'sidelllé int riulI do Tl'lbunal do Thl'sollro Nacional, de
t:onflll"rnidad.. com él Ordl"\llI desta data e~qJ('dida a '1'1,0
soul'uria d,' Fazt'uda cie Sergipr, IIPcltJra aos Sr~. Insp..c
tores das Thesollrarifls de Fazenda, para a dnvida intel
ligl'l1l'iil e execllçi'io. que embora nõo haja contracLo em-

. phitltcntico I'O'ectuado antes de consli~llido o fôro por tilulo
le;.ralmente p-xpedido, não pode a ollli,são 1'111 r"conlH'ct'r
O dnminio directo da Fazenda sobre terrenos de MarInhas
ISoiltilr II foreiro 011 po~sl'iro do pagam"nlo do rl'sprclivo
]lIlloemio por o"casião de oliellar, a lilulo on,'r"50, O

donlÍnio uttl cle lat's terr,'nos, porquanlo, não sendo o
laudl'lIIio din'ilo SUl C1'V('nielltll ao senhoriu directo de
prazo. ('m rilz'1o do ennlracto de f1furarnl'lIlo e sim ull1a
contribuição, que lhe é df'vida 1)('la renuncill de seu di
I'('iln de opção ' cOnSl'nlilllcnto para a Iransfou·ncia tl

terceiro do dominio ulil. convem aus kv,itimos interesses
fiscaes qlle sl"ja cobrado desde q'ue se reolizlIl' a ces5ào nuo
grlltuita de dominio uli! de tC'fl'f'nos de ~Jarinhas, com
bcrnfrilorias, ou sem 1'1Ias; Ilüj .. , Oll não litulo expedido
ou c"no,'sS[lCl obtida; t,'nha ou lião O f'Mciro r(~conhl'eido

pnl' qllalquer moei", taeita ou ('xpreS-ulllenIc1. Il dominio
di! F,ncn.ia, 'lIlCll' requcrl'ndo 1IIl)ralllento, quér pagando
f'óros; rf'vo\wda para c~te fim a ordem 11.· 210 de 28
de M'H':O de 1t14.0,-Marqn l de ,o\branlcs.

A' Prcsidl'ncia da P,ll'nhybj declaJ'ando rm respostll <lOS

seus omcios de 2('; dt} Ahril o 27 de Agosto do anno l5'
passado sobro o .aforamento de t(,fl'cnos na povoilçáo do
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f.abeddlo, que dflve proceder de (;onl'vrmiJade com 11 lei
de 12 dp. Outubro de Hl33.

Se porém nos dit,), terrenos. I! comprph"nderem os deno
III i ll ..HJ os :\Iarinhas, então ObSl'l'I'tll á,1 respeito doslC's as ins
II'UC\'ÔH: (\ 'l[~ di, ~l,vl'mbro cJ" 1832, e OrcJl'os do Tllo ouro
Nacional; fit'anjo prevellido d" qUI' flOI nenhum caso devI'rá
conc!"der terrenos que p 'Itenção á fort,tlel.a lia referida
}lOVoaçtio do Cabellnllo, ou possão de qualquer rnúdo
elJ1baraçar o serl'iço r1eIla.-\Jarquez de Abranles .

.<l"lsn de ~ de Jhdbo ,lc :tSG3.

A' P(('~,itlencia dI) Maralllli10, dpclarulldo em soluçào ao
seu ornci!) ll.° 25 dl' 8 de Agnslo de 1857, que estando
finnad;l como se aclliJ, pi b <loulrillil do Aviso de 9 de
Outubro de 1854, sustentadol lJell1 H,'solução de COllsu\La
1'11) Coo<;I'lho t1e Eslado de :-lO de Abril d.. 1859 e pelo
art. 1.0 § 2.° do Oecn'tn ele 29 de Janeiro do rnrsmo
nono, a competencia do Poder ndll1ini~lraljvo para solução
de qu(!stões do contencioso éldministr"livo, é inquestionnvel
qUil, 005 tl'rllios das displlSi"üe.i cililtlas, (;ablJ 3 diLu Pre
sidencia li allribuiC'ão de (;H ar o titulo do aforamento
dl\ Lerr"no de M;rinhns, CJue I'ln 20 de Dezembro dI
1845 foi passado a CustodIO da CosIa Sant(js, com prete
J'iÇãO do direito de preferencia, que a ella tem como prc
p;ielario do lerreno fronleiro Anlonio Joaquim do Araujo
li-uiman'ie-.-)'Iélrqu"z de Abranlrs.

POi'hu'ia de 3 de "'gosto de tS83.

:\Iiuislerill cio ! 'l'goeins d,1 FazC'nd<l.-Bio de Janeiro
cm 3 de' :\g"S!O cI/' 1863.-Para que SI' possa rl"ll\ver
slJbre o rl'qlll'l'I mento c papl-'isjunlos dI' José Hualle Gal \' ilo,
em que pede I conçil para fareI' um eá,'s na frente do mal'
de SI"U p-edio n.· 4.6 deI rua da Sande, sirva-se a 111111."
Carn;"l'<l ~llllliCipnl informal':

1." S" o dito GaIvão 1I10~t 1'011 C,,1Il documento lC'gal
s r o proprit lario do 1I1('nciOllado prt~dil.

2." Se obrove por "fnralllcuto o tl"ITOIlO d,' Marinhas cor
fl'sp.lndf'nt(', "e l'stií quile do respectivo foro.

3." ~e a obra que pr'lt'lldl~ fiize'r pUI": It'var- e a l'!TI:llo
sem incooVf'niente para o plano üdoptéldo PArü o ufonno
scam{'olo do litoral uuquellu !olJa idade,
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No caso de soluçiío aml'mati\'a aos mencionados que
sitos, cumpre que a me, ma Camara faça medir, dl:marcêll'
e a\'~liêJr (I (SPilÇO bnnlHldo pl'lo mar, ('U já atLerr~do

pelo peticionaria, que deve s r-Ihr concedido por i1fora
OlCllto para as ohras qUl~ pretende concluir, l'a7.endo ao
mesmo ll'lIIp{l I. vanlar il planla nào só do tel'reno de
\fMinhas de que ul!e eslá de posse, como do arlificial
nu aln~ado, d,' que nuo 11'1Il aind" c(incp~sfin, srndo nolla
discriminddo dl) oulro, e sendo as desp('zas, tanlo da
ml'ciiçilO o nvaliuçiío, COlhO da planta, pag-üs prlo pdi
cionario, ° qual nfio POd{'l'ií obler \I titulo do Governo,
qllknto ao lPITOllO artificial ou Hlagatl" srrn o Ll'r obtido
na 111m." C dllill'lI gu~nlo ao de MMinhas.-Mdrqu~z du
;\ bl'il ntrs.

'A's Thesourarias dctlill'i1ndo. cm additamento a Cir
cular n.' 35 de 20 de AgosLo proximo litldn , qlH' aquelliJs,
1I0S municípIos de cuja Capitaes rxi tlrelrll\larínhas, dlJvem
fazer re"olh.'r aos 'ofres publicas. em depo,ilu, não só
os produclos <los J'I'spectivos fóros conforme se lhes 01'
uenou na referida Circnlar, JlIas lambll(1I o dos laude
mios.

A' Presidencia d·. Paril communicando Ler-se Lomaclo cm
consideração o seu offido n." 14- de J2deJaneiro de 18GI,
no qual consulta sob, e as srguin tes duvidas: I." se, lendo
de allendcr-se na fórma das Ordens do Thesouro e do
Art. 9.° ~ 27 da h·i II." 93 de 26 de S,LRmbro de 1859,
e ar!. 9.' § 28 da de n." 1114. de 27 de Setembro
de 1860, aos individuos que, por seren. posseiros e confi
nnnles, LI~1I1 rigorosa preferencia ao aforamento de 1\1a
rínlitls; devl1ltl os Lcrreoos, qlll~ restarem da conces,ão
feitiJ ü aquelles pl'efNcnles, ser concedidos ao~qul:' tambl'ffi
os reque. êl €lo, ob,erval1d()-sl~ a ordem dü~ preff'rencías
estabdecida na Clrrular de 20 de AgosLo de '1835, ou
Ser poslos cm ha la publica pala s,' prl:'fcrira,qucm mi,is dél'
pr.ln rÓI'O, 'lc. e se neste CilSO devem os terrenos ser divídidos
cm loles, e tle quanlas brllças cada um, e finalmente qual
ti fórrnil porque delJ ,is de L'lTcctuada a arrematação se í
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devem passar os titulas de Of"l'lIl11ellto ; 2,· Se prohibindo
o Avi~o ele 24 de Janeiro de 18~8 a concessão de grandes
pon:ões de lcrn'nos de Mari'1hai, pode-se aforar aos que
tem direitt) de rigorosa prt'f"f't'ncia e possuelll tel'rellOS
de s··ssenLa e fllU~S bnJ~'as toda~ as Clll'fp pondentes aos
de slIa propriedndl',

Em SOIUl;ão il dil:ls dllvidas derlara-sc: 1.0 que afo·
rados os lel'('nos dr Marinhas ti CJlW liverptn direito os
preferenles, os r6lilnles dl've'l! seI' divididos cm lut. s
de cxtensf\o la! que pussàn ~el' aproveilados para os fin'
il qlle s" p'e:,lan'lll on forüm npl,lic1veis, sendo de fio is
vcnrlidos ~m hasta publica as 1'0ss(~s 011 dominio uiil pelo
ll'UiOI' lanço, li.1 fónna do arL. U.o § 28 da h-i 11,° 1114
de 22dc Sdcrnbro de 1860, sr'ndo r.s tilul'Js, lIo af'lramenlo
ilrrcIIHllaclo cm hasta pub!iea, passl,dos cI·mo os rllJllluis,
com iI r:ifl'orent;a ql'" em IU~Hr da cil"ç;'1I1 do teJ'lllod{~ al'il
/iaç;10 tio foro f't'gularlu pelo valor (\" dO!lIinio util de\'c
cilar.se o tí'I'IIIO flue se lovrar em virlutió' ue ha,la pu
blica, e llleneioné\r-SH no titulo o 1'''1'0 oll'e\'('cido pt>lfl
licitante, que mais lançou; o qual terlllo só pó.le ser
as,igniJdo depltis que mi' a arremala lio approv[,da pela
Presidencia da PI'lH'illcia; 2. 0 que o Aviso de 20 de Ou
tuhro de 1832 e () § 2." dd Cil cuJar de 20 de Agosto de
1835 e tatuem o precl'ilo d" divisão razoavrl d"s terrenos,
de modo 1I1\c UIlS pi l'tendl'lltrs não Sl'jflO I'avorrcidos c
outros prejudicarias, lIlas subordinado este pl'f'celto a regra
de lItilidudp. publica; tendo se em cllnsideriJç50 que para
um estilbdeciflll'nlo ('ln ponto grande nflo se poopria con
cedeI' urna peqllf~na pilrl,:ilo de \l'l'rl'no; illlenddlllo-!-c
aos rr.clIr os do:' I rell:ndmltl S para aproveitar e bemfei
torisar o tern'oo em ueneficio pro)lrio, da Fazenda Nil
cional c do publico, e convindo ulio I I'ett 'rir () prt'fcf't'ocia
autorizada pt:la lei no CaSO I'special de que e traIa não
se deve tcr por excessh'éI ii exlensiío de se~sl'nla bl'ii~:as C

mai' de lt'l'fcnos de J\Jarinhas contiguas as propriedadrs
parLiculan's, cujos donos os p(~dir('rn por aforalllenlo,

Olrnpre observar á ml'SlIIa Presid(HH;ia que os prden
dl)ntes aO aforamento de len'l'nos de i\/arinhas, elubara
Sl'juo dos prerl'ridos cm dir 'ilo deVl'Jfl se obrigar a apro
"citar c ut'llefiGiar os krrcnos, quI' lhe forem concedido"
evilando-se com esla obrigaçã'l ex pre. sa, qlll' a prdrrencid
legal estabelecida para a rl'ltl,zilÇiio de um bem comlllUIll
sn COlll'l'rta em provi'ilo e interl'ss meramenle pal'liculill'.
-i\Jl1l'quez de Abrantes.
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A' Illm. Camara Municipal da Côrto remetLendo o re
l'JLllll'imenlo de Joaquim do Principe Silva pedindo o afo·
rdmento do l\larinIHl; arlificines e concessão para atenae
sobre o mar, e no caso úo julgar deferivel ii pretençuo,
mandar proceder <Í medição, demarcação, avaliação e 113
vantnmenlo de planta tanlo úo terreno accrescido como do
alagado cm que se tem de fazer cáes, para lhe serem con
cedidos; tendo cm vista que com a concessão se não pre
judique nem direitos de tel'ceiro, nem o plano, que fi Ca
mara houver traçado para a obra ii fazer na localidade,
a qne se refere o requerimenlo.-:\Jarquez de Abrantes.

Oi".llem de .iG ale OutliiJWO de :iSOlE,

A' Tha.oul'uria de Santa Calharinn, declarando, em res
po t3 ao 1.° e 2." quesilos qne propõe cm seu oficio de
20 de Julho ultimo, sob n.O 52, que continue a arrecadar
e conservar cm deposito o produclo dos fóros e laudemios
cle terrenos dIJ Marinhas do municipio da capital, que se
vencerem e arrecadare:1I do 1.° de Julho deste élnno em
diante, até quu \Jelo corpo legislativo se lhe de destino
como já foi providenciado nas circulares n. OS 33 e 38 deste
anno; devendo-se continuar a conceder os terrenos dessa na
lureza, que forem pedidos e a que se mostrarem com di
n~ilo os prelendenles, sem diITerença al~uma do que até
agora se tem prnticado a esse respeilo.-Quanto ao 3.o que
sito, de que tilmbem trata o citado oficio, declara-se que
é enonea a pl'lllica seguida pela mesma Thesooraria de
cobrar os fóros por annos civis, visto não haver renda al
guma para a qual o anno não sejét financeiro; devendo
desdo já cessar essa pralica, reduzindo as contas para a
cobrança aos annos legaes, que são os financeiros não só
a respeito de fóros, como de qualquer outra renda em
que ten ha seguido essa pratica.

Outrosim declara-se que os fóros e laudemios dos ter
renos alagados, arlificiaes o outros, que são propriamente
de Marinhas, conlinuão a arrecadar-se c escrjpturar-s~ 1~

como renda geral, porquanto de·tes nao trata a lei de 9
de Setembro de 18G2.-:Uarqucz de Abrantes,
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A' Pr'e idcncia do Parnn:í, declarando em resposta ao sou
efficio n.O 42 do 12 de Agosto ultimo, em quo submeUe
á con idel'Uçúo do Thesouró os omcios por eopia do Juiz
Municipal do termo de Parana;wá e outl'OS documentos
cm que su~cita o mesmo Juiz d-ul'idas sobre a execuçao
do Aviso deste l\1inistario com data de 19 d,~ Junho pro
ximo passado, mandando não s6 manter a José da Cunha
Mendes Guimarães no gozo de um terreno de Marinhns,
que lhe rol'U concedido, mas tafilbem levantar o cOllflicto
de jurisdicçilO; que, em vista dos meSlfi1lS documentos,
não ha lugar a levantar-50 o contlicto entr0 lJ. autori
dade judicial e a administrativa, pllI' quanto a que tão agi
tllda cm juizo enLra Cunha Mundos, foreiro de !\farinhas,
e Manoel Ricardo Carneiro, que pretende a posse do ter·
reno nos fundos da propriedado daquelle, é de posse e
por consequcnria da compe~enda exclusiva dos tl'ibunaes
de Justiça civil; ~6 depois de terminado o litígio sobro
a posse é que a Pl'esillencia poderá decidir a questãb de
{lrefcrenciu com os recursos legaes, a qual se ha de levantar
necessariamente a respeito do aforamento do terreno con
testado entre os dous liligantes, se o pader judicial de
clarar que o dito terreno nüu está comprehendido no
aforamento concedido fi Cunha Mendes; e esta qUl!st110,
cm falie d(!) arfo 31 § 14 da Lei de 15 da Novembro de
1831-, é da competcncia exclusiva da autoridade adminis
trativa, corno so acha declarado pola nesolução Imperial
·de ::lO de ]\faio de 1850, e Avisos de 6 de Junho de 1850,
e 10 de Maio de 1859, e por e ta occasião declara-se á
referida Presidencia que, segundo as informações omcial's,
havendo, como elIectivamente ha, dimculdades na concessão
de aforamento no litoral pela falta de Dviventaçüo do rumos
para extremar-se o dominio municipal do dominio do Es
tado, cumpre que no interesse do publico continue a con
cedeI' os aforamentos, mlls sempre com audiencia prévia
da Camara Municipal de J'aranaguá, ficando o producto
dos fóros das Marinhas e laudemios respectivos cm depo
sito na Thrsouraria para ser entregue á mosma Camara
a parte quo lhe tocar quando proceder a aviventação de
rumos nos lugares em q\.lc se acharem confunJidos os li
miteS dos referidos dominios; e devendo as repartições da
Fazendo perceber os fóros e laudernios dos afm'amentos de
Marinhas f'itos no mencionados lugares, ou pclo actual
~)rcsidcntc ou por seus antecessores, e pela Camarn, depois
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de 21 de Abril de l8GO, data do AI'iso pelo qual se reco
uheccu o direito do municipio de Paranaguá ás l\larinbas
comprehenuiuas entro os rios Itabiré o Embaguassú na
extensão de meia legua, os qUdCS aforamentos de~'em ser
respeitados pela administração da Fazendil, assim como
o devcrá(~ ser pela Camara Municipal os que tiverem sido
feitos pela dita adllliuislração.-:Uarquez de Abranles.

Cil'md&u' de 6 ~ie FevCI'ciro de :1.88•.

.José Pedro Dias de Carvalho, Pre idcnlc do Tribunal
do Thesour@ Publico Nacional, declara aos Srs. Inspectores
das Thesourarias de Fazenda, a fim de que o fação con tar
ás Becebedorias, !\lesas de Hcndas c Colleclorias, pura a
devida inlclligcncia e execução, -que nuo devcráõ receber
a siza das 3n'ematações ou adjudicações, e das compras
c vendas que se fizerem de Lenenos de Marinhas, sem
que lhes sejão presentes as competentes licenças, que
serão passadas pelas mesmas Thesourarjas de Fazenda,
drpois de pago o laudemio o fóros vencidos, os quaes
poderão ser descontados pelos arrematantes adjudicatarios
no preço da arrematação ou adjudicaçãO. nos termos da
Lei. - Rio de Janeiro em () de Fevereiro de 186'1-.
José Pedro Dias de Carvalho.

POl·tal·ia de :l3 de FevCI'eil~o de 180•.

l\Iinisterio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro
cm 13 do Fevereiro de 1864-. - Communico á III ma.
Camara Municipal da Côrte, para sua illtelligencia e
devidos efTeilos, que tenho concedido a José Maria Gomes
a licença, que pede no requerimento e papeis juntos
para aterrar as frenLes das casas que possue, sobre 0
mar, na praia do Retiro Saudoso, no Cajú, ficando lodo
o lerreno accrescido de publica servidão.

A' IlIma. Camara Municipal compete vedar que nesses
aterros se altere o plano do cáes do liltoral da Cidade
e vigiar as obras de modo que não olIendão as posturas
municipaes.

Junto remetlo o parecer do Capitão Tenente encarre
gado das obras hydraulicas do Arsenal da Marinha da
Côrte a respeito de semelhante opjeclo, a fim de que a ,}8
lIIma. CUlnara Se sin'u resolver sobre elle em relaçã~
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ao referido Gomes como entender acertado. E para que
possa o Thcsouro de futuro deliberar úccrc; das con
cessões de Marinhas e accrescidos, cumpre que a m':511Ht
Camara remeI ta a psla Repartiçuo a planta geral do cães
do liltorul da Cidade o 11 do Municipio.. - José 1'odro
Dias de Carvalho.

1\Iinisterio dos Negocios da Fazcnda.- Rio de Janeiro
em o 1.0 de Junl10 de 1864.. - Sobre a pre-Lell<;iio de
Constantino José Alves Pinheiro, sobre flue versão as
informações da lllma. Camüra Municipal da Corte, que
ncompanbárão o seu officio de 7 de l\Juio proximo findo,
faz-so necessario que srja presento ao 1'ho ouro a planta
dos terrenos e alorros, que o mesmo Pinheiro pretendo
fazer nos fundos de seu predio n.O 1l~ da rua de S. Fran
cisco du Pruinha, aHIl10lllicadü pelo Engenheiro da mesma
Camara, e na qual se distinga o que é Marinhas e o que
é accrcscido, devendo assim preceder-se em todos 0S
casos semelhantes.

E convindo outrosim em taes casos para evitar ques
tões, logo que forem apresentadas as plantas, ouvirem-se
os vizinhos confrontantes, por intermedio da J)if('ctoria
das Uendas, a fim de, em um prazo dado de 15 dias,
declararem se se oppOem ou não ás pretenções, sob pena,
de não se tomar conhecimento em tempo algum de suas
reclamações se não fizerrm as declarações precisas dentro
do referido prazo, e fcito isto serem todos os requeri
mentos rernettidos ao l\Iinisterio da l\Iarinha para se
tomar conhecimento do assumptu sob o pouto de "isto
de extremar as Marinhas dos accrescidos, do alinhamento
dos cáes e outros interesses a seu cargo, e tudo sem
pl"ejuizo de outro Mini lerio, quando assim o exija, ficãQ
neste sentido dadas as ordens necc&sarias.

O que communico á Illma. Cl'mara Municipal para
seu conhecimento e devidos efTeitos, prevenindo-a ele
que as plantas que os pretendentes tem de apresentar
110 Thesouro deveráõ ser todas fcitas debaixo. da mesma
escala para regularidade e uniformidade do mesmo as
sumpto.- José Pedro Dias de Caryalllo.



Ao Pl'rsidC'nte de Pernambuco declarando que acertada
fui a providenda tornada por essa Presid('ncia a respeito
dos concüssionarios que tenhão obtido os alag.a los com
condição expressa de aterral·os e bemfeitorisal-os e quo
o nUa l1zcrão; pelo que póde e dCl\'c ll1and-.r fazer drllC
tira petos meios jucJiciar's a caducidade dos contractos
contra aquellrs que não brnC'l1ciáriio os seus lerrenos
conforme as clausulas das e()nces~ões, as quu('s se deyeníõ
sempre fazer sob essa condição, como dispõe a Portaria
do ThC'souso de 30 de Outubro de '1834, e sob pena,
do caducidade dos titulos dc concI'ssão; uc\'c'ndo- e
accrescenlnr que a acçüo da Camara l\lunicipl\ p6dtJ
contribuir cfficazmente para se obter o desc!jado fim,
('stabelecendo posluras para o alei 1'0 dos tl'l'I'enos pan
tanosos e alagados, sob as pl'nas da Lei do 1.° de Outubro
de 1828, e de mandar a mesma (amara fazer os aterros
á custa dos pos~lliclores, como SI' ccha consignado nas
d,1 1Ilma. Camara 1\Iunicip31 da CÔI't!:', S c«;uo 1.", Tit. 3.°
§§ 1.0 e 2.°, que pOI' cópia se lhe rel1Jctlem.

A" Pr'sidencia do Rio Grande do l"orte declarando
que, examinadas as informações prestndas, em I"f'sposla
no Aviso deste Mini terio de 16 de Outubro de 1863,
ácerca da reclamação de Theotonio Coelho ele Cerqueira
e José dt} Stí Bezerra; conlra n concessiio de aforamento
ao Major Fabriti Gomes Pedrosa dos terrenos de Ma
rinhas ela margem do Jundiahy no lugar denoTllillado
Carnabubinba - reconhece-se: 1..0, que o lajor Pedrosu
não apresentou titulo algulll de ·domiuio dos 1erflOOS
de Tinguijada ndjace'ltes ~os lerrrnos de Marinhas, cujo
aforamento requereu como devolutos; 2.°, que na occasiüa
em qae pedio o aforamento de. sas Marinhas, nenhum
aclo partio da Tl1esourul ia de Fazenda ou des a Presidencill,
convocando as pessoas que tinl1ão prefereneia no afora
mento a reclamarom pelos seus dir itosj e portanto que
não houve da parte do~ inleressados sciencia legal da
que se tratava de di pôr de uma parte de sua propri 'elade;
3.° que aCamara J\1unicipal tambem não foi consullada, 1~
a fill~ do dizer se 11lc convinha u reSQrvn do alguma
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porç.ão das l\Jarinlias para logradouro publico; II" o, Onul·
mente, que um dos interessados apresentou bem tarei"
uma reclamação contra a concessão da qual se queixa.

Ora, não se tendo observado nenhuma das regrus que
{levem ser praticadas nas concessões de terrenos de !\:lu
rinhas, redundando cm prejuízo de terceiros a concessüo
feita a Pedrosa, e sendo regra constante do Thesouro
em semelhantes' questões conciliar os seus interesses com
os dú publico e dos proprietarios das terJas adj,acen tes
ás Marinhas, a quem a LI i concede ,a prefcJ'Cncia na
conceSSltO deli as, ainda em concu rrencia com os respec
tivos rendeiros ou foreiros, que já tem bemfeitorias
nas marinhas; cumpre que pssa Prcsideocia faça cassa I'

o título expedido ao dilo Pedrosl!, a fim do serem os
terrenos aforados aos herdeiros do proprietario fronteiro,
se provarem a propriedade ou posse c qualidade here
ditaria, pagando ellés os fúros da época em que farão
os túnenos concedidos a Pedrosa, e inlimando-se ás
partes a annullação do titulo,

O.'dcm de :1.3 de Oalttlb.'o .Ie 1.SS.,

A' Thesoul'ul'ia de Pernambuco, declaran,do, em vista do
omciO n n 1~5 do Procuradol' Fiscal da Thesouraria de
Fazenda dessa Província de 3'1 de Agosto proximo pas
sado, dirigido á Directoria Oeral do Contencioso, em que
dá contas de alguns factos relativos á Fazenda Nacioual,
entre os quaes a faHa de tiLulo legjtimo em que alguns
individuos se ach'ão de posse de terrenos de Marinhas,
qUll, quao-to aos terrenos de marinhas, convem que se
expeçào as convenientes ordens paJ'ê1 que todos 0S indi
viduas, que dos mesmos se acharem de posse sem titulo
legitimo, venbão em um prazo solicitai-o, reconhecendo
assim o dominio directo do Estado, sob pena ,de se.rem
a isso compellidos pelos meios cempeten-tes, prevenin
do,a de que em 12 deste mez expedia-se Aviso ne§te sentido
a essa Pwsidenci-a .

.P.wta.'la .Ie ~O de Ollctub.'o .Ie ':88;1..

A' Illm. Camara l\'1unicipa-1 da Corto, communicando
que foi concedida lioença a lloão Maria do Valle para le
vantar umu no"a 'ponte IlLlctuante em frente -ao 'trapiche
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denominado - TIas los - de sua propriedade, nos termos de
sua informação de 8 do corrent~ c do Engenheiro Gabaglia,
que se lhe remetlem por copia, devendo para isso oMer
igualmente licença dessa Camara c da Cupitullia do Porto.

Po."taria (te'" de l"ioveml)1'o de :ISO".

Ministerio dos Negecios da Fazenda.-Rio de Janeiro
cm 11 de Novembro de 18G'~.-Tendo o poder judicial na
acção de reivindicação, que João Baptista Barlbe propu
zera a Antonio Francisco Guimarães Pinheiro, para haver
uma nesga de lerreno conquistado sobre o mar, represen
tada na planta que se lhe reme!te pelas letras (a, t, d, c,)
junto ao seu lrapiche, na praia da Saude, julgado o autor
carecedor do acção, e além disto que o dito Ba rthe se
achava lias iimiles de sua propriedade e nenhum uso tíyC
ra do mar hoje cccupado pela dita nesga de terra e haven
do ambos reclamado ao mesmo tempo ao Thesouro conces
sões para aterrros sobre o m:!r no referido lugar por via do
prcferond~s; p,'lo que o Ministcrto da Fazenda sobr'esteve
na concessão até decisão do poder judicial em ultima ins
tancia, e em revista sobre a questão de propriedade c pos
se, (,]so e servidão que se movera entre os litigantes na con
formidade do direito e da pratica consLantcm"!nte observa
da sempre que em juizo se move qUllstão so.bro propriedade,
posse, uso o servidão dos lugares. cujo aterro se pede por
concessão ao Thesouro, resolveu o l\linisterio da Fazenda,
cm face da sentença que reconbece que Barlhe nenhum uso
tinha sobre o mar naqueHe lugar, conceder esse espaço do
terreno ao referido Pinheiro que reclamára preferencia con
tra o dito Barthé; Ó éonvem portanto que a IlIma. Camara
Municipal da Côrte demarque o es-paço que deve ser aterrado
pelo mesmo Pinheiro sómenle para rectificar o lano do lra
piche adjacente a Burthe, que o Thesouro entende ser
de (a, d, xl da referida planta, c outrosim, se a llIesma Ca
mara assim o entender, que mande proceder á medição c
avaliação dos terrenos accrescidos de quejá se achão cc pos
se Burthe o Pinheiro, e dos que Dccrescerem pelos aterros
que a este ultimo se concedeu, afim de se lhe passar os res~

pectivoS tltulos para ó quP fica marcado o prazo de 30 dias
sob pena de serem compellidos a fuzel-o quaulo aos terrenos
de que eslão de posse, e de perder a dito Pinheiro a conces
são do referido espaço, b ser demolida a obra por 0\1e feita
indevidamente ao lado de seu trapiche na parto fiO'urada
na planta pelas letras (a, (, d, c) sem concessão do Thesou-
1'0 nem licença da dita Camara e da Cupital1i.a do porto.- ~D
Carlos Carneiro de Campo.
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111m. Exm. Sr. - Recommcndo muito especialmente a
V. h x. qlle nas CO;lccssÕe.:; qne fizer tanto de terreno do
Marinhas propriamente taes (Instrucções de H.de lSovem
bro de 1 ':32) como dos de alluviiio, aecroscidos aos
de Marinhas, alagados, mnngd 's ou devldulos encrava
dos nas po\'()[lÇÕCS e seu:) arredore~ (L i de 12 de Ou
tubro de 183] art. 3.°, Orc.cm dI' 13 S 'lembro de 1839
nY I e 4, CIrcular de Hl de Outubro de 1859, Lei de 27
de Setembro de 1860 arl. 11 § 7" e Circular de 29 de (o
vcmbl'o de 18(0) declare selllpre n natureza do terreno,
a fim ele evitar duvidils na eXI~cllç.iio d) lei de !J d\~ Se
trmbro de 1862, art. 10 ~§ 2!J c 30 na p.1rte cm que attri
bue os róros e laudcmios d:\s Marinhas dos l\Iuoicipios das
Capilacs das Pl'Ovincias, qu as tiverem, Íls re peclivas Ca
fnaras .1unipacs (Circulai' de 20 de Agosto e 2 de SeLembro
de 1863)0 V. Ex. l'ccomrnendará lambem a Thesouraria da
]:azenda que faça a mesma declaração :10 livro c assenta
mentos dos proprios nacion.'\os para remol'er as ditas duvi
d os, e saberem quaes os foros () laudemios que perlencem
á Comara Municipal dessa CapiLal e qUDes os que cooti
i1Uão a pertencer ao Estado drpois da execução da ultima
tias referidas leis.-Deus GclUrde a V. Ex.. l\Jinisterio dos
Negocias da Fazenda em 18 de Novembro de IBM -Carlos
Carneiro Campos.-Sr. Presidente da Província de .•.

Communico á IlIma. Camam Municipal da CÔrte, para
sua intclligencia c devidos ctreitos, que não sendo con
venienlo que seja aforado o terreno do Marinhas, de
diminuta e. tensão, no praia de Santa Luzia requerido
'por João Ferreira Leal, para deixar-se uma pequena
praça naquellc local, foi indeferido o requerimento do
mesmo Loal.

A vista dislo não póde tambem ser approvado o afo
·ramcnto feito pela me3ma Camara do terreno em questão,
a João Carlos de Serpa.-Cados Carneiro do Campos.

l\Iinistllrio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeil'O
.em 27 de Junho de 1865.- 111m. e Exm. Sr.-Tenho
presente o ref}lIcrill1'cl1to do DI'. Ignacio 'ery da [0'011-
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seca, pedinuo, ávista da ordem do Thesouro n.O 21>6 de
15 de Novembro de 1852 sobre o direito da Camara de
Olinda, ás Marinhas, se em face da Provisão Regia de
14 de Julho de 1678, que se declare' se o aforamento
do alagado e margens entre a ponte de Motocolombó e
as extremas do sitio de Imbiribeira, na fregupzia dos
Afogados ao sul da Cidade de Recife, que lhe foi feito
em 1857 e ratificado em 1860 pela Camara Municipal
de Olinda, depois de confirmada pela Assembléa Pro
vincial pelo art. 34 da Lei de 5 de Maio de 1859, sob
a condição de moveI' a acção de com misso contra os fo
reiros, seus antecessores, está ou não com prehendido nas
termos do Foral e Provisão, e no caso atIirmativo, que
se mande despejar os act uaes ,posseiros administrativa
mente, a fim de ser mantido na livre fruição do terreno.

Em resposta devo declarar a V. Ex. que, se o terreno
fosse de Marinhas propriamente taes nos restriclos termos
das Instrucções de 14 de Novembro de 1832, pouco im
portaria saber se hoje estava ou não comprehendido no
Foral; porquanto, o que se deveria averiguar era se ac
tualmento pertencia ao municilJio do Recife ou ao de
Olinda, p'lra saber-se a qual· das duas Camaras deverião
pertencer os fóros e laudemios, se á do Recife, se a de
Olinda, em virtude dos direitos concedidos pelo Foral,
e garantidos pela ordem citada de 1852.

E com elTeito, se um terreno de Marinhas se achar
situado no municipio do Recife, á respectiva Camara e
não a de Olinda devem pertencer os foros e laudemios,
pmbora estivesse elle outr'ora comprehendido no Foral
de Olinda, porquanto, no caso de reunião dos munici
pios ou de transferencias de parte de um município para
outro, ou para constituir novo municipio, os bens Pl'O
ductivos de renda applicaveis as despezas communs, e os
edificios e outros immoveis destinados ao uso publico, assim
como quaesquer porções de dominio municipal, publico ou
privado, seguem a sorle do territorio, em que se achão si
tuados, e ficão pertencendo aos tel'ritorios dos municipios
a que são unidos, ou aos novamente constituidos, salvo a
servidão pelos D1Ol'adores de outros districtos nos pastos
dos gados, criações e logramento de lenha e madeira para
suas casas e lavouras, na fórma de disposições antiquis
simas; e, portanto, as porções de territorio do Foral e
Provisão de Olinda, que são de Marinhas pl'Opriamente
taes, e ficárão comprehendidas dentro dos limites do mu
nicipio do Recife, a este pertencem e não á aquelle.

Cumpre ainda acrescentaI' que a mudança de territorio
de um municipio para outro nas hypotheses indicadas,

21
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não poderia autoriS1ll' qúe se aforasse bens já aforados,
i'ncl'Usive as ditas Marinha, e quàesquer outros terr'eno~

aforaveis, devendo a autoridade publica respeitar -os afo·
rUltrentos teilos legitimamente pelas autoridades compe
tentes, bomo já foi declarado em hypotl'lese semelhante
no Aviso de 27 de Outubró do 1863.

Os terrenos, porém, de que se trata não são de ~Ia

rinhas propriamente taes, e, portanto, não podem estaI'
Cómpl'ehendidos no FOI'al e Provisão, e na Ordem de 1852;
l>0tqoanto, embora fossem do dominio da Nação, nem
pelos Presidentes de Provincias podião ser aforados (Circ.
de 18 de Outubro ue 1859 e Aviso de 18 do MaIO de
181>0 l, como aliás hoje podem sêl-o em virtu'de da Lei
de 27 de Setembro de 1860, art. 11 § 7. 0 e Circular
de 29 de Novembro de 1860; entretanto as razões pOl'
que as autoridades gel'aes tem respeitado os atol'amentos
tla accrescidos ás Marinhas, feitos indevidamente, com
tanto que o houvesse sido na f6rma das lnstrucçõt!s de
14 d'e Novembro de 183"2, prevalecem a respeito dos afo
ramentos dos terrenos de que tl'ata a lei citada, e assim
se t13m praticado, substituindo-se apenus os litulos por
outros passados pela antoridade competente.

Conseguintemente as autoridades geraes devem l'espeirar
os aforamentos feitos pela Camara de Olinda, ou alagildos
e mangues, e outros de que trata a mesma lei, dentro
011 tóra do seu municipio, apenas fa'lentlo-os substituir
por outros titulos, na fórma das Inshúcções de U. de
Novembro de 1832, mas cobrando os foros e lllUden'lios
pal'i.\ 11 'renda geral, a:õsim como a Camara de Olinda nlio
póde deixar de l'espeitar os aforamentos de Marinhas pro
pri'amente tacs, feitos pela autoridade geral dentro dos
limites do sp-u municipio antes do r'econhecimen&> dó
Foral e PL'ovisão contida na ordenança citada de '1852,
cujos foros e laudemios toda-via lhe pertencem em v1\'
bl'd'e 'd'a mesma Ordem; sendo certo que o procedimeWlõ
contrarIo da administração geral ou local, além de oütl'as
con equehcias, gra~issi,rtO pl'ejuizo iinporla 'ia fi pro'pti~

Uad'e palticulal', e não seria justificaVél po pl'inéipió
ílliruirl de dií'eito,

Nestes termos ás 'autoridades gemes cumpril'ià subs..
tíliiir o titulo dd a'foramento do al'llgadiçt> pà:ÕSlfd.ó pelil
tainara de O1tntia, o confirma\lo pela Assembléa Pl'õviti·
liial, se a sua 'éll'ectividade lião depend~Sse da \'eahzâ~ão
tle uhl'a condição 'que foi i'mposta ao s-upl>Ilcante, a de
Jl)ovel' a acção de COll1tnisso -culltra séu\; antedesso!res, !léh'dÓ
~1a'O lhanos certo que as 'qt1estões entL~e ó dito suppliea"t.e e
u posseIros, para os qua'Cs l'célàma a in'tol'ven~ão tla na-
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minis\l'ação são da competencia exclusiva dos Tribunaes
de JU.sliça civil, aos quaes caberá tambem apreciar a vq
lidade de seu titulo, e por isso illegal fôl'a semelhante
intervenção.

Quanto ao rcquerimeulo em que o Dr. Ignacio Nery
da Fonseca pede um terreno alagadiço entre a GambÔa
denominada Sa,nto Anlonio e a ilha do Pina, junto ao
que lhe fôra concedido pela Camara de Olinda, conllr
mado pelo art. 34 da leida Assembléa Provincial de 5 de Maio
de 1859, e ratificado em 1860 perante a mesma Camara,
declaro a V. Ex. que, segundo as informações olficiars
que demonstrão ser clle necessario para as obras elo
melhoramento do _porto do Recife, não deve essa pre
tenção ser deferida por essa Presidencia -em vis.ta da
Circular de 2!) de Novembro de 18ôO.-José Pedro Dias
de Carvalho.-Deus Guarde a V. Ex. - Sr. Presidenle
da Provincia de Pernambuco.

A' Thesouraria de Pernambuco,. declarando que, em
vista do seu omcio n. o 56 de 18 de Abri I de 1863, co,m
o qual transmitte o requerimento em que Luiz José d~

Costa Amorim, recorre da deliberaç50 que tomara a The
souraria de exigir que solicita se titulo de aforamento
do terreno de Marinhas n. O 233, sito no bairro do Recife
entl'e o trapiche do Cunha, e o extremo do Sul do Ar
senal de Marinha, allegando que seus antecessores obti
verão esse lel'reno por afol'amento da Camara de Olinda
em 1862, e sempre a esta pagárão fôro, e que portanto
não é obrigado a solícitar semelhante titulo., pois en
tende que o terreno incontestavelmente é do dominio e
posse dessa Camara, a quem incumbe reconhecer como
senhorio directo.

eonsiderando que, segundo consta das infol'maç5es, esse
terreno não e tá situado no Municipio de Olinda, mas.
iiim no do Uecife:

Considerando, que, no caso de reunião de Municipios
ou do transferencias de parte de um Municipio para
outro, ou para constituil' novo rnunicipio, os bens pro~

ductivQ~ do rendas applicaveis ás despezas communs e os
edificios e o.utros irnmoveis destinados ao uso publico,
assün cqmq quaes,quer outras porções do dominio mu-
lli(Jlp~1 vublico ou privado, seguem a sorte do territorio ~ a
em que se aellão situados) e fi.üão pertencondo aos terd 1 rJ
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torios dos m~nlclplOs a que são unidos, ou aos nova
mente constituidos, satva a servidão legitimamente lld
querida pelos moradores dos outros districlos nos pasto~

do gado, cri<\ções, logramento de lenha, e madeira para
suas casas e lavouras, na fórma das disposições antiquis
simas; e portanto, que as porções do lerritorio do Foral
ou Provisão de Olinda, a que so refere a ordem do
Thesouro de 15 do Novembro de 1852, 0 por ella garan
tido, ainda que sejão de Marinhas propriamente taos, e
que pela ulterior divisão civil ficárão cornpl'ehendidas
dentro dos limites do municipio do Recife, a eslo per
tencem e não a aquelle.

Entendo que o terreno de que se traIa, bem como
outros em identicas circumstancias, visto pertencerem
actualmente ao municipio do Recife, á respectiva Ca
mara Municipal devem pagar os fóros e laudemios, com
petindo a esta, e não á Fazenda Publica promover as
dillígencias necessarias para que os foreiros solicitem
seus titulas, quando se tornar necessario; e bem assim
conceder os que estiverem devolutos, visto fazerem parte
do dominio municipal; correndo, porém, á Camara Munici
pal do Recife, para não orrender, já o direito de propried,ade,
já as posses adquiridas ha longos annos, restricto dever
de respeitar os aforamentos que tiverem sido feitos ou
pela Camara Municipal de Olinda, ou ainda pela admi
nistração geral quando, para concedei-os, justamente se
presumia competenle.

POI'taI'ia de .1 de Outub.·o de .SG5.

Ministerio dos _-egocios da Fazenda. -Rio de Janeiro
em 1'1 de Outu.bro de 1865.-Declaro á IlIustrissima
Camara Municipal da CÓrle, em resposta ao seu omcio de
26 de Setembro proximo passado, que, quando por qualquer
motivo não seja passivei ao Procurador da mesma Camara
assistir ás medições dos terrenos de Marinhas do município,
póde proceder-se a essas diligencias independentemente da
presença do dito Procurador, visto que semelh:lDle ser
viço é actualmente feito por um Engenheiro empregado
da IIluslrissima Camara.-José Pedro Dias de Carvalho..

«JiI·cnla.' de 9 (te NovemlJ.,o (te :1805.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro
om 9 de Novembro de 1865.-José Pedro Dias de Car
valho, Presidente do Tribunal do Thesouro Publico Nacio-
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nal, declara aos Inspectores das Thesourarias do Fazenda,
para a devida intelligencia e execução, e em conform iuade
da decisão desta data, communicada á ThesoUl'aria de Fa
zenda da Provincia cle P~rnambuco, que, á vista do di~posto

no alt. 10 §§ 31 e 32, da lei do orçamento n.O 124·5 de 28 de
Junho ultimo, devem spr arrecadados como rrnda geral, os
fóros dos terrenos de Marinhas dos municipios das capitaes
das Provincias, e laudemins das vendas dos mesmos
pertencentes ao corrente exercido de 1865 a 66, con
tinuando-se a receber e escripturar, como depositas, os
fóros e laudemios relativos a exercicios de 1863 a 1865.
-José Pedro Dias de Carvalho.

Aviso em 6 de DezC!nbl'o de :l.SS....

III m. e Exm. Sr. - Em' cfeferi men to á pelição de An
tonio Vieira de Miranda Evorll, relativamente ao direito
qlle linba á concessão 10 terreno alagado fronteiro ao
de Marinbas, qur. possue nas praias da Gambóa e Saeco
do Alferes, e onde já tem feito bemfeitorias, tenbo a
declarar a V. Ex. a fim de que se sirva fazei-o COllS

tal' á Companhia - City lmprovements - qne o referido
Evora é com elTeito foreiro do terreno de Marinhas, de
que se trata, e que, a não ser a circumstancia toda
especial da dita Companhia em virtude do Deereto de
29 de Abl'il de 1857, arls. 13 § 1.0, e 4,0 ~ Hi, ao
mesmo ElIora cabia a preferencia na concessão dos ter
renos alagados em continuação aos de Marinhas, de que
é foreiro, e, como ficou prejudicado nessa concessão
feita á Companhia, tem direIto a sp.r indemnisado.

Deus Guarde a V. Ex.- 1'l1esouro Nacional em 6 de
Dezl'mbro de 1865.-José Pedro Dias de Carvalho.
Sr. Dr. Antonio Francisco de Paula Sousa.
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recto da [la~enda 'acional .•...........................

il'Ol\TAl;!A declarando nilo poder ser appro"ado um aforamento
de tel'reno de ~Iarínhas sem COllsUlr a a"üliaçiio. (Vide
Ordem do 1.0 de Março de 1836 e Portaria de 30 de Se-
tembro de 1836.) .

.PonTARIA mandando declarar qual foi a avalia~i1o ordenada
pelas lu tmcções, afim de ter lugar a approvaçilo de um
aforamento. t. Vide Portaria de 25 de Outubro de 18:\6.)

PORTA1\IA declarando ser da a~tribuição dos Presidentes de
<: Província o assignatario dos titulos de aforamentos de

terrenos de Marinhas .
POIITARI.\ declarando que em caso nenbum de aforamento se

póde dispensar a aVülia~i1o, panl bem se guardar a regu-
laridaúe e igualuude na designação do fOro , .•••.•
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PORTARIA m;llldando abonar uma diaria aos Piscaes de Fa

zeuda, quando se acharem empregados na mediçilo e de-
marcação de terrenos de Marinhas..................... &3"-

PORTARlA declarando que no oaso de dUl'ida sohl'e a posse
de um' terreno de Marinhas devem os pretendentes ao afora
mento disputar e verificar o seu direito pelos meios compe-
tentes para então ter Ingar a prefCl'encia a quem competir. M-

ORDEar declarando que nos titulos de aforamento se deve de-
. claral' não s6 a extensão de frente, e se esta é para o

mar ou para terra; mas tamhem a extensão de fnndos
comprehendirlos uas 15 braças de Marinhas; e que pelo
aforamento sómente se transf.. re O dominio util de lima
p<>rcão de terreno rcstrictamente limitada na frenle e
nos' fundos, sem que a pretexto delic fique á disposição
dos foreiros toda a extensão de Marinhas correspondente. »

ORDE~{ mandando dividir pelos agraciados o prejuizo, que se
der, quando se verifique uão achar o numero de braças
de terreuo de Marinbas, que se suppunba, dado o caso
de ter sido a divisão delle legal e igJlal para Lodos..... 55

..AVISO coufirmando o aforamento de um lerreno de l\larinhas,
com clausula de ser reformado segundo as ordens expe
didas, e de accordo com a Lei de 15 de Novembro de
1831 art. ISl SI 14.................................... 56

ORDEM indicando a maneira de proceder para com aquelles
que, estando de posse de terrenos de Marinbas, não qui
zerem receber os titulos ou por nüo pa~arem as despezas;
ou para nüo reconhecerem a obrigação de pagarem o f,ko_ ».

OnDEM mandando arbitrar uma razoa·vel gratifi ação ao Pro
curador Fiscal e Escril'llo, que assistirem ás medições e
demarcações dos terrenos de lIIarinbas; e declarando os
vencimentos dos Juizes territoriaes, quando encarregados
de taes diligencias.................................... 5.'l

OllDEU mandando medir e demarcar tenenos de Marinhas, e
declarando que a despeza deve ser paga em rateio pelos
posseiros, seudo a quota, relativa aos logradouros publi
cos, paga pelas Camaras Municipaes respectil'as. (Vide Or-
dem do 6 de Março de 1837.) .. ,..................... I)

PORTARIA mandando medir e demarcar terrenos de Marinhas
requeridos, e os apossados I)or possuidores, a quem se
de,'e obrigar ao aforamento , ,.. 58

AVISO mandando ell"eetuar alguns aforamentos de Marinhas,
, na fôrma do art. 4. o das Instrucções, caso da concessão

não resulte inconl'eniente para os estabelecimentos ou
servidões publicas..................................... "

AVISO rleclarando que o aForamento dos terrenos de Marinhas
é pCl'petuo, emquanto por Lei especial não mr determi-
nado o contrario...................................... 59

PORTAlIlA declarando que nos teriDos de medição nlIo s6 se
deve declarar a quantidade de freote como tambem a dos
fundos para a partI' de terra comprehendida dentro- das-
15 bracas.( Vide Ordem de 10 de Janeiro de 1837.).... "

OI\DE:lI mandando subsistir uma coucessão de terreno de Ma
rinhas pretendido cm preferencia para logradouro publioo,
emquanto por decisão judiciaria se não julgaI' aCamara
com melhor direito para a mesma preferencia.,........ 1)

!iYISO declarando que os titulos de aforamento de terreuos de
Marinhas, nas Provincias, devem ser passados e assigna
cios pelos Inspectores de Thesourarias, mencionando-so
Dclles o despacho definitiYo dos Presidentes............. »)
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PORTARIA declarando não ser da eompeleneia do Ministerio

da Fazenda a permissão de aterros sobre o mar.... ". 60
AVIso declarando que o titulo de aforamento legalmente ex

pedido não póde ser annullado sem que o posseiro reco
nheça amioavehnente. a improcl'dencia do aforamento ou
não seja a isso obrigado pelos meios judiciaes ..•• , . • . • .. »

PORTAm,\ declarando que á rcpartiçiio de Fazenda competia o
conhecimento e decisilo das qncstões sobre preferencias
de terreDOS de MarinlJas.[ Vide Aviso de 10 de Maio dp
1859.) , , , ,... »

0RDEU declarando que os Presidentes de Provincia podem
encarregar da mediç.ão e demarcação de terrenos de Ma-
rinhas pedidos, a Engenheiros de sua apllrO\·açilo....... 61

Ansa deelaran"o qne se não deve sujcitar a fOro o terreno
banhado por agua do mar e que desséca na vasante, por
se não achar comprehenuido oa disposiçãO do art. 51 da
Lei de 15 de ~ovembro de 1831, da maneira por que foi
entendida, c se mandou execntar pelas Instrucções de 14
de Novembro de 1832 ,.· , ,.... »

'ORDEiII declarando que as medições de terrenos de A/ariohas
nas margens dos rios devem ser feitas quando os mes
mos rios se achem em sen estado oatural e livres de
enchentes, começando a medição do ponto mais distante,
que alcançilo as marés, em qnalquer tempo do anno.
( Vide Circulai' de 20 de Agosto de 1835.).............. 62

{)RDE~I declarando Dilo se poder aforar qualquer porção de
mnr com faculdade de atermr-se, a titulo de Marinhas.

. l Vide Aviso de 11 de Outuhro de 184.7.)............... li
AVIO mandando ficar sem efi'eilo a concessão de terrenos de

Marinhas a diversos, como illegaes e improcedentes pOr se
acharem em frente de predios de outros particulares.... 63

PORTARIA declarando que pelo Si 27 do art. 9. o da Lei de
20 de Outubro de 1839, a cobrança dos laudemios dos
terrenos de Marinhas, na CÔrte, pertence á !llunicipali-
dade .••....•.... , •...•. , •......... , .• " ...•....•.. ,.. II

PORTARIA approvando alguns aforamentus s6mente pelo que
.. pertence ao tel'l'eno de Marinhas, por não ser da com pe

tencia do i\linisterio da Fazenda a concessão de aterros
pelo mar dentro.( Vide Portaria de 6 de Agosto de 1838
e Ordem de 24 de Maio de 1839.).................... l)

ORDEU mandando que a mediçilo dos terrenos de Marinhas
reservados para logradouros publieos, e dos devolutos se
fação ávista da requisiçãO das Camaras, dos requerimen
tos dos pretendeutes e dos despachos do Presidente da
l'rovincia, dc,'endo os assistentes e fiscaes de taes medi
ções .haverem das partes os emolumento. respectivos.
(Vide Ordem de 14 de Novembro de 1833.)............ 6~

.A:\'ISO mandando ficar de nenhum efi'eito os aforamentos de
terrenos de Marinhas, que por ordens antigas havião
sido reservados para a coustrucção de um proprio Nacio-
nal· , ••.•.. t •. • , •••....•..• , ••• , .....•..•..• ,. li

PORTARU. declarando a época desde que deve começar o
pagamento dos fóros de terrenos de Marinhas.......... »

CIRCULAR mandando parar com a medição e demal'eação de
terrenos de Marinhas por parte da Fazenda Nacional,
devendo s6mente medir os que forem pedidos, e pagas as
despezas pelos pretendentes .•.. , ....• , , ..••.• ,. li

ORDE~I mandando pt'eferir no aforamento de um terreno de
Marinhas o proprietario do tcrreno a eHe fronteiro..... 6()
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I'OIlTAII!.\ deelnrando que o pngamento do laudemio só del'e

ter lugar quando a cessão mI' feiLn por foreiro, que tenlla
o dominio util por virtude de aforamento com titulo
legalmente expedido, (roi que elle s6 é deyido depois tle
constitnido o fUro (vide Resolnção de ~ de Março de
j8~3, 1.a parte) e que quando a ces ão fÔr gratuita se
procederá a avaliação de posse para se bayer o pagamento
dos respectiyos dirtitos o ••••• oo. oo.••. o o • o oo. o o..• oooo. Gj

AVISO declarando que sem titnlo especiul não póde um tene
no de Marinha ser l:onsiderado de propriedade particular,
e por consequencia livre de fÔro. (Vide Aviso de H de GG
Setembro de 1835 e Ordem de 13 de Maio tio 1836.) ...•.

PORTUUA declarando que para s r approyado o aforamento de
um terrcno de Marinhas, preciso é que a metlição delle
se restrinja ao que é propriamente lIlarinhas, na confor-
midade do art. Ij. o das Instrucções ..... o.. , . o... .. .. .. "

PORTARIA declarando não poder ter lugar o aforameuto de uma
porção de mar para se aterrar, por não ser de terrenos de
J\larinhas, e não compelir essa concessão ao Miuisterio da
F'lzendu. (Vide Portaria de G de Agosto de 183D, Ordem de
24 de Maio de 18~lJ e Portaria de 20 de Setembro de 1839.). . 67

OIlDEM mau dando que se faça indemnisar a Fazenda Nacional da
importaocin das despezus de medição e demarcação de 1\lu-
finlJas, sendo ellas pagas proporcionalmente pellJs foreiros. )}

POIlTAIII.~ devolvendo á Camaru Mnnicipal alguns requerimentos
úcerca de aforamentos de terrenos de Marinhas, e declarando
nüo poder ter lugar por serem fóra da comprebensão das
l\larinhas o. oo. o. o... o... o. oo. o ••• oooo. o.. o•• ooo.....•• o II

PORTARIA devolvendo o processo de aforamento de um terreno,
e declarando não poder ter lugar o "foramento sem que seja
restl'icto ao terreno que propl'Jament'· pertence ús Marinhas,
de que trata a Lei dll1i> de Novembro de 1831, art. 51. (Vide
ParLaria de 7 de A/?osto de 1840.) .. o" o' o' o' o... 68

ORDlm mandando ficar de neuhum elfeito concessões de tel'l'enos
de 1\larinhas como illegaes, por e acharem cm frenLe de
predios de outros proprietarios. (Vide A\'iso de 20 de Julbo
de 1839.). 0.0 oooo. o.•.. o... ooooo. o" o •••• o.•.•... " "0 li

POIlTAllIA declarando os emolumentos que se devem le\'ar pOl'
titulO de aforamentos de terrenos de l\larinlJaso oO" o... .• li

DECISÃO declaraudo como se !la de proceder com os foreiros de
terrenos de .Marinhas, que tenbão titulas e tiverem cabido
cm commisso, c COI11 os que tendo despacho pura se lhes
passar titulos, não os tenhiio tirado, estando de posse dos
terreuos ooo.•....... o... oo.. o. oo. o.. o..•..•.... oo. o o. . 69

ORDEM declarando que as ordens sobre concessões de tel'l'enos de
Marinbas devem ser exactamente cumpridas no que contém
de disposiçüo geral; e mandando restituil' fóros ãquelles.
cujos aforamentos se annullárão o. o..• o o... »

ORDEM declarando que para um terreno aforado ficar legalmente
devoluto, preciso era que o foreil'o fosse- convencido e
julgado em cOOlmisso pelos meios judiciaes. o, .• o o... o.. •• 70

AVISO declarando não spr licito o aforamento de terrenos de
Marinbas ao Procurador Fiscal na mesma Provincia em que
serve; e que para um terreno de Marinbas ser appHcado ao
uso e serviço Provincial, sem aforamento, preci o é expressa
e prévia pel'mi sãO da Assembléa Geral Legislativa o. o••• II

A'V1S0 mandando ficar de nenhum eO'eito aforamentos de ter-
renos de Marinhas, por serem elles precisos para o serviço
deuma Repartiçdo Publica ..... ooo .. o • o o.. o. o. .... ..... 71



-9-

POHTAnT,\. dc lurando ((ue os úircitos sobre afuramentos de
tl)....eoos úe IIla ..inhas, ,leyem ser reguludos pelo Regula
mento e Ordens do 'fbcsomo. não su devendo ave..igum·
qual é o mais [,obre ou o mais rico, pois que o fim da Lei é
admiuistrarjustiça, e não fazer equidade.s.... 7l

PIIOVISÃO declarando qne a lIIma. Camara Municipal nilo póde
. couceder licença para aterrar sob..e o ma .., nem dat' por

:lforamento esse terreno artilicial. (Vide Porta ..ia de 6 de
Agosto de 1839, Ordem de 2% de Maio de 1839 e Parlaria de
20 de Setembro de 1839,) .... , ... " •. , , , , , , . , . , . , .. , , . , • 7'

QIIDlm recommendando o emprego de meios :laigayeis para
dcsistencia de um -aforamento; e que, quando assim se nilo
consiga, se recorra uos meios de desapropri·açllo, ou annul
lJção, caso o mesmo terreno tenha sido legitima e expressa-
mcntejã d'antes destinado pa ..a algnm edificio publico •.. ,. J)

rOl:fAllf,\. declaramJo poder-se deixar de conceder um tcrreno de
Marinhas, ainda que medido c demarcado, nilO havendo
despacho definitivo de coucessão ••.•.•.•. , . , , ..... ,...... 73

ÚFFICIO declaranuo que se mandu entrcgar ao ~Iinisterio da
Guerra, depois de medido e dcmarcudo, um terreno de
l\lurinhas para uso privatil'o de embarque e desembarque
de pai vora .. , , ......•. , .•. ' .. ' ..•.... , , , , . . . . • I)

OllllDt rcsoh'endo sobre a impossibilidade de os Juizes Munici
paes c Promotores poderem assistir as medições de Ma-
rinhas fóra do municipio da Cidade , , ..•..•.... , , , . ii

OIlDE~1 autorisando despezas de mediçilo de terrenos del\Jarinbas,
e declarando que o Engenheiro deve yencer gratiUcaçilo, em-
<luanlo estiver elfeclivamente cmprcgado ncsse trabalbo." II

OunEll autolisaudo a nomeação de um Escri\ão de ~Ial'inbas e
declarando que as gratificaÇões do Jo:ngenheiro e mais em-
pregados nllo silo permanentes., .. , .... , . , ... , .... , , , . , , . »

OnDlill declaranuo que por acto meramente administraI iro, não
pólle ser anl1tlllado um aforamento concedido. (Vic1u Aviso
de 29 dc Agosto de 1839 e Ordem de 8 de Abril de 18ü'. l 75

ORDlilI declarando que silo sujeitos a fdro as' ~larinhas annexas
ao terrenos seque trados aos Jesuitas, e arrematados em
hasta publica, ainda que tunbão sido incluídas nas rnesmilS
arremalaçües, salvo por.!Ol o caso de expl'es a doaçilo aos
arrematantes. (Vide Aviso de 2li de Setembro de 18\35, Ordem
de 13 de Maio de 1836 e Ordcm de 10 de Julho de 1857. l., , J)

OIlDEM mandando pass:ll" titulo de aforamcnto de um terreno de
rtlarinhas doado por foreiro independente de lal1demio, e
dedarando que se não tendo feito elfectivo por sentença o
commisso, e tendo-se dado licença para a transferencia, é
elle por isso relevado ........•..•. , , , . , , . , ...•.... , , . . . 76

AVISO declal'Undo que o titulo du aforamento expedido com
todas as formalidades e sGlemuidades legaes só póde ser
annullaclo pelos meios competentes. (Vide Ordem de 29 de
Feyereiro de 1844.), ... , ... " ••..•. ",.,' .. , ..... ,.". II

rOIlTjnIA declarando que os traslados das carlilS de aforamento
expc'didos pela 11Ima. Camara 1I1nnicipal silO sujeitos ao ello
prororcional j a maneira de reputar o I'alor do fÔro para
pagamento do dito sello; c que as vendas dos predios em
Irrrenos da mesma Cam ara silo isentas de sello propor·
cional., , ., .. ' ..... , .. , ....,' ... , .... ,", .......••. , .. ,. "

OIlDEll declarando que a materia de opposiçilo ao afommentu de
um terreno de ~!arilJha deve scr deduzida por meio de
embargos e d monstrada com todos os documentos, que
I!onhrio a rlaro o dircito e justiça do embargante, lIunrlo·se

:.!
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uepois :luuiencia ao embargado sobre o emiJargo e do u
montos; e que se póde porém su pender :I execucão uo
aforamento e quaesquer obras, que pretendão fazer no ter-
renu contro1'erso....................................... 77

..A\lSO recommendilOdo :I exacta obserl'ancia das Ordens e Ins
trurções uo Tbesouro a fim de prerenir a continuação dos
dumnos cansados no litoral uo porlo desta Capiwl, e man
dando desi~nar o lugar ou lugares, qne uevão ser reserl'udos
para o servIço da Marinha. })

OnllEU mandando abonar ao Engenheiro encarregado da me-
dição de terrenos de Marinhas a gratificaç:o de resiuencia. iS

OnBliM declaraudo á 1Ilma. Camara 1Iluniripal, que por Lei é
1'edado ás eamaras 1I1unicipaes alienarem os logradouros,
não podendo portanto ser approndo o aforamento de parle
da praça de Marinhas marcada para desembarque e mer~

cado...................... •.•.•..•........•...•..•...• ..
POI\T.U\Ll ordenando á lIlma. Camara Mnnicipal que não con inw

fazer aterros em todo o litoral desde o Arsenal de Marinha ao
de Guerra.................... . .•.•.•....••..•..•...••. 79

OnDE)! á JIlma. Camara Municipal declarando isentos ue fôro
os tenenos em qne se acha euifiendo o trapiche do Cleto ...

PORTARIA á 1Il1Tla. Camara 1I1unicipal mandando suspender a
execução da Ordem clc 3 de Abril risto estar em téla
judicial a questão do terreno, em que se acha edificado o
trapichc...... ...•..•.. . .••. .•........•..........•..... ..

OllDE\! declaranuo que o Juiz priv:ltivo em questões ue Marinhas
é o dos Feitos da Fazenda, e recommelldaudo que se adople
nas diligencias de medição de terrenos de Marinhas a pratica
seguida no judicial} preparando e segurando a fazenda com
o ucposilo prévio ao importe das despezas rcspectivas.... 80

}'ORTAI\lA declaralldo não se approvar o aforamento das Mari
nhas requeridas pelo ConvelJto do Carmo, por ser elle
contrario as leis de amortização, pelas qnaes é ,edado a
semelhantes corporaçõrs auquirirem bens dc raiz e pos
suil-os por mais de anno, salvo o caso de serem os
bens adquiridos anles do Deneto ue 16 de Setembro de
1847. (Vide Portaria de 6 de OUlubro de 18!1:».......... ..

POI\TARl,\ approl'ando o aforamento feito ao Prior uo Con\"ento
do Carmo de um terreno de Marinhas em consequeucia
da declaração da I\Im. a Camara Municipal de serem bens
adquiridos antes do Decreto de 16 de Setembro de 1817.. ..

ORDEll mandando indemnisar o Engenheiro dos scniços de
medição de terrenos de Marinhas pelo que pagárão as partes,
cujas Marinhas se medirão......... 81

OI\DE\! declarandO que a preceuencia de assignatura nos termos
de arrumação dos lerrenos de 1I1arinbas pertence ao Enge-
nheiro rncarregado da medição........................ "

OI\DE\! declarando que só são sujeitos a rOl'O os tcrren\ls onde
se edificou sem concessão uu tenhão sido concedidos
condicionalmenle conforme o § 14 do art. 51' da Lei de
15 de No"embro de L83L; e que por esta razão fica"a
sem elfeilo o aroramento que se pas on ao proprielario
do trapiche do r.leto. (Vide Orucm de 3 de Abril e Por-
taria de 27 de !\laio de 18l5)......................... 82

DECRII.TO ordenando qne o laudcmio no caSll de "enda ou
escambo seja dednzido tauto do "alor do terreno aforado,
como do das bem reitorias nelle o~isteotrs.............. 83

A\"150 r1eclaranrlo que dos tenenos de Marinhas reclamados
Jlrl~s Camaras para logrndouros pnlllicos, não é neces-
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sario passar titulo, fazendo-se 'sómente a medição e
demarcação eonformc as InstrucÇÕes................... 83

OnDEM declarando que primeiro se dere empregar os meios
amigareis para compellar os posseiros a sujeitarem-se ús
l1IedicOes, aforamentos, etc. que forem devidos nos termos
das disposições em Yigor; e que quando a-sim se não
consiga se empreguem então as "ias judiciaes competentes. 8 \

POUT,lRLl indicando Gomo se ha de proceder para com as
Irmandades, Confrarias, Ordens Religiosas em Corporações
de mão morta, que esti\'erem de posse de terrenos de
l\larinhas, sem autorisação do Corpo I.egislatil'o para
terem bens de raiz .... , ..•....... ,., ...• ,............. I)

Anso declarando que os mangues e lugares cobertos por agua
do mar ou dos rios caurlaes são de propriedade da NaçãO
e de uso publico. (Vide Clrdem Regia de ~ de Dezembro
de 1678 .•••.•• , ..••.•......•.•.•••.••.••...•..•..• , . . 8ã

AYISO mandando conceder permis 'ão para aterrar sobre o mar
e o aforamenLo, a titulo de i\larinhas, do terreno artificial.
(Vide ParLaria de 6 de Agosto de 1838, Ordem de H
de l\laio de 18:39, Portaria de 2 de Jun~o, de 7 de

gosl.<>...e de 5 de--Sutembro de 1 -\.Q, ProrlsiJo de 3 de
Fevereiro de 1852 e CircUlar de 18 de Outubro de 1859)... ))

ArlW declarando que se não derem fazer ou approrar con
cessões de grandes extensões de terrenos de l\larinllas
exorbitantes dos termos da Lei; e que se derem desat-
tender araliações manifestamente lesiras.... ...•• • . . . . • 86

OhDlm declarando que os ti tnlos de aforamento de terrenos
de Marinhas passados pplos Presidentes de Provincia são
snjeitos ao sello proporcional; e a maneira de reputar
o rator do fôro para pagamento do dito sello .. ,....... 87

ORDEM declarando não ser licito o aforamento de terrenos de
Marinhas sómente aquelles empregados, que, em razão
de seus omcios, tenhão de intervir directamente nelles,
qualqner que seja a sua classe ou categoria... ...•••.. ))

DECI\ETO declarando que não gozando o landemio do caracter
e pririlep;ios de um imposto, não constitue onus real, «ue
anne~o á eousa passe de uns a outros possuidores e fa~a
recabir no ultimo a responsabilidade dos laude01ios ante
riores não pagos; dercndo pOI:ém para satisfação destes,
serem demand'ldos os respectiYos "el1dedores, que pelo
nosso direito são os obrigados ao seu pagamento, e não
os compradorrs. (Vide a Nota annexa á Portaria de 8 de
Abril de 1835.) .....•.••...•..... , •.•.•.•.. , ... ,...... 88

nESOLUÇ~O e CONSULTA ~eclarando ser da competencia adminis-
tralIl'a o conteuclOSO dos terrenos de !\farinhas. ,...... 89

OlIDEll annullando uma concessão de terreno de Marinhas e
manda,ndo pref~rir nella a quem competia pelo facto 'de
po se 1001llemorlal sem contestação, e d clarando não se
poder concrder em fl'enle de propriedades particulares
com detrimento destas. (Vide Arisos de 20 de Julho de
18·l9 e 17 de Setembro de \859.)....................... 91

OI\DEn declarando que na troca ou escambo de duas proprie
dades ~orciras em terrenos de Marinhas se dere pagar o
laudemlO de ambas, e que as licenças de ,"enda, escambo
ou trespasso de propriedades foreiras ú Fazenda Nacional
estão sujeitas ao sello lho do art.. 2. o do negulamento
de 26 de Abril de 1844.............................. 9~

AVISO mandaUllo procedeI' a drsapropriação de um terreno
de 1IlarlUhas, por se acharem. esgotados os meios 81l1i-
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gal' 'is e judiciaes para obter a allnullaç50 do seu afora
mento. (Vide Al"sio de 5 <l.e Agosto e Ordem de 17 de
Outubro de 1842}.................................... »

ORDlm declarando que em caso nenhulll a IIl. ma CUlUura Mu
ni 'il>al de licença para depositar ou conservar madeiras
e outros objectos nas praias e caes, sem acquiescencia
da Capitania do Porto .•.••.....•.•......•.....•...... o 93

OllDEll mandando desfazer uforamentos indevidamente feitos
como de Marinhas e devolutos, quando obre esses
terrenos se acharão construidos proprios Naciouaes.... »

AVISO declarando que se não deve dar por uforamento terreno
na Ilha das Cobras, salvo porém o direito de poder
disputar, pelos meios judiciaes e competentes, sobre a
posse do terreno controverso.......................... !l't

A"lso mandando dar pmfereneia no aforamento de um terreno
d "Marinhas a quem competir por virtude da primeira
parte da circular de :'lO de Janeiro de 1830..•.....•. o II

OIlDEM mandando annullur aforamentos de Mariuha irregular
e illegalmente concedidos contra as regras estauelecidas
no art. 51 da Lei de 15 de Novembro de 1831 e ar!.
4.° das Instrucções (Vide Aviso de 20 de Julho de 1R:'I9.
Ordem de 24 de Maio de 1839 e 15 de Janeiro de
1811.)................................................ 95

AI"ISO mandaudo ficar de nenhum elfeito o aforamento de
um terreno de Marinhas concedido a um individuo por
estar esse terreno fronteiro á propriedade de outro in-
dividuo...•....•..... o•.... 0. oo. o...................... »

I'1l0YlsÃo providenciando sobre a cobrançu dos fóros e lau-
demios de terrenos de Marinbus o ••••••••• " o. " li

AVI o mandando sobr'estar uu concessão de um terreno de:
Marinhas até que sejão 0\1 náo provadas e procedentes
as allegações dos interessados ...... o................... DG

Pltol'ls10 declarando não serem de Marinhu. os terrenos
que casnal ou artificialmente aecreseerem ás 15 braças
contadas do. lugar a (rue chegão as marés medias; e nUo
poder portanto a III. ma Camara Municipal usofruir taes
terrenos. o••• O' ••••••••• o. o.•. o'... ..•••. ..•.•.•.• .... 91

ORDEM sobre execução por dividas de fóros de terrenos ue
Marinhas o ••• o .. 0.0 o 98

PO~TAIlI.l declarando qne quaesqllcr que sejão os dire'itos que
a Camara ou Fazenda Nacional tenhão sobre um terreno,
não se póde nega r licença para sobre elle edificar-se i
devendo aquelles serem reivindicados pelos IDeios COID-
peten tes ..•. o •••• o ••••••••••••••• o o •••••• o ••••••• o • • • • • I,

ORDE~I mandanrJo- intimar os Heligiosos Benedictinos da Bahia
para requererem bitulo do aforumenlo dos terrenos de
lI1arinhas de que estav.ão de posse, dentro de um prazo
fatal, e providenciando no caso de renuncia............ 10a

AVISO ll1undando preferir no aforamento de terrenos de 1\la
rinhas, a qnem competir por virtude da primeira parte da
Circular de 30 de Janeiro de 18~ij .. o • o '" • "

OIlDE~1 declarando não ser permittido ás Camaras l\1unicipaes
dispôr dos terrenos de l\larinhas reserl'ados para hJgra
douros puulicos, e que eHes tOll1ão a uatnreza de devo
lutos, Jogo que ellus deelarão não serem nccessarios á
servidão publica LO........... 101

()1II.lE~1 declarando que se del'e sobr'estar na cobl'ançu de fól'os
de terrenos de Murinhas, estando elles em litigio, atéde-
dsilo final da ll,ueslào ... , . o..•.•.• o•. o••...• , ....••.. o »
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POI\T,\/lIA declarando não poder ter lugar o aforamento de
eerlos terrenos de l\Iarinhas a dil'ersos, pur preteril'em
direitos cio proprietal'io das lerras com que coufrontilo as
mesmas l\larinhas, que pela ordeus em vigor tem a pre-
fereneia . • . . . . . . . . . • . . • . .. . . . . • . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . • . 102

OIlDEM mandando prose~uil' na execuçilo contra um fereiro de
Marinhas, até consolidar-se o dominio util com o directo.. »

OnDEM mandando que o concessionario de um terreno de l\la
rinbas pro\'e ser proprictnrio dos predios edificados no
mesmo terreno para ter logar a allprovi.lçào do aforamento. . 103.

AVIso autorisando para, na mediçilo e demarcaciio de terre
nos de l\larinhas concedidos, sel'l'ir de f1 cal por parte da
l'azenda o collector das reodas do tiistricto em que e11as
tiverem lugar e a estabelecer uma diaria ao medidor
e mais pessoas, que coadjmarem, a qual será iudeOlni-
sada pelos concessiunarios............................. "

AI'!. O mandandu annexar a um proprio uacional as l\lari-
Dhas com que coufrontar; e proceder a mediç,ão e de-
marcaçilo d~llas .....•.........•••..................•..

A1'.50 resoll endo sobre :. preferencia no aforamento mandado
sobr'estar pelo Aviso de 2 de Setenlbro de 1 51....... 10 1

I'ORT.UU,\ declarando á ll1ma. Camara l\lunieipal da Côrte
que o seu Procurador deve assistir á mediçilo e avalia
çilo dos terrenos de Marinhas, conforme o disposlO no
m·t. 5.° das Instrucções (Vide Portaria de 5 de Novem-
bro de 1832).... 105

O!lIll!a! declat'ando nccessaria na COrte a presença do Procu
rador da 1l1ma. Cam ara i\lunicipal em todas as medições
e avaliações de 1.", 2," e 3." classes. (Vide Portaria de
5 de Novembro de 1882) .•.......• ,................... »

POJlTAIIIA declarando que as du vidas que se suscitarem na
avaliação de terrellOS de Marinhas del'cm ser resoll'ida ue
conformidade COIll o al't. 10 das Instrucções........... 10G-

l'Oi,'rAnJA declarando que nos termos de mediçilo e avalJaçilo
de terrenos de Marinhas se deve sempre declarar nfio s6
a quantidade da frente, como a do fundos cOO1prehen
dida dentro das 15 braças. (Vide Ordem de 10 de Janeiro
e Portaria de 12 de Dezembro de 1837). ..•... .. •...•.. »

AVI. O declarando nilo ser da competencia da 111ma. Camara
i\Illnicipal o aforamento, a titulo de l\Iarinhas, de terrenos
fóra do alcance do arl. 4." das 1nstruccõos............. li

POII'I'AIIJA indicando u maneira de Llalclllar âs despezas de me·
diçilo e al'alia l;i1o de terreno;; de Marinhas, que del'em scr
pagas pelos concessionarios....................... ..... 107

Anso permittindo a um foreiro de terreno de Marinhas o
transferir a outros a posse e domínio de parle des ter
reno, e drclarando que o fõro deve ser pago proporcio-
nalJuente á parte com que cada um ficar.............. 108

l'OIlTARlA declarando que os Procuradores Fiscaes tem direito
11 uma gratificaçilo, quando empregadns na mediçúo e de
marcaç,iIQ de terrenos de 1IIar illhas, que deve seI' satisfeita
pelos concessionarios..•....•..•... , . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 10:)

AvI O declarando que nos traspassos de dominio util de qual
quer terreno de Marinha-, já aforados, se devem lavrar
novos termos de aforamento sem que se imponhilO novas
condições......•.... , ...•..•....... , ....•'.. • . . . . . . • . . . »

PonTA lHA dec:larando a muneira de proceder pu ra COm aquellrs o .4
que, estando de posse tle terrenos de 1\I11rinhus, não trnhãv II
delles concessü/), (Vide Dct:isüo de 1'2 de Junho de 1541).. u
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POIlTAJlI.\ determinando que os pr tenrlentes ao aloramento
de Ma rinhas prorem a propriedade dos terrenos couti-
guo- a eHas................ 110

OIlOEJl declarando uão serem isentos de mI'o os terrenos de
Marinhas, ainda qlle ÍLlcluidos nas arremataçJes dos bens
sequl'strados aos Jesuítas, se deHes não tireI' o Poder com
petente feito expressa doação aos mesmos Jesuitas; e Dão
se poder aforar o terreno banhado por agua du mar e
que desséca Das rasantes............ . .... ... ... •.. ...• »

POJlHnl,\ declarando que á Illma. Camara Munioipal ne-
o nhurn direito as iste sobre as Marinhas adjacentes á Im-

perial Fazenda de Santa Cruz........................ 111
POIITAJlI,\ mandaDdo ficai' de nenhunl elTeito o titulo de afo

ramento de um terreno de l\larinhas, e conceder a quem
por direito competir.................................. »

DECIS10 declarando que a posse desde tempos remotos, on ilU
ruemol'ial firma direito incontestavel.................. 113

AI'ISO indeferindo a reclama~~10 feita conta'a a Ordem de 6 de
Junho de 1850, relatil'a a pl'efereocia de aforamento; e
declarando pertencer ao contencioso admiuistratil'o a ma
teria das preferencias nas concessões de Marinhas. (Vide
Portaria do Lu de Setembro de 1838).... "

POllTAlIlA declarando não se poder approl'ar O aforamento do
terreno de Marinhas feito á Irmandade de Nosso Senhor
do nomfim, emqnanto não prol'ar eUa ter obtido dis-
]lensa das leis de amortizaçãO. (Vide Portaria de 7 de
Ootubl'o de 18\7).................................... 111

PORTARIA mandandu passar carta de aforamento de um ter
reno de Marinhas ao Revereodo Cabido, inrlependente do
termo de desistencia exigido por Portaria de 25 de Se·
tembro de 1858...................................... »

CmCULAI\ declarando que os terrenos de Marinhas e quaes
«(uer 3ecrescidos sobre o mar nilo se 3chüo comprehendidos
no Aviso de 2~ de Agosto de 1858, que autorisa o Pre
sidente da Província do Rio Grande ao Sul a aforar por
meio das Camaras l\Iunicipaes os terrenos devolutos... 115

LEI autorislodo a pôr em hasta puhlica as posses dos tl'r
renos de Marinhas devolutos c pretendidos em a fora
mento por mais de um individuo no caso de se nilo darem
as preferencias estabelecidas por lei. . . . . . . • . . . . • • . . . . . . 116

AVIo declarando que um terreno de Marinhas, deve ser con
cedido sem prejuizo da publica sCl'I'idilo ou de particu
lares, C mandando annullar alguns aforamentos Da COll
formidade da Ordem dl' 12 de Junho de 1851. (Vide
Portaria de 7 de Agosto de 1837, Aviso de 20 de Julho
de 1839 e Ordem de 6 de Junbo de 18'rO) ... ·......... »

CIl\CULAR declarando estarem sujeitos á pena de commisso os
foreiros de terrenos de Marinhas, quando alienüo todo ou
parte do prazo sem consentimento do senhorio para a
divisilo ou suhdivisITo e seus consequentes juridicos; e
(1ue, no caso de duvidas a respeito d os mesmoS terreolos,
se recorra ás medições, feitas as despezas por conta dos
interes ados............. . . 117

OJlDB~1 declarando que uma vez estabelecido o flko, e nITo
havendo reei amação a respeito da base para o seu arbi
tramento, nos termos dos arts. 9 e 10 das Instrucções:
nao póde elle ser mais reduzido...................... »

CIIlCULAI\ recommeodando que se n30 concC'lllo, a titulo d
Mariuhas, se ul10 os terreuos flue se acharem rigorosa-
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menle compl'th~ndido' no art. 4.0 da Instrucções; e que
se rellletlào au Ministerio da Fazenda com as precisas
informaeõcs, para terem o coureniente destiuo, todos os
requerimentos de novas concessões ou lrans(erencias de
ôllagados, mangues e ouLros lugares cobertos pur agua
do 111 ar ; e que informem se nas respecLivas Pruviucins
exislem lerrenos e lugares Das condi(ões indicadas, e que
Lenhão sido concedidos a tiLulo de Marinhas, na fórma
das InsLrncções .•...•.•............•. ·...•....•..••.•. 118

PonTARlA II Capitauia do Parlo recommendal)do que não cou
ceda liccnça para cOllstrucção de trapiches, ou prolon
gamento dos que já existem, sem autorisaçilo da Seere-
taria de Estado da ~lariDha........................... I)

AVISO concedendo terrenos de ~Iarinhas fronteiros a duas fa
zendas no r.lun;eipio de lLaguahy, resenados <JS pontos
(Iue pela respectiva C~mara ~llluicipal forem designados
para logradouros ou uso publico; e maodando observar
a me ma COlmara que pOl' r.larinhas SP enlende o espaço
de 15 braças entre O baler do mar e a tena firme, e
Il[P CQmo...declaro m um seu edital, cumprindo que
este seja rll\·ogado.,................................. 119

AVISO del:larando que os terrenos de r.larinhas de uso e serviço
pro\ineial não silo isenlos de fôro, salvo a parte destinada
para logradomo publico no rigor do termo, e emquanlo
mI' aprlicada a este fim............................... ))

PonTARIA declarando nilo se poder impôr a um fOl'eiro de
r.larinhas a obrigacilo de cessão gratuita para obras 011
sen idão publica como havia nas autigas sesmarias • " . . . 120

A\'I o declarando que terrenos de r.larinhas só podem ser afo-
rado a particulares ou poslos á disposiçilO das Camaras

• IIlunicipaes, quando por ellus reclamados para logradouros
puulicos i e que fóra e1esles casOS só por acto do Poder
Legislutivo póde ter lugar qualquer outra couressilo",.. II

OnnEM deelarando qne os aforamentos cm que se dá diuheiro
~e eutradll: ~u joia nüo eslfl<J sujeitos á siza correspondente
.1 mesma JIJla., •. , ... , .....•••.•........ , , .•.••.. , • . . . 1 1

PaliTARIA declarando que as concessões para aterrar e o ali-
nhamento pertenrem á ~lunicipatidatle ....••..... , ... ,.. II

A\'ISO perlllittindo a transferencia de um predio edificado, cm
parte, cm lerrello alagado, attcndendo ás cireumstancias
tio caso, e de não ser uma conccssflo nova .••. ,........ 1'22

A\'ISO, permjltindo o aforamento de terrenos nas condições da
CIITlllar de 18 de OUlubro de 1&59, uma vez que as de
marcações e a\'aliações tenMo sido feitas antes da referida
Circnlar .•...••.•••.•.•......•..••••.•.•• '............ II

A\'ISO declarando que as concessões dos terrenos acerescidos
aos de r.larinhas são da eompetencia do Ministerio da
Fazenda (Vide o Aviso de 7 de Dezembro de 18(0), •.. , )1

Anso declarando qlle nilo são adoptaI-eis os meios indicados
para obstar as edificaÇÕes CID terrenos de r.larinhas ua
Ilha das C~bl'~SI scndo, porém •. cop.\'ellien~e que se indague
quaes os IIldl\'lduos que se dizem propl'letarios, e dellcs
Sll requesite amigll\'elmllllte os res(lccLivos titulos para se
apreci.<i..r de sua legitimidar!e; e caso a isto se nilo prestem,
de~'erau pelo JUIZO dos Feitos da Fazenda ser compellidos.
("([Ie Porlaria de 31 de Julho de 1852)................ 123

Arv.o mandar!do. om'ira eamara Municipal respecti\a sobre
a ~on\'eLllencla do ;)foramento de mangues e alagados
p(>dlllo' por um confinunle dclles i e da sua conservução
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flag....
como I'calcngos lU bcneficio tios que se lIprol'eilüo das
caseas para CorLllmes .•. , , , ,',. . 124

I.EI autol'isando o Goremo a aforar os terrenos accrescit:os
aos de l\Iarinhils , , 125

CIIICULA 1\ declarando que na concessão por aforamenLo, me
dição, al'aliüeão e preferencia dos terrenos de al1ul'ião ou
accrescitlos se devem observar as Iostrucçõe, Regolamento
e Ordens do Thesouro concernentes aos Lerrenos de Ma-
rinhas ... , .••.... , . . .. . .• , .. , .. ,',. ... ' •.•... ,.,.,. »

CI"C;UL,\R declarllndo qlle se não deve empregar nos termos
de aforamento e outros Litulos de terrenos de Marinhas
'enão a expressão - de dumioio ulil - para designar o
direito que del1es resulLa para o concessional'io......... »

AY1S0 declaranuo (jlle a expedição dos LiLnlos de aforamenLo
de Marinhas ar! ificiaes, ou LerreLlos aecre cidos sobre o
mar além do pouto d'onde se conlüo as marinhas, compete
ao Thesouro. (Vide A"iso de 9 de Juuho de J860). ..... II

POR·L'.RlA deLerminando que I} Engenheiro da Camara, ele
:Icconlo eom o Engenheiro Fiscal do GOl'erno, designe
em uma planta os tel'l'cno que PCI'lcucem aos plIrticulal'cs
[lor tiLulo ue ~lllriohlls, e os accresddos pertencentes ao
Estado .•........... , .•.....•..•... '"........ 1~Ü

Ar!. o declarando que cstanuo o contl'i!cto de permutação de
lIm tel'reno ue Marinhas perfeito e aeabado não era li
cito o al'l'ependimento; e tIne o meio juridico, qnando
mesmo fosse elle lesil'o, era propor as acções competM
tes para o rescindir nos tenllos da lei .. , .• , ..•...•....

A11S0 permittindo constl'Dir-se sobre Olll terreno de r.lari-
nhas devendo porém sojeitar-se ás posLuras muniripacs. 127

AVISO recommendando o maior escruJ.llllo na averiguação dos
terrenos c:onl'l'ontantes, e uos seus verdadeiros proprieta-
rios a fim de evitar-se no futoro quaesqocr l·ec!umuçlles. 128

AVISO mandando preferir na concessão de terrenos, de qoe
truLa a Lei O." 1114 dc 27 de SeLeLqbro de 18(;0, os in-
dividuos que já os occllparcm ,....... "

PORTARIA mandaodo a 111m. Camara Municipal declarar se
lia ueces idade da praça, p'lra 'cojo fim pede a aotori-
sação para desapropriação de um terreno de Marinhas. 129

A\1S0 declarando qoe os terrenos de Marinhas occopados
com edificios poblicos pro\'inciaes não são i entos de
fõro, por se não acharem comprehenuid~' 05
logradouros publicos. (Yide k\'iglT rnrs-de l'evereil'o ue
1860) ..•...••.. " .•..•.. ,., ... , ..••.... ,., .• , .,.,.... "

A\'ISO commuuicaodo ter sido decidido o recl1I'so interpo Lo
para o Conselbo de E tado, sustentando o de pacho de
,ll1nllllarão do litulo de aforamento de terreno de Ma
rinhas êm frente de uma propriedade parLicular; e de
clarando que nenhuma porção de mar póde passar para
o dominio exclusivo de lIiuguem sem lei qne tal auto
l'ise; bcm como qne é da compeLcncia administrativa o
conteucioso dos tl1rrenos de Mal,iuhas, .. , ...• "....... 130

ORnnr tJerlarando qne na applica~ão do Sl 28 do art. !l.0 da
Lei n.O l1a de 27 de 'etembro de 1860 se deve sem
pre preferir o maior lanço, scndo enLretanto o qUllntiLa
livo de foro de 2 1/2 % sobre os preços dos maiores
lan~(;s .....•.. , .....•...•..•..•... , ... , ..... ,........ 131

PORTA m.~ mandando a lIIm. Camara informar sobre a con
,eoiencia de se reserl'ar !larU logradouro poblico, parte
uo I rrrno accreseitlo no cúrs da Lapa e t~ IOl'iil, , . , , . . . 132
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A\"ISO indcfcriudo um rccUl'so cm quc se pede ser conser

vado no gozo de um trapichc, e igualmente a faculdade
de fazer um cães na freote desse trapiclJe e collocar um
guindaste; por uão ser da competeucia do Goveruo man
dar alterar a planta do melhoramento adoptado pela Ca
mora ~funicipal resllectiva, e consequentemente o pro
jecto de desapropriação do referido trapicbe, e sim dos
poderes locaes; e quanto a segunda .pa!·te, po~ não ser
o pedido feito em nome de um dIreito, e sIm COII\O
graca, não podia ter )ugar por prejudicial aos interesses
publicos e competenclás locaes •• :..................... 132

PORTARIA declarando que os 1\ccrescldos sobre o mar não
podem ser concedidos por aforamento pela 111m.' Ca
mara Municipal. (Vide Portaria de 21 de Janeiro de
18~2 l o o · ....•.. o" 133

PORTARIA mandando reformar nm termo de medição na fór
ma da Ordem de 10 de Janeiro de 1837 e juntar cer-
tidão do pagamento' de decima o o. »

PORTARIA á l\Im.' Camara Municipal declarando que os ter
renos acc.rescidos aos de Mari nbas, natural ou artificial
ruent fll'l'lI"r.Tdos, slIo do lllstado, c que 56 o Governo os
p6de conceder•...•. o o' o•.....• o................. 13i

AVISO ao Ministerio da Marinha declarando que as conces
sões para aterrar sobre o mar, e bem assim o aforamen
to dos accrescidos pertence ao Goveroo, e rogando suas
ordens llara que a Capitania do porto observe e faça
observar a legislação a respeito, nos actos que a esse
respeito lhe incumbe o Regulamento de 19 de Maio de 1846. "

CmcuLAII recommeodaodo de novo aos Inspectores de The
soutaria que tenhão muito em vista a observancia e fiel
cumprimento das disposições sobre terreoos de ~Iarinbas,
relativamente aos aterros feitos sobre o mar o 135

OIlJ)E~1 providenciando sobre os terrenos accrescidos aos de
Marinbas do cães da Gloria da Côrte ••.•... o.... u

AVISO mandando medir demarcar e avaliar um terreno de
Marinbas, requerido por particular, com assistencia da
Camara Municipal do lugar, para ser reservada a porção
desse mesmo terreno, que fôr precisa para logradouro
publico .••.•..•.•...•.•.•..•. o •••••••• •••••••••••••• 136

AVISO mandando subsistir o titulo de aforamento de um
terreno de Marinbas em Nictberoy, eujo domínio oti\ era
c~>ntestado pela Camara Municipal; porqnanto essas fúa
rlOhas n30 eotriÍrão no ajuste de compra da cbacara
por parte da mesma Camara, e uem a ,"onda dellas aos
actuaes possuidores foi regularmente obstada ou contes
tada pela mesma Camara, além de que, segundo a le
gislação vigente, terrenos de Marinbas s6 se coneedem
as Camaras l\lunicipres para logradouros publicos, e
nunca como fonte de renda.......................... 137

ORnEIlf declarando que dado o caso de diYisão a um terre
no de Marinhas por soccessão, se deve fazer o assenta
mento dos lotes lançados aos berdeiros, cumprindo que
estes se mostrem quiteJl dos f61'OS atrazados para po-
derem eotràr ua posse dos respectivos lotes............ 138

PORTARIA deelaraodo que os terrenos accrescidos ou de Ma-"
rinhas artificiaes só podem ser concedidos pelo Ministe-
rio da Fazenda, e a titnlo de aforamento................ ) O

AVTSO mandando. co.brar f6~6s de terr~nos de Marinhas occupa- ~
dos pela PI'ovlDcla do RIO de JanClro e Camaras Mnnioipaes. 139

3
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PORTARIA recommendando que se exija tias partes o pagamento

do sello simples nos requerimentos em que se achllo Ian
çados os despachos definitivos de conce-são; e ainda a
observancia do disposto na I." observação do art. 58 S; 1.0
do Regulamento de 26 de Dezembro' de 1860 .•• ,....... 139

PORTARIA declal'ando nilo poder ser pelo Governo decretada a
desapropriacão de um tereno de Marinhas, para logra
douro publico, por falta de fundamento em utilidade
municipal. " .•..•.•.••... , ..•... , .. 0. •••• II

OI\DE~l mandando subsistir um sequestro feito sobr\' terrenos
de Marinhas, por não ex.hibir o seu psssllidor titulo, qne
legitime a sna posse; e proceder de conformidade com as
disposições em vigor, quanto ao aforamento...... .. o • • • 14.0

OnDE~1 providenciando sobre a cobrança de fóros vencidos e
relativos a foreiros fallecidos, e ainda sobro o caso de
ficarem devolutos, por abandonados por falta de herdeiros,
ou no caso da existencia de herdeiros, mas cm partes
incertas............••.. o ••••• o. • •••••••••• • ••••••••••• 142

AVISO concedendo, para logradonro publico, á Camara Muni
cipal da Provincia de S. Pedro algnns terrenos beira-rios;
com declaração de não poder ella converter esses terrenos
em fonte de renda ou fazer-se por qualquer modo pagar
do uso, que o publico tirar da servidão delles........... ),

POI\TAUIA Inandando marcar um prazo fatal a um posseiro de
Marinhas para requerer o afol'amento respectivo, tanto
deBas, como dos alagados fronteiros, sob pena, de serem
concedidos a quem os requerer o... 143

OUDEM declarando que os titnlos de aforamento devem ser
firmados pelas Antoridades, que tem por lei a faculdade
de fazer as concessões, sendo na CÔrte e Provincía do
Rio de Janeiro assignadas pelo Ministro, e nas Provincias
pelos Presidentes...................................... »

A"ISO não permittindo a continuação de edificação cm um
terreno de Marinhas, por ser este necessario para o serviço
publico, c mandando proceder á desapropriaçllo nos termos
da Lei, caso o foreiro não desista do aforamento, que tem. lH

AVISO indeferindo urna pretenção de concessão, livre de fÔro,
de terrenos de Marinhas; e concedendo entretanto, por eqni
dade, o aforamen.Lo dellas, attenta a diuturoa posse do
peticionario sobrc taes l\farinhas, e a circumstancia de não
serem elles precisos para servidão puhlil'.a..••.....••....

AVISO declarando não poder ter lugar a cobrança doj;ul.demio
por venda de um terreno de~..,...-QlreIlão bavia
sido concedido, c que só agõfa era medido e avaliado,
cumprindo aos compradores solicitar sens titulos no Thesouro. 145

OnDllM declarando que as transferencias do dominio ulil dos
terrenos de Marinhas sãe sujeitas ao pagamento do im
posto da siza; que ás licenças para taes transferencias
devem preceder o pagamento dos fóros vencidos e compe
tente laudemio e sello fixo da mesma licença; que o sello
proporcional correspondente á somma de 20 annos, é pa
gavel todas as vezes qne tem lugar qualqner transferencia,

alvo o caso de herança............................... »
PORTAIUA á lllma. Camara Municipal, determinando que,

antes de attender aos pretendentes de terrenos de Mari
nhas se convença por documentos do direito desses pre·
tendentes; e que no caso de duvida sobre esse direito
e fac;a annunciar para que os interessados possllo fazer

as reclamações, a que se julgarem com direito .•. o • • • • • 146
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O/lDEM drclarando que o terreno conquistado por aterros sobre

o mar pela companhia City Improvement, c para seu
uso, estll sujeito a mro, devendo porlanto ser medido,
demarcado e avaliado................................. 147

POIlTAIlU á III ma. Camará Municipal da Côrte mandando
lan"ar do direito de preferencia no aforamento o proprie
tario do terreno vizinho ao de Marinbas e alagado, por
não ter reclamado em tempo, ainda depois de intimado.. . • . »

POIlTAnIA declarando que as despezas com a medição, demar
cação e aI'aliação de terrenos de Marinhas artificiaes ou
alagados, e assim o levantamento da planta delles, devem
ser indemnisadas pelos impetrantes•...•......••...... " »

POIlTAlIIA. ordcnando que á Irmandade do Senhor do Bom Fim
se marque um prazo razoavel para provar que obteve dis-
pensa das leis dc amortização para possuir bens de raiz. 448

PORTARIA mandando convidar os foreiros de terrenos de Ma
rinhas do mar da praia de Santa Luzia (desde o boqueirão
até II Igreja) para no prazo de 30 dias declararem se querem
ser preferidos na concessão do mencionado terreno coberto
por agua do mar..................................... 148

PORTARL\ mandando ces ar a cobrança de fôro arbitrado a
um terreno de Marinba artificial concedido incompetente-
mente pela illma. Camara l\lunicipal •. , •. , ..••. , ..... " l)

CmcULAR declarando que a cohrança do Jaudemio nas cessões
não gratuitas do domínio util de terrenos de Marinbas,
tenba lugar, embora não baja contracto emphiteutico
elfectuado antes de constituido o fôro por titulo legalmente
expedido ........•.•..•.. , •................ , . , ••.....• , l40

AVISO declarando que em caso nenhum devem ser concedidos
terrenos de Marinbas, que perlenção a fortalezas, ou possão
de qualquer modo, embaraçar o seniço dellas, ... ".... »

AVISO declarando ser da competencia do Poder administratil'o
a solução de questões do contencioso administrativo..... 150

POIITAlIJA exigindo algumas informações sobre a llretrnção de
um terreno alagado, e declarando, que as despezas de
medição, demarcação e avaliaçãO e ainda outras, devem
ser feitas ou pagas pelos pretendentes, os quaes não po
derão obter do Governo o titulo quanto ao terreno arti
ficiaI ou alagado, sem o ter obtido da IIIma. Camara,
quanto ao de Márinhas ......•••.• ,.................... )l

f:mcULAR determinando ás Thesourarias para fazer recolher aos
cofres publicos, em deposito, o producto dos respectivos
fóros, e laudemios de Marinhas .......•..•. , •...•• ' , . . . 151

AVISO regulaudo a maneira de proceder no caso de restarem
terrenos de Marinhas, depois de feitas as concessões aos
preferentes por lei; explicando a disposição do A,iso de
24 de Janeiro de 1848, relath'amente á concessão de
grandes porções de terrenos de llJarinbas a um só índi
vidno; e declarando que os pretendenLes aos aforamentos
de l\larinhas devem ser obrigados a aproveitar e bemfeí
torisar as que lhe forem concedidas, para o fim de e"itar
que a preferencia legal estabelecida para a realizaçUo de
um bem commum se converta em pro"eito e interesse
meramenLe particular............ »

PORTAl\U declarando que nas concessões de marinhas artifi-
ciaes e alagados se deve attender ao plano de embelleza-
mento municipal e a direitos de terceiros. " ...•.. ..••.. 153

OnDEu mandando arrecadar e conservar em deposito o producto
dos fóros e lauderuios de terrenos de fllarinha j e que se

o
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continue a c nceder os mesmos terre1l0s sem dill'crença
alguma do que se tem praticarlo ate agom; declarando
que a cobrança dos fóros deve ser por annos financeiros
e não civis; e que os fól'os e laudemios dos terrenos ala
gados, artifieiaes e outros devem ser arrecadados ces-
eripturados como !'Cnda geral _ _, . . . 153

AVISO declarando que a questão de posse, entre litigantes de
um terreno de Marinhas, é seu conhecimento da compe
teneia privativa dos tribunaes de justiça civil, c que s6
depois de terminado o litigio de po,se é que púde o Poder
administrativo deciúir a questão de preferencia do afora-
mento do me mo terreuo , ,.. 151

CIRCULA.R declarando que se uão deve receber a siza úas ar
rematações ou adjudicacões, compras e vendas de terrenos
de Marinhas, sem que' sejão presentes as eompelentes
licenças passadas pelas 'lhesourarias ......•........ , ...• 155

PORTA-Rl.A declarando á IlIma. Camara que a ella compete
vedar que nos aterros que se fazem sobre o mar se altere
o plano do eáes do litoral da Cidade, e vigiar a obra
de modo que não orrendão as posturas municipaes...... »

I'OIlTAIU.\ determinando que os pretendentes de terrenos ac
crescidos (ou para aterrar sobre o mar) apresentem uma
planta, ua qual se destinga o terreno de Marinbas do
accrescido, seu do ella autlienticada pelo Engenbeiro da
Camara e feItas todas debaixo de uma mesllla escala;
e communieando que ficilo dadas as necessarias flrdens
para que pela Directoria de Rendas sejão ouvidos os vi
zinhos confrontante-s do pretendente deutro de um prazo
fatal, c sob )Jena de não se tomar conhecimento dessas
reclamações al)1'esentadas fóra daquelle prazo............ 15(;

AVISO mandando fazer ell'ectiva pelos moios jndiciaes a cadu
cidade dos contractos, con tra os concessionarios que, tendo
obtido terrenos alagados com condicão expressa de ater-
"al-os e beneficial-os, nilo o fizerilõ.................... 157

AVISO mandando cassar um titulo de aforamento de Marinhas
por se dar prejuizos de terccir(ls; e mandando obscI'Var a
prática das regras estabelecidas para as concessões de taes
terrenos. . . . . . . . • • . . . . • • . • • . . . • . . • • . . . •• . • . • . . . • . • . . . . »

ORDEaI mandando intimar posseiros de terrenos de .Marinhas
para dentro de um prazo solicitarem seus titulos, sob
pena, de serem a isso compellidos pelos meios COIDpe-
ten tes ................•........•...•............... , . . 158'

POI\TAJIIA declarando que a concessão dada pelo Tbesouro para
collocaCão de pontes fiuetuantes sobre o mar uão isenta
os concessionarios de pedirem a preeiza licença á IlIma.
Camara J\lunicipal " . . . . •. . . . .. . . . . . . »

I'OIlTAIUA resolvendo a questão de preferencia entre duus pro
prietarios contíguos c reclamantes sobre uma nesga de
terreno coberto outr'ora por agua do mar e hoje aterrado,
cm favor daqnelle para quem o Poder judicial jul.gou
com melhor direito, e marcando 30 dias para expedlljiIo
dos competentes titnlos _....... [MI

IIlCULAR aos Presidentes de Provincia recommelldando que
nas concessões de terrenos de Marinhas, mangues, ala
gados e allm'iilo se declare sempre a natureza delle, a fim
de evitar dlwidas na execução da Lei de 27 de Setemhro
rle 1860; e qne recommende ás Tbesourarias da Jiazenda,
'11Ie fUCilo a mesma dcclaracilo no liyro de assentamento
uos proprios nacionaes , ".. lGO
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POIITAIH,I desapprovaodo um aforamento de terrenos de 1l1a

riohas feito pela Camara, por ser eonveniente a reserva
desse terreno para nma prnça... ... . . . . .. . . . . . .• . . . . . . 100

AVI () declarando nilo poder ter lugar a intervençüo da Au
toridade administmtiva relativamente a despejo de pos
seiros de mangues e alagados a fim de ser mantido, na
livre frniç~o desses terrenos, um individuo que POI' seu
titulo de aforamento >e julga eom direito a elles; por nilo
ser isso legal, e da competencia exclusiva dos Tribnnaes
de Justiça civil, a (Iuem cabe tambem apreciar a validade
desse títuto i e outrosim indeferindo a pretenção de um
aforamento por ser preciso para melhoramento da loca-
lidade........................................... ..... »

ORDEM declarando qne· na reunião de munieipios ou de trans
ferencias de parte de um municipio para outro, os bens
productivos de renda applicaveis ás despezas commuus,
e os rdifieios e outros immoveis destinados ao uso publico,
seguem a sorte do tCfI'itorio em que se achão, salva a
servidilo le!íitimamente adquirida pelos moradores dos
outros distrlctos nos pa~tos de gado, logramento de lenha,
ete., cumprindo porem l'espeitar os aforamentos feitos
por quem, para eoncedel-os, justamente se presumia com-
petente ••.......•........•.......••.•......... , . 163

POIITAllJA declarando poder-se proceder ás diligencias de me
di~.ão dos terrenos de Marinhas independentemente da
presença do Procurador da lIIma. Camara l\lul.Iicipal,
quando este não possa comparecer, e visto ser semelhante
servi~o feito por um Engenheiro empregado da mesma
Camara ......•.... 0·0 •••• o..•. o. o......•....•..• o' oo.. 1610

CmccLAR deelarando que os fóros e laudemios de terrenos de
Marinhas dos Municipios das Capitaes das Províucias

devem ser arrecadados como renda gera\. •.. ooo.... oo• o.
AVISO declarando que um foreiro de terrenos de Marinhas

tinha direito de preferencia aos alagados fronteiros a es
ses terreoos, e, portanto, direito a ser indemnisado pelo
prejuizo que sofl"reu com a concessão feita á Companhia
City Improvemenlso o . oo. o........•.•.. o.' " .. o.... o... 165
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